


































































































































































































Página: 14 41

      

  

ESTADO DO PARANÁ SRTopa 08/03/2024

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE cos & ;

[FCPR] - Comprovante de Parecer “Eeo” !   Assiheuia

Dados Processo:

 
“Número do Processo: '000018792/2023

NúmêroÚnico: BAD.ACM:LAW-9B

Requerente: Gestão Estratégica - SMSFRG Procedência: Interna

Assunto: Memorando
Situação: Em análise

Data Abertura: 27/03/2023 5:42 PM

  
Dados Parecer:

“— ganograma: Diretora de Compras e Licitações Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 06/03/2024 11:35 AM

Em tempo

8.
segue para fins de homologação

   
Após encaminhar a Comissão Permanente de Licitações

sem mais    

W——

Geovana Maria
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ESTADO DO PARANA Data: 08/03/2024

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer  DadosProcesso:

Número do ; Fócesso: 000018792/2023.
 

      NúmeroÚríico:  BAD:ACM.LAW-SB

 

Requerente: Gestão Estratégica - SMSFRG Procedência: Intena
Í

Assunto; Memorando Situação: Em análise.

Data Abertura: 27/03/2023 5:42 PM    
Dados Parecer:

—ganograma: Gabinete do Prefeito Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer:
Data Parecer: 06/03/2024 2:42 PM

Segue o documento devidamente assinado.

   

      

[W——————

Elvis Roberto



PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

ESTADO DO PARANA

   

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE,Estado do Paraná,

no uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA a Tomada de Preços n.º 014/2023, a qual

tem como objeto a Construção de uma nova Unidade Básica de Saúde da família no

Jardim Nitta, conforme Resolução estadual Nº 765/2022, e ADJUDICA o objeto em

favor da seguinte empresa: CANS CONSTRUÇÕES E EMPRENDIMENTOS LTDA,

inscrita no CNPJ sob o nº 34.321.915/0001-10, vencedora do certame, que ofertou o valor

global de R$ 1.152.513,66 (um milhão cento e cinquenta e dois mil quinhentos e treze

reais e sessenta e seis centavos). O processo atendeu a legislação pertinente em toda sua

tramitação, conforme Parecer nº 096/2024 da Procuradoria Geral do Município.

Fazenda Rio Grande/PR, 06 de março de 2024.

MARCO ANTONIO f Assinado de forma digital por
E:MARCONDES Ageronopáreo

SILVA:04318688917 ““Dados:2024.03.06 14:41:48 -03'00'

MARCO ANTONIO MARCONDESSILVA
Prefeito Municipal



 

 

 

   

   

    

 

  

  

    ário Ohcial Eletrônico - Criado

PREFEITURA MUNICIPALDE FAZENDARIO GRANDE,
ESTADO DO PARANÁ

 

HONOLOCAÇÃO DELICITAÇÃO

O PREFIATO DO MUNICÍPIO Dis FAZENDA RIO GRANUI do Pari,
mo uso de sus siribuições legais, HOMOLOGA a Tor 37207, qual
tem cum objeto » Conslrução de ums nova Unidade Bárica do Saúdo da fumíia no
Jardim Brasi, cosforau Resolução Estedunl Nº 76572032, o ADIUDICA 0 objeto em
favor da seguinto empre: MEMD CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA,
insert no CNPJ sob 6 8º 30.301. 316/0001-R4,vencodora ás extra, quo afíxioa o mubor
il 6aIAGHEfor Bo cento éguequatro conto E tmena
deis reais q centavos), O processo atency perticenta era todo po
ri,confirm Parecer"09da PremioGe da Mania

 

   

 

  

Fazenda Rio Grendo'PR, 06 do março do 2004,
CONGOyet,
MARCONDESSRVAdaS1ESMAS 1? Erammeat arm
MARCO ANTONIO MARCONDES SILVA

Prefeito Monleipal

 

  
a

ff" PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDARIO GRANDE
2 ESTADO DO PARANÁ

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AZENHARIO GRANDE, Estado do Pane,
mo uso do suas alibuições legis, HOMOIOGA à Tornada de Proços 6.º UIGTDAS, a qui
em cum objea u Construção de ecss nora Vaidade Básica de Saúde dafamília no
Jaréim Nina, conforms Resctação estadual Nº 26472822, & ADJLDICA O objcto em
faser da aeguinto empresa: CANS CONSTRUÇÕES E ENPRENDIMENTOS LTDA,
inseria no CNIY sob o hº 34.121 9I4ROQ1-IO. wencodoma do cortirnc, quo ofirom o valer

' gal de R$ 1.182.813,66 fam
trab wacascata o scls crataves) O proceso micodry Irgislação perinec
tramitação, confParecer Hº 096/2024 da Procuradoria Gral do Municipio.

    

fazenda Rio Ciranda?PR,Má do emança da 2024,

 

MARCONDES sina
SANADOITSSESDTO Daarmar
MARCO ANTONIO MANCONHUS SILVA

Prefeito Menlcipa

   

Diário Oficial Eletrônico
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

pela Lei nº 1.218/2018 - Edição nº040 de 07 de marco de 2024

Rua Jacarandá, 300 Nações, Fazenda Rio Grande PR

 

ESTADO DO PARS

 

HOMOLOGAÇÃODELICITAÇÃO

O PRISUITO DO Mumacino DEVAZ

 

Quente) cam área de 7.4
Deirro Jardim Vesera, que deverá ser eztentado confo:
dereriste, a ADITIÇA a objceo em fome de segainto cmpeesa: CTG CONSTHUTORA
ETDA, inscita no CNP3 sob 0 cº 28390,929/0001-99, vencedora do cerame, quo
fera o ve Elol o 251439993Cós lhes iuccots e tio a to md
novecentos o trinta centavo). O procerso utendeu a Igistação pernine
Crearemea sirOR20Háda Proenradoia Gral dabcp.

 

 

Fazer Rio Grandc/pi, O6 de merça de 2034.
MARCOANTONIO jairo

SENAEtgattem
MARÇO ANTONIOMARCONDES SILVA

Presto Manleipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA
RIO GRANDE.

ESTADO DO PARANÁ

 

TOMADADEPREÇOSNº 01912033
DECISÃO SOBRE RECTHSO ACERÇA DO JULGAMENTO DE NANILITAÇÃO

Em cuscpeismenas au Art 109, é 1%, da Lei Feder nº 2666/1993, m Comissão
Pormanento do Licitações do Monloipio do Fazenda Rio Giro, nomonda atreréa da Portaria
0º F1693023, no uso de tuas esridulções Fogala, apresenta a docinão esbrs é rocurto imerpoco
no procolinento Beitatio da Tomada do Preços aº 019202), q qual tem que sito
Contratação de empresa para realização de ebrms ds ampliação do Loldede Básica De
Saúde Gralha Azul, conferia Resolação fstadyas Nº 7582022 0 de acordo com o
dlporto no memorial descritivo € Gus atas, xy afendimento 4 telliação da
Secretaria Munkeipal de Saúde.

 

Aceda em integrentto ds Cumsissdo Permanent de Licitações em NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO inieposo por MPMD COSSTUTORA E
INCORPORADORA LTDA a fira de mancos ineáhono ojofgumerta de habitação peiicado
no DiárioOctEleênico do Muntetpio Ed 037 de 1602034,

Orecano, enmirtmerdes é julgamento o dociata complezas constam psbllcados +

no Mural de Lichações da Prefeiura jento ao edital da Heitação em epígralo po endeteço

Fazenda Rio Grande/PR, 06 6a tmarço de 2024,

me
gdsese

SGrovana Meria Cordeiro
Presidenta da Comissão Permagenta de Licitações

Pertario nº 110/20)

Fone/Fax: (41)3627.8500 Responsável: Robinson Figueiredo Lin



| 28 Ga feira | 08/ttar/2024- Edição nº 11605 DieQRICIAPot E
Comércio, Ioutóm 

 

  

 

ÉsecfioCoumenta, Send cue vestia
BSSreatar
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HOMOLOGAÇÃODELfi
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DEFAZENDA]:
no uso desuas atribuições legais, FHOMOLOS.
o qual tem comoobjeto a “Aquisição de 01 (1
implemonto/cquipamento para demarcaçãoc sim!
da Secretaria Municipal de Defesa Social”, e AÍ SETETUid"var

empresas TREVISA SOLUCOES PARA TRANSPORTE LTDA, pessoaSuidica
inscrita no CNPJ sob o nº 04.862.831/0003-95, vencedora do item O! com valor
total de R$ 309.000,00(trezentos e novo mil reais) e SINALCEUSINALIZACAO
=MAQUINASPARASINALIZACAO VIARIA LTDA,pessoajurídica inscrita no
CNPJ sob o nº 25.531.496/0001-50, vencedora do item 02 com valor total de R$
289.900,00 (duzentose oitenta e nove mil e novecentosreais), O processo atendeu

a legislação pertinente em toda sus tramitação, conforme Pareçer nº 090/2024 da

Procuradoria Geral do Município.
Fazenda Rio Grande/PR, 06 de março de 2024.

Marco Antonio Marcondes Silva
Prefeita Munfeipal

 

      

20778/2024

HOMOLOGAÇÃODE LICITAÇÃO
O PREFEITO DOMUNICÍPIO DEFAZENDARIO GRANDE, Estado do Paraná,
nouso de suas atribuições legais, HOMOLOGA&Tomada de Preços n.º012/2023, a
qual tem como objeto a Contratação de empresa para realização de obras de reforma.
da UBS Hortência -conformerecursos recebidosatravés da resolução nº 932/2021,

e ADJUDICAo objeto em favorda seguinte empresa: MEMD CONSTRUTORA
E INCORPORADORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 30.301.316/0001-84,
vencedora do certame, queofertou o valór global de R$ 72.739,53 (setenta e dois
mil setecentos e trinta é novereais e cinquenta e três centavos). O processo atendeu
a legislação pertinente cm toda sua tramitação, conforme Parecer nº 094/2024 da
Procuradoria Geral do Município.

Fazenda Rio Grande/PR, 06 de março de 2024,
Marco Antonio Marcondes Silva

Prefeito Municipal
2077412024

HOMOLOGAÇÃODELICITAÇÃO
O PREFEITO DOMUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE,Estaio do Paraná,
nosode suas atribuições legais, HOMOLOGAsTomada dePreços n.º 013/2023, à
qual tem como objeto àConstrução deuma novaUnidade Básica de Saúde da família

noJardim Brasil, conforme Resolução Estadual Nº 765/2022, cADJUDICAo objeto

em favor da seguinte empresa: MFMD CONSTRUTORA E INCORPORADORA
LTDA,inscrita no CNPJ sob o nº 30.301,316/0001-84, vencedora do certame,que
ofertou o valor global de R$ 1.144.162,06 (um milhão cento e quarenta e quatro
mil cento e sessenta e dois reais e seis centavos). O processo atendeu a legislação
pertinente em toda suatramitação, conformeParecer nº 095/2024 da Procuradoria

Geral do Município.
Fazenda Rio Grande/PR, 06 de março de 2024.

Marco Antonio Marcondes Silva
Prefeito Municipal

20775/2024

' HOMOLOGAÇÃO DELICITAÇÃO
1 OPREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE,Estado do Paraná,
o no uso de suas atribuições legais, HOMOLOGAa Tomadade Preços n.º 014/2023, a
: qualtem comoobjeto a Construção deuma novaUnidade Básica de Saúde da familia
* no JardimNitta, conforme Resolução estadual Nº 765/2022, « ADJUDICAoobjeto

em favorda seguinte empresa: CANS CONSTRUÇÕESEEMPRENDIMENTOS

LTDA,inscrita no CNPJ sob o nº 34.321.915/0001-10, vencedora docertame, que
: ofertou valor global de R$ 1.152.513,66 (um milhão centoe cinquenta e dois mil
! quinhentos e treze reais e sessenta seis centavos), O processo atendeu a legislação

Pertinente em toda suatramitação, conforme Parecer nº 096/2024 da Procuradoria
Geral do Município.

, Fazenda Rio Grande/PR, 06 de março de 2024.

ú Marco Antonfo Marcondes Silva
' Prefeito Municipal

- . 2077612024

HOMOLOGAÇÃODE LICITAÇÃO
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições tcgais, HOMOLOGAaTomada de Preçosn.º 015/2023,

a qual tem comoobjeto a Contratação de empresa para execuçãode pavimentação
devias urbanas em CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado a Quente) com área de
7.964,72 mº, Bairro Jerdim Veneza, que deverá ser executado conforme projeto e
memorial descritivo, e ADJUDICA o óbjeto em favorda seguinte empresa: CTG

   

  
   

a veriafootputGostapágina, bastainfo
a pocalzador, o,gs do DIO!
mapronensaolficial

  

ICITATÓRIONº, 11/2024
ETRÔNICO Nº. 4/2024

SSTRO DE PREÇOS

pEgOV. E FIGUEIRA,Estado do Paraná, pessí

de dircito público interno,inscrito no CNPJ sob o nº 78,063.732/0001-)

sede na Rua Zoilo Meira Simões, 410, Figucira-PR, através de seu Pregoeiro,

legalmente designado através da Portaria nº. 004/2024 toma público aos interessados
que receberá propostas n partir do dia 08/03/2024 até 21/03/2024 as 08h00min.

Início da Sessão de Disputs de Pregos as 09h00min do dia 21/03/2024. Objeto:

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO PARA FINS DE REGISTRO DE

PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS PARA ATENDER
AS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL DO

MUNICÍPIO DE FIGUEIRA PR. Nofifica-se 308 proponentesinteressados que

os produtos deverão ser entregues na sede do Município sem custos adicionais e

o consumoé eventual/parcelado. Demais informações bem como cópia do Edital

completo poderão ser obtidas pessoalmente, junto ao Departamento de Licitação

da Prefeitura Municipal de Figueira, Sisponível no site yaywfigucicaprgovbr,
informações através do c-mail Jicita gueiraprgovbr ou site: https://b]l.

    
  

 

 

org.br/ - PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA, Rua Zoilo Meira Simões

07/03/2024,Joares Rodrigues de Proença Pregoeiro

2078512024

 a

SÚMULADE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

O MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO,CNPJ nº 77.816.510.0001-66,
torna público que requereu no IAT — Instituto Água c Terra, Licença Ambiental .
de Operação - LO para a atividade de comércio, manutenção e reparo de veículos

     

       
     

Resinatuia

ne

automotorespeças e ncessórios - Garagem Municipal, situado na Rua Marília,n*
665, Luther King, no municipio de Francisco Beltrão, Paraná.

20816/2024

 

 

  
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ / COMISSÃO DE
LICITAÇÃO

AVISO DELICITAÇÃO
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 026/2024
Tipo: Menor Preço

Tipo de Julgamento: Por Grupo
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual
prestação de serviços de corte e poda de árvores, incluindo mão de obra,

máquinas de poda e vefeulo aproprindo para carga e transporte dos

materials “resíduos”, para fins de manutenção de ruas, avenidas, praças,

escolas e demals estruturas próprias desse município de Guaíra/PR, i

eanforme condições estabelecidas no Edital e seus anexos.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min dodia 25/03/2024
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h0lmin às 08h59min do dia
25/03/2024
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia
25/03/2024

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 027/2024
Tipo; Maior Desconto

Tipode Julgamento: Global
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para Íutura e eventual

contratação de serviços de “manutenção de calçadas cam fornecimento de

mão de abra e material”, para atender a demanda das diversas secretarias

desse município de Guaira/PR, conforme condições estabelecidas no Edital e

Seus anexos.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:Até às 13h30min do dia 25/03/2024
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 13h3lmin às 14h29min do dia
25/03/2024
INÍCIO DA SESSÃO: DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14h30min do dia
25/03/2024

 

 CONSTRUTORA LTDA,inscrita no CNP) sobo nº 28.390.929/0001-93, vencedora
do certame,que ofertou o valor global de R$ 2.633:939,01 (dois milhões seiscentos
etrinta etrês mil novecentose trinta e novereais é um centavo). O processoatendeu

a legislação pertinente em toda sua tramitação, confosme Parecer nº 092/2024 da
Procuradoria Geral do Municipio.

Fazenda Rio Grande/PR, 06 de março de 2024.
Marro Antonio Marcondes Silva

Prefeito Municipat

20777/2024

Os editais c demais anexos, poderão ser obtidos ntravés do site '

wrwgualraprgovbr no link Processos Licitatórios e/ou pelo site
https:/fbllcompras.com, Demais Informações: no Departamento de Compras

e Licitações do Municipio de Guaira, de segunda a sexta-feira, em horário

normal de expediente, Telefone (44) 3642-9924 —
compras(Zguaira.prgoy.br. Publique-se,

Guaíra (PR), em 07 de março de 2024.

Marcelo Celestrino / Pregociro
2107012024
 

e-mail



Diário Indústria&Comércio [ SEXTA-FEIRA A DOMINGO. 08 A 10 DE MARÇO DE 2024
 

PREFEITURA MUIGIPALAsDECAMPINA,GRANDE DODO SUL= PARANÁ
MPRAS

AdEABERTURA DE LIGITAÇ, O
Pregão Presencial nº,0051202:
ebleto: CONTRAJATAÇÃO DE. EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
ORNECIMENTO DE PLAT;AsORM PEAGESTÃO DE INGRESSOS.
SISTEMA DE TICKETERIA DE Oi PARA
AXAREDIÇÃODA,DAEXPOSIC O AGROPERU

E DO SUL — EXPOC)

 

O] O E QUANTAINO CONSTANTES NO
ANEXO, [1 E It DO EDITAL,
Critério do [eigamento: PERCENTUAL SOBRE O VALOR DE
VENDADE INGREESO

 

PERCENTUALMÁXIMODADAHOITAÇÃO:16416,48%

Local da rcnlgação:Salada founiôosdaFuMuni al de Camph
na Grando 'oraná, doca aúetto Munhoz

a Gg doeo on

PREFEITURA MUNICIPAL
a DE FAZENDA RIO GRANDE

Ê HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado

da Peraná, no uso de suzs elribulções legais, HOMOLOGA3 Tarada dê Fregos
R$ O320ÊS,a qua fam como eloa do uma nova Linidado Básica
da Sagada famíta no Jardim Brasi, conlorrra Estadual Nº 765/2022,
SADJUDICAo objeto em favor da seguinta empresa: MEMD CONSTRUTORA É

inscrita no CNPsob o nº 30,301.3160Q1-84, venço-
Sora do certame,mo,queuiSae giobal do R$ 1164. 16206 (um milhão canlo
equa senta g dois reais e seia centavos). Oprocesso
gssdeaadeaçoPorinoniogm Ioda erapaconforme Parecer nº

radoria Geral do Municíia,
“e potens Rlo Grande/PR,06
Mares Antonio Marcondes silva» PratoRanieial

 

     

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL
DE FAZENDA RIO GRANDE

HOMOLOGAÇÃO DE Licitação
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE FAZENDA RIÓ GRANDE,Estado

do Peraná, no uso de suas glibuições legafa, HOMOLOGAa Tomada ds Proços
nt 01272053, qual tem como objalo a Contraszção do empresa para rmaiização
Sobras de romada UBS Hotância = SCurTOs recotidos Glravés

 

 

resolução nº 832/2021, a ADJUDICAa em lavor da seguinte ompresa:
ENSCONSTRUTORA, EINCORPO LIDA, inscrita no CNPJ 500 6
né 3a 0001-84,veiicadora do certame, que ofartra q vatoe global do R$
doseocalmasEEErspena
centavos). O po fenda a lgstação prtranioem aca sua tamiação,
CorsoPargcanº202da Prbeunidoi Ge unicipo,

FazondaRlo Grando/PR, 08doaodoUA
Marco Antonto Marcondos Silva - Profolto Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL
est DE FAZENDA RIO GRANDE
66 HOMOLOGAÇÃO DELICITAS

O PREFEITO DO MUNICIPIO FAZENDA

  
n.º D1=]2023, a qual tem como objeto a
de Saga da lamiia no Jardim Nitta, gente
& ADJUDICAa objeto em favor da seguinte es
É EMPRENDIMENTOSLIDA,Insceia no CNPY sob o nº 34.321,91
Vencedor do certamo, quo ola valoglsR$ 182.813,60 (um milhão
gênio o cquenia cola mil quinhentos a trézo reais é sessenta é Gels conlavos),

etenday aaleislação pêr em loga eua tramitação,conforma
PerDáBOdAda EscadaGates tuna

Fazonda Rio GrandeiPR, 08 da março de 2024.
Marca Antonio Marcondes Silva - Prefeito Municipal

165/2022,
0: CANS CONSTRU pos

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL
DE FAZENDA RIO GRANDE

HOMOLOGAÇÃODE LICITAÇÃO
O PREFEITO DO DUNICÉIO DEFAZENDA Rio GRANDE,

Estado do Paraná,na Uso do suas etsibulçõoslogais, HOMOLOGA à
Tomada do Preçosnº 015/2023, a qual tem come objeto a Contratação
 

HUNICÍ-IODE PATO BRANCO
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICONº bejz024

OBJETO:Implantação de regSstro de preços fura, eventual Iracionada
pegisição ds Povos exncres, recargas peus ucestórios, aquisição é
Insizfação de plhcas [dgrticação, para ancoras necessidadesda lodas
a Snesnos
ão GLOBAL:

  
  

  
  

  

 

é avr Hi
a ques enipo, Demais

Escpatobraeapraia Pragoelo- Hogiane Ruírio
 

npresa pará execuçãoda pavimentação de Vias urbanas em Ci
(Concisio BBtuminoso Usado à Quanto) cama fred da LOBRSO ma
airo Jardim Veneza, quo deverá ser executado oonlormo projo-

to a memorial cescrlivo, o ADJUDICA 0 objeto em favor do seguln-
eemprosa: CG CONSTRUTORA LTDA, liscria no CNPU sob o at

encedora do certame,que ofertou o vales global

& HOSPITAL SÃO LUCAS S.A. - CNPJ 78 502
EDITAL DEEDITALCONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GE
Corvocamos as Senhores Avionistas do HOSPITAL

  

  

 
a 60 reunlresa emAssemblela Geral Ordinária a ser reaizada na seda
à Avenida João Guabberto, 1.946, Pest capta, no dia Ste

  

    a) d bri da)
2024, às 10h (dez! horas) coma Presençadanmim,a les em
acionistas em peimeza convocação;é ez é Vi
como número ca eclenístas presente, a Em da deliberar sobra:

cada:GEREORDINÁRIA — 2) Aeeir e voir
frota, as dempnstações contábeis exlial
ao exercício social encerrado em 31 de dezembro da 2.623; - b)
sobra a proposta da dietoriapara a destinação do lusa liquido
ciiadção do dncomo) Deierroa rerameração

exercicios
7 lare o artigo 133dalLoi6 404776, “eleivos o exgreído i
da dezembra ca 2.023, encontraresa a disposição dos Senhi
sexta social da empresa, a Av. Jaão Gualberto 1.946.

Curitiba, 05 de março ds2.024
ODONIR CENTA NEGRELLE

DiretorFinancelro
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9287000 1-03, ve
deaRS 2.833.938,01 gaia mlinõos seiscentose trinta e Vês mi novecan
los a binta à novo reais e um contava). O atendeu:
pertinente em toda sua Larilação, Cantemo Parecer Tê092024 Ga
Procuradoria Geral do Munlípio.

Fazenda Rio GrandoipR, DS do março do 2024.
Merco Antonio Marcondos Silva

Profaito Municipal
 

 

PRÓ-REITORIA DEADLONISTRAÇÃOCOORD!
LICITAÇÕESE CONTRATAÇÕES

AVISO DEABERTURADE: — 23075.000957/2024-63
Pregão Eletrônico Nº 90025/2024 — UFPR (UASG153079)

OBJETO:Aquisiçãodematerials de consumo de Uso comum. que pedem
Inchsir matarials de expediente, materiais co acondicionamento e emba-
agem, materiais de copa o cozinha, Umpeza e higienização, malerials
para manutenção da bensimóveis gêneros alimentícios, para a Seção
de Almoxartado da Unidade co Suprimentos da Univergidado Federal
do Pass

EM HENSTERIODAEDUCAÇÃOUNEASDADE FEDERAL DOPARAN
Dter

  

O Edital
está disporvalro il supraciada a nã Portal Rasoral dsContratações
Públicas — PNCR.Informaçãos: JlcitaPufanbr. Curíliha, O7 da março de
2024. Everaldo Josá dos Santos— Progesira.

 

 

PREFEITURA MUNICIPALDEPONTAL DO PARANÁ,

PROCESSOumanoresGoraoãoAAPREGRO ELETRÔNICO SRPNS,
5/2024 — Objeto: Registro de preços a contratação do pessoa
dies para fornacnaarto placas malálicas da aço inox para nai
furaçãoe/ou reforma de obsas públicas placas para Ido

tação será pela período do 12 mesos, ABERTURA:
às 08 horas. A sessão será realizada na intemet no endero
negobricomris.gav.br - compresoel, Crilério de Juiga
NOR GLOBAL, Edi:Esiará à disposiçãodos interessadosno endereço
gletêeico wiportaldoparanapegava Ink portalda iansparêncinicr

es 6 poi
Pontal de Paranê, 07 de março de 2024,

Aurea Munhoz - Pregosira
Decroto nº 11.031/2023

   

 

eletrônico
ent  

 

 

MUNICIPIO DE PALNEIRA- ESTADO DO PARANÃSECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA E FINANÇAS
Têm, aaso BELCITAÇÃO- BREOÃO ELETRÔNICO 11iag2a

O ADMINISTRATIVONº,25741202:
Quim da PiraePo qu estar Itação

a PREGÃO, 6 oa ELETRÔNICA, Epo MENOR BREÇO, Ea Aaviomano ra
atadss, “sado a onpcuçãodoguria obs OBJETO: rotação da brasa
esperadaraprestação de e Pespedagem de eba o goreniemrio remos
vadados o a Prefepura Muntcpel Ca Palmeira, LOCAL:

 

MUNICÍPIO DE PATO ERANÇO
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2024

OBJETO:Implantação de Registro do Preços para futura, oventual é
fracionada aquisição de massaasfáltica po CBUQ e emulsão asfáltica
ematondimenia éBecretania da Engenho Obra.
PREÇO MÁXIMO GLOBAL: R$ 4.265,409,45,
DATADE ABERTURA: 21 de março do 2024,às 14h00min, no ende:
cietrónio:hashgoutricompras O Etital podo ser oblio no s ho

 

 

 

 

 

desse dstim paapLadaae Sapiraita Scdação Emeta ass cohitpiraSedaEndeinsGois
AgarHãEdNsPoGOporr

Stênio mesada sema ou brio aLioçõesoPiadaMhrica dadserrdo espia bu saia, Cospala doEtaPoçãonrtasvêsdes 905oupaoma
07 de março de 2024

Márcia Regina Peraira Ritow « Autoridade Competente

PRE

 

 

 

ANTES DE UICITAÇÃO:PONANO: 2024: ALIENAÇÃO DE GENSINSERVIVEIS
GOREL GERAÇÃO E TRANSKISSÃO S.A Su

NAS DEENE A elosFosco.chPAULO
SETSUO NAKAKOG! 4 alizará o Let

   Spot
pelo Dos 21.981

de atrações raduzidas peiê Decreto Paderat23,427 do
fevaoiro ca, Josh, qua cogulaa profisdetadosio Público Oficial: Data do
lu chusim pelo endera; as

Tntaprasovotadove e as
024 ds

ndaroços afoirônicos, prrio
complementa: à fon | RTESSAS00:4GS201 0;
“mBilpanteloesGipsleloenca

      

 

    
 

 

MUNtcIejo DE

di PIRAQUARA [5Administração

ANO DEApFaTURADASBROROSTASDE PREÇO

O Municipio de. ragura,aaidoPrasidania da Comissão de Licitação, toma
público para conhecimento dos interessados,que a sessão fara ABERTURA do mr

raio Conorjedr2 Proposta d Pago e Ásia acimaladocuto
Priesadodre esapr pavimentação em CBUÔ na região dos
tara Jerdm Belo VÃia à Recanto ds Ap 3, ambos alocalizados ro municipio
de Praquera?PR, com oxtonsãotata] ca 3.644, dor
peitosforlaagum bas a subbusa, revestimento,maioão q garota, ar

 

  

  
dsgaao o utaniamo, aiaação de Pireo,hecaçã
tabs tnneligica, cole especeações
realizada no cia 44 da março do 2024, daETora, aa o Undead
Prefaina de Piraquara, na Av. Gotião Vargas, 1890 = Centro » Piraquara-PR, Pira.
re,07 do maço o 2024, Emerson Artota pdaPrendoto a Condo

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
loGA NIGONº 42972023FRRGESãO ALESSGAeEREG

O PREFEITO MUNICIPAL DEFIRAS do Paranê, no uso do suasatt.
Bações leg& om beta paLa] PadeleREBSGRO 5 JOGAR,que Ie
A rreafs PregãoEitôico, e ce acocom o lisá
Es  ADESnÍados 60 PROCERSO Nº SSIS=PREGÃO
TETRâNaco todo, quelêem por leo a Agutcição da Veiculos Van Zero

KM, HOMOLOGO O referido processo Eciatófo, aqudicando seursidadodem
BoiPO=Soa À,toaPareEiCURA soa
nt 35.741,144/0001-83, vencedora do Etam 01pelo valor total ds R$ 259.008,00 (due
zentos é cinquenta nove mil. Valor fatal do e Bjudicado: R$ 259.000,00
ffizentos e Cinquenta e nove ma) Palácio 29 da Janeiro, Pri Profela ano

Zielanka, em 07 de março de 2024. Joslmar Aparacido Knupp Frós:
feto Municipal,

 

Pre    
BEaqu:sia dooeio govbançannor é qualquer lempo, Demais” plomações pelo e-maif

o Orperamerto de Lestaçõca da Ictecacs(Bpaiobranço.pr.goube. Pregoeira = Regiane Rufato,dnedaç Priospia aliedu 2 élsscfaçom arevia do fare: 42-00-5014 U plama
7 de março de 20RAPrel =Aeteridade

FOR INCATVAPARTARO Dr.aTedaaoTato Stadd des FAZ SABER lodo quaioa à cptcto EDITAL vim u lorem
1H MUNICÍPIO DE PALMEIRA «: STADO DO PARANA RO,qu Era chtigraços Agra cava pasar à ocorararo1 HECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICAE PN S chato ;
TE ansoicidiação o NGSane eànaiAAZIMTRPROTDAVSa
o ao Pet ms e AO a doTrede São Joá69 PERPREmas 1) NICOLAS

FERe Seremata a) sai VN
Seieooiaseguro BJET:flodo Ereadaco [UCA TECNOLOGICA DE TEL15 Cocaé RED, f si
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nanaab
Kendo de termosemeosabrRODA 1 (Ozai, Ca quadro rt Ca Planta
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asagarEaraaesquina com.
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL
DE FAZENDA RIO GRANDE

HOMOLOG 'ÃO DE LICITASA
1Q DE EEN JA RIO GRANDE,

araná. no uso suas al ais, HOMOLOGA o
Preção Eletrênico nº 138/2023, o ARARUC“Aguisição do 01
(um) caminhão zero km 0 01 fum) Implemento/equipamento para demar-

ê, sol da Secretaria do
Defesa Sociar. 8 ADJUDICA o objeto em lavor das empresas TRÉVISA
SOLUCOES PÁRATRANSEORTELIDA, bessoa judia inserinoCNP

 

total do R$ 289.900,00 (duzontos o oionta o nova mi o novecentos taals.
O procosso ainda,8fopislação portnents em toca sus , CO
formo Parecer nº Procuradora Geral do Município,

atenda Rio Grande/PR, 06 de março do26; ho
Marco Antono Narcondos Bllva - Profolio Municipal
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MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
AVISO DE SUSPENSÃO DELICITAÇÃO
EDITAL DE CONCORRÊNCIA Ne. 07/2023

PROCESSONº, 483/2023
O Municipio do Pato Branco, aiavês da Comissão Permanenta doLit
Gão, designada pela Portaria 553/2023 torna público gosinteressados
fi processo Libiatória nã madalidado ConomBncio nº Oadsd= Pros
cesso nº 182/2023, que tem por objeto a Fomacimento à instalação de
kits de energia fotovoltaica comi Inversores, placas fotovoliat
cas, assim como cabos o demais dispasilivos para. jgaçãeJO com sistema
elátrico,Construçãodo abrigos Vora Invereares cominho profis, assim
como demais instalações necessárias, elaboração e sprovação de proj
tos nas concessionárias - entrega do eistema em pleno Rossenenent.
com possibidadoda aoeenpanhamento real e roma da ge

So Sistema tndicador, com área de Intervençãoci 7.3
24,00 uridades da equipamentos públicos, com recursos prover
doContrala de Financiamento nº 4393/2022celebrado ento &
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máaz(cada rata eco parcobas)oPercrmção cias pragtações Para
Dot (esto Decl Su ras harer comção de toceg 4 prestações pela

SELIC. ca erra do arigo 59, 1 o CPC, o pasceiamento pesaGiramecha caução real

Peraná SA 9 o Municipio da Pato Branco por intermá
orotaria die Estado do Desenval

cooperaçãoer
neçessl

o da
mento Urbano - SEDU,e seu enta da

iônoma Paranacidadeem stendimento as
des do Administração Municipal, qua considerando a apreser-

ação do recurgona fase de classificação à considerando 2 nocassidado
do eau hácamênto, estará suspendendo a processo Hcitatório, bom
como todos os praras recursals, para análise do proesso, À pontinuk
dada do cartama será informada por maio dos mosmos moios de diulga-
çãodo edital, Palo Branco, 07 do março do 2023, Thais Love - Proskdom-
teca Comissão Permanente do Licitação.
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CAPA DO PROCESSO

NUMERO PROCESSO NÚMERO ÚNICO Protocolado em:

000073664/2024 XLIWCX.CEDWN 28/11/2024 08:02:10

Súmula:

QUERENTE DAET

NOME CPF/CNPJ e Sa
CANS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS 34321915000110 fé A A
LOGRADOURO BAIRRO a a

Folha Nº 2 m
RUA BELÉM, 960 CABRAL Ao apo
MUNICÍPIO CEP TELEFONE EMAIL . pn

CURITIBA/PR 80035170 4134082628 LUCIANOGICONSTRUTORACANS.COM.BR

BENEFICIÁRIO
Nome: CPF/CNPJ:

DOCUMENTO DO PROCESSO: NÚMERO:

Anexos 01 -

x

1

1

CANS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS VIMIANE DE FREITAS ERARDT

Protocolo: 4feacb3d-4766-4442-8cf6-004fd21728da Usuário: simone.ancay Versão:5 - Impresso em: 10/12/2024 8:18:43

  
Desenvolvedor: Betha Sistemas / Filial Curitiba Sistema: Protocolo
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À 4

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Secretaria Municipal de Saúde

A/C: Secretária Municipal — Camila Kolosovski

Referente: Tomadade Preços TP 014/2023 — Contrato nº 067/2024

Objeto: Construção de uma nova Unidade Básica de Saúde da família no Jardim Nitta,

conforme resolução estadual Nº 765/2022.

Prezada Secretária,

A empresa CANS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ Nº

34.321.915/0001-10, através do seu representante legal, Sr. Luciano Potier Folly,

portador do CPF Nº: 906.528.789-20, vem por meio deste solicitar ADITIVO DE PRAZO

DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO E ADITIVO DE SERVIÇOS, conforme seguem:

à. ADITIVO DE PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO:

Conformereunião com Eng.º Adelson em vosso gabinete,e tendo em vista o

acréscimo de serviços necessários para adequar o objeto do contrato em epigrafe,

vimossolicitar o aditamento de vigência e execução de 180 (cento e oitenta) dias, em

função da confecção de novo projeto de fundação, e demais serviços que geraram

prejuízo temporal no andamento dasatividades

2. ADITIVO DE SERVIÇOS:

Em função das modificações no projeto de fundação devido ao aterro

executado pela Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, fez-se necessário a

modificação do tipo de fundação, principal item de serviço a ser aditado. Demais

serviços que se fizeram necessários em aditivo encontram-se demonstradosna planilha

de aditivo e glosa abaixo.

O valor total a ser aditado com BDIé de R$ 207.654,14 (duzentose sete mil,

seiscentos e cinquenta e quatro reais e quatorze centavos). O valortotal a ser glosado

no contrato com BDIé de R$ 137.091,38 (cento e trinta e sete mil e noventa e um reais

e trinta e oito centavos) o que gera uma diferença de R$ 70.562,76 (setenta mil,

quinhentos e sessenta e dois reais e setenta e seis centavos).

TE

Rua Vereador Constante Pinto, 35 - Loja 2

construtoracans.com.br |
Bacacheri - Curitiba - PR Econstrutoracans
CEP: 82510-240
TEL: +55 41 3408 2628
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Outrossim, encaminhamos em anexo a planilha alusiva aos serviços e

cronogramafísico financeiro a serem aditados para adequação da construção, para

vossa análise e devidos encaminhamentos para formalização em contrato aditivo.

Sendo o que nos resta para o momento, aguardamos vosso deferimento, nos

colocando a disposição para qualquer esclarecimento.

Atenciosamente,

4

LUCIANOPOTIERDisitalysisnedby
FOLLY:90652878WOLLY30652878920
920 $*Date:2024.11.27

ZA 16:37:35 -03'00'

Luciano Potier Folly
DIRETOR

RESPONSÁVEL LEGAL

Ê; Pigitally signed by
| CANS CONSTRUCOES E

CANS SENDIMENTOS/EMPREENDIMENTOS
EMPREENDIMENTO:

LTDA:34321915000110
LTDA:34321915000NÃOBão202411.27

(163855 -0300'
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à ESTADO DO PARANÁ Data: 10/12/2024
do PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE 7

a S O Et,

Cpompi FCPR] - Comprovante de Parecer emI ] Pp SÉ, 6% KA

Fis,

Dados Processo: -

Número do Processo: 000073664/2024 

 

Número Único: XLIWCX.C6D-WN

Requerente: CANS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS Procedência: Externa

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 28/11/2024 8:02 AM  
 
Dados Parecer:

 Secretária Municipal de daúde Encerrou Processo? Não

 

. Organograma:
Ed

Descrição Parecer: Data Parecer: 02/12/2024 9:48 AM

Encaminhoas certidões e solicito ao Engenheiro responsável pela execução da obra a juntada do Laudo Técnico
1 (cronograma/justificativa).

Após juntada, encaminhar ao contrato administratação.  
   
 

Camila Kolosovski



 
 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANÇAS E ORÇAMENTO

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

 

  

CERTIDÃO NEGATIVA '

DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOSE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL

Certidão nº: 11.636.670

CNPJ: 34.321.915/0001-10

Nome: CANS CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que venham
a ser apurados, certificamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas a créditos
tributários administrados pela Secretaria Municipal de Finanças e créditos tributários e não tributários inscritos em
dívida ativa junto à Procuradoria Geral do Município (PGM).

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre serviço - 158), Tributos Imobiliários (Imposto Predial
e Territorial Urbano - IPTU), Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Intervivos- ITBI e Contribuição de
Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia e outros débitos municipais inscritos em dívida ativa.

, A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange todos os estabelecimentos (matriz e filiais) cadastrados no

Município de Curitiba.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço
https://end-cidadao.curitiba. pr.gov.br/Certidao/ValidarCertidao.

Certidão emitida com base no Decreto 619/2021 de 24/03/2021.
Emitida às 14:59 do dia 01/10/2024.
Código de autenticidade da certidão: 1862F24A3682423F19BC93F38C8B6D68B99
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Válida até 30/12/2024 — Fornecimento Gratuito

 

Você também pode validar a autenticidade
da certidão utilizando um leitor de QRCode.  
 



    

 

   MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAISE À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: CANS CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 34.321.915/0001-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome,relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http:/frfb.gov.br> ou <http://www.pafn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 14:55:22 do dia 01/10/2024 <hora e data de Brasília>,
Válida até 30/03/2025.
Código de controle da certidão: 34F5.C5C9.5EEB.FF52

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

 

   

  



 

        

Voltar

 

Imprimir
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS-

CRF

Inscrição: 34.321.915/0001-10
Razão Social: CANS ENGENHARIA EIRELI
Endereço: R BELEM 960 / CABRAL / CURITIBA / PR / 80035-170

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art, 7, da Lei 8.036, de 11
de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:21/11/2024 a 20/12/2024

Certificação Número: 2024112103195364316500

Informação obtida em 02/12/2024 09:22:24

A utilização deste Certificado para osfins previstosiem Lei esta condicionada a verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS-

CRF

Inscrição: 34.321.915/0001-10
Razão Social: CANS ENGENHARIA EIRELI
Endereço: R BELEM 960 / CABRAL/ CURITIBA / PR / 80035-170

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art, 7, da Lei 8.036, de 11
de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:21/11/2024 a 20/12/2024

Certificação Número: 2024112103195364316500

Informação obtida em 02/12/2024 09:22:24

A utilização deste Certificado para osfins previstos em Lei esta condicionada a verificação de
autenticidade nosite da Caixa: www.caixa.gov.br

 

 
 

 



 

 

Página 1 de1

 

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CANS CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 34.321.915/0001-10

Certidão nº: 67329938/2024

Expedição: 01/10/2024, às 15:01:38

Validade: 30/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que CANS CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 34.321.915/0001-10, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

! ]

Dúvidas e sugestões: cndtêtst.jus.br

é 684 *
43,gré

a a á
| º

PODER JUDICIÁRIO ds)



 

Estado do Paraná

 

Secretaria de Estado da Fazenda GS, .
Receita Estadual do Paraná 689 Wu —8%

Certidão Negativa ds)
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 034791501-48

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 34.321.915/0001-10

Nome: CANS CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçõestributárias acessórias.

Válida até 29/01/2025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmadavia Internet

fa V

Página 1 de 1
Emitido via Intemot Pública (01/10/2024 14:57:47)
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ESTADO DO PARANÁ Data: 10/12/2024

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

 

[FCPR] = Comprovante de Parecer

Dados Processo:
 

Número do Processo: 000073664/2024

Número Único: XLIWCX.C6D-WN

 

 

Requerente: CANS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS Procedência: Externa Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 28/11/2024 8:02 AM   
Dados Parecer:
 

Organograma: SMU Engenheiro Adelson Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: , Data Parecer: 02/12/2024 3:26 PM

Segue parecer em anexo

     
 

Adelson Luiz Klem



 

l

a
em as es,
oct FAZENDA $

E fe RIO GRANDE o BU.

SECRETARIA MUNICIPAL DE Me
URBANISMO -

Rubrica

PARECER TÉCNICO

Ref. : Pedido de aditivo de: SERVIÇOS, PRAZO DE EXECUÇÃOe VIGÊNCIA ao
Contrato nº 067/2024. é
Empresa Contratada: CANS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS

LTDA.
Protocolo nº 73.664/2024

Em relação ao pedido, efetuado pela empresa CANS CONSTRUÇÕES E

EMPREENDIMENTOS LTDA de aditivo de: SERVIÇOS, PRAZO DE EXECUÇÃO e

PRAZO DEVIGÊNCIA,para a Construção de uma nova Unidade Básica de Saúde

da Família no Jardim Nitta, conforme resolução estadual nº 765/2022, objeto do

contrato nº 1067/2024, informamosque:

À execução do aterro necessário para a adequação do terreno e liberação

deste para o início da obra, provocou, a mudança notipo de fundação necessária para

a manutenção da estabilidade da estrutura da obra em execução.

Esta mudança de fundação é o fato que originou a alteração no cronograma de

execução, bem como no orçamentoinicial da obra.

Os serviços necessários, que de acordo com a planilha e o cronograma físico

e financeiro é de R$ 137.091,38 e a glosa portroca do serviço é de R$ 70.562,76.

Este acréscimo de serviço, faz necessária a prorrogação do prazo de

execução pelo período de 180 dias, bem como no prazo de vigência pelo período

de 180 dias.

Para viabilizar a sequencia dos trabalhos e serviços que se refere à conclusão

do objeto do contrato, considerando tais itens indicados na planilha e cronograma

(anexo), concluímos que se proceda ao aditamento de valores, prazo de vigência

e execução dos serviços contratados, conforme autorização prévia do Secretário

Municipal de Saúde, se assim esta secretaria se manifestar favorável à continuidade

deste contrato. É o parecer.

Fazenda Rio Grande (PR), 02 de dezembro de 2024.

ADELSON LUIZ Assinado de forma digital por

*ADELSON LUIZ KLEM:25759388134
KLEM:25759388134 / Dados: 2024.12.02 15:25:08 -03'00'

Adelson Luiz Klem
Engº. Civil - CREA MS 1.064/D
Mat.: 354.106 - Fiscal da Obra.
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Data: 10/12/2024

 

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:

Número do Processo: 000073664/2024

   

 

 

Número Único: XLIWCX.C6D-WN

Requerente: CANS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS Procedência: Externa

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 28/11/2024 8:02 AM  
 Dados Parecer:

 Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

 

Organograma:

Descrição Parecer: Data Parecer: 03/12/2024 3:58 PM

Conformesolicitado, segue à Diretora de Comprase Licitações para manifestação e posterior autorização do Secretário
3 de Administração em dar andamento no pleiteado pela secretaria Saúdo.

Apósretorne para análise da Coordenação de Contratos e demais providências cabíveis.
Atte

  
   
 

Simone Aparecida

 
 



 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   

 

TOMADA DE PREÇOSNº, 014/2023

PROTOCOLONº, 18792/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº, 303/2023

CONTRATO Nº.067/2024

IDNº,4150/2024

CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA

POR PREÇO GLOBAL, A PREÇOS FIXOS E

SEM REAJUSTE QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE FAZENDA

RIO GRANDE E A EMPRESA CANS

CONSTRUÇÕES E EMPRENDIMENTOS

LTDA.

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, portador de CNPJ Nº
95.422.986/0001-02, por solicitação da Secretária Municipal de Obras Públicas,
situado no Município de Fazenda Rio Grando neste ato representada por seu
Prefeito Municipal, Sr. Marco Antonlo Marcondes Silva, portador da Carteira de
identidade RG nº. 9.208.397-8 SESPIPR e Inscrito no CPFIMF sob o nº.
043.186,889-17, nesta ato assistido pela Procuradora Gersl do Município, Sra.
Débora Lemos, OAB nº 42.955, em conjunto com o Secretário Municipal de Saúde,
&r. Francisco Roberto Barbosa, Inscrito no CPF nº 948.324.139.68, doravante
denominada CONTRATANTE, o a empresa CANS CONSTRUÇÕES E
EMPRENDIMENTOSLTDA, pessoa jurídica de direto privado, sita na Rua Belém,
nº. 960, Baimo Cabral, CEP: 80035-170, Curitiba - PR, inscrita no CNPJ/MF
34,321.915/0001-10, Inscrição Estadual nº. 9401600800, Inscrição Municipal nº.
08423021, Fone: (41) 3408-2828, e-mail: Juclanoficonstrutoracans.com.by, neste
ato representado por seu Diretor / Gerente, Sr. Luciano Potler Folly, Portador da
Cédula de Identidade Civil R.G. nº, 4.613.757-4 SSP/PR e CPF/MFnº, 806.528.789-
20, doravante denominada CONTRATADA,acordam é ajustam firmar o presento
Contrato, nos temos da Lei nº. 8.688, do 21 do junho de 1983 e logistação,

COGADENAÇÃODECONTRATOS
Rua Jscaranci, 300- Nações= Farando Ria OratxAvPR = CEP 83320000= FonafFaz (41) 2827:4300 1

1

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS LICITAÇÃO   
Parágrafo Terceiro: Os serviços serão executados na Rua Antonina, 313, Bairro

Estados - na cidade de Fazenda Rio Grande no estado do Paraná. Os serviços

serão executados de scordo com o Memoria! descritivo e complementados por

termodereferência.

Parágrafo Quarto: É facultado aollcitador, quando a convocada nãoassinar o
termo de Contrato, convocar as proponentos remanescentes, na ordem de
classificação, para fazê-lo em Igual prazo e nas mesmas condiçõespropostas pato
primeiro classificado, cu solicitar a revogação da presente licitação
independentementa da cominaçãopravista na Art. 81 da Le! nº. 8.666/03.

CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR
O valor global para a execução do objeto deste Contrato, a preço fixa e sem direito a
reajuste dos preços unitários, é de R$ 1.152.513,68 (um milhão cento e cinquenta
& dots mil quinhontos o treze reais o sossenta e sais contavos), daqui por diante
denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA » DOS RECURSOS

As despesas com a execução do objeto deste contrato serão ortundas das dotações

orçamentárias: 278 — Fontes 3381 e 1303 da Resolução nº 765/2022

CLÁUSULA QUARTA -DO PRAZO DE EXECUÇÃO, DO INÍCIO DOS SERVIÇOS

E PRORROGAÇÃO
A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto desta Contrato
intelramenta concluído, em condições de aceitação e de utilização, conforme prazo

do cronograma físico e financairo, atá 240 (duzentos e quarena) dias a contar da
emissãoiassinatura da ordem de serviço para Início da obra, podendo ser
prorrogado conformeprevê a Lel 8.668/93.

COORDENAÇÃODE CONTRATOS
Rua Jecsrendá, 300 - Nações -Fazenda Rio GrandoPR = GEP83420000= Fosteax (91) 3427-8500 3

a

   

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS LICITAÇÃO   
 

   

  

pertinente, assim como petas condições do processo em epigrafe, e pelos tarmos da

proposta da Centratada detada de 10 dejaneiro de 2024e pelascláusulas a seguir
expressas, definidoras dos direitos, obrigações o responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO

“Construção de uma nova Unidado Básica do Saúdo da família no Jardim Nitta,

conforma resolução estadual Nº 765/2022º

Parágrafo Primeiro: As Assinaturas Digitais deverão ser realizadas pela plataforma
Gow.Br permitindo que o documento em meio digital seja assinado por todos os
responsáveis.

81º Quelquer pessoa que possta titulo de eleitor consegue abrir sua conta govbr. A
assinatura digital tem a mesma validado de um documento com assinatura física e é
regulamentado pelo Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020.

82º Link de acesso: httns: jov. br/govenodinltapt-brfassinatura-ele!

Parágrafo Segundo: A proponente vencedora deverá apresentar Junto com à
assinatura do Contrato.

$1º declaração referento atividade CNAE da Empresa conforms Anexo XXI
(Fazer am papeltimbrado);

82º Apresentar, os documentos queindiquem as instalações, o aparelhamento e o
pessoal técnico, adequados,suficiontes e disponíveis para a realização do objeto do

Contrato, bem como disponibilizará a qualificação de cada um dos membros da
equipe técnica que so responsabilizará pelos trabalhos, conformeprevisto no art. 30,

fl, da Let nº, 8.668/93; conforme declaração apresentada na habilitação.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS,
fim Jacaraoriá, 300 — Nações = Faranca Fio Granda/PR =CEP E3320-000= ForaFax (61) 38274300 2

,

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS LICITAÇÃO   
 

Parágrafo Primeiro - Os serviços deverãoser iniciados no mâximo até 10 (dez) dias

úteis contados a partir da emissão/assinatura da ordem de serviço para início da

obra,

Parágrafo Segundo - Somento sará admitida alteração do prazo quando: a) houver
alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pela CONTRATANTE: b)
houvaraltaração do quantidades, obedecidos os Imites fixados nestes Contrato, por
atos do CONTRATANTE; c) hauver atraso no fomecimento da dados informativos,
materiais é qualquor subsídio concemente ao objato contratado, queestejam sob
responsabilidade expressa do CONTRATANTE; d) por atos do CONTRATANTE que
interfirano prazo de execução: 6) atos de terceiros que Interfiram no prazo do
execução au outros devidamente justificados é aceitos pelo CONTRATANTE;f) por
motivos da força malor ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham Influência
direta sobre o fomecimento do objeto contratado e 9) outros casos previsto em tel.

Parágrafo Tercetro - Enquanto perdurarem os motivos deforça maior ou suspensão
do Contrato cessamos deveres e responsabilidades de ambas es partes em relação
ao Contrato. Os atrasos provenientes de greves ocamidas na CONTRATADA ou
atrasos par parte da suas eventuals subcontratadas não poderão ser alegados como

decorrentesdeforça maior.

Parágrafo Quarto « Ficando a CONTRATADAtemporariamente impossibilitada, total
ou parciatmenta, de cumprir seus deveres e responsabilidadosrelativos à execução
da obra, deverá comuicar e justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE
tomeas providências cabíveis.

Parágrafo Quinto - O CONTRATANTE se reserva O direito de contrstar a execução
da obra com outra empresa, desde que rescindido a presente contrato respeitadas
as condições da licitação, não cabendo direito à CONTRATADA do formular
qualquerreivindicação, pleito ou reclamação.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio GrandePR=CER82520000 - Fone/Fax (41) 3637.8500 4

4

 

  



 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS LICITAÇÃO   
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA se obriga a:

a) confecçãoe colocação de placas de obra,
b) assegurar a execução do objeto desta Contrato, a proteção 6 a conservação dos
serviços executados bem como, na forma da Lei, respeitar rigorosamente as

recomendações da ABNT;
c) notificar a fiscalização, no mínimo, com 48 (quarenta o olto) horas de

antecedência, da concretagem dos elementos armados da estrutura, da remoção de

qualquer forma de concreto é do infeia dos testes de operação des Instalações
elótricas o hidráulicas, quando for o caso;

d) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização a
segurança, principalmente em vias públicas, de acordo com as normas de
segurança do trabalho;

e) dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que passa
atrasar ou Impedir a conclusão do objeto deste Contrato em partesou no todo;

f) manternolocal do objeto deste Contrato, devidamente atualizado,Livro Diário de

Ocorrência;

9) providenciar a matrícula do objeto desta Contrato no INSS;
h) não manter em sou quadro da pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário
notumode trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter ainda, em

qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz,
a partir de 14 (quatorze) anos;
i) manter duranta toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação axigidas na
licitação e
1) fomscer em tempo hábil os materials, veículos, máquinas mão de obra 6
equipamentos.

k) A CONTRATADA fornecerá, além da mão de obra, todo o material, paços e

ferramentas necessárias, ficando responsável, também, pela sua respectiva guarda

e transporto; .

cogRDeNação pecontRaros
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS LICITAÇÃO    
Parágrafo Quinto - Fica sob a responsebildade da contratada a solicitação de
prorr de prazo de eu dasde que ta jo
com no mínimo60 (sessenta) dias de antecedência do encerramento de prazo do
Instrumento contratual,

Parágrafo Sexto - Fica sob a responsabilidade da contratada a emissão de todas as.

Notas Fiscais dentro do prazo devigência do instrumento contratual

CLÁUSULA SEXTA « DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
O CONTRATANTE sa obriga a:
a) fomecer todosos documentos e Infarmaçães necessárias para a total s completa
execuçãoda objeto do presente Contrato:
b) efotuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida neste
Contrato;

c) garantir à CONTRATADA acesso à documentação técnica necessária para a
execuçãoda objeto do presente Contrato o
d) garantir à CONTRATADAacesso àssuas instalações.
e) Disponibilizar o local e os meios para a execuçãodos serviços;
£) Acompanhar fiscalizar a execução do Contrato por meio de representantes
especialmente designado pelo Diretor de Gestão Intema, nos termos do art. 67 da
Lelnº 8.666/1903;
9) Notificar, por escrito, à CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeiçõesno
curso da execução dosserviçosfixandaprazoda correção.
h) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADApossa desempenhar
seus serviços dentro das normas estabelecidas;
i) Não permitir execução de tarefas em desacordo com as mormaspreestabelecidas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado através de medições mensais, via depósito bancário,

em até 30 dias contados da liquidação da nota fiscalfatura, no protocolo financeiro

da Prefeltura, desde que devidamente atestado pelo Secretário Municipal de Obras

COORDENAÇÃO DEContrATas
Rua dacarzodd, OO= Nações=Feramtr RioGrande= CEP83420000 = FaneiFaz (41) ISZTAS0O 7
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1) Será de responsabliidade da CONTRATADAtoda e qualquer providância quediga
respeito à segurança do trabalho de seus empregados, bem como a exigência do
uso dos EPIs, sob 3 pena de paralisação dos serviços. Será de totat
responsabildado da CONTRATADAtoda 6 qualquer prestação de socarro a seus
empregados em eventuais acidentes ocomidos nas Instalações da obra, ou em
qualquer outra local quandoconsiderados acidentes da trebalho;
m) A CONTRATADA providenciará o Isolamento das áreas em que Os serviços
serão executados, por meio de tepumes apropriados, de forma a minimizar os
transtomoscausados aos ocupantes do edificio;
n) Respanderá a CONTRATADAporqualquerfalta, falha, problema,irregularidade
ou desconforridade abservada na execuçãodo Contrato;
0) Fica sob à responsabilidade da contratada a emissão de Notas Fiscals dentra do
prazo de vigência contratual;
p) À contratada deverá atondor, no que couber, o disposto na Lel Municipal N.º
1727/2023, do 07 de dozombra do 2022, quedispõe sobre a utilização da Rede
SINEJPR no âmbito do Munlciplo de Fazenda Rio Grande- Paraná.

Parágrafo Primeiro - Correrão à conta da CONTRATADA todas as despesas e

encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou tributária de sua

responsabilidade incidentes sobra os serviços objeto deste Contrato.

Parágrafo Segundo - As desposas referentes ao consumo de êgua e energia,

durante a execução do objeto, são de Inteira responsabilidade da contratada.

Parágrafo Terceiro - A empresa contratada deverá executar a construçãoda acordo
com o projeto empregando todos os materials constantes no memorial descritivo,
assumindo todas as responsabilidades decorrentes.

Parágrafo Quarto - A Contratada 6 responsável em executar todos os serviços
dentro do prazo previsto no instrumento contratual.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO    
Públicas, pelo engenheiro responsável pela fiscalização do contrato e anexado as
provas de regularidade com a Previdência Social —- INSS e Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

Parágrafo Primeiro: O faturamento deverá ser protocolado, em 02 (duas) vias, na

sede do licitador e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar

condições e forma de apresentação:
a) nota fiscalfatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número
dalicitação, número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão

retidos pelo município e Incidentes sobre o objato contratado,e ouros dados que
Julgar convenientes, não apresentar rasura e/ou entrelinhas é sor certificada pelo

Responsável Técnico;
b) cópia da guia do recolhimento da Previdência Social — GPS do(s) mBs(s) do

execução por abra(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o relatório do
SEFIPIGFIP com às folhas detalhadas e rssumídas da obra contratada, bem como

comprovante(s) de transmissão do(s) arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e

cóplafs) da(s) guta(s) de recolhimento do Fundode Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS dofs) último(s) recolhimento(s) devido(s), dsvidamento quitada(s), de
confarmidado com o demonstrativo de dados refarentes ao FGTSANSS,exclusivo

da obra contratada;

OBS: Deverãoser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e

FGTSda obra contratada, davidos cm todos os meses, contados entre a data

de assinatura do contrato 6 6 primeiro pagamento o entro um pagamento e
outro, e não apanas o comprovante do último recolhimentorealizado,

c) prova de inexistôncia de débitos inadimplidos peranto a Justiça do Trabalho —

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT;

d) cópia da folha de pagamento dos empregados da abra contratada;
e)a liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação:

6.1) da ART pela CONTRATADA;
é.2) comprovação de abertura da matrícula CEYCNOjunto à Receita Federal, com

os dados conforme contrato;

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   
 

8.3) daquitação Junto so FGTSICEF, por meio do CRS.
f)a liberação da última parcela fica condicionada à apresentação:
1.1) da certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente zo

objeto contratado concluído (em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem
da obra conforme proieto/área da reformaiárea de acréscima/área nova);

1.2) da Tomode Recebimento Provisório;
1.3) de comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia
elátrica, As despesas referentes ao consumods águae energia, durante a execução
do objeto, sãode inteira responsabilidade da CONTRATADA.
8) declaração da realização ds ensaios — firmada pelo CONTRATANTE e pelo
responsável da CONTRATADA, quando houver noperíodo de medição;
1) laudos devidemente assinados pelo profissional responsável, conforme ART
específica e quitada, quando o faturamento ocorrer após a realização de ensalo,
conformarelação constante na planilha orçamentária

)) Fotos de cada medição da obra.

Parágrafo segundo - Nonhum pagamento será efetuado sem apresentação dos
documentos a nus alude o item anterior, bem como enquanto estiver pendente do
liquidação qualquer obrigação financeira que for Impasta à adjudicatária, em virtudo
de penalidade ou inadimplemento das obrigações assumidas pela adjudicatária ou
decorrento do Contrato sem que isso gere direito a acréscimos do qualquer
natureza.

Parágrafo Terceiro - O pagamento somento efetuar-seá mediante a

tempestividade das certidões anteriormente mencionadas.

Parágrafo Quarto - A iberação da primeira parcela fica condicionada ao
fomecimento, pela contratada da matrícuta da obra junto à seguridade social e da
ART(Anotação de Responsabilidade Tóenica) de execução dos mesmos da úllima
parcela fica condicionada, à emissão do Termods Recebimento Provisório da Obra,

 

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

Parágrafo Sogundo - Se ocorrer majoração do valor contratual o valor da garantia

de execuçãoserá acrescido pela aplicação ds 5% (cinco por cento) sobre o valor

contratual majorado. No caso de redução do valor contratual, poderá a contratada

ajustaro valor da garantia de execução, se assim o desejas.

Parágrafo Torcolro - A devolução da garantia de execução e da garantia adicional,
quando for o caso, ou o valor que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação da:
a) aceltação pelo CONTRATANTE do objeto contattral e q termo de recebimento
definitivo; b) cortidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, referento ao objeto
contratado concluído; c) comprovantes, nos casos previstos, de ligaçõesdefinitivas
de água e/ou energia elétrica.

Parágrafo Quarto - Nos casosprevistos na Cláusula Décima Nona - Rescisão do
Contrato, a garantia do execução e a garantia adicional, se houver, não serão
devolvidas, sendo, então, apropriadas pelo CONTRATANTE a título da
Indenizaçãomutta.

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE
GERENCIAMENTO E COMUNICAÇÃO
A fiscalização da execução do objeto deste Contrato será realizada pelo
CONTRATANTE;

Parágrafo Primolro: Pam exercer a função da fiscalização da contratação está
Indicado o servidor Ismar Dabatin, matrícuta 383.850 para a gastão está indicado
o servidor Dante! Ribelro Nardoto, matrícula 348.099, indicado pala portaria
4312024 SMS,

Parágrafo Sogundo: A responsabilidade pela FISCALIZAÇÃO DE OBRA, dos
referidos serviços ficará a cargo do servidor Engº Clvil Sandro Teixeira Ribeiro,
CREA- PR98.087/D, matrícula 350.888,

COORDENAÇÃODE CONTRATOS
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emitido pelo Tribuna! de Contas do Paranã e eo fomecimento por parte da

contratada da CND(Certidão Negativa ds Débito) da obra.

Parágrafo Quinto - O CONTRATANTE fará as retenções da acordo com a
legislação vigento e/ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lel.

Parágrafo Saxto - Os pagamentos serão efetuados mediante medição dosserviços
& Instalação dos equipamentos o os serviços Individualizados somente serão
medidos após a sua completa exscução a verificação do seu pleno funcionamento.
Onde as medições ocorrerãoa cada 30 (trinta) dias do infcio da execuçãodo objeto
contratual e compreenderá os serviços e materials efetivamente eplicados, com a
formalização da boletim de medição elaborado com base na planilha orçamentária
de serviços, pela Fiscalização da Obra.

Parágrafo Sétimo - A Prafeitura Municipal reserva-so o direlto de ofotuar
pagamentos pareiais no casa de pendências de sarviços ou mat funcionamento do
mobiliário e dos equipamentos. O valor Integrat só será recebido com a Integral
realização dos serviços sem pendências o a completa operacionalização do
mobiliário e dos equipamentos.

CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL

O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5% (cinco por
cento) sobre o valor contratual acrescido da garantia adicional, sa houver e

deverá apresentar na assinatura do contrato, o seguro garantia no valor de R$
57.625,68 (cinquenta a sata mil seiscentos e vinto e cinco reais a sessenta 6

olto centavos).

Parágrafo Primeiro - A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do

termo de contrato de empreitada sob pena de decair o direito do contratação,

apresentar comprovação da formalização da garantia do execução e da garantia

adicional,se houver.

COORDENAÇÃODEComTRATOS
Rua Jeçarendá, 200 - Nações - Fazenda Flo GranciaPI - CEP 83825-000 - FonaiFax (81) 3627-8800 10
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Parágrafo Torceiro: A fiscalização procederá mensalmente, a contar da
formalização desta Contrato, à medição baseada nos serviços executados,

elaborará o boletim de medição, verificará o andamento físico dos serviços o

comparará com o estabelecido no cronograma fisico-financelro, para que se permita
a elaboração do processo de faturamento. Caso os serviços executados não
correspondam so estabelecido no cronograma fisito-financeiro, será registrada a

situação inclusivo para fins de aplicação das penalidades previstas, se for o caso.

Parágrafo Quarto: A contratada deverá permitir e colaborar para que funcionários,
engenheiros, especialistas e demais peritos enviados pelo CONTRATANTE:
Inspeclonem a qualquer tempo a execução do objeto do presente Contrato;
examinem os registros « documentos que considararem necessários conferir;

Parágrao Quinto: A contratada deverá manter no local da obra um preposto aceito
pelo CONTRATANTE para representá-a na execuçãodo contrato.

Parágrafo Sexto: A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto

comploto é cópia das especificações técnicas, memoriais, cronograma. físico-
financeiro, planilha de serviços, Boletim Diário de Ocorrências — BDO, o qual,
diariamente,deverá ser preenchido e rubricado pelo encarragado da CONTRATADA

e pela fiscalização, e deverão ficar reservados para o manuseio dafiscalização.

Parágrafo Sétimo: A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a
responsabidado da CONTRATADA, Inclusive perante terceiros, por qualquer
regularidade resultanto de imperfeições técnicas, vícios radibitários, emprego de
material inadequado ou de qualdads Inferior. A acarência do fatos dessa espécies

- nãoimplicará am comesponsabilldade da CONTRATANTE ou de seus agentes e
prepostos.

Parágrafo Oltavo: A execução de serviços aos domingos 9 ferlados somente será
permitida com autorizaçãoprévia da fiscalização.

COORDENAÇÃO DECONTRATOS
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  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS LICITAÇÃO   
Parágrafo Nono: Qualquer serviço, material efou componente ou parta do mesmo,
que apresente defeitos, vícios ou incorreções não revelados até o Recebimento
Definitivo, deverá ser prontamente refeito, comigido, removido, reconstruido efou
substituído pela CONTRATADA, livro de quelsquer ônus financeiro para o
CONTRATANTE.

Parágrafo Décimo: Entende-se por defeito, vício cu incareção oculta aqueio
resultanto da má exocução ou má qualidade de materiais empregados e/ou da
aplicação de material em desacordo com es normas e/ou prescrições da ABNT,
espacificações a/au memoriais, não se rafarindo nos dafeitos devidos so desgaste
normal de uso. Correrão par conta da CONTRATADA as despesas relacionadas
com a correção, remoção afou substituição do material rejeitado.

Parágrafo Décimo Primatro: A CONTRATADA 6 obrigada a efetuar 6 entregar no

prazo o resultado dos testes solicitados pelo CONTRATANTE, As despesas com a

execução dos testes são de inteira responsabilidado da CONTRATADA,

Parágrafo Décimo Segundo: A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar
reuniões de gorenciamento um aooutro, competirá dirimir as dúvidas que surgirem
nocurso da prestação dos serviços, ds tudo dando ciência à CONTRATADA, como
também sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer quaisquer serviços, com ou sem
o fomecimento de materiais ou peças, que não estejam de acordo com as normas,

especificações e lócnicas usuais,A finalidade é revisar o cronograma dosserviços

remanescentese discutir os problemas potenciais.

Parágrafo Décimo Terceiro: Toda a comunicaçãoentra as partes deverá serfeita
por escrito. A notificação tomar-se-á afetiva, após o seu recebimento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRAS PROVISÓRIAS
A CONTRATADA deve submeter à fiscalização os desenhos, especificações
técnicas e memoriais propostos para as obras provisórias que se façam necessárias,

COORDENAÇÃO DECorrrarOS
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Parágrafo Primeiro - Sempre que dos documentos de licitação não constarem
ceracterlsticas determinadas em referência à mão-de-obra, materiais, artigos é
equipamentos, entender-se-á que os mesmos devem ser novos, da melhor
qualidade em suas respectivas espécies, de acorda com a finalidade a que so
destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são mencionadosnas
ospecificações técnicas e/ou memoriais como “similar” a qualquer padrãoespecial, o
CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SEGURANÇA E MEDICINA DO
TRABALHO
A CONTRATADA não sorá eximida do qualquer responsabilidade quanto à
segurança Individual é coletiva do seus trabalhadores, deverá fornecer a todosos
trabalhadores o tipo adequado de equipamento deproteçãoIndividual — EPI deverá
trolnar e tornar obrigatório o uso dosEPI.

Parágrafo Primetro - O equipamento de proteção individual fomecido ao
empregado doverá, obrigatoriamento, contar a identificação da CONTRATADA.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA, em qualquerhipótese, não se eximirá da

total responsabilidade quanto à negligência ou descumprimento da Lei Federal nº.

86.514 de 22/12/77, Portaria nº, 3.214, de 08/06/78, Normas Regulamentares - NRs

0 a 28 e em especial as NRs 04,05,06 e 18.

Parágrafo Torcelro - Deverão ser observadaspela contratada todas &s condições
de higiene 6 segurança necessárias à preservação da integridade física de seus
empregados e aos materiais envolvidos na obra, de acordo com as Normas
Regulamentadoras - NRs &provadas pala Portaria nº. 3.214, de 8/06/78, Let
Federal nº. 6.514, da 22/12/77.

Parágrafo Quarto - O CONTRATANTE atuará objetivando o total cumprimento das
normas de segurança, estando autorizada a Interditar serviços ou parte destes em

COORDENAÇÃODRCONTRATOS
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ke

DM»

 

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   

   

 

que deverão aprová-os caso estejam adequados ao objeto daste Contrato.

Parágrato Primeiro - A CONTRATADA 6 responsável pelo projeto das obras
provisórias.

Parágrafo Segundo « A aprovaçãopela fiscalização não allera as responsabilidades
da CONTRATADApelo projeto de obrasprovisórias,

Parágrato Terceiro - A CONTRATADA devs obter a eprovação dos órgãos
competentes para o seu projeto de obras provisórias, onda requeridas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS
Por determinação do CONTRATANTE a CONTRATADAfica obrigadaa aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou eupressões quantitativas que se
fizer(em) na obra, em atá 50 % (cinquenta por cento) da preço inicint atualizado do
Contrato,

Parágrafo Primeiro - A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado
expressamente entra o CONTRATANTE e a CONTRATADA poderãoultrapassar o
limita estabelecido no parágrafo anterior.

Patágrafo Segundo - Se no Contrato não houver sido contemplados preços
unitários para a obra, esses sorão fixados medianta acordo ente as partes,
respeitados os mitos estabelecidos no caput desta Cláusula.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS

Os materiais, velculos, máquinas e equipamentos a serem empregadosnosserviços
decorrentes deste Contrato serão fomecidos pela CONTRATADA e serão ds

primeira qualidade, cabendo ao CONTRATANTE, por intssmédio da fiscalização,

impedir o emprego daqueles que julgarImpróprios.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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caso do não-cumprimento dasexigências de lei. Se houver paralisações,estas não
serão caracterizadas comojustificativa por atraso na execução da obra.

Parágrafo Quinto - Cabe à CONTRATADAsolicitar ao CONTRATANTE presença
imediata do responsável pela fiscalização em caso da acldente(s) na obra, nos
serviços efou nos bens de terceiros, para que seja providenciada a necessária
perícia.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA
CONTRATADA
A CONTRATADA assumirá integral respansabilidade por danos causados Bo
CONTRATANTE cu a terceiros decorrentes da execução dos serviços ara
contratados, inclusivo acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais,
isentando O CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com
relação o presente Contrato.

Parágrafo Único - A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste
Contrato, nos termos do art. 618 do Código Civil Brasileiro, bem comopelo bom
andamento dos serviços podendo o CONTRATANTE, porIntermédio da fiscalização,
impugná-os quando cantrariarem a boa técnica ou desobedecerem &os projetos,
especificaçõestécnicas e/ou memoriais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo até 15
(quinze) dias após a comunicação da conclusão do objeto deste Contrato pela
CONTRATADA 80 CONTRATANTE,ficando a CONTRATADA responsávo! pelo
bom funcionamento dos serviços executados atá O seu recebimento definitivo,
excato por danos que sejam de responsabildada do CONTRATANTE. A aceitação
da obra pelo CONTRATANTE se dará quando não houver qualquer pandência por
parte da CONTRATADA.

COORDENAÇÃODE CONTRATOS
Rua Jucarancis, 30-Nações - Feztnda Rio GrancdePR - CEP ESLIOGUO — Fonaifaz (41) 3427-8300 18
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS LICITAÇÃO    
Parágrafo Primeiro - O recobimento definitivo do objeto dests Contrato deverá estar
formalizado até 60 (sessenta) dias do recebimento provisório, mediante comissão
especificamente designada pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Segundo - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a

responsabilidade civil peta qualidade da obra, nem a gfco-profissianal pela perfeita
execução do Contrato.

Parágrafa Terceiro - O recebimento a a aceltação dos sarviços objeto do presente
Termodo Referência serão efetivados pelos responsáveis pelo acompanhamento é

o do 8 ção da obra, Termo Circun j
assinadopelas partes,e dar-se-á da seguinte forma:
8) Os serviços objeto desto Tamo de Referência serão garantidos pelo prazo
previsto na! forma da Lei, contados a partir da data da emissão do Temo de
Receblmanto Definitivo. Para tanto, a CONTRATADA emitirá o respectivo Termo de
Garantia;

b) Durante o prazo de garantia, à CONTRATADAfica obrigada a reparar qualquer
defeito relacionado à má execução dosserviços abjeto deste Termo de Referência,
sempre que hativer solicitação, e sem ônuspara a CONTRATANTE.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA CESSÃO DO CONTRATO E
SUBCONTRATAÇÃO
A CONTRATADA não poderá coder o presente Contrato, no todo ou em parto, a
nenhuma pessoa fisica ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, do
CONTRATANTE.

Parágrafo Primetro « Se a CONTRATADA cedero presente Contrato, no todo ou
em parte, a uma qu mais pessoas físicas ou jurídicas sem autorização právia, por
escrito do CONTRATANTE, davará obrigatoriamente reassumis a execução da obra
no prazo máximo da 15 (quinze) dias, da data da notificação ou aplicação da multa,
sem prejuizo do outras sanções contratuais;

COORDENAÇÃODECONTRATOS
Rua Jeceranda, 309 Nações - Ferancia Rio Grando/PR= CEP 87820.000 = PorefFax (41) 3877-2500 47
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS LICITAÇÃO    
recolher a multa devida dentro do prazo determinado, a mesma será descontada do
valor dasparcelas de pagamento vincandas ou será descontadado valor da garantia
de execuçãoe adicions! se houver.

Parágrafo Sagundo - As penalidades previstas no caput poderão cumular-ss e o

montante das multas não poderá exceder a 30% (tinta por cento) do valor contratual
e, também, nãoexcluem a possibilidadede rescisão administrativa do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAAPLICAÇÃO DAS PENALIDADES
Quando forem “verificadas sitsações, que ensejarem a aplicação das
penslidadesimultas, previstas na cláusula anterior, o CONTRATANTE dará início ao
procedimento adrrinistrativo cabivel, para apuração dos fatos e respectivas sanções
so necessárias, madianto prévia notificação go contratado dos atos & serem
realizados.

Parágrafo Primeiro - Compota ao Gestor do Contrato,

aplicação ou a dispensa de penalidadesímultas,

uando for enso, a

Parágrafo Segundo « É facultado à CONTRATADA recorrer, conforme estabelece a
Iegislação vigente, quando não concordar comaspenalidadesaplicadas,

CLÁUSULA DECIMA NONA-DA FRAUDEE DA CORRUPÇÃO

Os Ileitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por

seus fomecedores e subcontratados,sa admitida subcontratação, o maisalto padrão

de ótica durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do

objeto contratual, Para os propósitos desta cláusula:

Parágrafo Primeiro - Definerm-sa as seguintes práticas:
a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, recaber ou solicitar, direta cu indiretamente,
qualquor vantagem com o objetivo, de influenciar a ação da servidor público no
processode Icitação ou na execução de contrato;

COORDENAÇÃODE CONTRATOS
Sua Jacarandá, 300 - Mações =Fazenda RioGranaPR — CEP 63820-000ForefFaz (61) SA27-2500 10
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Parágrafo Sagundo- Se eventualmente for concedida a subvontratação no todo ou
em parta pelo CONTRATANTE, não reduz nem elimina as responsablidades e
obrigações da CONTRATADA em decomência deste Contrato, nem importará em
estabelecer qualquervinculo entre o CONTRATANTEo subcontratado.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES
À CONTRATADA serão aplicadas penalidades pelo CONTRATANTE a serem

apuradasna forma a saber.

a) multa de 0,1% (um décima por cento) do valor contratual por dia consecutivo que

exceder à cata prevista para conclusão da obra;
b) muita de 0,1% (um décimo por cento) do vator contratua! por dia de atraso na
colocação de placas, conforme modelos fomecidos pela CONTRATANTE,contado

a partir do 10º dia da data daassinatura do contrato;
c) multa de 1% (um por cento) do valor contratual quando, por ação, omissão ou
negligência, a CONTRATADAinfringir qualquer das demais obrigações contratuais;
djmutta do 10% (dez por cento) do valor contratual quando a CONTRATADA
ceder o Contrato, na todo ou em parts, a pessoa fisica ou Jurídica, sem autorização
do CONTRATANTE, devendo reassumir a execução da obra no prazo máximo de
15 (quinze) dias, da data da aplicação da multa, sem prejuizo de outras sanções

contratuais;
e) multa de 20% (vinto por cento) do valor contratual quandoocorrer rescisão do

Contrato conforma estabelecido na Cláusula Décima Nona, Parágrafo Primeiro;
f) suspensão do direlto de participar em Icitações/contratos advindos de recursos do
CONTRATANTE, ou de qualquer órgão da administração direta ou Indireta, pelo
prezo de eté 2 (dois) anos quando,posculpa da CONTRATADA, ocorrer8 rescisão
contratual ou declaração de inidoneidade, por prazo a ser estabalscido pelo

CONTRATANTE em conformidade com a gravidade da Infração cometida pela

CONTRATADA;

Ngatgto Primeiro - A multa será cobrada pelo CONTRATANTE de acordo com o
fabelecido pela legislação pertinento. Caso a CONTRATADA não venha a

COORDENAÇÃO DECONTRATOS
Rua Jacaranda, 300 - Moções - Fatendia J0O GranguPR= CEP 83379-000 - FonaiFax (68) 3327-8500 18
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b) “Prática fraudulenta”: falsificação ou omissão dosfatos, com o objetivo de

influenciar o processa da licitação ou de execuçãode contrato;
e) Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

lloitentes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos da órgão
Heitador, visandoestabelecerpreços emníveisartificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva": causar dano ou ameaças causar dano, direta au

indiretamente, às pessoas ou sua proprisdade, visando Infuenciar sua participação

em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;

e) “Prática obstrutiva”: (1) destruir, falsificar, eltorar ou ocultar provas em
Inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro

multilateral, com o objetivo de Impedir matertalmente a apuração ds alegações do

prática prevista, deste Edital; (1) atos cuja Intenção soja impedir materialmente o
exercício dadireito de o organismo financeiro multilateral promoverInspeção.

  

Parágrafo Segundo - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este

organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusiva

declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento,constatar O
anvolvimento da empresa, diretamento ou por melo da um agente, em práticas

cormuptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivasao participar da licitação
ou da execução um contrato financiado pelo organismo,

Parágrafo Terceiro - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante

vencedor, como condiçãopara a contratação, deverá concordar e autorizarque, na
hipótese da o contrato vir a ser financiado, em parte ou Intagralmente, por organismo
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o

organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

Inspecionar o local de execução do contmto é todos os documentos, contas é
registros relacionados à licitaçãoe à execução do contrato.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Ra Jacare, 300 -ações— Pazania Rio GrandelPR- CEP 83520.000 -Fone(49) 3627-6500 20aa
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CLÁUSULA VIGESSIMA - DA RESCISÃO
O CONTRATANTE so reservaa direlto de rescindir o Contrato Independentemento
do Interpelação judicial, sem que à CONTRATADAcaiba o direito deindenização co
qualquer espécie, nos seguintes casos: a) quando a CONTRATADA fal, for
dissolvida ou por superventente Incapacidade técnica; b) quando a CONTRATADA
transferir, no toda ou em parte, o Contrato a quaisquer empresasou consórcios de
empresas sem a próvia e expressa anuência do CONTRATANTE; c) quandohouver
atraso dosserviços pelo prazo de 30 (tinta) dias por parts da CONTRATADA sem
Justificativa aceito pelo CONTRATANTE; d) quando houver inadimplência de
Cláusulas ou condições contratuais por parta da CONTRATADAe desobediência da
determinação da fiscalização, e e) demals hipóteses mencionadas no Art. 78daLei
8.686/93 suasalteraçõesposteriores.

Parágrafo Primolro - Decomida atraso na execução do objeto, por período Iguat eu
superior a 13 (um terço) do prazo de execução sem manifestação da
CONTRATADA, estará caracterizada a Inadimplência da mesma ficando assegurado
8o CONTRATANTE tomar es medidas cabíveis para a Rescisão Contratual 9 a
aplicação da muita em conformidade com o estabelecido.

Parágrafo Segundo - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer das
itens acima relacionados, Implicará a apuração de perdas a danos, a perda da
garantia de execução sem embargos da aplicação das demais penalidadeslegais
cabíveis.

Parágrafo Terceiro - Declarada a rescisão do Contrato, a CONTRATADAseobriga

a entregar 9 objeto desta Contrato intelramento desembaraçado, não criando

dificuldades da qualquer natureza,

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL

Integram e completam o presente Contrato para todos os fins de direito, obrigando

as partes em todos os seus termos, os seguintes documentos cujos teores são de

GUS 9 Lico
PamCOORDENAÇÃO DECONTRATOS

Rus Joceranctá 200Noções= Fazenda Ria GraniioPR- CEP 83870.000 - FonefFax (65) 2627-4500 24
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Parágrafo Único « Qualquer objeto de valor histórico, valor significativo que venha a

ser descoberto, em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que estã

sendo executado o objeta do presente edital, daverá a Contratada notificar à
fiscalização 9 aguardar instruções sobre os procedimentos a serem seguidos,

CLÁUSULA VIGÉSIMA SETIMA - DO FORO

As partes elegam 9 foro da Comarcada Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná,
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando a

qualquer eutro,par mais privilegiado que seja.

E assim, por estarem justas e contratadosassinam o presenta em duas viasde Igual
teore forma, na presença das testemunhasabaixo,

Fazenda Rio Grande,01º deabril de 2024.

Pi Contratante: barude
MARCO ANTONIO Hessee
MARCONDES icones
SUVADASIB68917 Eneias resmas
Marco Antonto Marcondes Silva

Prefeita Municipal

tecacanague
guub ee DEBORA narrar

LEMOS ee”
Débora Lemos

Procuradora Geral do Município
Francisco Roberto Barbosa
Secretário Municipal de Saúde

Pi Contratada: teemineiro
 gado Semi,

Luciano Potler Folty
CANS CONSTRUÇÕES E EMPRENDIMENTOSLTDA

COORDENAÇÃODECONTRATOS
Pra Jucarand, 300- Mações- Farenda Rio GranduPR— CEP 83820.000 - FanaFex (41) 3827.8500 23
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conhecimento da CONTRATADA: o Instrumento convocatório, projetos,
especificações técnlcas, memoriais, bem como a proposta, planilha de serviços,
cronograma físico-financairo, anexos 9 pareceres queformam processo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA- DOS CASOS OMISSOS
Oscasos omissos serão dirimidos de comum acorda entra as partes, com base na
legistação em vigore aplicáveis a espécie.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES
Serão incorporados a este Contato, medianta TERMOS ADITIVOS, quaisquer
alerações nos projetos, nes especificações tgenicas, nos memoriais, nas
quantidades, nos prazos ou nos valores, decorrentes das obrigações assumidas
pela CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA VIGÊNCIA .
O PRAZODEVIGÊNCIA do presente Contrato é da 12 (doze) masescontados de
sua publicação.
O PRAZO DE EXECUÇÃO é de 240 (duzentos e quarenta) dias conforme
cronograma, a contar da emissão/assinatura da ordem de serviço para início da
obra.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA « DO CONHECIMENTO DAS PARTES

Ao firmar esta instumento, dectara a CONTRATADA ter plena clência de seu

conteúdo, bem comodos demais documentos vinculados sa presente Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Havendo discrepância entra os valoresIndicados numericamente e por extenso,fica
desde Já acordado entra es partes contratantes que, sempre prevalecerão êqueles
mencionadospor extenso.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jotararxis, 200 = Noções = Fazenda Rio Qranda'PR =CEP 63820.000 - ForaiFax (41) 3827-2500 22
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TOMADA DE PREÇOSNº. 014/2023

PROTOCOLONº. 18792/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº, 303/2023

CONTRATONº. 067/2024.

1D Nº, 4150/2024

ANEXO | DO CONTRATO - TERMO DE INTEGRIDADEE ÉTICA

À Preteitura Municipal de FazendaRio Grande.

Prezados Senhores,

Eu, Luciano Potier Folly, representante legal da empresa/organização CANS
CONSTRUÇÕES E EMPRENDIMENTOS LTDA, regulamento inscrita no CNPJ sob
o nº 34,321.915/0001-10, declaro, para os devidos fins, que a empress/organização
ora qualificada nãopratica e nem permite que pratiquem,sob sua esfera do atuação,
atos contrários às leis, normas, regras e regulamentos vigentes no ordanamento
Jurídico brasileiro, que importem lesão à Administração Pública Nacional ou
Estrangeira, nos tamosdo art. 5º da Lei nº 12.846 do 1º do agosto de 2013 - Let
Anticomupção. Outrossim, declaro que a empresa envida os melhoresesforçospara
prevenir, mitigar é esradicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas
atividades nas melhores práticas do mercado, no que se refere ao combate de
desvios éticos e de Integridade. Reconheço que o que subscreva 6 verdada, sob as
penas da el.

Fazenda Rio Grande,01ºde abril do 2024.

Luclano Potier Folly
CANS CONSTRUÇÕESE EMPRENDIMENTOSLTDA

COORDENAÇÃODECONTRATOS
Rua Jacarancts, 200 - Noções - Fazenda Rio Grendo/PR= CEP 8320-000 - FonaFax (43) 3827-8500 24
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FREZADO SEGURADO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

Encesminhamsos aoexa a Apólice Digital, documento emitido conforme os mais sígidos critérios de segurança em
meeneicação e certificação digita existentes no mercado.

Armperada pela Legislação Brasileira, esta ingvação veza tornar oa processos de formalização de documentos mais
dgeia e eeguros, garantindo a eutenticidade, a Inscgridade e a validade jurídica de documentos em forma
eletrdnica € inserindo 6 Seguro Garantia em qm cenrio de alta tocuologia que a cada dia 36 consolida como o
$sturo de todos 06 processos que necessitem de certificação e autenticação segura

SEGUROS S/A

TÍTULO: APÓLICE SEGURO GARANTIA Nº 1007507035001 -ENDOSSO 0900000
Nocomeato eletrônico digitalmente assinado por:
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Número de Ordem da PropostaNº 9941
Apélice Nº 1007597035091.
Endoaso Nº ODUGO0O
Apólice SUSEPNº 036452024008107157035001 .
Processo SUSEP nº 18416.6398432022-41

SEGURO GARANTIA
GARANTIA - SETOR PUBLICO - PI 662

Apólice
A EZZE SEGUROS SIAgaranto pelo presets tustremento so Segorado:
GRANDE
INSCRITONO CNPI/CPF: 95.422.986/0001-02

[COM SEDE NA: Rua Jacarandá 300, 300 - Nações - CEP: 83.823-90] - Fazenda Rio Grande - PR

 

O Ret comprimento das obrigações assumidxs pelo Tomador:
fCANS CONSTRUCÕES E EMPREENDIMENTOS LIDA EPP
[INSCRITO NO CNPJ/MF: 34.321.915/0001-10
[COM SEDENA: R BELEM 960, 960 -CABRAL
(CEP: 80.035-170 - CURITIBA-PR

 

 

Leia Mastmode Gerencia etê o valer de:
[R$ 57.625,68 = (CINQUENTAESETEMILE SEISCENTOSEVINTE E CINCO REAIS E SESSENTA E OITO
CENTAVOS) - = e

 

 

Fics iluda declarado que erta APÓLICE é peesrada para seguinte objeto:
TSE CONTRATO .DE SEGURO GARAMIE À INDENIZAÇÃO: ATÉ O VALOR DA ARANHA FIXADO M
APÓLICE, DOS PREIUÍZOS DIRETOS DECORRENTES DO INADIMPLEMENTO DAS OBRIGAÇÕES ASSUNIDAS|
FELO TOMADOR PERANTE AO SEGURADO NA. EXECUÇÃO DOS SERVICOS DESCRITOS NOOBJETO DO

 

CONTRATO PRN -
OU ENDOSSO DE APÓLICE ANTERIORMENTE OFERECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO,
EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO,
 

Vipfncias 65/0472024 016 S1MANU3S.
Detalhamente da(s) Cobertura(1) rujelte(e) po Limite Máximo de Garantia:
 

 

       

. TportiaciaDescrição Segurada Viztoda Prémio

Coberura CONSTRUTOR Essa OEmera né aLauzças R$ 30000

“A a Segurada da(s) icianal(is) está limitada indivi 
elo eotfuntemente do Lito Minimo de Garastia,

JUSCELINOLUSITBCREX,8 "ANDACERDL$80.000- VILA NOVA COMGTAÇÃOSÃO PALZI «5%»Tel (1)21305900. Perl) 3
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Número de Ordemda Proposta Nº 9541
Apólico Nº 1007597035001
Enetquso Nº Q000009
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Processo SUSEP 0º 154146395432022-41

CONDIÇÕES GERAIS

SEGURADO: MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
[FOMADOR: CANS CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA EPP
WiS6]1. DISPOSIÇÕES INICIAIS

2.À accitação do acguro estirá axjeca à enáliso do cisco,

12,0 registo do produto é emsocmático 6 plo representa aprovação oa recomendação por perto da Suscpi

13. O Segurado poderá consulte a rituação codastal do Cometas de teguros e da Seguradora no aítio eletrônico
erauepgov.

 

TA, Modiano a contrataçãodests Eeguro, o Tomador o o Segurado soltam os clfssulas Emitsivas que 16 encontram no testo
dera Condições Contrarais,

2 On3ETIVODO SEGURO

2. O preseroa Seguro Garantia tr por objeto m parecia do Indenização, pela Seguradora ao Segurado, atá 6 Lircile Muro
1 doGt o chneradas esa Comic Curta, pelo Pura Ennsíveis esperadoei Serrado em desmbnia

retal Sino,coafoma prado no fl do Prceimento do Relação comspondemm.

2Bmoo Gui ÉSinanoPt dedo ru1 ascmidso
ecc, espeeConfieCome,ni, asnoart,ccEnio ei

221 Na bipéts de 6 Seguro Cita são guias oelgações ssemidas pet Tomador no Coro Pc, esta
Apólico descreverd, de forma cla é cbjecva, es exatxs obrigações garantidas,

a DEFINIÇÕES

Aplicemes à esto Seguro Garanci ts seguizaca definições;

Apétice: é o documento emitido pela Seguradora, que instrementaliza 6 comiraty de Seguro Garantia e coméro a Especificação
«às Condições Comtratuaia.

Aviso de Siniroo: é a comunicação dirigida pelo Segurado Seguradora acerca da ocorrência do um Sinistro potenclatmente
coberto pela Apélico.

Condições Conratsais é o coctumta dia disposições desta Apélico
Tomador,sem prefuizo das disposições especificas que constera do Contrato da
Segundo.

 

Conao do Conngrastix. & o contrato firmado entra 6 Termador, à Sepadora o crecensis goraceidores do Tomador,
esabeteocndo dispovições aplicíveis relação emire ches.

Ciao Psp: 4 ocoemqctxeebpCapaSeroqu
vinculada, wofeito ao regime de Gireio público, que lnstumentáliza à telação Juítica extre o Segurado o o Tomador,
odependenvemenoa da denomização mxilizata, incitindo 6a neus náitivos, olezações enezoa e apostlimemos.

Endoaso: 6 q docurcato que fnstrumertalira evesttal alteração na Especificação ota pxé Condições Cantratuais da Apélico,
qu mens pode se prssoid peida do Segurado u co ma crprsa Consitaia

Especifléação: 6 o docurtunto stegrares a Apólice, o qua estão destas as partenlastâadea do Seguro Girantia contretado.

  

 foan fiiocs que indique a possibilidade do do Tomador no comprimento dus
geceia paAprooCrEa

A,RS,JUBCELIMO EUBITBCKDESo ANDAR - CEPDAS6S000=VILA NOVACONCEIÇÃOSÃOPAULO9 =TACI INtOSSM0-Fai2 
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Námero de Ordem daProposta Nº 9941
Apólice Nº 1007507035001
Endosso Nº 0900000
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CONDIÇÕES GERAIS

[SEGURADO: MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE
[POMADOR: CANS CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOSLTDA EPP

Fato Gerador: é(çã0) a(s) crasa(r)determiname() da oxorrência de um Sinistro.

Indenização: é a contraprestação derida pela Seguradora ao Segurado na evestuatidade de 0x» Sinistro coberto,

Limite Múxima de Garantia: € 9 valor sokximo da Indenização a ser paga pela Seguradora, Eixado na Especificação, aiô o qual
à Seguradora do responsabilizará na evestualidade de um Sinisto coberto,
 cação do va do Sinistros é e lo Segurado do uma
Sino, à pars” da qui nto foiados 3 prosotinenios vindo & gadoeos 4 esoprondo do pente
tnndimplemento por parte do Tomador ho cusprinsento dxs Obrigações Garantias pela Apélics q que, po plo sarado, poderá
te converter em um Sisto,

 

Otriçação Garaaits: 480)ai) obrigação(Bes) asnanida(s) pelo Tomadorjurto ao Segerada no Contrto Principal e que são
transa pela Segiradora nos trnmos da Apólice, podendo de limit a fes, expas, ca extregas arcâni,

compraradamento puportada pelo Segrrado em decomucia do um eveesial Sinisro,
esoEssopra cnsação da pal resentadoc do CroPia

pelo Tocudor, em acréscimo ao valer quenes derido pelo Segurado ao Tamador caso o Sinismo ako bouvesse ocorrido,
edadoo clica que o Tocadcshader decada escoa ds Ofrigaçõos Gnqueai não
tenbam sido pagos o que deverão ser weilizados na acmotiração dos Prejuizo, alxingrado, hexa lninação, cventutis aerriços
não capdidos elcu pendentes de aprovação e/ou peles quais O Tomador tenha déreiso à ser sermerado ejon indenizado pelo
Segurado créditos retidco de qualqueramoea

Prémio: & o valoe pagro pelo Tontadoe à Seguradora era contrapártida à garantia dos riscos previstos na Apólico.

Procedimento de Regulação: 4 q procedimento execulado pela Seguradoca «pés 0 Aviso de Sizisao visando à epuração do(s)
Fato(s) Cleradortes), da existência ou não de eobestara gecuídsia para o evenina) Sinistro «, em caso positivo, da extensão
Bo(o) Prejulzo(o) indenizivelis)

Propora: é docunsenta que femmaliza  teresso do proponente era contrair, alzras ou renovar o Seguro Garantia.

Beto Fis éodocument eso pela Segurado sofa do Preso da Regulação do So, poeo do qua
a Sgeradea fraca a Sguado o am ponicament dera da cencurcação o ão doSis bem coro da extsão
doa Prejuizosindezizáveis o do valor da Indenização correspondente, so bexvcr.

Segurado: é 0 drgio da Administração Pública cu do Poder Concederie, trodor das cbrigações frnuzidas pelo Termador no
Conti Principal, .

Seguradora: é a socizdnda devidamente extreirada pe!s SUSEP 4 operay pet remo de segura.
Seguro Garanta:é o contuto de tegaro que tem poe objetivo garair 6 Gel cummprimaeno das obrigações gerantidas, exsumidas
pelo Tomadas no Contrato Principal.

SeguroCuca — Se Pics & o Seguro Guru cujo Cotta Penal eae o igime Jaio da dieta
PA

Sinistro: 6 a ocomência da risco pera O qual 0 Tomador, no Interesse do Sepurudo, contrata O Seguro Caranda, carscretizado
pelo lemento do Toreader no cumprimento das obrigações estabeieçidas no Contrato Principal, do qualComprovado
decorrem Prejuizos indeaizáveia pela Seguradora.

Tomador é o devedor das otrigações esmbetecidas po Contrato Principal persxto 6 Segurado, que tprcacats à Seguradora a
Propoçea de eomirutação do Seguro Garamia.

  

   
 

Námero de Ordera da Proposta Nº 9941
Apólice Nº 100759703500
Endosso Nº 000000
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1 CONDIÇÕES GERAIS

(SEGURADO: MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
TOMADOR: CANS CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LIDAEPP

Seguradora aceit-lo cu não, Eo pezzo do ES (quim) dies,

BS O fic a peidade aaimedo ds veero da Apt, quando slciveia dão tes cascos fdc na
Contrrto Principel om a legislação crpecílica licével, Esvendo tal previsão, 1a] atualização dependerá
amotia expressado Selo ou doTamado, * e “

4. Do termos desta Apólico não sesto seruncindos ou alterados pelo Tomador, rococa acordado pelo Segurado pela
Seguradorm e inplementdo pele ernissão da uma Endonso, - ” a
8. PAGAMENTO DEPRÊMIO

81. O Tomador é o tesponsivol pelo pagamento do Prêria,

62. A Apólice continuará em vigor Demo quinto 0 Tomador não houver pegado o Prémio pos prezos carsvencicnados.

$3. O Torandor trnbém per o resperaivel pelo pegamerto do cyextuat Prásrio méiciooal decorrente dy nlicrações naApólice,
sm termo da Clfxsuta 52, em da ansatização dos valores da Apáiice, nos lermooe da Clicmla SA, “

, 64 As demais disposições tobre o prgmento do Prêmio contarão do Comrato de Contregerentia

7. ÂMBITO GEOGRÁFICO '

Considere como Embito geográfico das coberresimodaiades ado tenitíri racial, talo disponção contrai,
deverá ecnar sa Espeifcação eva nas Condições Contrato - e

& VIGÊNCIA DA APÓLICE

&1, À Vigêncis da Apélico terá fixada na Espoclflcação e corresponderá do execução iguções Carantidas,
esivo te o Contr Principal o a Iegsaão epoca ispusrerm do femdia, de Oições

82. Caso a Vigência da Apôlica seja infeioe à dis Ofrigaçães Garancidas, a Seguradora dever Laegurar inanutenção da
cobra etecuáia coquento houver fxco a ter coero, &vo eia caso da oposição do Segal, a qralquer impor
meiasia expressa manifezação. O Tomador não poderá we opor à rmitzação da eobertora pelo prazo do execução das
Origações Garesíds, exceto a oorer àeia daApporuagareace pel Sea,

823, Ne hipótese desta Clizaia 82, a Seguradoca emorunicard ao Segurado é no Tomador,com astocodência emlalma de 90
Sorven) di  penciidad da no do Vitcia da Apllco, bendsoSeed. no prt é 0 (ta) dx comaios
ds recelêmento desaa cormumicação, exigir do Tumador & sua renoração, eavizado cóçãa do tal aotictação À Seguradora,

 

822. Ceso o Segurado não es procuncio sobre a rexcvação da Apólice Do prazo de 30 (rírta) dira acima inficado + o
Tomador não epresente fu Proposta com até 30 (six) dias de antecedência do término da Vigência, a Seguradora ficará
Sesomaticamente desobrigada do seotrri-la,

Es. Quo 6 Tocudr ao aurea Prpoa de munção,emdescempeimeno da dencminação do Semedo,
Segrradore, não cbstari a essência ds Propor. poda er 9 Endosso corespendeso viseado À mntanção da esbesra
durento o prazo de execução das Obrigações Garentides, cabeudo 0 Tomador, obrigatariamense, o pagamento do Prêmio
respectivo,

83, Se a Proposta do contazação do Seguro Curusia vier 4 ter Enceminhada postrvictmenta ao nico de execução das
Seções pride peloTons,Eida Aptfocem a sedaa Proela Scprado, sino
esta que, feses hipótese, deverh oocessarimacata ber expressa. À deverh exsegirar que ou procedimentos 6 a
efitivação da inmmeteoção da cobertura efoa da revovação da Apélico ocorem extes da término da Vigência,

APERFUSCELINORUSTSCAR,01ºANDAR(59043400.VILANOVA CONCEIÇÃOAROPAIRO «19-FabNRO.fan)
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CONDIÇÕES GERAIS

SEGURADO: MUNICÍPIO DEFAZENDA RIO GRANDE
TOMADOR: CANS CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOSLTDAEPP

Vigência: pro do duração da Apólice.

4 ACEITAÇÃO

441, A contratação e/ ou qualquer alicração e/ou à renovação não nutomítica desto Segam Garantia temente poderá aer fita
meálarto Proposta essinaca pelo peoponente, cu Ecu cepresentânt, ou por esa Carretor de eeguroa bublllado, Contendo ou
elementos csseniíais ao exame « aceitação do risco.

sa formscot, protocolo que heiiqua a proposta por elo em
CAReadores

 

43, A Sepiradora ter o preza de 15 (quisce)dias para te manifesur asbrs e aceitação ou não da Proposta, contados da dass
de beu recebismento, seja pera seguros DOvos ou para tencvações, bem ccono para nbcrações que Empliquem modificação do

er 4 tddidaPropor o a Cada do Pio, ando
que indique ou fiadamecaos do pettido de

 

Y ”
AS No sa da ado tcciação da Proposta, à Seguradora comenicad a feto, por exrio, ao propor, espoclfcando cs
motivos da reçusa,

43.1, A eustocia de inenifecação poe escrito da Seguradoea ai prazo previsto na Clíumila 43 carseterizarh o nceltação tácita
da proposta, À emissão e o exvio da Apólice tbstituem manifestação expercsa ds soeitação da Proposta pela Seguradora.

“8 Gado a meciação da Pope dependa de coimiação mu alienação de eae Giroo proioor
efode, comemicnda a Gomidepor corto, o popooit

4.7, A emisdão da Apólico ca do Endosão será feita em até 15 (quinze) dies, a partir da data da aceitação ds Proposta.

8, ALTERAÇÃOEATUALIZAÇÃO

5.1, A Apólice somente poderá ser alterada mediunto pedido do Segurado oa com sua expressa contordência

42. Quindo efetndes alrrações Do Contrato Priocipal em virtado das quais so faça oecesrária evesmal modificação da
Apólice, esa última:

a) dever companies tis aticrações, envo tenham cido proviemmanto exipuladas no Contrato Principal, em legislação específica
a ela aplicável, qu no docu-ento que servi de bass para à aceitação do tio peia Seguradora; cu
deedração, cmteãoilqmeo,na quea respectoc
a Segursdora.

33, a iptsa da linesdaCl 52, 0 Segurado deves comuna  Sepradora  eiraçãodoConto Pino
dessa comunicação,no prozo de 1$ (quinze)dias, cabendo à Seguradora, nos 15 (quinas) dias eubtequestes mo recebimento

exis o comespondeczo Endosso é cobrar 0 Précnlo respectivo ao Tomadas, quo Glo poderá £s recusar a pogéio. A não
comuolcação, ou a sus comunicação era desscendo com os critérios extabelecidos
promovidas na Contreto Principal poderá aezrretar à perda do dicita à cobertara ecurisária, na fora da legislação eplcêvel.

3.4, Na bipóteso da alfara “6º da Cléumia 52, o Segurado doverá nolicitm à Seguradora à emissão do Endoso, podendo a

 mz
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CONDIÇÕES GERAIS
SEGURADO: MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
TOMADOR: CANS CONSTRUCOESE EMPREENDIMENTOS LTDAEPP
e. A requerimerto do Tomador o do Segurado, do comum acardo, à Vigência da Apótice poderá coincidir cora 4 dera de
ânleio de execução des Obrigações Garencidas, condicimado, no east, à que, nesta tipóscse, o Segurado presta decisração
de inexistência de qualquer indício da ivadimplemocnto das Obrigações Garantidas «26 o momento da crulsião da Apólice.

9. FORMA DE CONTRATAÇÃO
A forma do contretação do Seguro é a tico ebsoluto, forma de Goncratação na qual a Seguradora respondo istegrtmento pelo
val do Preula, Jimitado ao Lito nto & Gran, ão de elcando, em qualquer bip, lie do rea

10, VALOR DA GARANTIA

101,184,O vale ca praia comendo so Lino Minimo de Gerado e à detido peiz gado em cacandagh com é
aa Obrigações Garencídas, conforme previsto no Conto Principal e descrita pa Especificação, em oonsooância ter

Cpopenis aptas

102. Condicionado sempre À exmssão do Endosao específico do pagamento do Prêcnio, 0 Lista Máximo de Carectis deverá
Acorpenbar everis airações grvists nO Principal.

 

VOA! Pe atrações não previa no Cort!Pteial que Ipliquera modieação do valo da gerem, esta tiopot
acormpenbar tais modificações, cade que solicitado ' Bajo 9 fespextivo cris pela Segpradera

10.3. Em casa do paguem do Indenização nãotaverá reintegração do Lie Máximo de Garantia da Apólice.

11. EXPECTATIVA DESINISIRO

14d, Verificeda 4 cxisitocia do uma Espa do sro coa são po comeco ds Coçts Curti,o
Segundo der noisEndimunene a Sepundor, peocosa penis pla Seguradora na Apólice 6 no ai
teses br, lacicando quali) Ota poderi(Es) ser exi)
“ipoloõs) do Contr Pena qu fundamentam ca) alegações)acomcdcndo perto rzoáve to Temos pera
regularização do(s) inaimplememso(s) apoctado(s) eloa n epresencação de

MLLA, O Segado, tão Jogo insssorado o procraao terministraivo, recmeirá cópia dos amou pare à Seguradora, bem como
cbpia de quaisquer corremicaçães dirigidas à ou tocebidas do Tomador eluivamenta & Expectativa do Sisluro, com o objetivo
do que à Expecuativa aja pos ea mulizada regimada. |

22. A Notificação da Expecaiva de Sínicro possiblitast
mitigação do

 

 

à Segeradora, à aco csiésio, 1 adoção do medidas vissado &
Prejuízos, fnetuindo, mes não e Imiirado a,

acompanhar ejom. Costrato Principal;
JdpdeaaeTt,teja por cxsrema, preservando es direios do
Segurado; é prestar epoéo 0 essistência ao Tomador.

MI,A partir do eegistro da Expocteiva do Sinistro, ficará facultado à Seguradora aotisizar no Segurado e so Tomador o exvia
dos documacina indicados ra Clévsula 12, além da outros justificadementa aolicitados

LA. O Segundo deverá manter a Seguradora informada acerca do «odemenso das trautives com o Tomador, espociatmenta
mus não nornente, no que diz respeito à regulacização do fnudi “epotufo eloa my acolhimento da defesa, ocnsião ná
Cal à Espetiva da Sirqdevitanania bata, 0a à converão da Espetaiva em Sigo.

113. O Segurado fca deque de Sinistro deverá ser as
após x rua ciência a, necessariamente, dentro da Vigência.
 

VERASARLDOEUTSC0-7ANDARCERASCLEO:VIAMOVACONCEIÇÃO.SÃOPAR47manara
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CONDIÇÕES GERAIS

SEGURADO: MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE,

TOMADOR: CANS CONSTRUCOESE EMPREENDIMENTOS LIDA EPP

12 CARACTERIZAÇÃODE SINISTRO

23. Ocanido osingro dir à Vigbela da Apólice, sua canciiação e comnicação devo repetar os pros
prescsiciogaio aplich

JRMãoabsno o disposto na Cut 12,0 Segundo der eme  Avio de Sinisto& Segerdea Logo pda toe
esnbectmento dp eua cametirizeção, de acordo cor Os critrios e costindo cs documentos definido cas Condições
Contrasuis, sob pena de perder direita indenização.

123, O Sinistro estará carecterizado quando comprovado a inadimplemento do Tomador em relação À Ofrigação Garantida,
Tee oraio do nto arescono dolo) Infinplemer( inficudn() na Noificção de Espec do Sisto no przo
ego per cs im lodonã lenire dadeiaeeepeloToddo Ure do precoela

jostáocia ndminitrativaInstunado pelo Segurado, julgamemo definitivo Consideraas como data do
coado SotoqadeiniaOb)Car)pldana,

tR4. A cormprovação ca ocomência do Sinistro poderá exit a realização de trâmites efom q verificação do utrndimento «
certos critérios, de aconio cora oa termas do Contco Principal cu ds rea leginlação especifica. Os tritmites é eritirios pera

125. 0 Ave de Siro don sr fraco páes diseniidos pla Sepradaa ca Agir + 00 de
eroeseguroscombe,

J2Tha logo Sinocoa eomecricd, a Eepeado tam ts 9 meio vise cris pe sec eta
repo Prjnae epotados dacomens do inadimpimero ds Chrigaçes Gartsdes pelo Tomadas, cítema apurado
dire o Procaimento de Regulação de Sicistra,

127. A parir do reoebimeno do Aviso de Sixisum, a Seguradora dará início no Procedimento de Regulação de Sinisira,
drado O Segurado e 0 Tomador tem prejuízo do eventual vistoria prrscocial efou perícia técnica, à

talizada era relação à Parvecama golicirada e por ocesião da No
ospnintes Si

To Para a verificação do(s) iandimplemmento(s)eporeudo(s) pelo Segurado:

 

+O Gosto Pincel, nem axero, ndltivo o evernao apoie firmados, denimee escindos peo Segurado é
Formador,

b) Cópia Inoegral do(4) procenso(s) acirinicrazivo(s) insimzados para aparar o(y) inadimplement(s) do Tomador, com à
documentação quo comprove 0 seu efitiro emeremamento;

6) Atas, osmuaio, correapondêntisa, oficio, notificações, nteçooo o eveitais teiivas quo tenham ndo realizadas
ne ps qe He cn)en)ir]Ts peO)Paint e

9 Comprovação do valor que seria devido pelo Segurado nO Tomador pelo eimuprimento da parcela remancicento dia
Oteiçações Gremutidna, cano o Sinistro não bawvesse ocorrida, o dos valores pagos durimto m vigéocis do Contrato Principal;

6) loformtações tobre o avanço fisico do Temador e o avanço financeiro do Contrato Principal pa dita do eubesituição do
Tomador,

AYRESJUSCELINOKURITECHE 80 19ºANDACERDLS60070- VIANOVACERENÇÃOSÃOPAULO-t- Tem(1)SS500Faia
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CONDIÇÕES GERAIS
 

SEGURADO: MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE ]
[TOMADOR: CANS CONSTRUCOESEEMPREENDIMENTOSLTDA EPP
 

132. QuPrejalzoa serão calculados coca bazo pa difisraça extro (1) 0 valor despendido na exirução da parcela remmenescente
day

Origações Garantida, que
ía ão techam aéo pago é qu demão er uliados ra amotização doa Prjua,nbrengeada ec limão, coesa
serviços no nedidos efou pendentes do aprovação efou pelos quala o Tomador tenha direto a fe rerucoerado ejoa instenizado
pelo Segurado o erbditos retldoa de qualquer nenem,

1823, Silo dispondo em cono cota

133. 4 Seguradora fodenizard, o Segurado cu o beneficiário, sé booves,atá o Linito Máximo de Garancia, mediante (D o
pegammento em dinheiro dog Prejuízos o tenta, ou () imediato a execução da pertcla remmescento cs obuigações garantidas,
do forma mdar consisuidado o conclua db a sra integral responsebiidade, nos termos « condições esabelecidos ns Contrato
Principal, À formada pagamento daIndenização deves ser definida de acerto coc 08 termes do Contato Principal ou tua
feição expottici em cao de Sistara deisoespecífico, meditando ex o Segurado Segura,

4 é 1H
HMA. À desigração Sos óvenmais constará da Especificação e srrá rósezada à &
SeedbepçcmsOGi

13.5. Caso a Seguradora opeoog porinum,adarade Oops msi,ca dao
eba da Tomado rotenfim vio cx o Segundo + Serem, respedca 08 ler do Corto

ca)ops,ocacção Gi prEàSo epaEnniocondições
em qualquer hipótese, ao Limita Méximo ds Garastia.

Vea é Regdção do Ses0pego da LiçãofãaaPrEn o
refocms. actrerenha decisão Jucical cu trtixal no peutido de que 4 Indenização pela Seguradora é superior 4
eita fe Tema, o Sepmdorede a esc, comido recora fra da Cla

PO Serrado e Tunado pe im o omais à Sepena eia da preto)ja) ai et?
 tendo por obicio ota) xs Obrigações
cequipirnodpeaualsoer
doa tos qua fem solicitadas 4 tenham pertinência cars O Procedimento do Regulação do Sinistro, exsegumendo que o sigilo
plo so estende o não ac) prejudicial à Seguradora, a qual deverá ser tua ormlizada aoêro o ateterento
doelsivy na bipéteno do haver deinio futiciat ou aical que sspenda ca efa da Aviso de Sis, Doo Etsos do herDA

J8. O pogumeta da Irdnzco Bet confiadava da cumes o infmçãs lidos pra reaação
da tela finançelros « jurdicos, [ockesive, mas no gamer, cs documentos exigidos pels Superintendência da Seguros
Privados = Suscy e pellegislação específica ema vigor,

Ja. Greta Gourdira geo pagamento da Indenlação em inteiro, tu nl pagamento ne pro perito no Cida
129implicará a incidtoçia da Amplo,

AVFREE JVSCELINORUBI,9ºANTA»CORSOVILA NOVA CONCEIÇÃO -SÃO PALRO.Sp.EMISSOOPet

EZZE | SEGUROS

Námero de Ordem daPropostaNº 984L
Apólice Nº L0D7507035001
Endosso Nº DOUOO0O
Apólico SUSEP Nº 03646202400010TISTOSSO0
Procesto SUSEP Dº 15416.6395432072-41

CONDIÇÕES GERAIS

SEGURADO: MUNICIPIO DEFAZENDA RIO GRANDE
TOMADOR: CANSCONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOSLTDAEPP

9) Belanírios do Fiscalização dos serviços prestados polo Tomador ciresto a vigência do Contrsto Principal;

&) Planilha, relatório efoo documento equivalenco que demonstro à cxinância de Créditos do Tomador referentes ao Cemtruio
Principet;

 

by btedições, Diários de Obras, Retórica de Vistorias, Notas Fiscais, comrprovantes da pagamentos, Planilha de Levêntamento
do Serviços, Projetos, Crooograma Flsico « Fitzoceiro ocigioal q atualizado, ae bouver, corro outros;

fo AceiteProviseiota)efoa Deiziivo(a) dos bens cfou serviços prestados pela Tomador, e o casa; ,

9) Documento) não elencado(i) acima e provisto(s) em contrato, que ecjaçm) esscacialço) para a identificação do
inadimplemento apontado.

2 Para delimitação do Prejutros

«) Documentação que poestálie a afxição do perceztsal não concluido pelo Tomadas des Obrigações Garanildas objeto do
Cortrao Principal,no imocnento da sua rescistos

x) Pisalscsdsat ea) elitpel Seo perxe do cj cora, que
aarocogia do Canoia, devo srEdca relação dead ds fapenta
execução, al qual ag cncocra no CortoPra (icilas do aereçs, cota cep, dus, qusttivs e esa
márioo .
e) Planilhas, Retxtócios o Memória de cílculo do valor da indenização pieiicada, cogtndo a Endicação dos ficas oontretuis
asimplidos, do perfoda ds instimaplemerro e do racional considerado pera 0 seu cms

2a O Segando fa cicicado do qu. para é omeido do Procalinena de Requião da Ss o Sepundo €o
Tomador deverdo coviar 03 docramens tolicindos, quer pera a comprovação do insdicyiememo das
ss Penal ques pa apego da Frita desiments ds nisio qo ro fl crcnenieto dio à ti de
Isdenização,

   

128], Na bipórso do o Tomador não apeescomr co docuneotos o esclescimentos licindos pela Seguradora, o
Procedimento do Regulação de Sinistro megivá eu tebirta axé a conctunda, Dos terenca da Cla 12:10.

adDeda qa do pederá, polichr
DRETRcpda6EiLelo em
forr arsodidas às exigências,

12.40,À ooortusho do Procticarnão de Regulação deverá ocorrer em atá 30 (sia)dis contudo a partir do primeiro dia és
bncquésto so yesebineato do fltimo docurtento policiado, quado a Seguradora emitirá o Belmtório Firal dá Sinitiro à ger
diseeionadi so Segurado,

JR.Co Segunda cor pel exaaca de obesape oSri, comniro Semdo formam,
por escrlio, no mesmo prazo previsto na Cltusula 12.10, cus negativa de pagamento do Indenização, Gprescntaseto,
Gonpuntarment, as pazes que jostficamam sua eoochaão, confocme constantes no Refánbcio Final da Sinistro.

13, INDENIZAÇÃO

134, Caso 4 Seguradera conciva pela existência do cobertura ocusitária pers q Sinistro, procederá no cálculo da Indenização
devida bo Segurado,a qual conesponderá «o Prejuizo aperado no Procedimento do Regulação do Sinistro, Uenitado ao Limits

de Grecia.

EZZE | sEcUROS

Némero de Ordem da PropostaNº 9941
Apátice Nº 1007507035001
Endosso Nº0000000

Apólice SUSEP Nº 03646202400018T75TU3S001
Processo SUSEP nº 15414.639S4W2822-41

CONDIÇÕES GERAIS

SEGURADO: MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
[FOMADOR: CANS CONSTRUCOESEEMPREENDIMENTOSLTDAEPP

Ou prazos prescicionai são uquedcs determinados pela be

32. FORO

As questões judiciais entro Seguradora Segurado ecrão processadis no fora do docnlilio deste,

 

 

  

AVPAES JUSCELDHO RUBITSCHE,se 7AMDAR- CER ORS4S(0U- VLAOVACONCEIÇÃO - ONO PAUROPTIISOPei 3  



 
    

  

   

ônicoOficial Eletr
) Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

   

     
 
 

ário

 

Di

   
ESPRS

 

 

  

Págna:s
44

M
A

em
E
S
T
A
D
O
D
O
P
A
R
A
N
Á

SEM.
m
e
i
o

PREFEITURA
MUN.

FAZENDA
RIO

GRANDE
[53]

pisasscaranda, 300-Noções» Fazonda RoGrando-PA
=

E»
CEP;

63823001
C
N
P
J
95422.986/0001-02

Telefona:
(41)3627-8500

S
M

E
m
a

tacakygotmaLcom
São:wsrefazendarogrardoprgorhe

[PMERG]
-Rotação

itens
porlotejcontratos

P
r
o
c
e
s
s
a
l
A
n
o
:

3
0
3
2
0
2
3

Licitação:
t
A
R
a
z

=
T
R

M
o
d
a
l
i
d
a
d
e
:

T
o
m
a
d
a
d
e
proços

Objato;
Contratação

d
o
o
m
p
r
o
s
a
para

Realização
d
a
Construção

d
o
u
m
a
n
o
v
a
Unidado

Básica
d
o
S
a
ú
d
o
d
a

família
n
o
Jordim

Nita,c
o
n
f
o
r
m
e
resolução

estaduel Nº765/2022.

LOTE
-nult
CANS

CONSTRUGOESE
EMPREENDIMENTOS LTDA-

Venceu-
Classificação:1

D
a
t

Doscrição
do

Maioria
Jur-domedida

[
M
a
m
a

cuanidado
|

v
a
m
i
n
m
o

|
V
i
x
i

1
99011402

-
Contratação

do
omprosa

para
Construção

ds
unidade

de
seúdo

Nita
-

U
N

1,000
1,952.513,8600

1.152513,65
Contretação

ds
empresa

para
Construção

da
unidade

da
saúde

Nita

Valor
total

para
o

lota:
1.152.513,68

guiE
s
s
o

 
 

 
 



 

 

Página: 14 4

  
 

 

ESTADO DO PARANÁ Data: 10/12/2024

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

8 :
co

Dados Processo: Í —

Número do Processo: 000073664/2024 fe f
Rubri

Número Único: XLIWCX.C6DWN ea

Requerente: CANS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS Procedência: Externa

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 28/11/2024 8:02 AM  
 
Dados Parecer:

Encerrou Processo? Não Diretora de Comprase Licitações

 

 

Organograma:
--

Descrição Parecer: Data Parecer: 03/12/2024 4:22 PM

Em tempo
4 i

Seguepara analise, se está em conformidade com o objeto,realizar os tramites, respeitando os pareceres contábeis,
jurídicos e outros se necessários. 

  Sem mais 
 

LUIS GUILHERME
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ESTADO DO PARANÁ Data: 10/12/2024
SE des :

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer   Ê

Dados Processo:

 

 

Número do Processo: 000073664/2024

 

Número Único: XLIWCX.C6D-WN

Requerente: CANS CONSTRUÇÕESE EMPREENDIMENTOS Procedência: Externa

Assunto: Requerimento Situação: Em análise Data Abertura: 28/11/2024 8:02 AM  
 
Dados Parecer:

 Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

 

  
 

  
 

Organograma:

Descrição Parecer: Data Parecer: 04/12/2024 10:38 AM

Aojurídico para análise e parecer quantoa legalidade do pretendido, assim como aferição da documentação anexada,se
5 a mesma suficiente para tal.

Atte

LON

Simone Aparecida  
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ESTADO DO PARANÁ Data: 10/12/2024
PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] = Comprovante de Parecer HE
G

Dados Processo:

Número do Processo: 000073664/2024 Na

TA

Número Único: XLIWCX.C6D-WN

 

 

 

Requerente: CANS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS Procedência: Externa

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 28/11/2024 8:02 AM   
Dados Parecer:
 

Organograma: Jurídico Compras Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 04/12/2024 1:27 PM

      

Fábio Júlio Nogara

 



a

 

 

preretturaDE MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
NDA ESTADO DO PARANÁ |

RIO GRANDE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

 

   
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER Nº 565/2024

Processo nº 73664/2024

Interessado: Secretaria Municipal de Saúde

 

Objeto: Aditivo de Supressão e Acréscimo e Prorrogação de Prazo

Encaminha-nos a Coordenação de Contratos, pedido de parecer acerca da

possibilidade de prorrogação de vigência e execução por 180 (sessenta) dias, e aditivo para

ajustes de valor referente ao contrato 067/2024, firmado com a empresa Cans Construções

e Empreendimentos Ltda, cujo objeto é a construção de uma nova Unidade Básica de Saúde

da família no Jardim Nitta.

Justifica-se que tais adequações são necessárias tendo em vista que '4 execução

do aterro necessário para a adequação do terreno e liberação deste para o inicio da obra,

provocou, a mudança no tipo de fundação necessária para a manutenção da estabilidade da

estrutura da obra em execução. Esta mudança de fundação é o fato que originoua alteração

no cronograma de execução, bem como no orçamento inicial da obra .

Assim, foram realizadas adequações técnicas, bem como também mostraram-se

necessárias a supressão de alguns itens. ,

A Secretaria Municipal de Obras Públicas, através do Engenheiro Civil e Fiscal da

obra, manifestou-se favorável às alterações apresentadas, que representam, um acréscimo

de R$ 137.091,38 (cento e trinta e sete mil, noventa e um reais e trinta e oito centavos) e a

supressão no valor de R$70.526,76 (setenta mil, quinhentos e sessenta e dois reais e

setenta e seis centavos).

Foi juntada cópia do contrato em questão; parecer do Engenheiro Civil responsável.

Não identifiquei autorização do Secretário da pasta interessada. Não consta, autorização do

Prefeito Municipal, sendo esta necessária.

Rua Jacarandá, nº300, Nações, Fazenda Rio Grande — PR, CEP 83.850-000, Fone/Fax: 3627-8500

  



 

 

presertuna é MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
'AZENDA ESTADO DO PARANÁ |
RIO GRANDE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

 

  
 

 

Art. 124, Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as

devidasjustificativas, nos seguintes casos:

 
1 unilateralmente pela Administração:

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para

melhor adequação técnica a seus objetivos;

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência

de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites

permitidospor esta Lei;

€..)

Art 125. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do

art. 124 desta Lei o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas

condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco

por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras,

nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edificio ou de

equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por

cento).

Dado o citado dispositivo legal, observa-se que existe previsão legal para alteração

com acréscimos ou supressões de valor até o montante máximo de 25%(vinte e cinco por

cento) do original, por tratar-se de obras de engenharia, e tanto o acréscimo quanto a

supressão pretendidas demonstram estar compreendidos dentro dos limites desse

percentual, percentuais também confirmados em parecer do Contador do Município acostado

aos autos.

Já quanto ao aditivo de prazo de vigência, cite-se a Lei 14.133/2021:

Rua Jacarandá, nº300, Nações, Fazenda Rio Grande — PR, CEP 83.850-000, Fone/Fax: 3627-8500



 

 

k

)

preceraRaOE MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE —
FAZENDA ESTADO DO PARANÁ A

R| RIO GRANDE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPI     
Art. 111. Na contratação que previr a conclusão de escopo predefinido, o

prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto

não for concluído no periodo firmado no contrato.

Sendo assim, existe previsão legal para o aditivo de valor e de prazo pretendido, na

forma do disposto nos arts. 124 e 125, em seus estritos termos legais, e art. 111, da Lei

14.133/2021, eis que a quantia fica dentro do limite legal permitido e há manifestação

favorável do engenheiro civil fiscal da obra. Necessária a autorização do Prefeito Municipal.

Ressalte-se que o presente cinge-se exclusivamente aos aspectos jurídicos formais

do caso em comento, não sendo objeto a análise dos critérios de oportunidade e

conveniência, os quais são atribuições da autoridade competente para a assinatura do

contrato. É o parecer.

Fazenda Rio Grande/PR, 04 de dezembro de 2024.

por FABIO JULIO

NOGARA:04046'*NOGARA:04046904917
4 —Dados: 2024.12.04 13:26:51

904917 ZÉ 300

FABIO JULIO smde formadigital

Fábio Júlio Nogara
Procurador do Município

Matrícula 350.950
OAB/PR nº 41.224

Rua Jacarandá, nº300, Nações, Fazenda Rio Grande — PR, CEP 83.850-000, Fone/Fax: 3627-8500
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ESTADO DO PARANÁ Data: 10/12/2024

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

 

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo: |
 

 

 Número do Processo: 000073664/2024

Número Único: XLIMCX.C6D-WN
 

, Requerente: CANS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS Procedência: Externa

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 28/11/2024 8:02 AM   
DadosParecer:
 

| Organograma: Jurídico Compras Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 04/12/2024 1:43 PM

      

Fábio Júlio Nogara |

 



 

 

pacseitoRa dE MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ .

RIO GRANDE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

 

   
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER Nº 565/2024

Processo nº 73664/2024

Interessado: Secretaria Municipal de Saúde

 

Objeto: Aditivo de Supressão e Acréscimo e Prorrogação de Prazo

Encaminha-nos a Coordenação de Contratos, pedido de parecer acerca da

possibilidade de prorrogação de vigência e execução por 180 (sessenta) dias, e aditivo para

ajustes de valor referente ao contrato 067/2024, firmado com a empresa Cans Construções

e Empreendimentos Ltda, cujo objeto é a construção de uma nova Unidade Básica de Saúde

da família no Jardim Nitta.

Justifica-se que tais adequações são necessárias tendo em vista que "A execução

do aterro necessário para a adequação do terreno e liberação deste para o início da obra,

provocou, a mudança no tipo de fundação necessária para a manutenção da estabilidade da

estrutura da obra em execução. Esta mudança de fundação é o fato que originoua alteração

no cronograma de execução, bem como no orçamento inicial da obra .

Assim, foram realizadas adequações técnicas, bem como também mostraram-se

necessárias a supressão de alguns itens.

A Secretaria Municipal de Obras Públicas, através do Engenheiro Civil e Fiscal da

obra, manifestou-se favorável às alterações apresentadas, que representam, um acréscimo

de R$ 137.091,38 (cento trinta e sete mil, noventa e um reais e trinta e oito centavos) e a

supressão no valor de R$70.526,76 (setenta mil, quinhentos e sessenta e dois reais e

setenta e seis centavos).

Foi juntada cópia do contrato em questão; parecer do Engenheiro Civil responsável.

Não identifiquei autorização do Secretário da pasta interessada, Não consta, autorização do

Prefeito Municipal, sendo esta necessária.

Rua Jacarandá, nº300, Nações, Fazenda Rio Grande — PR, CEP 83.850-000, Fone/Fax: 3627-8500

  



 

orreirunA 0E MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
NDA ESTADO DO PARANÁ

|, RIO GRANDE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

 

   
 

Art 124, Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as

devidasjustificativas, nos seguintes casos:

 

1 - unilateralmente pela Administração:

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para

melhor adequação técnica a seus objetivos;

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência

de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites

permitidos por esta Lei;

(...)

Art. 125. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso 1 do caput do

 

art 124 desta Lei o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas

condições contratuais, acréscimos ou supressões de até25% (vinte e cinco

por cento) do valorinicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras,

nos serviços ou nas compras, €, no caso de reforma de edifício ou de

equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por

cento),

Dado o citado dispositivo legal, observa-se que existe previsão legal para alteração

com acréscimos ou supressões de valor até o montante máximo de 25% (vinte e cinco por

cento) do original, por tratar-se de obras de engenharia, e tanto o acréscimo quanto a

supressão pretendidas demonstram estar compreendidos dentro dos limites desse

percentual, percentuais também confirmados em parecer do Contador do Município acostado

aos autos.

Já quanto ao aditivo de prazo de vigência, cite-se a Lei 14.133/2021:

Rua Jacarandá, nº300, Nações, Fazenda Rio Grande — PR, CEP 83.850-000, Fone/Fax: 3627-8500
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Art. 111. Na contratação que previr a conclusão de escopo predefinido, o

prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto

! nãofor concluido no periodo firmado no contrato.

Sendo assim, existe previsão legal para o aditivo de valor e de prazo pretendido, na

forma do disposto nos arts. 124 e 125, em seus estritos termos legais, e art. 111, da Lei

14.133/2021, eis que a quantia fica dentro do limite legal permitido e há manifestação

favorável do engenheiro civil fiscal da obra. Necessária a autorização do Prefeito Municipal.

Ressalte-se que o presente cinge-se exclusivamente aos aspectos jurídicos formais

do caso em comento, não sendo objeto a análise dos critérios de oportunidade e

conveniência, os quais são atribuições da autoridade competente para a assinatura do

contrato. É o parecer.

Fazenda Rio Grande/PR, 04 de dezembro de 2024.

FABIO JULIO À Assinado deformadigital
por FABIO JULIO

NOGARADA904917 faso É

Fábio Júlio Nogara
Procurador do Município

Matrícula 350.950
OAB/PRnº 41.224

Rua Jacarandá, nº300, Nações, Fazenda Rio Grande — PR, CEP 83.850-000, Fone/Fax: 3627-8500  
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ESTADO DO PARANÁ Data: 10/12/2024

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE  
   

[FCPR] «- Comprovante de Parecer

Dados Processo:

 

 

Número-do Processo: 000073664/2024

Número Único: XLIWCX.C6DWN
 

Requerente: CANS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS Procedência: Externa

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 28/11/2024 8:02 AM   
Dados Parecer:
 

 

Organograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 05/12/2024 3:19 PM

A Secretaria Municipal de Saúde, segue para manifestação da Secretária bem comoinformar dotação Orçamentário
8 considerando o valor a ser acrescido.

      

Simone Aparecida    
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ESTADO DO PARANA Data: 10/12/2024

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE
(08 8 Lin)

IFCPR] - Comprovante de Parecer As
Ei,

 

  

 

   
 

 

Fis,

Dados Processo: JM -

E rica

Número do Processo: 000073664/2024 A

Número Único: XLIWCX.C6DWN

Requerente: CANS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS Procedência: Externa

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 28/11/2024 8:02 AM

Dados Parecer:

Organograma: Gestor de Contratos - Saúde Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 06/12/2024 8:34 AM

Ciente. Ao Financeiro para indicação de DO e após para manifestação da Secretária

9

      

MARCILENE DE

 



l

Página: 414

   

   

  

ESTADO DO PARANÁ Data: 10/12/2024 |

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE
ques e Voz

[FCPR] - Comprovante de Parecer és ba
as &

Term
Fis.

DadosProcesso:

an

 

 

 

Número do Processo: 000073664/2024

Número Único: XLLWCX.C6DAWN

Requerente: CANS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS Procedência: Externa

Assunto: Requerimento | Situação: Em análise

Data Abertura: 28/11/2024 8:02 AM  
 Dados Parecer:

 Organograma: Financeiro Saúde Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 06/12/2024 2:40 PM

Para o aditivo mantém- se as dataçõesjá indicadas no contrato. :
1 0 Segue nota de blóqueio do valor a ser aditivado.

Seguepara ciência da Secretária,

 

  
   
 

Alexandra

 
 



 

ESTADO DO PARANÁ Página: 1/1

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE Dala: 06/12/2024
[ Usuário: alexandra.lima

PAZ]|  NoTADE BLOQUEIO

    

 

Ctapomeistim” CNpJ: 95,422.986/0001-02 Neco Bloqueio: 6919142024
Município: FAZENDA RIO GRANDE Data do Bloqueio: 29/11/2024

Órgão: 15.000 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Unidade: 15.002 Bloco da Atenção Básica

Funcional: 10.301.0041 Atenção Básica

Projeto/Atividade: 2.054 Manutenção das Atividades - Bloco de Gestão Básica

Elemento: 4 4.4.90.51.00.00.00.00 OBRASE INSTALAÇÕES

Código reduzido: 278

 

Informamos que o saldo da dotação encontra-se suficiente
e já foi bloqueado, conforme descrito abaixo

 

 

Histórico Data Bloqueio Processo administrativo Saldo da Dotação Valor Bloqueado Valor Desbloqueado Saldo Atual

00303.00303.01.02.00.0 29/11/2024 665.531,75 950,00 0,00 3,13

00381.01005.03.02.01.0 29/11/2024 153.210,47 65.578,62 0,00 86.681,85

protocolo 73664/2024 - aditivo cans construções

 

Fonte de Recursos:

Número: Descrição: Valor:

00303.00303,01.02.00.00.1 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 950,00

00381.01005.03.02.01.01.2 Programa Estadual Qualificação da Atenção Primária - 65.578,62
 

I

,
Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: afexandra.llma, Emissão: 08/12/2024, às 14:45:01. Protocolo: f836899a-b143-4d15-8161-2ebbdsbc530e

1

  



 

 

   

Dados Processo:

Página: 11 41
ESTADO DO PARANÁ Data: 10/12/2024

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

Númerodo Processo: 000073664/2024

Número Único: XLIWCX.C6DAWN

 

 
 

 

 

 

Requerente: CANS CONSTRUÇÕESE EMPREENDIMENTOS Procedência: Extena

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 28/11/2024 8:02 AM

DadosParecer:

| Organograma: Secretária Municipal de Saúde Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 06/12/2024 4:19 PM

Clente.
1 1 Para prosseguimento.

 
   
 

Camila Kolosovski

 



 

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPRI] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:

Página: 11/41

Data: 10/12/2024

rea
As

Sa S(e
 

Número do Processo: 000073664/2024

Número Único: XLIWCX.C6DWN Cy
 

Requerente:

Assunto:

Data Abertura: 
CANS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS Procedência:

Requerimento Situação:

28/11/2024 8:02 AM

Externa

Em análise

  
DadosParecer:
 

Organograma: Contratos Compras - ADM
  12

   

Descrição Parecer:

empresa.

Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 10/12/2024 11:49 AM

Ao engenheira,para análise do parecer técnico considerando que está divergente com as informaçõesprestadas pela

  

 

Simone Aparecida  



 

 

Página: 14 1
ESTADO DO PARANÁ Data: 10/12/2024

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

 

 

 

 

 
 

 

 

   

[FCPR] - Comprovante de Parecer e,
(28 € Lig;

, º “em j

G %
Dados Processo: —da “

Número do Processo: 000073664/2024 Ro /
Rubrica

Número Único: XLIWCX.C6DAWN | 2

| Requerente: CANS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS Procedência: Externa

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 28/11/2024 8:02 AM

|

Dados Parecer:

. Organograma: SMU Engenheiro Adelson Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 10/12/2024 12:04 PM

segue em anexoo parecer com osvalores corrigidos.

13

' |   

Adelson Luiz Klem

  



PROFEITURA DE

Eat? ENDA Is,
RIO GRANDE

Rb na ES

SECRETARIA MUNICIPAL DE Rubi
URBANISMO

   
PARECER TÉCNICO

Ref. : Pedido de aditivo de: SERVIÇOS, PRAZO DE EXECUÇÃOe VIGÊNCIA ao
Contrato nº 067/2024. é
Empresa Contratada: CANS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS

LTDA.
Protocolo nº 73.664/2024

Em relação ao pedido, efetuado pela empresa CANS CONSTRUÇÕES E

EMPREENDIMENTOS LTDAde aditivo de: SERVIÇOS, PRAZO DE EXECUÇÃO e

PRAZO DEVIGÊNCIA, para a Construção de uma nova Unidade Básica de Saúde

da Família no Jardim Nitta, conforme resolução estadual nº 765/2022, objeto do

contrato nº 1067/2024, informamosque:

A execução do aterro necessário para a adequação do terreno e liberação

deste para o início da obra, provocou, a mudança notipo de fundação necessária para

a manutenção da estabilidade da estrutura da obra em execução.

Esta mudança de fundação é o fato que originou a alteração no cronograma de

execução, bem comono orçamentoinicial da obra.

Os serviços necessários, que de acordo com a planilha e o cronograma físico

e financeiro é de R$ 207.654,14 e a glosa por troca do serviço é de

R$ 137.091,38, sendo o aditivo de serviços R$ 70.562,76.
Este acréscimo de serviço, faz necessária a prorrogação do prazo de

execução pelo período de 180 dias, bem como noprazo de vigência pelo período

de 180 dias.

Para viabilizar a sequencia dos trabalhos e serviços que se refere à conclusão

do objeto do contrato, considerando tais itens indicados na planilha e cronograma

(anexo), concluímos que se proceda ao aditamento de valores, prazo de vigência

e execução dos serviços contratados, conforme autorização prévia do Secretário

Municipal de Saúde, se assim esta secretaria se manifestar favorável à continuidade

deste contrato. É o parecer.

 
Fazenda Rio Grande (PR), 02 de dezembro de 2024.

ADELSON LUIZ 1 Assinado de forma digital por ADELSON
LUIZ KLEM:25759388134

KLEM:25759388134 “Dâdos; 2024.12.10 12:04:12 -03'00'
Adelson Luiz Klem

Engº. Civil - CREA MS 1.064/D
| Mat.: 354.106 - Fiscal da Obra.

  



   
     

pao

SIM,

PREFEITURA OE

FAZENDA
=s RIOGRANDE Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Gralitdera

 

TEST Secretaria Municipal de SãSECRETARIAMUNICIPAL DE Divisão de Engenharia

 
ORDEM DE SERVIÇO - Tomada de preço nº 014/2023

Contrato nº: 067/2024 - ID; 4150
À Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, no uso desuas atribuições legais, AUTORIZA a empresa abaixo indicada a executar as obras e/ouserviços descritos a seguir, obedecidos às especificações e. quantidades de serviços constantesda(s) planilha(s) orçamentárias(s) e projetos respectivos, bem como em conformidade com asespecificações constantes no processo 18792/2023, juntamente a Proposta e as Condições deContratação expressas no anexo do referido Edital de Tomada de Preços, passam a fazer partedesta Ordem de Serviço:

 

 

Objeto: Construção de uma nova Unidade Básica de Saúde da família no Jardim Nitta,conforme resolução estadual Nº 765/2022.

 Empresa: CANS CONSTRUÇÕESE EMPRENDIMENTOS LTDA
CNPJ nº: 34.321.915/0001-10

 Valor total do Contrato: R$ 1.152.513,66 (um milhão cento e cinquenta e dois milquinhentose treze reais e sessentae seis centavos).

 Condições de Pagamento: Os Pagamentos serão efetuados mediante medição dos serviços einstalação dos equipamentos e os serviços individualizados somente serão medidos após a suacompleta execução e verificação de seu pleno funcionamento. Ondeas medições ocorrerão acada 30 (trinta) dias do início da execução do objeto contratual e compreenderá os serviços emateriais efetivamente aplicados, com a formalização de boletim de medição elaborado combase na planilha orçamentária de serviços, pela Fiscalização da Obra.

 Prazo: O Prazo para Execução é de 240 (duzentos e quarenta) dias conforme cronograma, acontar da emissão/assinatura da ordem de serviço para início da obra, Os serviços deverão seriniciados no máximo em até 10 (dez) dias úteis contados a partir da emissão/assinatura daordem de serviço parainício da obra.

 Empenhos nº: 4295/2024 — Valor: R$ 650.000,00!(seiscentos e cinquenta mil reais);4296/2024 — Valor: R$ 502.513,66 (quinhentos e dois mil, quinhentose treze reais e sessenta eseis centavos).

  Acompanhamento/Fiscalização: Sandro Teixeira Ribeiro, Engenheiro Civil, Crea-PR98.087/D
:  / 

      
  

   

h

, Data de Expedição:
q

dzMica9 |MARCO ANTÔNIO MARCONDES SILVA FRANCISCO ROBERTO BARBOSAPrefeito Municipal Secretárig Municlgal de Saúde

Secrataria Municipal de Saúde
R. Ten. Sandro Luiz Kampa, 182 — Centro — Fazenda'RigiGrande, PRCEP 83833-090 - Fene (41) 3608 7651

< h
 

E

%
[e

2%/ de abril de 2024.



 

Dados Processo:

Página: 14/41

ESTADO DO PARANÁ Data: 10/12/2024
PREFEITURA MUN, FAZENDA RIO GRANDE A

. o E
[FCPR] - Comprovante de Parecer Sm

 

Número doProcesso: 000073664/2024

Número Único: XLIWCX.CSDAWN. .
 

Requerente:

Assunto:

CANS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS Procedência: Externa

Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 28/11/2024 8:02 AM  
 

DadosParecer:
 

Organograma: +

 

14

  
  

Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 10/12/2024 1:36 PM

Considerandoofício inicial da Empresa, Secretaria Municipal de Saúde autorizado pela Secretária, Parecer Técnico,
ParecerJurídico e informações contidas no presente processo segue a Diretora de Compras para análise após
encaminhar ao Gabinete para AUTORIZAÇÃOdoSr. Prefeito quanto a realização a realização de aditivo de prazo de
vigência por 180 (cento oitenta) dias compreendendo o período de 09/04/2025 a 06/10/2025 e prazo de execução pelo
período de 180 (cento e oitenta) dias a contar de 24/12/2024 a 22/06/2025 e de acordo com a planilha e o cronograma
físico e financeiro é o valor de R$ 207.654,14 (duzentose sete mil, seiscentose cinquenta e quatro reais e quatorze
centavos)e a glosa portroca do serviço é de R$ 137.091,38 (centose trinta e sete mil, noventa e um reais trinta e oito
centavos), sendo o aditivo de serviços novalor de R$ 70.562,76 (setenta mil, quinhentos e sessenta e dois reais e setenta
e seis centavos), junto a proponente CANS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOSLTDA,pessoajurídica de direito
privado,inscrita no CNPJ sob n.º 34.321.915/0001-10, que tem por objeto “Contratação de empresa para reforma e
ampliação do prédio da Unidade de Pronto atendimento - UPA 24h, conforme Planilha de Serviços e Memorial Descritivo
e Edital da Tomada de Preços Nº 006/2022”.  
 

Simone Aparecida
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ESTADO DO PARANÁ Data: 13/12/2024
PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer | Aee
S p

Caosé
Dados Processo: A

Número do Processo: 000073664/2024 EIA
ai é

Número Único: XLLWCX.C6DAWN

Requerente:  CANS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS Procedência: Externa

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 28/11/2024 8:02 AM

DadosParecer:

Organograma: Diretora de Comprase Licitações Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 11/12/2024 1:37 PM

Segue para autorização do prefeito.

15

    
 

LUIS GUILHERME

 



  

Página: 17 41

    
  

ESTADO DO PARANÁ Data: 13/12/2024

ET PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

Etanaçni [FCPR] - Comprovante de Parecer RE
Sam &

Dados Processo: | h o
  

 
 

Número do Processo: 000073664/2024

A

frta

2

Número Único: XLIWCX.C6D-WN
 

Requerente: CANS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS Procedência: Externa

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 28/11/2024 8:02 AM  
 

Dados Parecer:
 

Organograma: Gabinete do Prefeito Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 11/12/2024 3:26 PM

Segue autorizo devidamente assinado pelo Sr. Prefeito. j

16

     
 

Ana Claudia

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ  

Protocolo nº 73664/2024
Tomada de Preço 14/2023

Contrato nº 067/2024

Fazenda Rio Grande, 10 de dezembro de 2.024.

Considerando ofício inicial da Empresa, Secretaria Municipal de Saúde autorizado

pela Secretária, Parecer Técnico, Parecer Jurídico e informações contidas no

presente processo, AUTORIZO a realização de aditivo de prazo de vigência por 180

(cento oitenta) dias compreendendo o período de 09/04/2025 a 06/10/2025 e prazo

de execução pelo período de 180 (cento e oitenta) dias a contar de 24/12/2024 a

22/08/2025 e de acordo com a planilha e o cronogramafísico e financeiro é o valor

de R$ 207.654,14 (duzentos e sete mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais e

quatorze centavos) e a glosa por troca do serviço é de R$ 137.091,38 (centos e

trinta e sete mil, noventa e um reais é trinta e oito centavos), sendo o aditivo de

serviços no valor de R$ 70.562,76 (setenta mil, quinhentos e sessenta e dois

reais e setenta e seis centavos), junto a proponente CANS CONSTRUÇÕES E

EMPREENDIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ

sob n.º 34.321.915/0001-10, que tem por objeto “Contratação de empresa para

reforma e ampliação do prédio da Unidade de Pronto atendimento - UPA 24h,

conforme Planilha de Serviços e Memorial Descritivo e Edital da Tomada de

Preços Nº 006/2022”.

Ficam os fiscais do contrato responsáveis por observar os prazos e o responsável
contábil aos cálculos, com fiel observância à legislação e formalidades pertinentes
em vigor.

Encaminhe-se para as providências necessárias.

Atenciosamente.

MARCO ANTONIO , Assinadode forma digital por
MARCOANTONIO MARCONI

MARCONDES /Ssnvaaasrscsaoi Ps

SILVA:0431 86889177 Dados: 2024.12.11 15:25:45 -03'00'

Marco Antonio MarcondesSilva
Prefeito Municipal

 



     ESTADO DO PARANÁ

   

fo PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

Teniclagacamove [FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo: a

Página: 1/1

Data: 13/12/2024

as 8 Lois,
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Número do Processo: 000073664/2024

Número Único: XLIWCX.C6D-WN

VEZ
 

í

   
 

 

Requerente: CANS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS Procedência: Externa

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 28/11/2024 8:02 AM

Dados Parecer:

Organograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 13/12/2024 9:28 AM

17

   

Ao Jurídico, para novo parecer considerando que o processo da Tomada de Preçofoi feito com base na lei 8666/93,

  

Simone Aparecida

  



 

  Página: 17 41

            
E ESTADO DO PARANÁ Data: 13/12/2024

o,
] “O PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

Reapeguomtm [FCPR] - Comprovante de Parecer E8Lia
4 G %a “a

“Ra
Dados Processo: .
 

Número-do Processo: 000073664/2024 Nqbtea

4

Número Único: XLIWCX.C6D-WN
 

Requerente: CANS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS Procedência: Externa

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 28/11/2024 8:02 AM    
Dados Parecer:
 

Organograma: Jurídico Compras Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 13/12/2024 9:36 AM

Encaminhoo parecer retificado.

18

    
 

Fábio Júlio Nogara

  



  

 

 

pnepamtumDE MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
FAZENDA ESTADO DO PARANÁ |
RIO GRANDE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

 

   
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER Nº 565/2024

 

Processo nº 73664/2024

Interessado: Secretaria Municipal de Saúde

Objeto: Aditivo de Supressão e Acréscimo e Prorrogação de Prazo

Encaminha-nos a Coordenação de Contratos, pedido de parecer acerca da

possibilidade de prorrogação de vigência e execução por 180 (sessenta) dias, e aditivo para

ajustes de valor referente ao contrato 067/2024, firmado com a empresa Cans Construções

e Empreendimentos Ltda, cujo objeto é a construção de uma nova Unidade Básica de Saúde

da família no Jardim Nitta,

Justifica-se que tais adequações são necessárias tendo em vista que 'A execução

do aterro necessário para a adequação do terreno e liberação deste para o início da obra,

provocou, a mudança no tipo de fundação necessária para a manutenção da estabilidade da

estrutura da obra em execução. Esta mudança de fundação é o fato que originou a alteração

no cronograma de execução, bem como no orçamento inicial da obra .

Assim, foram realizadas adequações técnicas, bem como também: mostraram-se

necessárias a supressão de alguns itens.

A Secretaria Municipal de Obras Públicas, através do Engenheiro Civil e Fiscal da

obra, manifestou-se favorável às alterações apresentadas, que representam, um acréscimo

de R$ 137.091,38 (cento e trinta e sete mil, noventa e um reais e trinta e-oito centavos) e a

supressão no valor de R$/0.526,76 (setenta mil, quinhentos e sessenta e dois reais e

setenta e seis centavos).

Foi juntada cópia do contrato em questão; parecer do Engenheiro Civil responsável.

Não identifiquei autorização do Secretário da pasta interessada. Não consta, autorização do

Prefeito Municipal, sendo esta necessária.

Rua Jacarandá, nº300, Nações, Fazenda.RioGrande — PR, CEP 83.850-000, Fone/Fax: 3627-8500



 

 

prerertura E MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ .

RIO GRANDE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

 

   
 

Sobre eventual aditivo de valor, observe-se o que dispõe a Lei 8.666/93:

 

  
  

     

    

  

as 8 Veia

S as %
Fis.

Nes

Art 65, Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas

justificativas, nos seguintes casos:

1- unilateralmente pela Administração:(...)

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de

acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta

Lei: (...)

$£! O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25%

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular

de reforma de edificio ou de equipamento, até o limite de 50% (cingúenta por

cento) para os seus acréscimos,

$ 2 Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no

parágrafo anterior, salvo: (...)

Dado o citado dispositivo legal, observa-se que existe previsão legal para alteração

com acréscimos ou supressões de valor até o montante máximo de 25% (vinte e cinco por

cento) do original, por tratar-se de obras de engenharia, e tanto o acréscimo quanto a

supressão pretendidas demonstram estar compreendidos dentro dos limites desse

percentual, percentuais também confirmados em parecer do Contador do Município acostado

Já quanto ao aditivo de prazo de vigência, cite-se a Lei 8.666/93:

Art. 57. A duração dos contratos regidospor esta Lei ficará adstrita à vigência

dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:

(e)

$* Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega

admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e

aos autos. !

Já quanto ao aditivo de prazo de vigência, cite-se a Lei 14.133/2021:

Rua Jacarandá, nº300, Nações, Fazenda Rio Grande — PR, CEP 83.850-000, Fone/Fax: 3627-8500
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MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANA ,

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
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assegurada a manutenção de seu equilibrio econômico-financeiro, desde que

ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo:

1- alteração do projeto ou especificações, pela Administração;

(0)
 

2 Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e

previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o contra

52 É vedado o contrato com prazo de vigência indeterminado.

Sendo assim, existe previsão legal para o aditivo de valor e de prazo pretendido, na

forma do disposto nos arts. 65, I, 881º, em seus estritos termos legais, e art. 57, 81º, da Lei

8.666/1993, eis que a quantia fica dentro do limite legal permitido e há manifestação

favorável do engenheiro civil fiscal da obra, Necessária a autorização do Prefeito Municipal.

:

Ressalte-se que o presente cinge-se exclusivamente aos aspectos jurídicos formais

do caso em comento, não sendo objeto a análise dos critérios de oportunidade e

conveniência, os quais são atribuições da autoridade competente para a assinatura do

contrato. É o parecer.

Fazenda Rio Grande/PR, 13 de dezembro de 2024.

[ Assinadodeformadigita!
Y por FABIO JULIO

NOGARA:04046 'NOGARA:04046904917
-—Dados: 2024.12.13 09:36:02904917 Tas

Fábio Júlio Nogara
Procurador do Município

Matrícula 350.950
OAB/PRnº 41,224

FABIO JULIO

Rua Jacarandá, nº300, Nações, Fazenda Rio Grande — PR, CEP 83.850-000, Fone/Fax: 3627-8500 
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1º TERMO ADITIVO CONTRATO DE

EMPREITADA DE OBRA POR PREÇO

GLOBAL, A PREÇOS FIXOS E SEM

REAJUSTE QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDEE A

EMPRESA CANS CONSTRUÇÕES E

EMPRENDIMENTOS LTDA.

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, portador de CNPJ Nº

95.422.986/0001-02, por solicitação da Secretária Municipal de Obras Públicas,

situado no Município de Fazenda Rio Grande neste ato representada por seu

Prefeito Municipal, Sr. Marco Antonio Marcondes Silva, portador da Carteira de

Identidade RG nº. 9.298.397-8 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº.

043.186.889-17, neste ato assistido pela Procuradora Geral do Município, Sra.

Débora Lemos, OAB nº 42.955, em conjunto com o Secretária Municipal de Saúde,

Sra. Camila Kolosovski, nomeada através do Decreto nº 7572/2024, inscrito no

CPF nº 060.026.649-47, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa

CANS CONSTRUÇÕES E EMPRENDIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito

privado, sita na Rua Belém, nº. 960, Bairro Cabral, CEP: 80035-170, Curitiba - PR,

inscrita no CNPJ/MF 34.321.915/0001-10, Inscrição Estadual nº. 91016006-00,

Inscrição Municipal nº. 08423021, Fone: (41) 3408-2628, e-mail:

luciano(dconstrutoracans.com.br, neste ato representado por seu Diretor / Gerente,

Sr. Luciano Potier Folly, Portador da Cédula de Identidade Civil R.G.nº. 4.613.757-

4 SSP/PR e CPF/MF nº. 906.528.789-20, doravante denominada CONTRATADA,

e, tendo em vista a necessidade de aditamento, pelo que restou decidido e

autorizado no processo administrativo nº. 73664/2024, as partes resolvem firmar o

1º termo aditivo ao contrato 067/2024 ID 4150, Celebrado em 01 de abril de 2024,

publicado no Diário Eletrônico do Município em 08 de abril de 2024 — edição

6%2024, originado da Tomada de Preços 014/2023, com o objeto: “Construção de

uma nova Unidade Básica de Saúde da família no Jardim Nitta, conforme

resolução estadual Nº 765/2022”, conforme previsto no Art. 57, 81º, lle Art. 65,1,

881º da lei 8666/1993, mediante Cláusulas e condições seguintes .

 

Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato por 180 (cento

e oitenta) dias, compreendendo o período de 09/04/2025 a 06/10/2025. I

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS - TP 14/2023 - CONTRATO 67/2024
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823901 — Fone/Fax (41) 3627-8500 1
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO Ae

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO

  



 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

   láusula Terceira: Aditamento de valor sendo relativo aos acréscimos quantitativos

que perfazem o montante financeiro de R$ 207.654,14 (duzentos e sete mil,

seiscentos e cinquenta e quatro reais e quatorze centavos);

Cláusula Quarta: Supressão de valor, sendo relativo aos decréscimos quantitativos

que perfazem o montante financeiro de R$137.091,38 (cento e trinta e sete mil,

noventa e um reaise trinta e oito centavos);

Cláusula Quinta: Com o aditivo supramencionado,fica incluso ao contrato o valor

de R$ 70.562,76 (setenta mil, quinhentos e sessenta e dois reais e setenta e

seis centavos).

Cláusula Sexta: Para suporte da despesa ficam indicadas as dotações

 

 

 

 

orçamentárias:
DO Órgão Unid. Função Elemento Fonte

278 15.000 002 10.301.0041.2.054 4.4.90.51.00.00.00.00 00303.00303.01.02.00.00.1
278 15.000 002 10.301.0041.2.054 4.4.90.51.00.00.00.00 00381.01005.03.02.01.01.2     
 

Ciáusula Sétima: As demais cláusulas anteriormente firmadas permanecem em

vigor. |

Fazenda Rio Grande, 13 de dezembro de 2024.

P/ Contratante: MARCO ANTONIO Assinado de formadigital por

MARCONDES. secoiaprceos
SILVA:04318688917 Dados: 202412118 14:53:05 -0300'

Marco Antonio MarcondesSilva
Prefeito Municipal

CAMILA Assinado de formadigital por ' DEBORA unitetodorapm
KOLOSOVSKLOS002664947 CapaODTasso LEMOS oieee |

Camila Kolosovski Débora Lemos
Secretário Municipal de Saúde Procuradora-Geral do Município

Digitally signed by LUCIANO
P/ Contratada: LUCIANO POTIER POTIERFOLLY.90652878920

FOLLY:90652878920 Date: 2024.12.16 12:30:22

-03%00!
Luciano Potier Folly

CANS CONSTRUÇÕES E EMPRENDIMENTOS LTDA

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS - TP 14/2023 - CONTRATO 67/2024
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823901 — Fone/Fax (41) 3627-8500 2
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PREZADO SEGURADO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE

Encaminhamos anexa a Apólice Digital, documento emitido conforme os mais rígidos critérios de segurança em

autenticação e certificação digital existentes no mercado.

Amparada pela Legislação Brasileira, esta inovação vem tomar os processos de formalização de documentos mais

ágeis e seguros, garantindo a autenticidade, a integridade e a validade jurídica de documentos em forma
eletrônica e inserindo o Seguro Garantia em um cenário de alta tecnologia que a cada dia se consolida como o
futuro de todos os processos que necessitam de certificação e autenticação segura. |

EZZE SEGUROSS/A

TÍTULO: APÓLICE SEGURO GARANTIA Nº 1007507035001 - ENDOSSO 0000001
Documento eletrônico digitalmente assinado por:

   
ICGP “Vátido ,

“ 4 fNão expirado ]GP Lip feno

Brasil > YNiorvgado Brasil São revogado
É it uam Assinadodigitalmente por.

=» Assinado digitalmente por: - Flávio Bisagolo

Jr
Edgardo Gabriel Bugalto

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001, que instituiu a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP

- Brasil por: Signatários(as):- -- -.

EDGARDO GABRIEL BUGALLONº de Série do Certificado: 792DFF363A9F9997 Data e Hora Atual Dec 27 2024 3:02PM

FLAVIO DE MOURA BISAGGIO Nº de Série do Certificado: 4C5E220412590FAA Data e Hora Atual Dec 27 2024 3:02PM

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,no uso daatribuição quelhe oferece art. 62 da Constituição, adota a Medida Provisória nº 2.200-2,de 24 de
agosto de 2001, com força de lei, que assim dispõe:

Art 1º - Ficainstituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, para garantir a autenticidade,a integridade e a validade
jurídica de documentos em formaeletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificadosdigitais, bem como a
realização de transações eletrônicas seguras.

 

Nº Apólice: 1007507035001 - ENDOSSO 0000001

Controle Interno: 9932875

Data da publicação: Dec 27 2024 3:02PM

Publicado por: Seguradora EZZE SEGUROSS/A

CNPJ 31.534.848/0001-24  
 

Este documento também está disponível para consulta de autenticidade e obtenção do arquivo eletrônico nosite:

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente registrado no site da SUSEP
- www.susep.gov.br.
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Número de Ordem da Proposta Nº 18340

Apólice Nº 1007507035001

Endosso Nº 0000001

Apólice SUSEP Nº 036462024000107757035001

Processo SUSEP nº 15414,639543/2022-41

SEGURO GARANTIA
GARANTIA - SETOR PÚBLICO- PI 662

Endosso de Cobrança

 

A EZZE SEGUROSS/A garante pelo presente instrumento ao Segurado:

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE j
INSCRITO NO CNPJ/CPF: 95.422.986/0001-02

COM SEDE NA:RuaJacarandá 300, 300 - Nações - CEP: 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR

 

 

O fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador: !

CANS CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA EPP

INSCRITO NO CNPJ/MF: 34.321.915/0001-10

COM SEDE NA: R BELEM 960, 960 - CABRAL

CEP: 80.035-170 - CURITIBA - PR

 

 

Limite Maximo de Garantia até o valor de:

R$ 61.153,82 - (SESSENTA E UM MIL E CENTO E CINQUENTAE TRÊS REAIS E OITENTAE DOIS
CENTAVOS) : .

 

 

Fica ainda declarado que esta APÓLICEé prestada para o seguinte objeto:
 

Declara-se para os devidos fins e efeitos que em virtude da solicitação do Tomador juntamente com o Segurado, através do
1º Termo Aditivo firmado em 13/12/2024 referente ao Contrato nº 067/2024. Procedemos com a emissão do presente

Endosso, aumentando a importância segurada da Apólice a partir de 13/12/2024 totalizando o valor de R$61.153,82 e
prorrogando o prazo da Apólice até o término de vigência em 06/10/2025.

Esse endosso é emitido de acordo com as condições da Circular Susep nº 662/22 e faz parte inseparável da apólice
| 1007507035001
 

Vigência: 13/12/2024 até 06/10/2025.

Detalhamento da(s) Cobertura(s) sujeita(s) ao Limite Máximo de Garantia:
 

 

 

Descrição * Importância Vigência Prêmio
Segurada

Cobertura: CONSTRUTOR R$ 61.153,82 13/12/2024 até 06/10/2025 R$ 300,00     
 

* A importância Segurada da(s) cobertura(s) e eventual(is) cobertura(s) adicional(is) está limitada individualmente
e/ou conjuntamente ao Limite Máximo de Garantia.

AV. PRES. JUSCELINO KUBITSCHEK, 50 - 10º ANDAR - CEP: 04.543-000 - VILA NOVA CONCEIÇÃO - SÃO PAULO- SP - Tels (11) 2110-5500 - Fax (11) 2

SAC 24 horas - Ouvidoria: 0800-702-9985 - Horário de Atendimento 9:00 às 18:00 horas - SUSEP 0800 021 8484 - Processo SUSEP nº 15414.639543/2022-41
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Número de Ordem da Proposta Nº 18340

Apólice Nº 1007507035001

Endosso Nº 0000001

Apólice SUSEP Nº 036462024000107757035001

Processo SUSEP nº 15414.639543/2022-41

 

 

Demonstrativo de Prêmio do Seguro
 

 

 

 

 

Prêmio Líquido R$ 300,00

Adicional de Fracionamento R$ 0,00

Custo de Apólice R$

IOF R$ 0,00

Prêmio Total R$ 300,00 
 

Forma de Pagamento

  06/01/2025 R$ 300,00  
 

As condições anexas constituem parte integrante e inseparável DESTA APÓLICEpara todosos fins de direito. Esta apólice é
emitida em 2 (duas) vias de igual teor, sendo umavia do(s) Segurado(s) e outra da Seguradora.

 Apóssete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente registrado no
site da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP - Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normatização e
controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros -
Link: www.susep.gov.br. 
 

CORRETOR: CONFIANCE CORRETORA DE SEGUROS LTDA

SÃO PAULO,27 DE DEZEMBRODE2024. .

EZZE SEGUROSS/A — CNPJ 31.534.848/0001-24

mo - -- Código deRegistro SUSEP- 3646.

AV. PRES. JUSCELINO KUBITSCHEK, 50 - 10º ANDAR- CEP: 04.543-000 - VILA NOVA CONCEIÇÃO- SÃO PAULO - SP- Tels (11) 2110-5500 - Fax (11) 2

SAC 24 horas - Ouvidoria: 0800-702-9985 - Horário de Atendimento 9:00 às 18:00 horas - SUSEP0800 021 8484 - Processo SUSEP nº 15414.639543/2022-41
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 FIS.
Número de Ordem da Proposta Nº 18340 . j

Apólice Nº 1007507035001 rica

Endosso Nº 0000001

Apólice SUSEP Nº 036462024000107757035001

Processo SUSEP nº 15414.639543/2022-41

CONDIÇÕES GERAIS
 

SEGURADO: MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

TOMADOR: CANS CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOSLTDA EPP   
1. DISPOSIÇÕES INICIAIS

1.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco.

1.2. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da Susep;

1.3. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do Corretor de seguros e da Seguradora no sítio eletrônico
www.susep.gov.br.

1.4. Mediante a contratação deste seguro, o Tomador e o Segurado aceitam as cláusulas limitativas que se encontram no texto

destas Condições Contratuais.

2. OBJETIVO DO SEGURO

2.1. O presente Seguro Garantia tem por objeto a garantia de Indenização, pela Seguradora ao Segurado,até o Limite Máximo
de Garantia e observadas estas Condições Contratuais, pelos Prejuízos indenizáveis suportados pelo Segurado em decorrência
de eventual Sinistro, conforme apurado ao final do Procedimento de Regulação correspondente.

2.2. O Seguro Garantia é vinculado ao Contrato Principal, devendo respeitar as suas características, dispositivos e legislação
específica, respeitadas estas Condições Contratuais, inclusive, mas não somente, as cláusulas limitativas aqui contidas.

2.2.1, Na hipótese de o Seguro Garantia não garantir todas as obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato Principal, esta
Apólice descreverá, de forma clara e objetiva, as exatas obrigações garantidas. ,

,

3. DEFINIÇÕES

Aplicam-se a este Seguro Garantia as seguintes definições:

Apólice: é o documento emitido pela Seguradora, que instrumentaliza o contrato de Seguro Garantia e contém a Especificação
e as Condições Contratuais.

Aviso de Sinistro: é a comunicação dirigida pelo Segurado à Seguradora acerca da ocorrência de um Sinistro potencialmente
coberto pela Apólice.

Condições Contratuais: é o conjunto das disposições desta Apólice que regem a relação entre a Seguradora, o Segurado e o
Tomador, sem prejuízo das disposições específicas que constem do Contrato de Contragarantia firmado entre o Tomador e a
Seguradora.

Contrato de Contragarantia: é o contrato firmado entre o Tomador, a Seguradora e eventuais garantidores do Tomador,
estabelecendo disposições aplicáveis à relação entre eles.

Contrato Principal: é o contrato em que estão estipuladas as Obrigações Garantidas pela Seguradora e ao qual a Apólice está
vinculada, sujeito ao regime de direito público, que instrumentaliza a relação jurídica entre o Segurado e o Tomador,
independentemente da denominação utilizada, incluindo os seus aditivos, alterações anexos e apostilamentos.

Endosso: é o documento que instrumentaliza eventual alteração na Especificação e/ou nas Condições Contratuais da Apólice,
que somente poderá ser promovida a pedido do Segurado ou com sua expressa concordância.

Especificação: é o documento integrante da Apólice, no qual estão descritas as particularidades do Seguro Garantia contratado.

Expectativa: é o ato, fato ou circunstância que indique a possibilidade de inadimplemento do Tomador no cumprimento das
Obrigações Garantidas pela Apólice, previstas no Contrato Principal.

AV, PRES. JUSCELINO KUBITSCHEK, 50 - 10º ANDAR-CEP: 04.543-000 - VILA NOVA CONCEIÇÃO - SÃO PAULO- SP - Tels (11) 2110-5500 - Fax (11) 2

SAC 24 horas - Ouvidoria: 0800-702-9985 - Horário de Atendimento 9:00 às 18:00 horas - SUSEP 0800 021 8484 - Processo SUSEP nº 15414.639543/2022-4t
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Apólice Nº 1007507035001

Endosso Nº 0000001
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SEGURADO: MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

TOMADOR: CANS CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA EPP  
Fato Gerador: é(são) a(s) causa(s) determinante(s) da ocorrência de um Sinistro.

Indenização: é a contraprestação devida pela Seguradora ao Segurado na eventualidade de um Sinistro coberto.

Limite Máximo de Garantia: é o valor máximo da Indenização a ser paga pela Seguradora, fixado na Especificação, até o qual
a Seguradora se responsabilizará na eventualidade de um Sinistro coberto.

Notificação de Expectativa de Sinistro: é a comunicação, pelo Segurado à Seguradora, da ocorrência de uma Expectativa de
Sinistro, a partir da qual serão iniciados os procedimentos visando à averiguação e/ou à comprovação do possível
inadimplemento por parte do Tomador no cumprimento das Obrigações Garantidas pela Apólice e que, se não sanado, poderá
se converter em um Sinistro.

Obrigação Garantida: é(são) a(s) obrigação(ões) assumida(s) pelo Tomador junto ao Segurado no Contrato Principal e que são
garantidas pela Seguradora nos termos dá Apólice, podendo se limitar a fases, etapas, ou entregas parciais.

Prejuízo: é a perda pecuniária comprovadamente suportada pelo Segurado em decorrência de um eventual Sinistro,
caracterizado pelo sobrecusto incorrido para a execução da parcela remanescente do objeto do Contrato Principal, inadimplida

pelo Tomador, emacréscimo ao valor que seriadevido pelo Segurado ao Tomador caso o Sinistro não houvesse ocorrido,
deduzidos os créditos a que o Tomador tenha direito em decorrência da execução das Obrigações Garantidas, que ainda não
tenham sido pagos e que deverão ser utilizados na amortização dos Prejuízos, abrangendo, sem limitação, eventuais serviços
não medidos e/ou pendentes de aprovação e/ou' pelos quais o Tomador tenha direito a ser remunerado e/ou indenizado pelo
Seguradoe créditosretidos de. qualquer natureza. a i

Prêmio: é o valor pago pelo Tomador à Seguradora em contrapartida à garantia dos riscos previstos na Apólice.

Procedimento de Regulação: é o procedimento executado pela Seguradora após o Aviso de Sinistro visando à apuração do(s)
Fato(s) Gerador(es), da existência ou não de cobertura securitária para o eventual Sinistro e, em caso positivo, da extensão

do(s) Prejuizo(s) indenizável(is).

Proposta: é documento que formaliza o interesse do proponente em contratar, alterar ou renovar o Seguro Garantia.

Relatório Final: é o documento emitido pela Seguradora ao final do Procedimento de Regulação de Sinistro, por meio do qual
a Seguradora formaliza ao Segurado o seu posicionamento acerca da caracterização ou não do Sinistro, bem como da extensão
dos Prejuízos indenizáveis e do valor da Indenização correspondente, se houver.

Segurado: é o órgão da Administração Pública ou do Poder Concedente, credor das obrigações assumidas pelo Tomador no
Contrato Principal.

Seguradora: é a sociedade devidamente autorizada pela SUSEP a operar neste ramo de seguro.
Seguro Garantia: é o contrato de seguro que tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações garantidas, assumidas
pelo Tomador no Contrato Principal.

Seguro Garantia — Setor Público: é o Seguro Garantia cujo Contrato Principal está sujeito ao regime jurídico de direito
público.

Sinistro: é a ocorrência do risco para o qual o Tomador, no interesse do Segurado, contrata o Seguro Garantia, caracterizado
pelo comprovado inadimplemento do Tomador no cumprimento das obrigações estabelecidas no Contrato Principal, do qual
decorram Prejuízos indenizáveis pela Seguradora.

Tomador: é o devedor das obrigações estabelecidas no Contrato Principal perante o Segurado, que apresenta à Seguradora a

Proposta de contratação do Seguro Garantia.

AV, PRES. JUSCELINO KUBITSCHEK, 50 - 10º ANDAR - CEP: 04.543-000 - VILA NOVA CONCEIÇÃO - SÃO PAULO - SP - Tels (11) 2110-5500 - Fax (11) 2
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SEGURADO: MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

TOMADOR: CANS CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOSLTDA EPP  
Vigência: prazo de duração da Apólice.

4. ACEITAÇÃO

4,1. A contratação e/ ou qualquer alteração e/ou a renovação não automática deste Seguro Garantia somente poderá ser feita
mediante Proposta assinada pelo proponente, ou seu representante, ou por seu Corretor de seguros habilitado, contendo os
elementos essenciais ao examee aceitação do risco.

4.2. A Seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a proposta por ela recepcionada, com

a indicação da data e da hora de seu recebimento.

4.3. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da Proposta, contados da data
de seu recebimento, seja para seguros novos ou para renovações, bem como para alterações que impliquem modificação do
risco.

4.4. A Seguradora poderá solicitar documentos complementares para a análise da Proposta e a fixação do Prêmio, sendo-lhe
permitido fazê-lo mais de uma vez, durante 0 prazo previsto na Cláusula 4.3., desde que indique os fundamentos do pedido de
novos elementos. No caso desolicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração
proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto na Cláusula 4.3, ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se

der a entrega do último documento solicitado.

4.5. No caso de não aceitação da Proposta, a iSeguradora' comunicará o fato, por escrito, ao proponente, especificando os

motivos da recusa.

4.5.1. A ausência de manifestação por escrito da Seguradora no prazo previsto na Cláusula 4.3 caracterizará a aceitação tácita
da proposta. A emissão e o envio da Apólice substituem a manifestação expressa de aceitação da Proposta pela Seguradora.

4.6. Caso a aceitação da Proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo aludido na Cláusula
4.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente,tal
eventualidade e ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.

47. A emissão da Apólice ou do Endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitação da Proposta,

5. ALTERAÇÃO E ATUALIZAÇÃO

5.1. A Apólice somente poderá ser alterada mediante pedido do Segurado ou com sua expressa concordância.

5.2. Quando efetuadas alterações no Contrato Principal em virtude das quais se faça necessária eventual modificação da

Apólice, esta última: '

a) deverá acompanhar tais alterações, caso tenham sido previamente estipuladas no Contrato Principal, em legislação específica
a ele aplicável, ou no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela Seguradora; ou
b) poderá acompanhar tais alterações, em situações não abrangidas pela alinea “a” anterior, desde que haja o respectivo aceite

pela Seguradora.

5.3. Na hipótese da alínea “a” da Cláusula 5.2, o Segurado deverá comunicar à Seguradora a alteração do Contrato Principal

no prazo de 15 (quinze) dias, cabendo à Seguradora, nos 15 (quinze) dias subsequentes ao recebimento dessa comunicação,
emitir o correspondente Endosso e cobrar o Prêmio respectivo ao Tomador, que não poderá se recusar a pagá-lo. A não

comunicação, ou a sua comunicação em desacordo com os critérios estabelecidos nas Condições Contratuais, das alterações

promovidas no Contrato Principal poderá acarretar a perda do direito à cobertura securitária, na forma da legislação aplicável.

5.4. Na hipótese da alínea “b” da Cláusula 5.2, o Segurado deverá solicitar à Seguradora a emissão de Endosso, podendo a
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Seguradora aceitá-lo ou não, no prazo de 15 (quinze) dias.

5.5. O índice e a periodicidade de atualização dos valores da Apólice, quando aplicáveis, deverão ser os mesmos definidos no
Contrato Principal ou na legislação específica a ele aplicável, e, havendo tal previsão, tal atualização não dependerá da
anuência expressa do Segurado ou do Tomador.

5.6. Os termos desta Apólice não serão renunciados ou alterados pelo Tomador, a menos que acordado pelo Segurado e pela
Seguradora e implementado pela emissão de um Endosso.

6. PAGAMENTO DE PRÊMIO

6.1. O Tomadoré o responsável pelo pagamento do Prêmio.

6.2. A Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não houver pagado o Prêmio nos prazos convencionados.

6.3. O Tomador também será o responsável pelo pagamento de eventual Prêmio adicional decorrente de alterações na Apólice,
nos termos da Cláusula 5.2, ou da atualização dos valores da Apólice, nos termos da Cláusula 5.4.

  
 

6.4. As demais disposições sobre o pagamento do Prêmio constarão do Contrato de Contragarantia,
,

7. ÂMBITO GEOGRÁFICO |. o

Considera-se como âmbito geográfico das coberturas/modalidadestodoo território nacional, salvo disposição em contrário, que
deverá constar na Especificação e/ou nas Condições Contratuais.

8. VIGÊNCIA DA APÓLICE

8.1. A Vigência da Apólice será fixada na Especificação e corresponderá ao prazo de execução das Obrigações Garantidas,
salvo se o Contrato Principal ou a legislação específica dispuserem de formadistinta.

8.2. Caso a Vigência da Apólice seja inferior à das Obrigações Garantidas, a Seguradora deverá assegurar a manutenção da
cobertura e/securitária enquanto houver risco a ser coberto, salvo em caso de oposição do Segurado, a qualquer tempo,
mediante expressa manifestação, O Tomador não poderá se opor à manutenção da cobertura pelo prazo de execução das
Obrigações Garantidas, exceto se ocorrer a substituição da Apólice por outra garantia aceita pelo Segurado.

8.2.1. Na hipótese desta Cláusula 8.2, a Seguradora comunicará ac Segurado e ao Tomador, com antecedência mínima de 90
(noventa) dias, a proximidade do término de Vigência da Apólice, cabendo ao Segurado, no prazo de 30 (trinta) dias contados
do recebimento dessa comunicação, exigir do Tomador a sua renovação, enviando cópia de tal solicitação à Seguradora.

8.2.2. Caso o Segurado não se pronuncie sobre a renovação da Apólice no prazo de 30 (trinta) dias acima indicado e o
Tomador não apresente sua Proposta com até 30 (trinta) dias de antecedência ao término da Vigência, a Seguradora ficará

automaticamente desobrigada de renová-la.

8.2.3. Caso o Tomador não apresente sua Proposta de renovação, em descumprimento da determinação do Segurado, a
Seguradora, não obstante a ausência da Proposta, poderá emitir o Endosso correspondente visando à manutenção da cobertura

durante o prazo de execução das Obrigações Garantidas, cabendo ao Tomador, obrigatoriamente, o pagamento do Prêmio

respectivo.

8.3. Se a Proposta de contratação do Seguro Garantia vier a ser encaminhada posteriormente ao início de execução das
obrigações garantidas pelo Tomador, a Vigência da Apólice terá início com a aceitação da Proposta pela Seguradora, aceitação
essa que, nesta hipótese, deverá necessariamente ser expressa. A Seguradora deverá assegurar que os procedimentos e a
efetivação da manutenção da cobertura e/ou da renovação da Apólice ocorram antes do término da Vigência.
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8.3.1, A requerimento do Tomador e do Segurado, de comum acordo, a Vigência da Apólice poderá coincidir com a data de
início de execução das Obrigações Garantidas, condicionado, no entanto, a que, nesta hipótese, o Segurado preste declaração

de inexistência de qualquer indício de inadimplemento das Obrigações Garantidas até o momento da emissão da Apólice.

9. FORMA DE CONTRATAÇÃO

A forma de contratação do Seguro é a risco absoluto, forma de contratação na qual a Seguradora responde integralmente pelo
valor dos Prejuízos, limitado ao Limite Máximo de Garantia, não se aplicando, em qualquer hipótese, cláusula de rateio.

10. VALOR DA GARANTIA

10.1. O valor da garantia corresponde ao Limite Máximo de Garantia e é definido pelo Segurado em consonância com a
extensão das Obrigações Garantidas, conforme previsto no Contrato Principal e descrita na Especificação, em consonância com
a legislação específica aplicável,

10.2. Condicionado sempre à emissão de Endosso específico e ao pagamento do Prêmio, o Limite Máximo de Garantia deverá
acompanhar eventuais alterações previstas no Contrato Principal.
TTTE [a

10.2.1: Para alterações não previstas no Contrato Principal que impliquem modificação do valor da garantia, este último poderá
acompanhar tais modificações, desde. que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora.

10.3. Em caso de pagamento de Indenização não haverá reintegração do Limite Máximo de Garantia da Apólice.

11. EXPECTATIVA DE SINISTRO

11.1, Verificada a existência de uma Expectativa de Sinistro com relação ao cumprimento das Obrigações Garantidas, o
Segurado deverá notificar imediatamente a Seguradora, pelos canais disponibilizados pela Seguradora na Apólice e no site
Www.ezzeseguros.com.br, indicando especificamente qual(is) Obrigação(ões) Garantida(s) poderá(ão) ser inadimplida(s) e a(s)
disposição(ões) do Contrato Principal que fundamentam sua(s) alegação(ões) e concedendo prazo razoável ao Tomador para a
regularização do(s) inadimplemento(s) apontado(s) e/ou a apresentação de defesa.

11.1.1, O Segurado, tão logo instaurado o processo administrativo, remeterá cópia dos autos para a Seguradora, bem como
cópia de quaisquer comunicações dirigidas a ou recebidas do Tomadorrelativamente à Expectativa de Sinistro, com o objetivo
de que a Expectativa seja por ela analisada e registrada.

11.2. A Notificação da Expectativa de Sinistro possibilitará à Seguradora, a seu critério, a adoção de medidas visando à
mitigação do risco de ocorrência do Sinistro e do valor dos potenciais Prejuízos, incluindo, mas não se limitando a,
acompanhar e/ou monitorar o cumprimento do Contrato Principal; intermediar a relação entre o Segurado e o Tomador,
visando à regularização do(s) inadimplemento(s) apontado(s), seja pelo Tomador, seja por outrem, preservando os direitos do
Segurado; e prestar apoio e assistência ao Tomador,

11.3. A partir do registro da Expectativa de Sinistro, ficará facultado à Seguradora solicitar ao Segurado e ao Tomador o envio
dos documentos indicados na Cláusula 12, além de outros justificadamente solicitados.

11.4, O Segurado deverá manter a Seguradora informada acerca do andamento das tratativas com o Tomador, especialmente,
mas não somente, no que diz respeito à regularização do inadimplemento apontado e/ou ao acolhimento da defesa, ocasião na
qual a Expectativa de Sinistro será devidamente baixada, ou à conversão da Expectativa em Sinistro.

11.5. O Segurado fica cientificado de que a Expectativa de Sinistro deverá ser notificada à Seguradora imediatamente
após a suaciência e, necessariamente, dentro da Vigência.
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12. CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO

12.1. Ocorrido o Sinistro durante a Vigência da Apólice, sua caracterização e comunicação deverão respeitar os prazos
prescricionais aplicáveis.

12.2. Não obstante o disposto na Cláusula 12.1, o Segurado deverá enviar o Aviso de Sinistro à Seguradora logo após tomar
conhecimento de sua caracterização, de acordo com os critérios e contendo os documentos definidos nas Condições
Contratuais, sob pena de perder o direito à indenização.

12.3. O Sinistro estará caracterizado quando comprovado o inadimplemento do Tomador em relação à Obrigação Garantida,
por ocasião do não saneamento do(s) inadimplemento(s) indicado(s) na Notificação de Expectativa de Sinistro no prazo
concedido para esse fim e/ou do não acolhimento da defesa apresentada pelo Tomador ao término do processo administrativo
instaurado pelo Segurado, após o julgamento definitivo pela última instância administrativa. Considera-se como data de
ocorrência do Sinistro aquela do inadimplemento da(s) Obrigação(ões) Garantida(s) pelo Tomador.

12.4. A comprovação da ocorrência do Sinistro poderá exigir a realização de trâmites e/ou a verificação do atendimento a
certos critérios, de acordo com os termos do Contrato Principal ou de sua legislação específica. Os trâmites e critérios para
comprovação- da inadimplência)nos -termos desta"-Cláusula, fazem parte das regras do Contrato Principal e são de
responsabilidade do Segurado, não tendo a Seguradoraiiingerência, salvo disposição em contrário no Contrato principal ou em

sua legislação específica: A comprovação da inadimplência mencionada nesta cláusula não se confundirá com aquela levada a
efeito no âmbito do Procedimento deRegulação ge Sinistro.

125. O Aviso de “Sinistro Teverá ser formalizado pelos canais disponibilizados pela Seguradora na Apólice e no site
wwwezzeseguros.com.br.

12.6. Tão logo o Sinistro esteja caracterizado, o Segurado adotará todas as medidas viáveis e neçessárias para reduzir e/ou
mitigar os Prejuízos suportados decorrentes do inadimplemento das Obrigações Garantidas pelo Tomador, conforme apurado
durante o Procedimento de Regulação de Sinistro.

12.7. A partir do recebimento do Aviso de Sinistro, a Seguradora dará início ao Procedimento de Regulação de Sinistro,
devendo o Segurado e o Tomador disponibilizarem, sem prejuizo de eventual vistoria presencial e/ou perícia técnica, a
seguinte documentação, atualizada em relação à documentação porventura solicitada e apresentada por ocasião da Notificação

de Expectativa de Sinistro:

1 — Para a verificação do(s) inadimplemento(s) apontado(s) pelo Segurado:

a) Contrato Principal, seus anexos, aditivos e eventuais apostilamentos firmados, devidamente assinados pelo Segurado e
Tomador;

b) Cópia integral do(s) processo(s) administrativo(s) instaurados para apurar o(s) inadimplemento(s) do Tomador, com a
documentação que comprove o seu efetivo encerramento;

c) Atas, e-mails, correspondências, ofícios, notificações, processos internos e eventuais tratativas que tenham sido realizadas

entre as partes e que não constem do(s) processo(s) administrativo(s) instaurados para apurar o(s) inadimplemento(s) do
Tomador;

d) Comprovação do valor que seria devido pelo Segurado ao Tomador pelo cumprimento da parcela remanescente das
Obrigações Garantidas, caso o Sinistro não houvesse ocorrido, e dos valores pagos durante a vigência do Contrato Principal;

e) Informações sobre o avanço físico do Tomador e o avanço financeiro do Contrato Principal na data de substituição do
Tomador;
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f) Relatórios de Fiscalização dos serviços prestados pelo Tomador durante a vigência do Contrato Principal;

g) Planilha, relatório e/ou documento equivalente que demonstre a existência de Créditos do Tomadorreferentes ao Contrato
Principal;

h) Medições, Diários de Obras, Relatórios de Vistorias, Notas Fiscais, comprovantes de pagamentos, Planilha de Levantamento

de Serviços, Projetos, Cronograma Físico e Financeiro original e atualizado, se houver, entre outros;

i) Aceite(s) Provisório(s) e/ou Definitivo(s) dos bens e/ou serviços prestados pelo Tomador, se o caso; e,

j) Documento(s) não elencado(s) acima e previsto(s) em contrato, que seja(m) essencial(is) para a identificação do
inadimplemento apontado.

2 — Para delimitação do Prejuízo:

a) Documentação que possibilite a aferição do percentual não concluído pelo Tomador das Obrigações Garantidas objeto do
Contrato Principal, no momento da suaE,

N—E A ET

b) Propostas e/ou orçamentos obtidos com empresa(s) escolhida(s) pelo Segurado para conclusão, do objeto contratual, que
além/de-manter 0 escopo original do Contrato Principal, deverão ser instruídos com relação detalhada dos itens pendentes de
execução, tal qual se' encontra no Contrato Principal (Planilhas de serviços, contendo escopos, unidades, quantitativos e custos

unitátios); =/1 4.2 É

  

c) Planilhas, Relatórios e Memória de cálculo do valor da indenização pleiteada, contendo a indicação dos itens contratuais
inadimplidos, do período de inadimplemento e do racional considerado para o seu cômputo.

12.8. O Segurado fica cientificado de que, para a conclusão do Procedimento de Regulação de Sinistro, o Segurado e o
Tomador deverão enviar os documentos solicitados, quer para a comprovação do inadimplemento das obrigações previstas no
Contrato Principal; quer para apuração dos Prejuízos decorrentes do Sinistro e o valor final eventualmente devido a título de
Indenização.

12.8.1. Na hipótese de o Tomador não apresentar os documentos e esclarecimentos solicitados pela Seguradora, o
Procedimento de Regulação de Sinistro seguirá seu trâmite até a conclusão, nos termos da Cláusula 12.10.

12.9. Desde que devidamente justificado, a Seguradora poderá solicitar documento(s) e/ou esclarecimento(s) adicional(is),
ficando suspenso o prazo indicado na Cláusula 12.10, o qual voltará a correr a partir do dia útil subsequente àquele em que
forem atendidas as exigências.

12.10. A conclusão do Procedimento de Regulação deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias contados a partir do primeiro dia útil
subsequente ao recebimento do último documento solicitado, quando a Seguradora emitirá o Relatório Final de Sinistro a ser
direcionado ao Segurado.

12.11. Caso a Seguradora conclua pela ausência de cobertura securitária para o Sinistro, comunicará ao Segurado formalmente,

por escrito, no mesmo prazo previsto na Cláusula 12.10, sua negativa de pagamento de Indenização, apresentando,
conjuntamente, as razões quejustificaram sua conclusão, conforme constantes no Relatório Final de Sinistro.

13. INDENIZAÇÃO

13.1, Caso a Seguradora conclua pela existência de cobertura securitária para o Sinistro, procederáao cálculo da Indenização
devida ao Segurado, a qual corresponderá ao Prejuízo apurado no Procedimento de Regulação de Sinistro, limitado ao Limite
Máximo de Garantia.
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13.2. Os Prejuízos serão calculados com base na diferença entre (1) o valor despendido na execução da parcela remanescente

das Obrigações Garantidas, previstas no Contrato Principal, e (2) o somatório (2.1) do valor que seria devido pelo Segurado ao
Tomador pelo cumprimento da parcela remanescente das Obrigações Garantidas, caso o Sinistro não houvesse ocorrido, com
(2.2.) todos e quaisquer créditos a que o Tomador tenha direito em decorrência da execução das Obrigações Garantidas, que
ainda não tenham sido pagos e que deverão ser utilizados na amortização dos Prejuízos, abrangendo, sem limitação, eventuais
serviços não medidos e/ou pendentes de aprovação e/ou pelos quais o Tomadortenha direito a ser remunerado e/ou indenizado
pelo Seguradoe créditos retidos de qualquer natureza.

13.2.1. Salvo disposição em contrário contida na Especificação, a Apólice também cobrirá as multas aplicadas pelo Segurado
em decorrência de inadimplementos do Tomador ao Contrato Principal, devidas após o término do processo administrativo
instaurado pelo Segurado, com o julgamento definitivo pela última instância administrativa, e inadimplida após o decurso do
prazo para seu pagamento, das quais o Segurado não possua meios para seu adimplemento de forma administrativa.

13.3. A Seguradora indenizará o Segurado ou o beneficiário, se houver, até o Limite Máximo de Garantia, mediante (i) o

pagamento em dinheiro dos Prejuízos e multas, ou (ii) mediante a execução da parcela remanescente das obrigações garantidas,
de forma a dar continuidade e concluí-la sob a sua integral responsabilidade, nos termos e condições estabelecidos no Contrato

Principal. A forma de pagamento da Indenização deverá ser definida de acordo com os termos do Contrato Principal ou sua
legislação específica ou, em caso-de ausência de dispositivo específico, mediante acordo entre o Segurado e a Seguradora.

13.4. A-designação dos, eventuais beneficiários da Indenização constará da Especificação e será efetuada a requerimento do
Segurado, que identificará sua relaçãocom as Obrigações Garantidas.

. ..s do
13.5. Caso a Seguradora opte por concluir diretamente a parcela remanescente das Obrigações Garantidas, a escolha do(s)
substituto(s) do Tomador ocorrerá mediante acordo entre o Segurado e a Seguradora, respeitados os termos do Contrato

Principal ou de sua legislação específica, hipótese em que a Seguradora e o Segurado disciplinarão, em um instrumento
contratual específico, as condições da execução dessa parcela remanescente, e limitando-se a responsabilidade da Seguradora,

em qualquer hipótese, ao Limite Máximo de Garantia.

13.6. No caso de decisão judicial ou arbitral que suspenda os efeitos do Aviso de Sinistro, os prazos fixados nas Condições
Contratuais para a Regulação do Sinistro e o pagamento da Indenização ficarão suspensos até a sua revogação, cassação ou
reforma. Caso sobrevenha decisão judicial ou arbitral no sentido de que a Indenização paga pela Seguradora é superior à
efetiva responsabilidade do Tomador, o Segurado deverá devolver o excesso, corrigido monetariamente na forma da Cláusula

13.8, à Seguradora ou ao Tomador, se este já houver efetuado o reembolso à Seguradora.

13.6.1, O Segurado e Tomador se obrigam a comunicar à Seguradora a existência de processo(s) judicial(is) e/ou arbitral
instaurados tendo por objeto o(s) inadimplemento(s) das Obrigações Garantidas pela Seguradora e suas consequências, bem
como, em qualquer hipótese, inclusive no caso de processo arbitral ou judicial em que decretado o sigilo, encaminhar as cópias
dos autos que forem solicitadas e tenham pertinência com o Procedimento de Regulação de Sinistro, assegurando que o sigilo
não se estende e não seja prejudicial à Seguradora, a qual deverá ser mantida atualizada sobre o andamento processual,
inclusive na hipótese de haver decisão judicial ou arbitral que suspenda os efeitos do Aviso de Sinistro, nos termos do item
13.6.

13.7. O pagamento da Indenização ficará condicionado à entrega dos documentos e informaçõessolicitados para a realização
dos trâmites financeiros e jurídicos, inclusive, mas não somente, os documentos exigidos pela Superintendência de Seguros
Privados — Susep e pela legislação específica em vigor.

13.8. Optando a Seguradora pelo pagamento da Indenização em dinheiro, o seu não pagamento no prazo previsto na Cláusula
12.9 implicará a incidência de correção monetária pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo, da Fundação
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE (IPCA), ou o índice que vier a substituí-lo, e de juros de mora à razão de
2% (dois por cento) ao ano a partir da data limite do pagamento e até a efetiva liquidação. O não pagamento da Indenização

no prazo definido na Cláusula 12.9 não acarretará reconhecimento automático de cobertura.
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SEGURADO: MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
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14. ACOMPANHAMENTODA EXECUÇÃO DO CONTRATO PRINCIPAL

14.1. Para viabilizar o adequado monitoramento dos riscos assumidos, a Seguradora poderá, a seu critério, realizar vistorias e
inspeções no local de execução das Obrigações Garantidas, bem como solicitar informações, documentos, livros, registros e
contas relacionadas ao objeto do Contrato Principal ao Segurado e/ou ao Tomador, que ficarão obrigados a entregá-los no
prazo razoavelmente fixado pela Seguradora

14.2. O Segurado e Tomador se obrigam, ainda, a fornecer à Seguradora quaisquer documentos, informações e

evidências que lhes forem solicitados pela Seguradora.

14,3. O acompanhamento da execução do Contrato Principal, nos termos da Cláusula 14.1, não desonera o Segurado da

obrigação de, tempestivamente, notificar Expectativas de Sinistro e/ou formalizar Avisos de Sinistro, sempre que
cabíveis.

15. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES

 

É vedada autilizaçãode mais de um Seguro Garantia para cobrir os mesmos interesses seguráveis aqui cobertos, durante a
Vigênciadesta-Apólice. —  

16. SUBROGAÇÃO.ef

 

16.1. iPfetuado o pagámento.da Indenização: ou iniciado o:cumprimento das Obrigações Garantidas inadimplidas pelo Tomador,
a Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos, pretensões, garantias e privilégios do Segurado contra o Tomador e/ou contra

terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro,

16.2. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os direitos a que se refere este
item.

17. PERDA DE DIREITOS

17.1. O Segurado perderá o direito à Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:

a) Alteração das obrigações contratuais garantidas pela Apólice, que tenham sido acordadas entre Segurado e Tomador

sem a prévia comunicação e expressa anuência da Seguradora, desde quetal alteração resulte em agravamento dorisco

e, concomitantemente, tenha relação com a ocorrência do Sinistro ou resulte de má-fé do Segurado;

b) Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo Segurado ou, seus administradores e
representantes legais, no âmbito do Contrato Principal;

e) O Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nessa Apólice;

d) Se o Segurado fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé circunstâncias que configurem agravamento de risco ou
que possam influenciar na aceitação do seguro, nos termos do art. 769 do Código Civil;

e) Se o Segurado agravar intencionalmente o risco, nos termos do art. 768 do Código Civil,

1) Casosfortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;

17.2. Atos exclusivos do Tomador, da Seguradora ou de ambos não poderão gerar qualquer perda de direitos ao

Segurado.

17.3. O Segurado está obrigado a comunicar à Seguradora, logo que saiba, qualquer fato suscetível de agravar
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SEGURADO: MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

TOMADOR: CANS CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOSLTDA EPP   
consideravelmente o risco coberto, sob pena de perder o direito à indenização se ficar comprovado, pela sociedade
seguradora, que silencion de má-fé. A Seguradora, desde que o faça nos 15 (quinze) dias seguintes ao recebimento do

aviso de agravação do risco pelo Segurado, poderá, mediante comunicação formal: (i) cancelar o Seguro Garantia; ou

(ii) restringir a cobertura contratada, mediante acordo entre as partes; ou (iii) cobrar a diferença de prêmio cabível,

mediante acordo. O cancelamento do Seguro Garantia só será eficaz 30 (trinta) dias após a notificação ao Segurado,
devendo ser restituída a diferença de Prêmio, calculada proporcionalmente ao período a decorrer, e, na hipótese de

continuidade do Seguro Garantia, a Seguradora poderá cobrar a diferença de Prêmio cabível.

18. EXTINÇÃO DA GARANTIA

A obrigação prevista na Apólice extinguir-se-á nas seguintes hipóteses:

a) quando o objeto do Contrato Principal garantido pela Apólice for definitivamente realizado e houver a manifestação
expressa do Segurado neste sentido;

b) quando o Segurado e a Seguradora assim o acordarem;

c) quando o pagamento da Indenização ao Seguradoatingir o valor do Limite Máximo de Garantia;i semeia” parem 7 É4 7 E r

e for extinto;
=

   
 

 

e) quando houver o térinino da Vigência da Apólice.
IICT E IDC ACTA ia

19, RESCISÃO CONTRATUAL

19.1. Na hipótese de rescisão a pedido do Segurado, a Seguradora poderá reter, no máximo, além dos emolumentos, a parcela
do Prêmio calculada de acordo com a seguinte tabela de prazo curto:

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Relação a ser aplicada Relação a ser aplicada

sobre a vigência sobre a vigência
original para obtenção % Do Prêmio original para obtenção% Do Prêmio
de prazo em dias de prazo em dias
15/365 13 195/365 73
30/365 20 210/365 75
45/365, 27 225/365, 78
60/365 30 240/365, 30
75/365, 37 255365, 83
90/365, 40 270/365, 85
105/365, 46 285/365, 38
120/365 50 300/365 90
135/365 56 315/3658 93
150/365, 60 330/365 95
165/365, 66 345/365 98
180/365, 70 365/365 100
 

19.2. Para prazos não previstos na tabela, deverá ser utilizado percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior.

20. FRANQUIA/POS/CARÊNCIA

É permitido o estabelecimento de franquias, participações obrigatórias do segurado - POS e/ou prazo de carência mediante
expressa anuência do Segurado, conforme indicado na Especificação.

21. PRESCRIÇÃO
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Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei.

22. FORO

As questões judiciais entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicilio deste.
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS-

CRF

Inscrição: 34.321.915/0001-10
Razão Social: CANS ENGENHARIA EIRELI
Endereço: R BELEM 960 / CABRAL / CURITIBA / PR / 80035-170

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11
de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitosreferentes a
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:21/11/2024 a 20/12/2024

Certificação Número: 2024112103195364316500

Informação obtida em 02/12/2024 09:22:24

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de
autenticidade no site da Caixa: uww.caixa.gov.br

 

 



 

 

 

    &7. MINISTÉRIO DA FAZENDA
a Secretaria da Receita Federal do Brasil
El Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAISE À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: CANS CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 34.321.915/0001-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome,relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange,inclusive as contribuições sociais previstas

nasalíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http:/frfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 14:55:22 do dia 01/10/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 30/03/2025.
Código de controle da certidão: 34F5.C5C9.5EEB.FF52

Qualquer rasura ou emendainvalidará este documento.

  

 



 

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CANS CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 34.321.915/0001-10

Certidão nº: 67329938/2024

Expedição: 01/10/2024, às 15:01:38

Validade: 30/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que CANS CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 34.321.915/0001-10, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.” 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtêtst.jus.br
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Estado do Paraná ESTA
Secretaria de Estado da Fazenda 68 “e

Receita Estadual do Paraná —o&

íoCertidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

Nº 034791501-48

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 34.321.915/0001-10

Nome: CANS CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que,verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçõestributárias acessórias.

Válida até 29/01/2025 « Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

d br

Página 1 de 1
Emitido via Intemet Pública (01/10/2024 14:57:47)

 



 

SA É; PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

K SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANÇAS E ORÇAMENTO

a DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO cer
] é qes RNN

CERTIDÃO NEGATIVA ISS%

DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOSE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL do

Certidão nº: 11.636.670 RubricaÀ

CNP: 34.321.915/0001-10 -

Nome: CANS CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que venham
a ser apurados, certificamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas a créditos
tributários administrados pela Secretaria Municipal de Finanças e créditos tributários e não tributários inscritos em
dívida ativa junto à Procuradoria Geral do Município (PGM).

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre serviço - ISS), Tributos Imobiliários (Imposto Predial
e Territorial Urbano - IPTU), Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Intervivos- ITBI e Contribuição de
Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poderde Polícia e outros débitos municipais inscritos em divida ativa.

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange todos os estabelecimentos (matriz e filiais) cadastrados no
Município de Curitiba.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço
https://cnd-cidadao.curitiba.pr.gov.br/Certidao/ValidarCertidao.

Certidão emitida com base no Decreto 619/2021 de 24/03/2021.

Emitida às 14:59 do dia 01/10/2024.
Código de autenticidade da certidão: 1862F24A3682423F19BC93F38CBB6D6899
Qualquer rasura ou emendainvalidará este documento.

Válida até 30/12/2024 - Fornecimento Gratuito

 

Você também podevalidar a autenticidade
da certidãoutilizando um leitor de QRCode.

  



 

  

 

   
  

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO

ASeER

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATONº 067/2024- ID 4150 a

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; AA

CONTRATADO: CANS CONSTRUÇÕES E EMPRENDIMENTOS LTDA;

CNPJ: 30.301.316/0001-84;

OBJETO: “Construção de uma nova Unidade Básica de Saúde da família no Jardim Nitta, conforme

resolução estadual Nº 765/2022”;

MODALIDADE: Tomada de Preços nº 014/2023;

PROTOCOLO: 73664/2024;

PRAZO DEVIGÊNCIA:Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato por 180 (cento e oitenta) dias,

mpreendendo o período de 09/04/2025 a 06/10/2025.

PRAZO DE EXECUÇÃO: Fica prorrogado o prazo de execução do contrato por 180 (cento e oitenta)

dias, compreendendoo período de 24/12/2024 a 22/06/2025.

ACRÉSCIMO: Aditamento de valor sendo relativo aos acréscimos quantitativos que perfazem o

montante financeiro de R$ 207.654,14 (duzentos e sete mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais e

quatorze centavos);

SUPRESSÃO: Supressão de valor, sendorelativo aos decréscimos quantitativos que perfazem o

montante financeiro de R$137.091,38 (cento e trinta e sete mil, noventa e um reais e trinta e oito

centavos);

VALOR INCLUSO: Com o aditivo supramencionado, fica incluso ao contrato o valor de R$ 70.562,76

(setenta mil, quinhentos e sessenta e dois reais e setenta e seis centavos).

DATA DA ASSINATURA: 13/12/2024.

 

 

Coordenação de Contratos
 

 

Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande — PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax 0xx41 627-8500  
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Ao Nº 42025
Da DTdejaneiro do 2025

A Mesa Dita da Cimera Muriciva! ca Fuzança Ria Guanço, Escado do
Paraná, nO USO Co suas eiribuições leçato O regimentais

RESOLVE:

NOMBAR, o perti das respectivas datas Informagas, 06 servcsres ataixo
relacionados nos rrenconados Carços em Comiasão do Quadro ca Persas! costa
Cara Municips!, conforma segue,
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Rlo Grando o com gfalos Arancetos a parts do 08 do Janairo de 2025.

ANDREI a PINTO LEONARDO DE PAULA DIAS.
Presídento E Becrotisto
    

 

 

  

GRANDE, Estado do Paraná, no Uso de suas atbuições legais, conferidas pelo Decreto e 7513 da 31
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE, ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNOCIML DE FAZINDA RO

dehode 2024, em conformidade comLel Complementar nº 60 de 28 de fevereiro de 2013.

ARAExonera 0 perda, servidor ab relaciona, mestanta proçocado é data Eseirirada:
 

 

 

      
 

testocao marea ums caco Domtaa

mespas ama anuncia cecuvemaes ASSECOM seransos

AsOTORFSCAÇ OMDempes amo teanDetrmamos |a runas

Aut. 2%,Esta Portarta entraevirna da de eua publicação.

Fazenda so Grande,20de derembro 2024,

BRUNOAARTAS DOS SANTOS PAULA ROGERTA PRDRICORG BRGaReRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DIRETORA De ÁREA «sia.

DECRETO 7513/2024 DECRETO Exeapzona

 

  

   

      Rua Jacarandá, 300 Nações, Fazenda Rio Grande PR

Diário Oficial Eletrônico 3
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
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 EXTRATO DO 1ºTERMOADITIVO AO CONTRATO WE 0677202 9 4950

Y
1

| is EE PREFEITURADO MUNICÍPIO DE FAZENDA FIO GRANDE |

e SECRETARIAMUNICIPAL DEADMINISTRAÇÃO |

. DIVISÃOSETORIAL DE COUPRAS EUCITAÇÃO

|CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIOGRANDE:
ICONTRATADO: CANS CONSTRUÇÕES E EMPRENDIMENTOS LTDA;
[CHPJ: 30.301.318/0001-84; i
(GBsETO: de uma nova Lrádaca Básica de Seia ca tamlia no Jardim Nixa, conforme)
reschução estadual Nº 7652027"
[MODALIDADE:Tomacia de Praços nº 014/2023;
PROTOCOLO: 7365472024:
[PRAZO DEVIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigáncia do cortrata por 180 (carão e ctemta)cias,
corçr
[PRAZO DE EXECUÇÃO: Fica prorrogado o prazo de execução do contrato par 180 (carta e cfanta)
iza, compreensanco a periodo de 24/12/2024 22/08/2025.
|ACRÉSCIMO: Aditamento da vador senco relativoec ocréscios eratntiativon que perfazem o
morianto fnanceiro de R$ 207.654,14 (duzentos a sata 7, palscarDa e cinquenta à quatro rmeis e
lquatorzo centavos):
[BUPRESSÃO; Supresao de valor, sendo cativo 808 ocréscimos quanitatvoa que perfaremo
[montario financeira de R$137,091,38 (conto e trinta a auto mi, novonta éum resista alto
 

[VALOR INCLUSO: Como activo nupramencionado, fica Inchuso ao contrato o veios da R$ 70.582,70
satenta mi, quinhentos e sesserda a cia reaa q nsiocta à vols centavos),
IDATA DAASSINATURA: 1371272024.   
 

  

  

 
TORA ceiatee te ai

ES CONSELHOMUNICIPALDE ASSISTÊNCIASOCIAL.MAS
E] FAIENDABIOGRANDEPR

RESOLUÇÃONº am0Is

O Conscido Mons epi q Do cone a Liomicipal de Assistência Social, no mo de sus eribsições
Mericóel Nº 989de 27 de Maio de 2013 « considerando aráia q dlierações ás Comi,
Remioniniri naad3dedezembro de 2024,
RESOLVE:

ArtºAprovar o Caleeiria do Receies pera o aoo de 2025

 

Art. 2º: As recmiões ocorrerão sempro És 63:30h ra Sala dos Conselhos da Secretaria Murieiçai do
Assisiêneia Social à Rea Tenente Sendro Liz Mecrpe, 182- Fazenda Rio GrendoPR,

“Av 3º Estaresohuçãoer em viganada aepublicaçãoevogzado 1: dispotiçõesecra,
emexpeia a realação 73024 pubticada noDOE Nº 295/2024

ourEme Fase Bio Credo,3 do janeiro da 2025
Simons Pereira desemea
resident do Consho MedradoAsiêni Social - CMAS.
Fenda RioGreer

ROBINSON Assadadeomadaor
retaaumretaRUGIEIREDO, Pmaaasasmarao

fa A:02045772973, Dados: 2025.01.07 17:20:500300

  
RobinsonFigueiredo Lima
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Dados Processo:

Página: 17 41
ESTADO DO PARANÁ Data: 08/01/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

IFCPR] - Comprovante de Parecer GO
'<P “a

E“

 Número do Proce

Requerente:

Data Abertura: 28 

Número Único: XLIWCX.C6D-WN

CANS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS

Assunto: Requerimento

sso: 000073664/2024 Nem

Procedência: Externa

Situação: Em análise

11/2024 8:02 AM

 
DadosParecer:

Organograma:

 

25

  
 

Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 08/01/2025 1:33 PMDescrição Parecer:

TRÂMITE CONCLUÍDO, SEGUE PARA ARQUIVO COMPRAS E LICTAÇÕES. .
PROCESSO 807/2025 ENVIADO AO GESTOR DA SECRETARIA DE SAÚDE COM AVISO PARA PBOLICITAR
EMPENHO,  
 

Simone Aparecida

 
 

































1... ESTADO DO PARANÁ Página: 1/1
jrltiata   

  

  
   

 

aci . Data: 09/06/2025
J | PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

VRcacaA

CAPA DO PROCESSO

NUMERO PROCESSO NÚMERO ÚNICO Protocolado em:

000035134/2025 YDD.5SN.CGU-0R

|

06/05/2025 05:13:37

Súmuta: CONSIDERANDO QUE O PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 087/2024, TERÁ SEU PRAZO EXAURIDO EM 22/06/2025, CONFORME

4º ADITIVO, SOLICITO OS PROCEDIMENTOS PARA PRORROGAÇÃO DESTE PRAZO, TENDO EM VISTA QUE A OBRA NÃO SERÁ FINALIZADA

ATÉ A DATA CITADA.

EQUERENTE

NOME CPFICNPJ

GESTORA DE CONTRATOS SMS

LOGRADOURO BAIRRO

 

  

  

o
E 8FolhaA
Ass PN

BENEFICIÁRIO
Nome: CPFICNPJ: a

MUNICÍPIO CEP TELEFONE EMAIL

 
 

JOCUMENTO DO PROCESSO: NUMERO:

Documentos -

 

GESTORA DE CONTRATOS SMS CAMILA.KOL

Protocolo: ccOfecc3-8f8f-43ab-b2f6-793a69b92569 Usuário: simone.ancay Versão: 5 - Impresso em: 9/6/2025 15:33:57

Desenvolvedor: Betha Sistemas / Filial Curitiba Sistema: Protocolo



 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   
TOMADA DE PREÇOSNº.01442

PROTOCOLO Nº. 1879;

 
ea

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº, 303/2! Folha Ni

1 CONTRATO Nº, 067/2024ÃSS. LA

ID Nº. 415072024

CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA

POR PREÇO GLOBAL, A PREÇOSFIXOS E

SEM REAJUSTE QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE FAZENDA

RiO GRANDE E A EMPRESA CANS

CONSTRUÇÕES E EMPRENDIMENTOS

LTDA.

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, portador de CNPJ Nº

95.422.986/0001-02, por solicitação da Secretária Municipal de Obras Públicas,

situado no Município de Fazenda Rio Grande neste ato representada por seu

Prefeito Municipa!, Sr. Marco Antonio| Marcondes Silva, portador da Carteira de

Identidade RG nº, 9.298.397-8 SESPIPR e inscrito no CPF/MF sob o nº.

043.188.889-17, neste ato assistido pela Procuradora Geral do Município, Sra.

Débora Lemos, OAB nº 42.955, em conjunto com o Secretário Municipal de Saúdo,

Sr. Francisco Roberto Barbosa, inscrito no CPF nº 946.324.139-68, doravante

denominada CONTRATANTE, o a empresa CANS CONSTRUÇÕES E

EMPRENDIMENTOS LTDA, pessoa Jurídica de direito privado, sita nã Rua Belém,
nº. 960, Balro Cabral, CEP; 80035-170, Curitiba - PR, inscrita no CNPJ/MF

34.321.915/0001-10, Inscrição Estadual nº, 91018008-00, Inscrição Municipal nº,

08423021, Fone: (41) 3408-2628, e-mail: neste

ato representado por seu Diretor / Gerente, Sr. Luclano Potler Folly, Portador da

Cédula de Identidade Civil R.G.nº, 4,813.757-4 SSP/PR e CPF/MFnº. 808.528.788-

20, doravante denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente

Contrato, nos termos da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e legisiação

eooRDExAÇÃODE CONTRATOS
faJacarandá, 300- Nações - Feranda Rio GrandaPA— CEP 83820-000 - ForaFax (47) 3827-8500 1

1

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS LICITAÇÃO   
Parágrafo Terceiro: Os serviços serão executados na Rua Antonina, 313, Baliro
Estados- na cidade de Fazenda Rio: Grande no estado do Paraná. Os serviços
serão executados de acordo com o Memortal descritivo e complementados por
termode referência.

Parágrafo Quarto: É facultado ao ficitador, quando a convocada não assinar o
termo de Contrato, convocar as proponentes remenascentes, na ordem de
classificação, para fazôo em Igual prazo 6 nas mesmascondições propostas pelo
primeiro classificado, ou solicitar a revogação da presente licitação
independentements da cominaçãoprevista no Art. 81 da Lei nº. 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
valor globa! para a execução do objeto deste Contrato, a preço fixo e sem direito a
reajuste dos preços unitários, 6 de R$ 1.152.513,66 (um milhão cento e cinquenta
e dols mil quinhentose treza reais o sassenta o sois cantavos), daqui por diante
denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS
As despesascom a execução do objeto desta contrato serão orlundas das dotações
orçamentárias: 278 — Fontes 3381 o 1303 da Resolução nº 765/2022

CLÁUSULA QUARTA -'DO PRAZO DE EXECUÇÃO,DO INÍCIO DOS SERVIÇOS
E PRORROGAÇÃO
A CONTRATADA obriga-sa à entregar ao CONTRATANTE o objato deste Contrato
interemente concluído, em condições do aceitação e de utiização, conformeprazo
docronograma fisico é financeiro, ats 240 (duzentos e quarena) dias a contar da
emissSo/assinatura da erdem de serviço para Início da obra, podendo ser
prorrogado conformeprevê a Lol 8.666/93.

 

CooRDENAÇÃODECONTRATOS
Ro Jecarandá, 300 = Nações =arenaFio GrendyPR= CEP 83820-000 =Fome (61) 387300 3

a

   

o

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS LICITAÇÃO
 

pertinente, assim comopetas condições do processo em eptgrafe, e pelos termos da
Ml] proposta da Contratada datada de 10 de Janeiro da 2024 e pelas cláusulas a seguir

ra. expressas, definidoras dos direitos, obrigaçõos o responsabilidados daspartes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
“Construção do uma nova Unidado Básica de Saúde da família no Jardim Nitta,
conformeresoluçãoestadual Nº 765/2022”

Parágrafo Primalro: As Assinaturas Digitais deverão serrealizadaspola plataforma
Gov. Br permitindo que o documento em meia digital seja assinado por todos os
responsáveis.

81% Qualquer pessoa que possuatítulo de eleitor consegue abrir sua conta gov.br, A
assinatura digital tem a mesma validade de um documento com assinatura fisica e é
regulamentado pelo Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020.

82º Link de acesso:httos:/mww.gov.br'govemodiaital/pt-briassinatura-eletronica

Parágrafo Segundo: A proponente vencedora deverá apresentar junto com a
assinatura do Contrato.

$1º declaração referente atividade CNAE da Empresa conforme Anexo XXI

(Fazer em papel timbrado);

52º Apresentar, os documentos que indiquem asinstalações, o aparelhamento e o
pessoal técnico, adequados,suficientes e disponfveis para a realização do objeto do
Contrato, bem como disponibilizará a qualificação de cada um dos membros da
equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, conforms previsto no art. 30,

11, da Lel nº. 8.666/93; conformedeclaração apresentada na habilitação,

COORDENAÇÃODECONTRATOS
Rua Jacarands, 300 - Nações - Fazendala Granda/PR=CEP 83820000 — Focaax (41) 38278500 2

>

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO    
Parágrafo Primeiro - Os serviços deverão ser iniciados no máximo até 10 (dez) dias

úteis contados a partir da emissão/assinstura da ordem de serviço para início da

obra,
'

Parágrafo Sogundo - Somenta será admitida alteração do prazo quando: 8) houver
alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo CONTRATANTE; b)
houver alteração de quantidades, obedecidos os limitesfixados neste Contrato, por
atos do CONTRATANTE; c) houver atraso no fornecimento de dados Informativos,
materials e qualquer subsídio concemente ao objeto contratado, que estejam sob
responsabilidade expressa do CONTRATANTE; d) por atos do CONTRATANTE que
Interfiram no prezo de execução; 8) atos de terceiros que interfram no prazo da
execução ou outros devidamente Justificados a acaltos pelo CONTRATANTE; 1) por
motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham influência
direta sobre o fornecimento do objeto contratado e 9) outros casos previsto em lei.

Parágrafo Tercolro - Enquanto perdurarem os motivos de farça malor ou suspensão
doContrato cessam os devares a responsabilidades de ambasas partes em relação
ao Contrato. Os atrasos provententes de greves econidas na CONTRATADA ou
atrasos por parte de suas eventuals subcontratadasnão poderão ser alegados como
decorrentes de força maior.

Parágrafo Quarto - Ficando a CONTRATADAtemporariamente impossibilitada, totat,
ou parcialmente, do cumprir seus deveres é responsabildades relativos à execução!
da obra, deverá comunicare justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE
tomeasprovidências cabíveis.

Parágrafo Quinto - O CONTRATANTE sereserva direito de contratar a execução

da obra com outra empresa, desde querescindido o presents contrato e respeitadas

as condições da licitação, não cabendo direito à CONTRATADA de formular

qualquer reivindicação, pleito ou reclamação.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
uaJacaranas, 300 - NaçõesFaranca Rio Grande?- CEP 83320.000=Fomfx(61) 3827-4500 4



'
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO    
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADAseobriga &:

a) confecção e colocação de placas de obra,

b) assegurar a execuçãodo objeta deste Contrato, a proteção e à conservaçã ER
serviços executados bem como, na forma da Lel, respeitar rgorosament
recomendações da ABNT;
c) notificar a fiscalização, no minimo, com 48 (quarenta é oito) horas

antecedência, da consretagem dos elementos armados da estrutura,da remoção de

qualquer forma de concreto a do infelo dos testes de operação dasInstalações
elétricas é hidráulicas, quandofor o caso;

d) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e
segurança, principalmente em vias públicas, da acordo com as normas de
segurança do trabalho; ;
8) dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa
atrasar ou Impedir a conclusão doobjeto desta Contrato em partes ou no todo;
f) manternolocal do objeto deste Contrato, devidamente atualizado,Livro Diário de

Ocomência;

9) providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS;
h) não manter em seu quadro ds pessoal menoresde 18 (dezoito) anos em horário
notumo de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter ainda, em

qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos,salvo na cândiçãoda aprendiz,
a partir de 14 (quatorza) anos;

i) manter duranto toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todasas condições do habilitação a qualificação exigidas na
licitação é

|) fomecer om tempo hábil os materiais, veículos, máquinas mão de obra e

equipamentos.
k) A CONTRATADA fomecerá, além da mão de obra, todo o material, peças &
ferramentas necessárias, ficando responsável, também, pela sua respectiva guarda

e transporte;

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
AvaJacaran, 300- Nações— Fesanda Rio Grarci/PR =CEP82320000 = FoneiFax (4º) 3827-8500 6

ç

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS LICITAÇÃO    
Parágrafo Quinto - Fica sob a responsabilidade da contratada a solicitação de
prormogação de prazo de execução e vigência, desde que devidamente justificada,

com no mínima 60 (sessenta) dias de antecedência do encerramento da prazo do
instrumento contratual.

Parágrafo Sexto Fica sob a responsabilidade da contratada a emissão de todas as

Notas Fiscals dentro do prazo de vigência do instrumento contratual

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE seobriga a:
a) fomecer todos os documentos e informações necessárias para a total 8 completa

execução do objeto do presente Contrato;
b) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na farma estabelecida neste
Contrato;

e) garantir à CONTRATADA acesso à documentação técnica necessária para a

execuçãodoobjeto do presents Contrato e Í
d) garantir à CONTRATADAacesso às suas instalações.
e) Disponibilizaro focal e os meios para a execução dos serviços;
f) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por meio ds reprasentantos

especialmente designado pelo Diretor de GestãoInterna, nos tengos do art 67 da

Leinº 8.6681993; '
8) Notificar, por escrito, à CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no
curso da execução dos serviços fixando prazo da correção.
h) Proporcionar todas as facilidades para que à CONTRATADApossa desempenhar
seus serviços dentro das normasestabelecidas;
i) Nãopermitir execuçãode tarefas em desacordo com as normaspreestabelecidas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado através de medições mensais, via depósito bancário,
em até 30 dias contados da iquidação da nota fiscelffatura, no protocolo financeiro
da Prefeitura, desdo que devidamente atestado pelo Secretário Municipal de Obras

COORDENAÇÃO DECONTRATOS
Ru Jacarandá, 00 Neçõem- Faranda Ria Grando'PR=CEP 83820-000 - FanefFax (61) 3827.8300 7
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICHAÇÃO  
 

|Será ds respansabilidade da CONTRATADAtodae qualquer providencia que diga
respeito à segurança dotrabalho de seus empregados, bem como a exigência do
uso dos EPIs, sob à pena de paralisação dos serviços, Será de total
responsabilidade da CONTRATADA toda e qualquer prestação de socorro & seus
 empr em eventuais nasii da obra, ou em

qualquer outro local quandoconsiderados acidentes de trabalho;
m) A CONTRATADA providenciará o isolamento das áreas em que os serviços
serão executados, por melo de tapumes apropriados, de forma a minimizar os
transtornos causados aos ocupantesdo edifício;
n) Responderá a CONTRATADA par qualquer falta, falha, problema, imegularidade
cu desconformidade observada na execução do Contrato;
0) Fica sob a responsabilidade da contratada & emissão de NotasFiscais dentro do
prazo de vigência contratual;
p) A contratada deverá atender, no qua couber, o disposto na Lei Municipal N.º
1.727/2028, de 07 do dezembro de 2023, que dispãa sobre a utilização da Rede
SINE/PR no âmblto do Municiplo da Fazenda Rio Grande - Paraná.

Parágrafo Primeiro - Correrão à conta da CONTRATADA todas as despesas é
encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou tributária de sua
responsabilidade Insidantes sobre os serviços objeto deste Contrato.

Parágrafo Segundo « As despesas referentes ao consumo de água e energia,
durante a execução do objeto, são de inteira responsabilidade da contratada.

Parágrafo Tercolro -A empresa contratada deverá executar a construção da acordo
com o projeto empregando todos os materiais constantes no memorial descritivo,
assumindo fodasas responsabilidades decorrentes.

Parágrato Quarto - A Contratada é responsável em executar todos os serviços
dentro da prazo previsto no instrumento contratual.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS.
Rua Jecaranda, 300 - Nações=Fezenda Rio GrandaPR— CEP 88820000 - FanaFax (41) 3527-8500 6
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

* DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO    
Públicas, pelo engenheiro responsáve! pela fiscalização do contrato e anexado as

provas de regularidade com a Previdência Soclal — INSS e Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço FGTS.

Parágrafo Primeiro: O faturamento deverá ser protocolado, em 02 (duas) vias, n
sado do licitador e deverá ser apresentado, conforme segue, de modoa padronizar

condições e forma da apresentação:
a) nota fiscalfatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número
da licitação, número do contrato, discriminação dos impostos e encargos queserão
retidos pelo municipio é incidantes sobre o objeto contratado, e outros dados que
julgar convenientes, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e sar certificada pelo

Responsável Técnico;
b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social — GPS do(s) mês(s) de
execução por obra(s), devidamente quitada(s), de conformidade com orelatório do
SEFIP/GFIP com as folhas detalhadas é rasumídas da obra contratada, bem como
comprovante(s) de transmissão do(s) arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e
cópla(s) da(s) guia(s) de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS do(s) último(s) recolhimentos) devida(s), davidamente quitada(s), de
conformidade com o demanstrativo do dados referentes ao FGTS/NSS, exclusivo

da obra contratada;
OBS; Doverio ser apresantados os comprovantes de recolhimento de INSS e
FGTS daobra contratada, devidos em todos os meses, contados entre a data
do assinatura do contrato a o primetro pagamento e entre um pagamento o

outro, e nãoapenas o comprovanta doúltimo recolhimento realizado.
c) prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho —
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT;
d) cópia da folha da pagamento dos empregados da obra contratada;
e) a hberaçãodaprimeira parcela fica condicionada à apresentação:

6.1) da ARTpela CONTRATADA;
e.2) comprovação de abertura da matrícula CENCNOjunto à Receita Federal, com

os dados conformecontrato:

COORDENAÇÃODEconTRATOS
Rus Jacarandá, 100 - Nações - Fezanda Rio OrakYPR- CEP 82820000 = Fonairaz 41) 3827-8500 8
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   
8.3) da quitação Junto ao FGTSICEF, por melo do CRS.
f)a liberaçãoda última parcelafica condicionadaà apresentação:

objeto contratado concluído (em caso de obra civil a CND deverá contar a metrags!

da obra confameprojetafárea da reformalárea de acréscimolárea nova);
1.2) do Termodo Recebimento Provisório;

t.3) de comprovante,nos casos previstos, de ligações definitivas de água é energia
elótrica. As despesasreferentes ao consumo de água 6 energia, durante a execução
do objeto, são de intaira responsabilidade da CONTRATADA.

9) declaração de realização de ensalos — firmada pelo CONTRATANTE e polo
responsável da CONTRATADA, quando houverno período de medição;

1) faudos devidamente assinados pelo profissional responsável, conforme ART

específica e quitada, quando o faturamento ocorrer após a realização de ensaio,
conforms relação constante na planilha orçamentária

D Fotos de cada medição da obra.

Parágrafo segundo - Nenhum pagamento será ofotuado sem apresentação dos
documentos a qua alude o Item anterior, bem como enquanto estiver pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta à adiudicatária, em virtude
de penalidade ou inadimplemento das obrigações assumidas pela adjudicatária ou
decorrente do Contrato sem que Isso gere direlto a acráscimos de qualquer
natureza,

Parágrafo Terceiro - O pagamento somente efatuar-seá mediante a
tempestividade dascartidões anteriormente mencionadas.

Parágrafo Quarto - A liberação da primeira parcela fica condicionada so
fomecimento, pela contratada da matrícula da obra Junto à seguridado sociat e da
ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) de execução dos mesmose daúltima
parcefa fica condicianada, à emissão do Termo de Recebimento Provisório da Obra,

COORDENAÇÃODE CONTRATOS
Rua Jeceranda, 300 - Nações - FazanciaRo GrancdaPR = CEP 83420-000 - FomaFax 45] 3827-4500 O
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS LICITAÇÃO   
Parágrafo Segundo - Se ocorrer majoração dovalor contratual o valor da garantia
do execução será acrescido pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre valor
contratual majorado. No caso de redução do valor contratital, poderá a contratada
ajustar valor da garantia da execução, se assim a desejar.

Parágrafo Tercetro - A devolução da garantia de execução 6 da garantia adicional,
quandofor a casa, ou o valor que dela restar, dar-se-á mediante a apresentaçãode:
a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratual e o temo derecebimento
definitivo; b) certidão negativa do débitos, expedida pelo INSS,referento ao objeto
contratado concluido;e) comprovantes, nos casos previstos, da ligações definitivas
de água ejou energia elétrica.

Parágrafo Quarto - Nos casosprevistos na Cláusula Décima Nona - Rescisão do
Contrato, a garantia de execução e a garantia adicional, so houver, não serão
devolvidas, então, apropriadas pelo CONTRATANTE a lítulo de
Indenização/multa.

sendo,

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO,
GERENCIAMENTO E COMUNICAÇÃO
A fiscalização da execução do objeto deste Contrato será realizada pelo
CONTRATANTE;

TESTES, REUNIÕES DE

Parágrafo Primeiro: Para exercer a função de fiscalização da contratação está
indicado o servidorIsmar Debatin, matricula 383.850 8 para a gestão está indicado
o servidor Daniel Ribeiro Nardoto, matrícula 348.099, indicado pela portaria
432024SMS.

Parágrafo Segundo: A responsabilidade pela FISCALIZAÇÃO DE OBRA, dos
referidos serviçosficará a cargo do servidor Engº Civil Sandro Teixetra Ribairo,
CREA- PR 88.087/D, matrícula 350.888.

COORDENAÇÃO DE Colyrraros
Rue acarandi, 300Nações - Ferenda Fio GrandoPR— CEP 83820.000 - FonPas (47) 3827-4500 14
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z
U
IM fontratada da CND (Certidão Negativa de Débito) da obra.o a [ « og )

emitido pelo Tribunal de Contas do Paranã e so fomecimento por parte da

Parágrafo Quinto - O CONTRATANTE fará as retenções de acordo com a
legistação vigente e/ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lal.

Parágrafo Sexto - Os pagamentos serãoefetuados mediante medição dos serviços
o instalação dos equipamentos e os serviços Individualizados somente serão
medidos após a sua completa execução é verificação de seuplenofuncionamento.
Ondeas medições ocorrarãoa cada30 (tinta) dias co infeto da execução do objato

contratual e compreenderá os serviços e materiais efetivamente aplicados, com a

formalização de boletim de mediçãoelaborado com base na planilha orçamentária
de sanviços,pela Fiscalização da Obra,

Parágrafo Sétimo - A Profaltura Municipal reserva-se o direito de efatuar
pagamentosparciais no caso de pendências da sarviças ou ma! funcionamento do
mobiliário é dos equipamentos. O valor integra! só ser recebido com integral
realização dos serviços sem pendências 6 a completa operacionalização do
mobiliário e das equipamentos.

CLÁUSULA OITAVA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL.
O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5% (cinco por
cento) sobro o valor contratual acrescido da garantia adicional, so houver é
deverá apresentar na assinatura do contrato, o seguro garantia no valor de R$
57.625,68 (cinquenta e sete mil seiscentoso vints e cinco reais o sessenta e
olto centavos).

Parágrafo Primeiro « A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do

termo ds contrato de empreitada sob pena de decalr o direito de contratação,
apresentar comprovação da formalização da garantia de execuçãoe da garantia
adicional, se houver,

COORDENAÇÃO DE CoNTRAFOS
Pesa Jacarandá, 300 Nações- Farercia Rio GrandePR- CEP 83870-000 = Fonafrax (41) 3827-8500 10
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DIVISÃO SETORIAL, DE COMPRAS E LICITAÇÃO    
Parágrafo Torcalro: A fiscalização procaderá mensalmente, a contar da
formalização deste Contrato, à medição baseada nos serviços executados,
elaborará o boletim de medição, verificará o andamento físico dos serviços e
“comparará com o estabelecido no cronograma fisico-financeiro, para que se permita
à elaboração do processo de faturamento. Caso os serviços executados não
correspondam ao estabelecido no cronograma flsica-financeiro, será registrada a
situação Inclusive para fins doaplicação das penalidadesprevistas, sa for o caso.

Parágrafo Quarto: A contratada deverá permitir e colaborar para quefuncionários,
engenheiros, especialistas e demais peritos enviados pelo CONTRATANTE:
inspeclonem a qualquer tempo a execução do objato do presente Contrato;
examinem osregistros « documentos que considerarem necessários conferir;

Parágrafo Quinto: A contratada deverá manter no local da obra um preposto aceito
pela CONTRATANTE para representá-la na execução do contrato.

Parágrafo Sexto: A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto
completo e cópia das especificações técnicas, memoriais, cronograma físico

financeiro, ptanilha de serviços, Boletim Diário de Ocomências — BDO, o qual,

diariamente, deverá ser preenchidoe rubricado pelo encarregado da CONTRATADA
e pela fiscalização, e deverão ficar reservados para o manusalo dafiscalização.

Parágrafo Sétimo: A fiscalização de quetrata este item não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, Inclusive peranta terceiros, por qualquer
irregularidade resultante da imperfeições técnicas, vícios redibitórios, emprego de

material inadequado ou de qualidada Inferior, A ocorrência de fatos dessa espécie

não implicará em cormasponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e

prepostos.

Parágrafo Oltavo: A execução de serviços aos domingose feriados somente será
permitida com autorização prévia da fiscalização.

COOADENAÇÃODECONTRATOS
Rua decarands, 200. =Faroreda Rio GranoafPR= CEP 82829000 =FoeFex (41) 3827-8300 12
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Parágrafo Nono: Qualquerserviço, material e/ou componente ou parte do mesmo,
que apresente defeitos, vícios ou incorreções não revelados até o Recebimente

Definitivo, deverá ser prontamente refeito, corrigido, removido, reconstruído ef
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO     
que deverão aprová-los casa estejam adequadosao objeto deste Contrato.

£oParágrato Primeiro « A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras
substituído pela CONTRATADA, livre de qualsquer ônus financeiro parafa” YIS IM fprovisórias.

FolhaTioCONTRATANTE.

Parágrafo Décimo; Entende-se por defeito, vício ou Incormeção oculta aquele

resultante da má execução cu má qualidade de materiais empregados efou da
aplicação de materia) em desacordo com as normas e/ou prescrições da ABNT,
especificações a/ou memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao desgaste
normal ds uso, Correrão por conta da CONTRATADA as despesas relaclonadas

com a correção, remoção e/ou substituição do material rejeitado.

Parágrafo Décimo Primeiro: A CONTRATADAé obrigadaa afetuar é entregar no
prazo o resultado dos testes solicitados pelo CONTRATANTE.As despesas com a
execuçãodos testes são de Intelra responsabilidade da CONTRATADA.

Parágrafo Décimo Segundo: A fiscalização o a CONTRATADA podem solicitar

reuniões de gorenciamento um ao outro, competirá dirimir as dúvidas que surgirem
nocurso daprestação dos serviços, de tudo dando clência à CONTRATADA, como
também sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer quaisquer serviços, com ou sem

O fomecimento de materiais ou peças, que não estejam de acordo com as normas,

especificações e técnicas usuais. A finalidade é revisar O cronograma dos serviços
remanescentes e discutir os problemas potenciais.

Parágrafo Dácimo Torcalro: Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita
por escrito. A notificação tomar-se-á efetiva, apés o seu recebimento.

CLÁUSULA DÉCIMA » DAS OBRAS PROVISÓRIAS
A CONTRATADA deve submeter à fiscalização os desenhos, especificações
técnicas e memoriais propostas para as obras provisórias que sa façam necessárias,

COORDENAÇÃO DECONTRATOS
Rua docarandá, 300Naçées= Fazenda fio GrandePR=CEP 83820-400 = ForafFax (41) 3827-8500 13
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO    
Parágrafo Primeiro - Sempra que dos documentos de ficitação não constarem
características determinadas em referência à mão-de-obra, materiais, artigos é
equipamentos, entender-se- qua os mesmos devem ser novos, da melhor
qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidads a que se
destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são mencionados nas
especificaçõestécnicas e/ou memariais como "similar" a qualquer padrão especial, o
CONTRATANTEdecidirá sobre a questão da simitatidado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SEGURANÇA E MEDICINA DO
TRABALHO
A CONTRATADA não sará eximida de qualquer responsabilidade quanto à
segurança Individual é coletiva da seus trabalhadoras, deverá fomecer a todos os
trabalhadores o tipo adequado da equipamento de proteçãoindividual — EPI deverá
treinar tornar obrigatório o uso dos EPI's.

Parágrafo Primeiro - O equipamento do proteção Individusl fomecido ao
empregado deverá, obrigatoriamente, contar a Identificação da CONTRATADA.

Parágrafo Segundo « A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não so eximirá da
ota! responsabilidade quanto à negligência ou descumprimento da Lei Federsl nº.
8.514 de 22/1277, Portaria nº, 3.214, da 08/08/78, Normas Regulamentares - NRs
019286 em especial as NRs 04,05, 066 18.

Parágrafo Tarcatro - Deverão ser observadas pela contratada todas as condições

de higiene e segurança necessárias à preservação da Integridade física de seus
empregados e aos materiais envolvidos na obra, de acordo com as Normas
Regutamentadoras - NRs aprovadas pela Portaria nº. 3.214, de 08/08/78, Lei

Fedsra! nº.6.514, de 221277.

Parágrafo Quarto «- O CONTRATANTE atuará objetivando total cumprimento das

normas de segurança, estando autorizada & interditar serviços ou parte destes em

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Fa Jacarandá, 300 = Moções-FecenciaRo GrandaPR— CEP 83520.000 — FonaFax (41) 3827-6500 15
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Parágrafo Segundo-A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades
da CONTRATADApelo projato de obrasprovisórias.

Parágrafo Tercairo - A CONTRATADA devo obter a aprovação dos órgãos
competentes para o seu projeto da obrasprovisórias, onda requeridas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA + DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS

Pordeterminação do CONTRATANTE a CONTRATADAfica obrigada a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressõas quantitativas que se
fizerem) na obra, em até 50 % (cinquenta por cento) do preço inicial atualizado do

Contrato.

Parágrafo Primeiro - A supressão do serviços resultantes de acordo celebrado
expressantênto entro o CONTRATANTE 6 a CONTRATADApoderão ultrapassar O
Jimito estabelecido no parágrafo anterior.

Parágrafo Segundo - Se no Contrato não houver sido contemplados preços
unitários para a obra, esses serão fixados medianto acordo ento as partes,
respeitados os limites estabelegidos no caput desta Cláusula.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA +» DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS

Osmateriais, velculos, máquinase equipamentosa serem empregadosnos serviços
decomentes deste Contrato serão fommpcidos pela CONTRATADA e serão de

primeira qualidade, cabendo 40 CONTRATANTE, porintermédio da fiscalização,

impedir o emprego daqueles quejulgar impróprios.

CoCADENAÇÃODE CONTRATOS
Rus Jcarenc, 300 - Nações - Feranda Ria GrandeCEP83820-000 = FonafFaz (47) 3427-8500 14
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 DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   
casodo nãb-cumprimento das exigências de lel. So houver paralisações, estes não
serãocaracterizadas comojustificativa poratraso na execução da obra.

Parágrafo Quinto - Cabe à CONTRATADAsolicitar ao CONTRATANTEa presença
imediata do responsável pela fiscalização em caso de acidente(s) na obra, nos
serviços elou nos bens de terceiros, para que seja providenciada a necessária
perícia.

1

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA
CONTRATADA
A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao
CONTRATANTE cu a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora
contratados, Inclusive ecidentos, mortes, perdas ou destniições parciais ou totais,
isentando o CONTRATANTE ds fodas as reclamações que possam surgir com
relação aopresente Contrato.

Parágrafo Único « A CONTRATADA responderá pela solidez do objato deste

Contrato, nos termos da art 618 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom
andamento dos serviços podendo o CONTRATANTE, por intermédio dafiscalização,
impugná-los quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos projetos,
especificações técnicas efou memoriais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECEBIMENTO DOSSERVIÇOS
O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo até 15
(quinze) dias após a comunicação da conclusão do objeto deste Conírato pela
CONTRATADA ao CONTRATANTE,ficando a CONTRATADA responsável! pelo
tom funcionamento dos serviços executados até o seu recebimento definitivo,
excsto por danos que sejam de responsabilidade do CONTRATANTE. A aceitação
da obra pelo CONTRATANTE so dará quando não houver qualquer pendência por
parto da CONTRATADA.

t
COORDENAÇÃODECONTRATOS
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Parágrafo Primeiro - O recebimento definitivo do objeto desta Contrato deverá est

formalizado até 60 (sessenta) dias do recebimento provisório, mediante comi:

especificamente designada pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Segundo - O recsblmento provisório cu defnitivo não exclb! a
responsabilidade pivil pela qualidade da obra, nem a ático-profissions! peta perfeita
execução do Contrato.

Parágrafo Terceiro - O recebimento e a aceitação dos serviçosobjeto dopresente
Termo de Referência serão efetivados pelos responsáveis pelo acompanhamentoe
fiscalização do contreto e fiscalização da obra, mediante Termo Circunstanciado,
assinado polas partes, é dar-sg-á da seguinte forma:
a) Os serviços objeto deste Termo de Referência serão garantidos pelo prazo
previsto na' fama da Lei, contados a partir da data da emissão do Temo de

Recebimento Definitivo. Para tanto, a CONTRATADA emitirá o respectivo Termo de

Garantia;

b) Durante o prazo de garantia, a CONTRATADAfica obrigada a reparar qualquer
defeito relacionado à mã execução dos serviços objeto deste Termo da Referência,
sempre que houversolicitação, e sem ônus para a CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA CESSÃO DO CONTRATO E
SUBCONTRATAÇÃO
A CONTRATADA não poderá ceder a prasento Contrato, no todo cu em parts, a
nenhuma pessoa fisica ou jurídica, sem autorização peivia, por escrito, do
CONTRATANTE.

Parágrafo Primeiro « So a CONTRATADA ceder o presente Contrato, no todo ou

em parte, a uma ou mais pessoasfísicas ou jurídicas sem autorização próvia, por
escrito do CONTRATANTE,deverá obrigatoriamente reassumir & execução da obra

noprazo máximode 15 (quinze) dias, da data da notificação ou aplicação da multa,
sem prejuízo de outras sanções contratuais;

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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recolher a multa devida dentro do prazo determinado, a mesma será descontada do
valor das parcelas de pagamento vincendas ou será descontada do valor da garantia
de execução adicional se houver.

Parágrafo Segundo - As penalidades previstas no caput podorão cumular-so 6 o
montante das multas não poderá excedar a 30% (trinta por canta) dovalor contratual
e, também, não exclusm a possibilidade do rescisão administrativa do Contrato,

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES

Quando forem “verificadas situações, que ensejarem a eplicação das
ponalidadesimultas, previstas na cláusula anterior, o CONTRATANTE dará Iníclo ao

procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos 6 respectivas sanções
se necessárias, mediante právia notificação ao contratado dos atos a serem
realizados.

Parágrafo Primeiro - Compate ao Gestor do Contrato, quando for o caso, &

aplicação ou a dispensa do penalidadosímultas,

Parágrafo Segundo « É facultado à CONTRATADA recorrer, conformaestabelsca a
legislação vigente, quando não concordar com aspenalidades eplicadas,

CLÁUSULA DECIMA NONA- DA FRAUDEE DA CORRUPÇÃO
Os licitantos devem observar e o contratado deve observar e Fazer observar, por
seus fomecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão
de glica durante todo O processo de Icitação, de contratação e de execução do
objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula:

Parágrafo Primetro - Definem-sa as seguintespráticas:
a) "Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou Indiretamento,
qualquer vantagem com o objetivo, de influenciar a ação de servidor público no
processo da licitação ou na execução da contrato;

COGRNENAÇÃO DE CONTRATOS
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Parágrafo Segundo - Ss eventualmento for concedida a subcontratação no todo ou
m parte pelo CONTRATANTE,não reduz nem elimina as responsabilidados e

bbrigações da CONTRATADA em decomência deste Contrato, nem importará em
estabelecerqualquervinculo entro o CONTRATANTE o subcontratado.
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

À CONTRATADA serão aplicadas penalidades pelo CONTRATANTE a sorem
apuradas naforma a saber;
a) muita de 0,1% (um ciácimo por cento) do valor contretual por dia consecutivo quo
exceder à data prevista para conclusfo da obra;
b) muita de 0,1% (um décimo por cento) do vator contratual por dia deatraso na
colocação de placas, conforme modelos fomecidos pelo CONTRATANTE,contado
partir do 10º dia da data da assinatura do contrato;

€) muita de 1% (um por cento) do valor contratual quando, por ação, omissão ou

negligência, a CONTRATADAinfringir qualquer das demais obrigações contratuais;
d) multa do 10% (dez porcento) do valor contratual] quando a CONTRATADA
ceder o Contrato, no todo ou em parts, a pessoa física cu jurídica, sem autorização
do CONTRATANTE, devendo reassumir a execução da obra no prazo máximo de

15 (quinze) dias, da data da aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções
contratuais;
e) multa de 20% (vinte por cento) do valor contratual quando ocorrerrescisão do

Contrato conforme o estabelecido na Cláusula Décima Nona, Parágrafo Primeiro;

1) suspensãododireito departicipar em ficitaçõesicontratos advindos da recursos do
CONTRATANTE, ou de qualquer órgão da administração direta ou Indireta, palo
prazo de até 2 (dois) anos quando, porculpa da CONTRATADA, ocorrer & rescisão
contratual ou dectareção de inidonoidade, por prazo a ser estabelecido pelo

CONTRATANTE em conformidade com a gravidado da infração cometida pela

CONTRATADA;

Parágrafo Primetro - A muita será cobrada pelo CONTRATANTE da acordo com q

estabelecido pela legislação pertinente. Caso a CONTRATADA não venha a

COGRDENAÇÃO DE conTRATOS
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b) “Prática fraudulonta":a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo do
influgnciaro processo dalicitação ou de execução de contrato;

o] Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

Roitentes, com cu sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
icitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais o não-competitivos;
d) “Prática coercitiva": causer dano ou ameaçar causar dano, dirata ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação

em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;

o) "Prática obstrutiva”: ()) dostruk, falsificar, attorar ou ócuitar provas em
Inspeções ou fazer declarações falsas Bos representantes do organismo flnancatro

multilateral, com o objetivo de Impedir materialmente a apuração de alegações de
prática prevista, deste Edital; (1) atos cuja Intenção seja impedir materalmente o
exercício do direito de o organismo financelro multilaterel promoverinspação.

Parágrafo Segundo - Na hipótese de financiamento, parcial ou Integral, por
organismo financeiro multlateral, medianto adiantamento ou reembolso, este

organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, Inclusiva
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prezo detesminado, para a outorga
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa, diretamento ou por meio de um agente, em práticas

corrupfas,fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas aoparticipardalicitação

ouda execução um contrato financiado pelo organismo.

Parágrafo Terceiro - Considarando os propósitos das cláusutas acima, o licitante

vencedor, como candição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na

hipótese de 9 contrato vir a serfinanciado, em parte ou Integralmente,por organismo
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o

organismo financeiro e/ou pessoas por ola formalmente indicadas possam
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e
registros ralacionados à licitação e à execuçãodo contrato.

COORDENAÇÃO DECONTRATOS
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CLÁUSULA VIGESSIMA - DA RESCISÃO

O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato independontementa

de interpetaçãojudicial, sem que à CONTRATADAcaiba o cireito de indenização
qualquer espécie, nos seguintos casos: 8) quando a CONTRATADA far,

atraso dosserviços pelo prazo de 30 (trinta) dias por parte da CONTRATADA sem
justificativa aceito pelo CONTRATANTE: d) quando houver Inadimplência de
Cláusulas ou condições contratuais por parte da CONTRATADA desobediência da
determinaçãoda fiscalização, e 6) demais hipóteses mencionadas no Art. 78 da Lei
8.666/93 e suas alterações posteriores.

Parágrafo Primeiro « Deconido atraso na execução do objeto, por período Igual ou

superior a 1/3 (um terço) do prazo de execução sem manifestação da
CONTRATADA, estará caracterizada a Inadimplência da mesma ficando assegurado

ao CONTRATANTE tomar as medidas cablveis para a Rescisão Contratual e a

aplicação da multa em conformidade com o estabelecido.

Parágrafo Segundo - À rescisão do Contrato, quando motivada por quelquer dos

itens acima retactonados, implicará & apuração de perdas e danos, a perda da
garantia de execução sam embargos da aplicação das demais penalidades legals

cablveis.

Parágrafo Tercalro - Declarada a rescisão do Contrato, a CONTRATADAse obriga
entregar 0 objeto deste Contrato Inteiramento desembaraçado, não criando
dificuldades de qualquernatureza.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL

integram e completam o presente Contrato para fodos o fins do direito, obrigando
as partes em todos os seus termos, os seguintes documentos cujos teores são de

COORDENAÇÃO DEConTRArOS
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Parágrafo Único - Qualquer objeto de valor histórico, vetor significativo que vonha a
ser descoberto, em qualquer parte do canteiro de obras elou local em que está
sendo executado o objeto do presenta edital, deverá 8 Contratada notificar à
fiscalizaçãoe aguardar instruções sobre os procedimentos a seram seguidos.

y
CLÁUSULA VIGÉSIMA SETIMA - DO FORO
As partes elegem o foro da Comarca de Fazenda Rio Grando, Estado do Paraná,
para dirimir quaisquer dúvidas orlundas do presente Contrato, renunciando a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E assim,per estarem justos e contratados assinam o presenta em duas vias de Igual

teor e forma,na presença das testemunhas abaixo,

FazendaRio Grande,01ºde abril da 2024.

PI Contratante: MARCOANTONIO, posesei
MARCONDES A,
SILVADO3 1] BsseoT7 Bad OAMAGSOA!

Marco Antonto Marcondes Silva
Prefeito Municipal

measnocms
gabar. DEBORA menntentes

tios Eee
Francisco Roberto Barbosa Dóbora Lemos
Secretário Municipal da Saúdo Procuradora Gera! do Município

Pl Contratada: crememina
guub:femireamena,

Luclano Potiar Folty
CANS CONSTRUÇÕESE EMPRENDIMENTOSLIDA

COORDENAÇÃOA CONTRATOS
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conhecimento da CONTRATADA: o Instrumento convocatório, projetos,
especificações técnicas, memoriais, bem como a proposta, planilha de serviços,
cronograma fisico-financeiro, anexos o pareceros que formam o processo.

'LÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA- DOS CASOS OMISSOS

Oscasos omissos serão dirimidos de comum acordo entre es partes, com base na

logislação em vigor aplicáveis a espécie.

CLÁUSULAVIGÉSIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES
Serão Incorporados a esto Contrato, medianto TERMOS ADITIVOS, quaisquer
altorações nos projetos, nas especificações técnicas, nos memoriais, nas
quantidades, nos prazos ou nos valoras, decogentes das obrigações assumidas
pola CONTRATADA.

CLÁUSULAVIGÉSIMA QUARTA « DA VIGÊNCIA

O PRAZO DEVIGÊNCIA do presente Contrato é da 12 (doza) meses contados de

sua publicação.

O PRAZO DE EXECUÇÃO é do 240 (duzentos e quarenta) dias conforme
cronograma, a contar da emissão/assinatura da ordem de serviço para início da

obra,

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES

Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADAter plena ciência de seu

conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao presente Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Havendodiscrepância entra os valores indicados numericamente é por extenso, fica
desde Já acordado entra as partes contratantesque, sempre prevalecerão âquelss
mencionadaspor extenso.

COORDENAÇÃODE CONTRATOS
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TOMADA DE PREÇOSNº, 014/2023

PROTOCOLO Nº. 18792/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº, 303/2023

CONTRATO Nº, 087/202:

1D Nº, 4150/2024

ANEXO IDO CONTRATO - TERMO DEINTEGRIDADEE ÉTICA

À Prefeitura Municipa! de FazendaRio Grando.

Prezados Senhores,

Eu, Luclano Potier Folly, representante legal da empresalomganização CANS
CONSTRUÇÕES E EMPRENDIMENTOS LTDA, regularmente inscrita no CNPsob
o nº 34.321.915/0001-10, declaro, para os devidos fins, que a empresalorganização
ora qualificada nãopratica e nem permita que pratiquem, sob suaesfera da atuação,
atos contrários às leis, normas, regras o regulamentos vigentes no ordenamento
Jurídico brasileiro, que Importem fesão à Administração Pública Nacional ou
Estrangeira, nos termosdoart, 5º da Lel nº 12.848 de 1º de agosto do 2013 - Lei
Anticomupção. Qutassim, declaro que a empresa envida os melhoresesforços para
prevenir, mitigar 8 erradicar condutas Inadequadas da sua atuação, pautando suas
atividades nas melhores práticas do mercado, no que sa refera ao combate do
desvios éticos a de integridade. Reconheço qua O que subscrevo é verdade, sob as
penas da lol.

Fazenda Rio Grande,01º da abril de 2024.

 

Luclano Potier Folly
CANS CONSTRUÇÕES E EMPRENDIMENTOS LTDA

CooRnENaçÃoO contraras
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Apólice
A EZZE SEGUROS S/A garante pelo presente Enstrementa ao Segurado:
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Número de Ordem da Proporta Nº 9941
Apélico Nº 100750703500L
Endosso Nº 0000900
Apólico SUSEP Nº 036462024000107757035001
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CONDIÇÕES GERAIS

SEGURADO: MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
TOMADOR: CANS CONSTRUCOESE EMPREENDIMENTOS LIDA EPP
b6]] DISPOSIÇÕES INICIAIS

E, A necitação do neguro estará axjeta à anfiisa do sisca.

L2 O registro do produto é asvenátio e não eepresenca aprovação oo recumendação por parts da Sw;

13 O Segerado poderá consultar  sitxação cafacral do Cometoe de neguros a da Segaratora no tio eleióoico
snscgordo,

14 Modiso à conttação desta Regaro, o Tocadas e 0 Segurado ascitam as cidusalas Eimivas que se eacontram no texto
destes Condições Comtratuis,

2 OBIBTIVODO SEGURO

2,0preto Seguro Cana rapecaprt do Indedcção, ela geada ao Segesdo bo Lino Mino
estas Condições Cs pelo Segurado em '

 

' lições Contrateia,é

alitips4Seguro Gata nto goleoacções cardsel Toraso Coraota, esa
Apótics descroverd; do forma clara e objetiva, ks crecas chuigações garantidas.

à DESTNIÇÕES

Agfieem a este Seguro Gartntia as pegulemrs definições

Apelice: & o docemento emitido pela Segarada, que iesiremezmfira o contrato ds Seguro Gerencia e comstm « Especificação
a as Condições Comrtoaia.

“Aviso de Sicisro: é « comunicação distpíta pelo Segurado À Segiradora avetca ds poarência da um Sixisro potenclatmento
coberto pela Apótico.

Condições Coreremats: é o confumo cia disporições des Apólica quo tegem a relação cxtro a Segaradara, o Segurado 6 o
Torsader, por prefiro das disposições específicas qua constem do Contrato de Contragarasia firmado erra 6 Tecmador s à
Seguradora,

Comireio ds Contagarantia: é o exntráio firmado extra & Tómados, a Seguradora o evttuaia garactidarcs do Tomador,
estabelecendo disposições aplicáveis 4 relação eles,

Cartao Principal: é o conto em que esto exalta as Obeigiçõe Cerantides pela Segoradara o o qual a Apólico está
rioculada, sujeito so regime do dircho púbiios, quo insirumevíaliza 4 relação fuífica enro O Separado 0 O Tozindor,
Endepeodessemeste da deceninação uilizads, inchalndo og seus aditivos, alirações aocaca o apostlcmetos.

Eat 8 o documento que instramensatiza crenscal abração na Especificação clou ns3 Condições Corcratuais da Apólico,
qua momento poderá ser promovida a pedids do Segartão u com sra expressa concerdincia,

Especificação: é o documento integranas da Apólice, no qual csdão descritas es particularidades do Seguro Garantia comtretado,

&o vo, fio co q india a do do Tacsador DO ds
SicceiaAi1Gua

Arespose ese VILANOVA TÃOPALIO -12-Tea 2
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CONDIÇÕES GERAIS

 
Fato Gerador: (são) a(o) casa) determinsntfs) da ocoméncia do mu Siisro.

todenização: 6 a contreprestação devida pela Seguradora so Segrrato na cvestunliáaio da um Siniscro coberto

Liste Miximo de Garanta É valer inárirmo da Indenização a eer pela Seguradora, fixeio Especificação, 6
+ Segeradça ce responsa no esematidade do vm Sinocube ” ee

d va do Sis pelo Segurado à
SER pac do qui dedo Ecidos ca peeiices Jerso À sigiadodios à comronmio do pesei

per parte do Tomador o cummpeicecto des Otigações Gerantidas eia Apólico q que, o Eão tesado, poderá
de covers em am Sinistro.

 

Otxigação Garmida: é(vão) n() obrigaçto(des) exsuxida(s)pelo Tomador furto no Segurado no Contreto Pricipal e que tão
gsenídica pela Seguradora nes termos da Apélics, podendo Me [xiter a faacs, crxpas, Ou isscgas pareaia

fueé apera pela conirendinecs agerade po Segundo em decoé smcoca! sim

 

trnbam tido pagos que deverão tez tllzados"naerortzação doa Prrjuizos, ebrmgendo, sem
qiEepero o peçopequidaederemedio
Segurado e cobéito retidos de qualquer cutreza.

Prêindo: é o valoe pegro pelo Tomados À Segparsdor é tonrapestia à peratia dos riscos previstos na Apêlica.

Procedimento de procedimento executado pela Seguradora «pós 0 Aviso de Sizisio visendo à tqureção do(s)
Faso(s) Gerador(es), da exitiência ou tão de coberua actaritía para O eventual Sinisro e, cm caro positivo, da extensão
do(s) Prrjuizo(a)Enezizável(o).
Propos: é documento que focaliza o inrcâso do proponente cem curiraas, tlterz cu renovar p Seguro Garaseia.

  

Relatíria Fizal: É 6 documesto esuitido pela Seguradora ao Hina] do Procedimento de

  

Separado: & o órgio da Adminisração Púbfica oq do Poder Concedente, credor das cbeigações assumidos pelo Toczados no
Cetro Prtacipal

Seguradora: és mocicdade devidacaemo iurrirada peta SUSEP à opor peste ramo de aeguro,
Seguro Garanta:É o contrato de seguro que teca por objetivo gasacti fel cumprimento das obrigações gartacides, essaridas
pelo Togzador Do Cocirato Priocipal.

SeperoGoro — Setor Públicos 6 o Seo Gorro ejo Coro Pica et jeto eo regime Jítico de diopoi

Sinistro: é a ocorocia do risco pera o qual o Tomador, Do inturesse do Segurado, contrata o Seguro Garastis, caracterizado
pelo tomprovado Inadimplectento do Tomador to cusmprinsento dis obrigações estabelecidas no Cosimo Priocipal, do qual
dacormaza Prefuzos indesizáveiá pela Seguradora.

Tomador: é 0 devedor das cbrigações estabelecidas no Castro Principal perante o Segursdo, que speescats À Segundore
Prepora da contratação do Seguro Grama.

APRES MISCELDAD EUBISCIDE, 3017ANDAR - CEM MS(04CO - VILA MOVA CONCEIÇÃO - PALIOSP.TO(ROOPeti
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Segeradora accitóão ex não, Da prazo de 13 (quinze)da

380fes va pericidada de alização deva da Apálic, quando alice, deveco e cu mos definida na
Conta Princípel ca ta legislação especifica a ele apicivel, «, havcodo ts! previsão, tal atzalização Eão dependerá da
Amdecia exprecsa do Segarado oq do Taacos.

S48. Oy termos desa Apólice não serdo remanciados ou ulcrados Tomador, medos acordado Segarudo e
Seguradora a iespicroentado pela emissão de um Escagsa. ne tem qm no pe

& PAGAMENTO DE PRÊMIO

61.0 Toczador é 0 tesponaivel pelo pagemema do Prêsnia,

82. A Apólico costimiará em vigor raesmo quando o Tomador não houver pagado q Prémio nos prazos convroeiocados.

63, O Tomado também terá o responsável pelo pagamento de eventual Prmio ndicisral decoerente de alicrações na Apélics,
EosCata 52, 0d aalização drroca da Apólio,tsda Clásuo 34,

   BA, Aa demo dispeicelflo pagamento do constarão do Contrato de Contragarantia.
 rAwmmocmcmáio|

Considera-se como Ambito grogríficods co
deverá contix na Especificação e/ou nas Condições Coctramais

E. VIGÊNCIA DA APÓLICE.

tea o temitócio nacional, salvo disposição em contrério, quo

BIA Vigfocia da Apélico terá Exada na Especificação corrapondert de exceução des Obrigaçõestao eoCienPal3 legslção epic dieta de Emadi, Set,
E2 Caso a Vigincia da Apélico aeja Iníice à ds Garamidos, a deverá .Oteiçações Segundo dssegurar cmasmeroção da

Obrigações Gorextidas, exocto sa ocorrer a enbstituição da Apólice por cuira guranta aceita pelo Segurado.

821. Na bipótese desta Clivsulo 8.2, u Seguradora conmmicará no Segurado + 40 Tomador, com astrcadéncia ieluima de 50
(pr) di, aousmdada da trio do Viêsia da ApÉli, cabendo so Segundo, no pro da 30 (ssa) is corados
do recebimento dessa comunicação, exigir do Torradas à eua renervação, envizado cópia de tal solicitação À Seguradora.

822, Caso O Segurado não tê pronuncio bre a renovação da Apólice no perco do 30 (int) dizs acima indicado e o
Tensdr são rt sa Pista om an 30 (na) das de atado 4 térmico da Vigéaca, a Segundo cut
aasormaticameto desobrigada do renovi-ls,

823. Quo o Tomador não apresento mia Proposa de senoração, em
Seguradora, não obstasto à tusência da
drees 6 prezo do excrução dis Obrigações Girmsídas,
Fespectiva.

43. Se a Proposa de contração do Seguro Geracia vis a scr encaminhada pesteriorments so ínicio de execução des
ctrigações grantidia pelo Tosnador, a Vipêocia és Apólica terá início com a aceitação da Proposta pela Segicad, aceitação
Essa qu, testa hipótrac, deverá Deorssariemento ser crpressa A deverá assegurar que 04 [rOCOGEECIIS 6,0
efetivação és rarmezação ds cobertira eloa da reooração da Apéólico ocorrem antes do término ds Vigência.

 Av. PES Asc IrANDARce VILANOY; A eta ma
 

  

(EPE
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[[OMADOR: CANS CONSTRUCOES EEMPREENDIMENTOS LTDAEPP eme
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SEGURADO: MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE
[TOMADOR: CANS CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOSLTDA EPP

Vigência prezo de duração da Apélise,

4 ACEITAÇÃO

41, A comutação tº ou qualquer slração e/ou 4 resoveção não automática desto Beguro Garactia scmezie poderá ser feita
mefitem Propoga assusta pelo propanenio, ou mem representante, cu por teu Corretor de seguros babiliado, conicudo os
elemetos esceociais so cxame e aceiação do risco.

& proposta pos eia recepcionnda, com
 aa forneoerd, obeigaroci ” protocado que

o indicação da data é da hora da tcu reecbirsem,

43, A Segarudara terá 0 peszo de 18 (quinze)dias para de roscifester gobre a aceitação ou não da Proporca, contados da daia
do dca rovebimento, seja para Eeguroa Dovos 00 para renovações, bois como pam alirações que kmpliquer modificação do
fisco,

44, A Segundora poderá uolciar docuaentre complemesmres para a trlise da Proposta o a fização do Prêxio, sendo-lhe
permitida faz6-lo mais de numa ve, durazse O prazo previsto ca Cliusila 42, desde que fique ca fundamentos do pedido de
povos elementos. No caso desolicitação de docunecioa Complementares, pars enálisa a aceiação do risco, oq ds alcração
prepora, o przo do 15 (quine)dias perito ca Clinsla 43. fará cuspeno, toltzad tre part da des em que te
ernedo Ultima docimemovoliido.

 

as No cao do aoacção da Pres, a Senda comic 0 ft, poe e, do papos, epecicanto os
mooéivos da recusa,

454. À auéocia de manifesação por escrito da Seguradora no prazo grevlsto na Cldusula 43 caracterizar m aceitação tico
da propomt. À excisão € 0 envio da Apólice eubeitucm é mmenifesução expressa de aceitação da Propoma pela Seguradora,

45. Ctso à mecitação da Proposta dependa de cariratação ou alteração de resscqura facultativo, prezo abodido no Clhusulo
43, será puspenso e que 0 Issegurndos po manifeste formalmente, eoerunicando a Seguradora por escrio, xo proponcat, tal
eventunfidade é ressalizado u condequenta [ncxletfocia de eobertnra enquanto perdurar à Fuspensão.

47. A cuiesão da Apélico qu do Endoaso verá feia ta «04 15 (quinze) dias, a partir da duta de aceitação da Proposta

& ALTERAÇÃO E ATUALIZAÇÃO

5, A Agófico momente poderá ser alterada rmotirate pedi£o do Segurado cu com Exa expressa concontíncia.

43. Quando efetuadas nlerações no Coctraso Principal em virtude das quais te faça pecersiria eventual imodificação da
Apélice, esa fliime:

deverá acompanha: nhereões, eo nbs io prmentaitpuads no CurtoPei em leio esposa
e aplickvel, 00 Lo documento que serva de bsa guru a aceitação do risco pela Seguradora; cu

É) podes acocapenhar ai atrações ra ainações co brasas pela allen 4º astro, ento que aja o repesivo aci
pela Seguradora.
8.3, Na bipóteso da alinea 4º da Clâusila $2, 0 Sogurado deverá comunicar À Segoradora  aliração do Contrato Principal
do prezo de 18 fquinzo) dis, cabendo À Seguradora, nos 35 (quinze) dias subsequentes eo recebimento desta comunicação,
emitir o correspondemo Endosso q cobrar o Prêmio respectivo 60 Tomador, qua não poderd Bt recuar a pagé-lo. À não
comunicação, ou a mus comunicação trs desacordo com qu critrioa estabelecidos cas Condições Contrenais, das
promovidas no Contrato Prisipal poderá eexsretr a perda do direito à cobertura secuitria, na Soria da legislação eplicável

 

54. Na tipóteso da alínea “9º da Cllusula 52, o Segurado deverá solicitar à Seguradora emissão de Endorso, podendo à

ANPRRISOKSA0ºANDARCEMO6SAO:VIAOVACONCEIÇÃONÃOPALO?TApas,Pei
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sat A reustio do Tomado do Sound, de caia aero, Vigtca da apóio por ecocom ade à +
inicio de execução dra Obtigações Garaetidas, condiciorado, no ectanto, àque, nesta hipótese, 0 Segarado presto
da incsisttoçia de qualquer indício do inacimplemesto dzs Obrigações Garantidas até o momezto da exmissão da Apólica.

 

3. FORMA DE CONTRATAÇÃO

A foema do contranção do Sepso é x rico abolido, forma de ponsratação na qual a Segszadora respondo iiopreimento peln
valor dos Prejatzos, Timitada am Lists Máximo de Garantia, não 6s aplicando, em qualquer bipéteas, clfasula de rateio.

16. VALOR DA GARANTIA

104. O valor da garantia corresponde ao Limio Máximo de Garantia

qf

definido pelo Segurado cm eonsontocia com à
extreado das Obrigações Gurentidas, conforme previsto bo Castrato Principal e descrita na Especificação, em oonsonincis com
d fegisluçãa especifica aplicável,

102. Condicionado terapre À estão da Endesso esptífico « eo pagamento do Prêmio,o Limite Miximo de Garantia deverá
acompanhareveris revisa po Corro
102; Pas lerações na previstas no Conrao Penipl que impliquem imdificaçto do vale ds part, este imo porá
acompanhar us modificações, deadque alicindo ba o espetvo cce pela Segundo.

Ho Es caso d pápameno do Indsiação so have celteração do mit Miro de Gusta da Apótice.

14, EXPECTATIVA DE SINISTRO

NA. Vesifcada à existtaca ds uma Espocuiva de Sizisro com rebsção no europrimerto das Obrigações Geranidas, o
Segundo der nfneles» Segue, plon nao dieta zela Sopaa Após eco o

a) Obi dei) e a(o
Espesiçdoções)do Cartstio Principal que fumdemencem soa) alegação(ões)a coooedendo prem sacnável so Tomador para a
Seprieação do) Inasinplemec)Epaao  ereneração do defesa.

ML O Segurado, tão logo instturado O processo ndrninisaniivo, cerseterá cópia dos atos pera a tem como
cópia do comanieaçães disigidas a cu rovebidas do amados reladvamente à Expectativa do Sixisso, com O objetivo
de que a Expeciativa neja por ela anatizada o registrada.

112. A Notificação da Expectativa de Sinisro possibilitará à Seguradora, a veu txissio, 2 adoção de medidas visando à
mação do risco do ocombocia do Sinisa e do valor dos potencial Projulzos, ineisindo, mes não 6o limitando 4,
acompentar toa mionitocas o curspriroeto do Contrato Principal; fntesmediar a relação entro o Segurado e 0 Tomador,
ido  esuização dg isdimlemenamca,pelo Tamad, e or ae, eccodo ce dio do
Segurado; prestar apoio o esistfncia so Tomador,
3, A per do selo da Espeto da sine, Sarad Seguro sola ao Sega et Tomador o envio

indicados na Cláusula 12, além de outros jerificadamento toliciados.

LA, O Segurado deverá manter à Seguradora informada acerca do andnrmemo das traztivas coma o Tomador, espocioimente,
mas não foroente, 00 que diz respeito À regularização do izadimmplemento apontado e/ou 29 acolhimento de defeza, ocasião na
ua a Espectniva de Siiamoendevagar bein, ou converso da Espocaiva em Sica.

JES, O Segurado fica de qua E: de Sinistro deverá Mer
upõs u soa ciência é, Recesgariamente, dentro da Vigência. +

 

 à Seguradora

ANLPRESISELRUBITRC0ºANDAR CEM066500VILA MOVA CONCEIÇÃO -SADPAULO- AP,TAPINO.Fur
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12. CARACTERIZAÇÃO DESINISTRO
 

T2L, Oconião oSinistro duranis a Vigência da Apólice, tia cancissização e comenicação dersão respeitar og prazospeescricionais aplicáveis,

122. Não obstante o disposto na Cliusala 121, O Segurado deverá exviar o Aviso de Sinistro à Seguradora Logo após tomasesmhecimento de tua caracterização, do amrdo com oq tritrica o contendo 08 documentos defisidos mes CondiçõesContratunis, sob pera de perder o direita à indenização,
123, O Sinlsgo esterá cerecirizado quando comprovado 0 insdimplemento do Tomador em relação à Obrigação Garantida,por ocasião do não santamento do(s) inadimplerornto(s) indicodo(s) na Notificação de Espertuiva do Sisitro no prazofooudido per ese fim lou do nho aoslimest da fia apreende pelo Tosador as térmica do processo aisistuvoinstsurado pelo Segurado, apéa o Jolgmento defiziivo pela última Instência administrativa, Consideraso tomo dsts demenaidoiu dose)Op)OemeoTr,

125. 0 Avi de Siro Cor qr forcado pelo eis dispondo pes Sea aa Apis 6 2 alarecereeseguroscomb,

fé Tha logo & Sine exicorccicdo, o Segundo ada todas ao eds ilvei o prendas pero rezo voutiger 64 Prejuízos suportados decormemies do fnadlimplemento das Obrigações Garantia pelo Tamanor, confocros apuradoduraste a Procedimento de Regulação de Sinisro,
127 A partir do recebimento do Aviso ds Sinisia, a Segundora dará início so Procedimento de Regulação de Sinhtro,devendo o Segundo e o Tomador dispanilizarem, tem prejuizo da ventral vistoria presencial efgu perleia técnica, àguisa decumersação, atalizaêa ex resção à documentação porventua nliciada » apreseeada por ocesio da Notificaçãom Expectativa de Sinistro:

= Par a verificação do(a) inadiroplemeaao(a)apontado(s)pelo Segurado:

4) Contato Principal, sena ancaos, ativos 4 eveeuis aportilemenmos Ermados, Gvidamems asuizados pelo Segurado eTomador,

dcad, recnicepaeriene) da Toma, emaocumestação que omprove 6 deu efetivo cncememenma;
o to, ma,cd,ot, aço,rsréccaqaastore as pata o que são constem do) proceso) admiro) instead par pera o() Iadimplement() do

O cempeoaçãodo vace que teria devido plo Seguado to Tomador pelo exmprimento da pera romances des
Obrigações Garmtidas, caso à Sinistro não hocvezus oosrrido, o doa valórca pagos durante a vigência do Cartrats Principal;
8) Informações sobre o avanço fisica do Tomador é q avaoço fizancciro do Contrato Principal 2a dsca do iuberinição doTocador,

VA CONCEIÇÃO- SÃO PALIOSPTee (1193114300 -Pantit)3   
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ONMADOR: CANS CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOSLTDAEPP
 

pereeia Ganatide, caso 0 Sinistro não howresso ococido, comfutado o corigscs 4 que

o

Tomador naio em sema Eu excução da Csçes cas, quaainda não tenham

tido

pagos e que deverto er uilimou nu emortização dos Prejuízo, abrangendo, seca Litação, eventuaisserviços não inidos efou pendentra de aprovação eloa pelos quals 0 Tomador tenha dscito à Re secvanerdo el indenizado
pelo Segurado e créditos retidoa do qualquer natsuesa,

oe Sai feio em mdom a seefação, a Apa tamcb a emalda pelo Seprndoem decorrência de inaiimiplementos do Tomador ao Contato Principal, dovidas após o da processo hdiminirtrcivoestzurado pelo Segurndo, com 0 julgamento definitivo pela úitima ostfncia administrativa, e inadimplida tpde 6 deçuro doprezo para cu pagamento, das quais o Segurado Dão possua melos para ecu edimplesezso de fora trinlsaeiva
133. A Seguradora indenizará o Segurado ou o bencfleiário, 49 Douver, a:é q Limite Máximo do Gareth, exctiante () opagismento etm dinheirodos Prejutzos e rmbas, ou (5) meditois a execução da parcela remmencenso cas obrigações peramidas,fo ema a fr coniniade o cotas afal rsplidao, osec  conições eabelcdoa no Contato

  

Principal. A forma de pegumenro da Lndcsiração deverá ses definida de acordo corm os termos do Contrato Priocipal ou eum
dentição epa on, em co dettdespoespecie,icoacexe oSegurado e Senna

AA dog eventuais E Comstará da ii e merá efcumis q do 
Sega, qu decr ma viço coes OiaGrs '

135. Co é Sera oo pa copas dies apaola remanescn dsCn Cane, » ema
nebesina(e)do Tomador ocorrerá tocdizsto acordo estro 6 Segurado « 4 Seguradora, respeitados ox termos ds Conti
Pipa? ou de mu Teilção especies, Bite cm quo a Seguradora é € Segurado desiplnãa,

es

um Eesramena
comtrtsal específico, az condições da execução dema pertela remanescente, o limitando-so à responsebélidads da Seguradora,
em qualquer hipótese, ko Limite Máximo de Garania.

ns Jo cs de dedofietaq esendao la do vs de Sina, apra Ras ra Condições
Contrenais para a Regulação do Sisisto e o pagamento do ficarão pupecsos até & gn4 revogação, cassação cu
reforma. Caso acbrevenha decisão juticial ou avbleal no tecido do quo 4 Indenização paça pela Seguradora 4 superÀ
efetiva responsabilidado da Tomador, O Segurado diverá devolver 6 excezso, conigido monetrritmens a forma ds Cláusula
1344 à Seguradora cu do Tomador, sa este já bouver efituado o reembolso à Seguradora
Edato e Terno e co à eeeSepicia a cê de rom)jo) eo tiltendo por objeto o(s) Ini pes
coxo, em qualquer hipótese, jeoojaCoCr
da tesos que forem solicitadas lenha pertíntocia cora 0 Prosedirocnta do Regulação do Sinistro, amegemeado que o sigãosão se escode é são aca perfil À Segundo, & qui Govrá fer Esc enaicaio Bro 6 Entaofnchnivy na hipótese de Rxver decisão Judicial ou arbitral que euspenda og cfcica do Avigo de Síniiro, sos teres do Homus

 

 

133,0 pagamento da Indenização Peará coniciomo b entrega de douro a formações atado per realizaçãodoa temhes Granceiros e juridicos, Iockesive, ruas ao tamento, 09 documentos exigidos pela Sopericimátucia de SegurosPrivados = Suscp e pela legislação específica em vigor.
58. Orundo à Segurdera elo pagan da Intszação e drbero, o eea não pagamento po pao poses ea Cla29implicará a incidência de correção moncária pela variação do Índice de Preços ao Consunidor Amplo, da Fundaçãolostinuo Brasileiro de Geografia o Estucstica - IBGE (IPCA), ou 0 índice que vier n Eobrtisla, e de juros do mera à mio do.2% (dis por censo) ao evo

a

partir da data limbo do pegamento o até a efetiva liquidação. O tão pegarento da IndenizaçãoDo prazo definido na Cláusula 12.9 não nearreará regonhicoênento nutomático do cobertura.

 

AV, PAESJUBCELINOKINITS CRE.

 

CER Sts400.
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EZZE |sesuros

a
+ SUSEP Nº 035462024000107757035001

esma ;3o SUSEP 5º 154146393432072-41
CONDIÇÕES GERAIS Ass CONDIÇÕES GERAIS

GURADO: MUNICÍPIO DEFAZENDA RIO GRANDE
qaCANS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOSLTDA EPP

O Retatâios de Fiscalização doa serviços prestados pelo Tocmados dumsto vigência do Castato Priscipal;

4) Pini, relestto ole ducirocato equivalcase que demonstra a existência de Crttitoa do Tomador referentes no Contrato
Priocipat;
bh) Medições, Diários da Obras, Reixcórios de Vistoria, Notas Fiscais, comprowagiea ds pagamentos, Planilha da Levantamento
de Serviços, Projetos, Cronograma Flsico a Fidupexiro crigina! atualizado, 4s Bouvet, extro outros;

VD Aceiteto) Provisdeio(a)efom Definitivo(y) doa bens efou serviços prestados pelo Tormadoe,Ga o caso;e,

D Documento(s) não elesendo(s) acima o provisto(s) em contrato, que aeja(m) essencialça) para a identificação do
inadimplemento apontado.

2- Para delimitação do Prejutros

()Deecoetndo qua pon a fcão do perna! no coca pelo Tre de Orig Carne da
ContratoPrnipal,tsEsmeto dama raio,

lr
Propostas ejoo arçamestne obtidos ESTE) Cesta, pelo Sependo pera coco do ajco conrmal, quaJens,ansgt, camexi)cletacoajcmx

nego, qua e coca no Ciao Brinca! (Pai de terço, corado cacos, midia, quais a costa
unitárioa - 1

+) Plnlhas, Relttêrios o Meméria de cálculo do valor da fodenização pleicada, cantcado 1 indicação des ficas contratuais
Inadimplidos, da período de issdimpStento e do racionalconsiderado para o seu cômmpai,

124 O Serrado fica cicuificado de que, pára à conéliso do Procedimenta de Regulação de Sinisiro, O Segurado e o
Tomador deverão cnvize os doctroentos solicitados, quer para a comprovação icadimplemesto das obrigações previsus no
Contra Pelocipal: quer pera epuração dos Prrjuizos docorrentes do Slnlsro e q valor final cvcntualmente davido m ttulo de
Indenização.

  

1281, No hipótese do o Tomador não epresertar oa doçumerima a escliecimentos solicitados pela Segredo, 9
Procedimento de Regulação de Sisisao eeguirá teu tármito atá à exechusão, Dos termos da Cliusala [2.10

129. Desde E poderá moliciter
Ganda espeto o ram Eidos Cla 1210,Caocarr pardois1eeIle ca qo
forca tucadidas ts cafgêncisa,

12:10, A conchudo do Procedimento de Regulação deverá ocorrer em ed 30 (rizta) dies contados à partir do peicoero dia Gl
tadbmcaquenuo mo do ttimo documento asliciado, quando 4 Seguradora ersiirh o Retmório Final de Sinicro a ses

 

direcionado so Segurado,

1211. Caso é Seturadora concha pola emméncia de cobertura secesitária para o Sincio, cocmenicará mo Segurado fermalmente,
por, excrio, no mesmo prazo previsio na CMusula 12.10, ma negadva do pagamento de Indenttação, apresentando,
confusa quajasieeem sa coortlo cofêa cones poRec Ft de Biiso,

13. INDENIZAÇÃO

13.1, Caso Seguradora concisa pela existência do cobertura notutária pera & Sinistra, pevooderá no cálculo da Iadeaização
dividanoSeguradoa qual cospondcsd ua Pais undo no Prcetimento da Regulação do Sinistro, mudo ao Hina

APREJUSCEUDÃO ICTECHOR3-1ANDARCEM843000VIAMONACONCINÇÃO. SÃOPAK19TAG)SASFan

EZZEj|secunos

 

Námero de Ordem da Proposta Nº 9941
Apólico Nº 1007507035001
Endoaso Nº 0000000
Apólice SUSEP Nº 03646202400010T757035001
Processo SUSEP nº 1S414.639843/2022-41

CONDIÇÕES GERAIS

SEGURADO: MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE
[TOMADOR: CANS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOSLIDAEPP

O prazo peracricionsis alo aqueles descreminados pela lei.

a. oro

As questões judiciais entra Seguradora o Segurado serto processadas no fora do domícilio deste.

   

RBSJUSCELRUSSA,0-1ANDARCEPASA01VILA MOVA CONCEIÇÃO -SRDPAULO- 2.Toa)31165300Te2
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Pina: 41Í8êÉê

    

PREFEITURA MUN, FAZENDA RIO GRANDE
Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande -PR
CEP; 83523-001 CNP$ 954728880001.02 Telefona: (41) 3027-8500
Email: Bacuiiufghotmal.com Sã:Srenctatograndaprgovbr

is »

JEMFRG] - Relação tons por fotelcontratos. 

para Roalização da Construção do uma nova Unidade Bésica de Saúdo da fomíla no Jardim Na, conforme actução

aoarnza
tuRoza-TP
Tomeda da preçoo
Contratação da emprosa
estadual Nº 765/2022.

LOTEnull

CANS CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA-Venceu - Classificação: 1

Vaior Totalfundomedia | Maço | Ganso | Vino |Descriçãodo Material

 

Crem 7 

1152513,084900 1.1525128600ESPN=Contrstação de empresa para Conairução do unidade de uzúdo Ata =
Contratação de empresa para Construção de urkiode de zmide Na

1.152.512,68Valor total para o fota:

tecernaArm
tumaqu

gabramem
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

   : DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO
 

1º TERMO ADITIVO CONTRATO DE
EMPREITADA DE OBRA POR PREÇO
GLOBAL, A PREÇOS FIXOS E SEM
REAJUSTE QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE E A
EMPRESA CANS CONSTRUÇÕES E
EMPRENDIMENTOS LTDA.

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, portador de CNPJ Nº
95.422.986/0001-02, por solicitação da Secretária Municipal! de Obras Públicas,situado no Município de Fazenda Rio Grande neste ato representada por seu
Prefeito Municipal, Sr, Marco Antonio Marcondes Silva, portador da Carteira de
Identidade RG nº. 9.298.397-.8 SESP/PR e Inscrito no CPF/MF sob o nº.
043.186.889-17, neste ato assistido Pela Procuradora Geral do Município, Sra,
Débora Lemos, OAB nº 42.955, em conjunto com o Secretária Municipal de Saúde,Sra. Camila Kolosovski, nomeada através do Decreto nº 7572/2024, Inscrito no
CPF nº 060.026.649-47, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa
CANS CONSTRUÇÕES E EMPRENDIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, sita na Rua Belém,nº. 960, Bairro Cabral, CEP: 80035-170, Curitiba - PR,
inscrita no CNPJ/MF 34.321.915/0001-10, Inscrição Estadual nº. 91016008-00,
Inscrição Municipal nº. 08423021, Fone: (41) 3408-2628, e-mail:
lugianofdcons! cans.com.br, neste ato representado por seu Diretor / Gerente,
Sr. Luciano Potler Folly, Portador da Cédula de Identidade Cívil R.G.nº. 4.613.757-
4 SSP/PR e CPF/MF nº. 906.528.789-20, doravante denominada CONTRATADA,
e, tendo em vista a necessidade de aditamento, pelo que restou decidido e
autorizado no processo administrativo nº. 7368412024,as partes resolvem firmar o
1º termo aditivo ao contrato 067/2024 ID 4150, Celebrado em 01 de abril de 2024,
publicado no Diário Eletrônico do Município em 08 de abril de 2024 — edição
61/2024, originado da Tomada de Preços 014/2023, com

o

objeto: “Construção

d
e

uma nova Unidade Básica de Saúde da famítia no Jardim Nitta, conforme
resolução estadual Nº 765/2022", conforme previsto no Art. 57, $1º,lle Art. 65, |,
881º da lei 8666/1993, mediante Cláusulas é condições seguintes. .,

Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato por 180 (cento
& oitenta) dias, compreendendoo período de 09/04/2025 a 06/10/2025. ,

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS - TP 14/2023 - CONTRATO 67/2024Rua Jacarandá, 300 - Nações- Fazenda Rio Grande/PR— CEP 83823901 — Fone/Fax (61) 3627-8500 4
- 1

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

 DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO  
 

: de execução do contrato por 180Cláusula Segunda: Fica prorrogado o prazo

(cento e oitenta) dias, compreendendoo período de 24/12/2024 a 22/06/2025.

Cláusula Tercelra: Aditamento de valor sendorelativo aos acréscimos quantitativos

que perfazem o montante financeiro de R$ 207.654,14 (duzentos e sete mil,

seiscentose cinquenta e quatro reais e quatorze centavos);

Cláusula Quarta: Supressão de valor, sendo relativo aos decréscimos quantitativos

que perfazem o montante financeiro de R$137.091,38 (cento e trinta e sete mil,

noventa e um reais 6 trinta e oito centavos);

Cláusula Quinta: Com o aditivo supramencionado,fica Incluso ao contrato O valor

do R$ 70.562,76 (setenta mil, quinhentos e sessenta e dois reals e setenta e

sels centavos).

Cláusula Sexta: Para suporte da despesa ficam indicadas as dotações

 

 

 

orçamentárias: e
Di Orgão Unid. Função Elemento
Es TO oz 10.301,0041.2.054 4.4.90,51.00.00.00.00 espaoorpSoiHanna
Z 15000 002 10.301.0041.2.054 .4.90.51.00.00.00.00 00381.01005.03.02:01:      
 

Cláusula Sétima: As demais cláusulas anteriormente firmadas permanecem em

vigor. i '

Fazenda Rio Grande,13 de dezembro de 2024.

Y = MARCO ANTONIO  ascnadodefomadynalporP/ Contratante: MARCÓNDES , REDMÚGONÕES

SILVA04318688917 " Dados20241215 453950300

Marco Antonlo MarcondesSilva
Prefeito Municipal

cuia “O amputodntomedgnadoa ! DEBORA aum
KOLOSONSILOSOO2664947 CoipeaarziGresAdOaU” -* LEMOS Elim+

Camila Kolosovski Débora Lemos
Secretário Municipal dê Saúde Procuradora-Geral do Município  

   

Jtaly signed by LUCIANO
P/ Contratada: LUCIANO POTIER APONERrOLVeoenBr8szo

a 12.16 123022FOLLY:90652878920da !

- Luciano Potler Folly
CANS CONSTRUÇÕES E EMPRENDIMENTOSLTD. s

m
mw
T
S
E
N

e
u
a
À

tDENAÇÃO DE CONTRATOS TP 14/2023 - CONTRATO 67/2024
Rua Jacarandá,oneaçÃo Fazenda Rig Grando/PR —- CEP 83823901 — Fone/Fax (41) 3627-

2
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PREZADO SEGURADO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

Encominhemos anexa à Apólice Digital, documento emitido conformeos mais rígidos critérios de seguram
autenticação e certificação digital existentes no mercado. e da ds deita em

Amparada pela Legislação Brasileira, esta inovação vem tornar os processos de formalização de documentos mais
ágeis € seguros, garantindo a autenticidade, a integridade e a validade jurídica de documentos em forma
eletrônica e inserindo o Seguro Garantia em um cenário de alta tecnologia que a cada dia sc consolida como o
firturo de todos os processos que necessitam de certificação e autenticação segtra. à

EZZE SEGUROSS/A

TÍTULO: APÓLICE SEGURO GARANTIA Nº 1007507035001- ENDOSSO 0000001

Documento eletrônica digitalmente assinado por:

IGP a Válido ,

E é YNão expirado item
Brasil AM «ttãorevogado Ci Sete
a Assinado digitalmentepor. Em

 

e Edgardo Gabriel Bugalto
 

Documento eletrônico assinado digitalmente confoteno MP nº 2.200-2/2001, que instimiu o infra-estrutura de Chaves PúblicasPena centendo di es Emo q Brasileiras - ICP

 

EDGARDO GABRIEL BUGALLO Nº de Sério do Certificado: 792DFF863ASF9997 Data o HoraAtualDec 27 2024 3:02PM
FLAVIO DEMOURA BISAGGIO Nº de Série do Certificado: 4CSE220512590FAA Data e HoraAtual Des 27 2024 302PM

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição quo lhe oferece o art. 62 da Constituição, adot fi fisbriaDARERCA,

do

too da Coastituição, adota a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de

As 1º Fica instituída a Jofia-Estrutara de Chaves Públicas Prosileira -ICP Brgsil, fara garantir a autenticidade, a integridade e a validadeJurídica do documentos em forma eletrônica, das aplicações ds ; 7 E a EaTeatização do eletrâadicos aplicações suporte e das aplicações habilitados que utilizem certificados digitaix, bem como a

 Nº Apólice: 1007507035001 - ENDOSSO 0000001

Controle Interno: 9932875

Data da poblicação: Dec 27 2024 3:02PM

Publicado por: Seguradora EZZE SEGUROSS/A

CNPJ 31.534.848/0001-24  
 

Este também está para de e doarquivo eletrônico nosite;

“pdatieaeda emlsão dt documento, poráse eficado se a epic o endasoJo coreiameneregêrmado no se da SUSEP

EZZE |sesuros

 

Número de Ordem da Proposta Nº 18340

Apólice Nº 1007507035001

Endosso Nº 0000001

Apólice SUSEP Nº 036462024000107757035001

Processo SUSEP nº 15414.639543/2022-41

SEGURO GARANTIA
GARANTIA - SETOR PUBLICO - PI 662

! Endosso'de Cobrança

AEZZE SEGUROSS/A garante pelo presente instrumento ao Segurado:
 

[MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 1!

INSCRITO NO CNPJ/CPF: 95.422.986/0001-02 .

[COM SEDE NA: Rus Jacarandá 300, 300 - Nações - CEP:83.823-901-Fazenda Rio Grande - PR

 

O fiel cumprimento des obrigações assumidas pelo Tomador: '
 

[CANS CONSTRUCÕES E EMPREENDIMENTOS LTDAEPP

INSCRITO NO CNPJ/MF:34.321.915/0001-10

COM SEDENA: R BELEM 960,960 - CABRAL

[CEP:80.035-170 - CURITIBA - PR  
 

Limite Maximo de Garantia até o valor de:
 

[R$ 6[-153,82 - (SESSENTA E UMMIL E CENTO E CINQUENTAETRÊSREAIS E OITENTAEDOIS
(CENTAVOS) - =.

1 E 4' 3

   

=" é , tios
Fica nfnda declarado que esta APÓLICE é prestada para o segulute objeto:

Decisão paro os devidosfins & ofcitos que Gmvirtude da soliziação do Tomador Juniamente com o Segurado, atavês do
1º Termo Aditivo finmado em 13/12/2024 referente no Contrato nº 067/2024. Procedemos com 8 emissão do presente

Endosso, timentando a importância segurada da Apólice a partir de 13/12/2024 totilizando o valor de R$61,153,82 €
promrogando o prazo da Apólice até o término de vigência ema 06/10/2025.

 

Esse endosso é emitido de acordo com 25 condições da Circular Susep nº 662/22 e faz parte inseparável da apólice

1D07507035001
 

Vigência: 13/12/2024 até 06/10/2025.

Detalhamento da(s) Cobertura(s) sujelta(a) so Livoite Máximo de Garantia:
 

 

 

ImportânciaDescrição * Srcucada Vigência Prêmio

Cobertura: CONSTRUTOR R$ 61.153,82 13/12/2024 e3é 06/10/2025 R$ 300,00    
 

* A importância Segurada da(s) cobertura(s) e eventual(is) cobertura(s) adicional(is) está limitada individuntmente
efou conjuntamente ao Limite Máximo de Garantia.

 
AV. PRES. IUSCELINO KUBITSCHEK, 50 » 10ºANDAR- CEP: 04543-000 - VILA NOVACONCEIÇÃO - SÃOPAULO-» SP - Tels (11) 2110-5500 - Faz (11)2
SACA oras « Ouvidoria: 0300-702-9988 - Bocário de Atendimento 9:00 às 18:00 horas - SUSEP6800 021 B484- Processo SUSEP nº 15614,639543/2022-41
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Número de Ordem da Proposta Nº 18340

Apólice Nº 1007507035001

Endosso Nº 0000001
Apólice SUSEP Nº 036462024000107757035001
Processo SUSEP nº 15414.639543/2022-41

 

Demonstrativo de Prêmio do Seguro
 

 

 

 

 

Prêmio Líquido R$300,00
[Adicional de Fracionamento R$50,00
[Gosto de Apólice ES

IOF R$0,00
[Prêmio Total R$300,00 
 

Forma de Pagamento

06/01/2025 [ R$300,00
    

As condições anexas constituem parte integrante

e

inseparável DESTA APÓLI direito. apólice
emitida em 2 (duas) vias de igual teor, senão tunavia (o) Segrado() e autdeBoqude  de Fm é

 

 

 
 

[pés sete dixs Greis da missão deste poderd ses verificado se a apólice ou EgidaSuperiendênia de Seguros Privados — SUSEP - ArqFederresponsa poape fue, eminiaçãoe

[Lind wrwsusepgovbr é é dee   
CORRETOR: CONFIANCECORRETORADE SEGUROS LTDA

sÃOo PAULO, ÍIDE DEZEMBRO DE 2024, Po

 

AV. PRES,JUSCELINO KUBITSCHEK, 50 - 10ºANDAR-CEP: 04.543-000

-

VILANOVA CONCEIÇÃO

-

SÃ(» = '- SÃO PAULO- SP - Tels (11) 2110-5500 « Pax (11) 2SACADeris - Orvideria: E300-702.0818 - Horário de Atrudimento 80À 1:34 burna-SUSEPGR0O 021 SEMA»Procemo SUSES E ISCIASSEGURAM
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Número de Ordem da Proposta Nº 18340
Apólice Nº 1007507035001

Endosso Nº 0000001

Apólice SUSEP Nº 036462024000107757035001

Processo SUSEP nº 15414,639543/2022-41

CONDIÇÕES GERAIS

SEGURADO: MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

TOMADOR: CANS CONSTRUCOES EEMPREENDIMENTOS LTDA EPP

1. DISPOSIÇÕES INICIAIS -

 

   

1.1, A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco.

1.2. O registro do produto é automático e não represcata aprovação ou recomendação por parte da Susep;

13. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do Corretor de seguros e da Seguradora no altio eletrônico
warSusep.govbr.

14, Mediante a contratação deste seguro, o Tomador e o Segurado aceitam as cláusulas limitatives que se encontram no texto
destas Condições Contratuais.

 

 

2 OBJETIVO DO SEGURO

21, O presente Sega Garanta tem por objeto a garatia de Indenização, pela Seguradora ao Segurado, até o Limito Máximo
de Gorantia e observadas estas Condi is, pelos Prej pelo S em
deeu o]Si,conpotBo dePreste de Regulação cpepndeno

   
22. OSeguro Garanta Vinculado 29Cintra Piscipal, devendo respeitar as sus caeeteistcs, dispositivos e Tegistção
espectfci, jespeitadas estás CondiçõesContratunis,isclusive, mas não somente, às cláusulas limítativas aqui contidas.

+
221.ainss do2 Seguro La não paitodas a obrigações asd pelTomado 0 Cant Pcipa, esta
Apólice descreverá, de forma clara e objetiva, as exatas obrigações garantidas.

3. DEFINIÇÕES

Aplicam-se este Seguro Garantia as seguintes definições:

Apólice: é o documento emitido pela Seguradora, que instrumentaliza o contrato de Seguro Garantia e contém a Especificação
cas Condições Contratuais.

Aviso de Sinistro:é a comunicação dizigida pelo Segurado à Seguradorm acerca da ocorrência do um Sinistro potenciaimente
coberto pela Apólice.

Condições Contramuis éo conjuro das Eisposiões desm Apélic que regem o reação et à Seguradora, o Segurado e o
T sem que do Contrato de C. entro o Tomador e à
Seguradora.

Contrato de Contragarantia: é o contrato firmado entre o Tomador, a Seguadora e eventuais garantidores do Tomador,

estabelecendo disposições aplicáveis à relação entre eles.

 

 Contrato Principal: 6 o em que estão está as Obri Garantidas pela e 20 qual a Apólice está
vineulada, sujeito so regimo de direito público, que instrumentaliza a relação jurídica entre O Segurado e o Tomador,
independentemente da decominação utilizada, incluindo es seus aditivos, alterações anexos e epostilamentos.

to que in k na Especi elou nas Condições €: ig da Apólice,
que somente poderá er promovida » pedido do Segurado cu com sua expressa concordância,

 

 
  

Especificação: é o documento integrante da Apólice, no qual estão descritas as particularidades do Seguro Garantia contratado,

 Expectativa: é o sto, fato ou ci is que indique a possibilidade de inadinop! do Tomador no curaprimento das
Obrigações Gerantidas pela Apólice, previstas no Contrato Principal,

AV.PRES.JUSCELINO KUBITSCHEX, 50 - 10º ANDAR- CEP: 04543-400 -VILANOVA CONCEIÇÃO - SÃO PAULO- S? - Tels (11) 2110-5500 - Fax (11) 2
SAC 24 horas » Ourideria: 0800-700-9989 - Horário de Atendimento 9:06 Às 18:08 boras - SUSEP C400 (21 8484 - Processo SUSEP nº ISG1A4I9SA320E241
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Número de Ordem da Proposta Nº 18340 !
Apólice Nº 1007507035001

Endosso Nº 0000001

Apólice SUSEP Nº 036462024000107757035001
Processo SUSEP nº 15414.639543/2022-41

CONDIÇÕES GERAIS
 

SEGURADO: MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

 
 

TOMADOR: CANS CONSTRUCOES EEMPREENDIMENTOSLTDAEPP

Fato Gerador: &(510) a(s) cnusa(s) detesminante(s) da ocoméncia de um Sinistro.

 iéa devida pela Seguradora ao

Limite Múximo de Garantia: é o valor máximo da Indenização a ser paga pela Seguradora, fixado na Especificação, até
Seguradora so responsabilizará n eventualidade de um Sinistro coberto. + ué o qual

na Ev de um Sinistro coberto.

Noti de E iva de Sinistro: é a cação, pelo Segurado à Seguradora, da da de uma iva de
Sinisiro, a partir da qual oerão iniciados os procedimentos visando à averiguação e/ou À comprovação do possível
inadimplemento por parte do Tomador no cumprimento das Obrigações Garestidas peia Apólice e que, se não suado, poderá
se converter em um Sinistro.

Obrigação Garantida: &(sã0) a(s) obrigação(ões) assumidas) pelo Tomadorjunto Segamdo Contrsto Princi
eratidos pela Seguradora nostermos da Apólice,podendo se lamiter à Êsés, exyas, co catregespacisto, Pele que são

Pretos é apenis peruniáia comprovadamente mpocado gelo Sogurdo em decomência do tem event Sinistro,
rizado pelo sobrecusto ncovrido paraa exee ja parcela do objeto do Contrato Principal, inadimptida

pelo Tomador, em dcréscimo ao Valor que seria devido pelo Segurado ao Tomador caso O Sinistro não hoxveise comido,
deduzidos os créditos a que o Tomadortinha direito em decorrência da cxccução das Obrigações Garantidas, que ainda não
tenham sido pagos e que deverlo ser utilizadosnã amortização dos Prejuízos, abrangendo, sem limitação, eventuais serviços
não medidos e/ou pendentes de aprovação e/ou pelos quais o Tomador tenha direito a ser remumemdo c/ou indenizado pelo
Segurado e créditos retidos de qualquer natureza 1-0. —*

 

 

Prêmio: é o valor pago pelo Tomador à Segnredora em contrapartida à garantia dos riscos previstos na Apólice,

Procedimento de Regulação: é o procedimento executado pels Seguradors após o Aviso de Sinistro visando à apuração do(s)
Fato(s) Gerador(es), da existência ca não de cobertura securitária tua Sinistro th extensãoFf Gordadacat securitéria para o event é, em caso positivo, da

Proposta: é documento que formaliza o interesse do propasento em contratar, alterar ou renovar o Seguro Garantia.

Relatório Final: é o documento emitido pela Seguradom no final do Procedimento de Regulação de Sinistro, 'é eg por meio do
à Seguradora formula no Seguado ses posicionamento ncea da caetrização 0u não de Silo, bes como da esteio
dos Prejuízos indenizáveis e do valor da Indenização correspondente, se houver.

Segurado: é o órgão da Administração Pública ou do Poder Cor credor j Eoé noedente, das obrigações assumidas pelo Tomador no

Seguradora: é n sociedade devidamente autorizada pela SUSEP a operar neste ramo de seguro.
Seguro Garantia: é o contrato de seguro que tem per objetivo gacantir o fiel cumprimento das obrigações garantidas, assumidas
pelo Tomador no Contrato Peincipel. e

Sep Garantia — Setor Público: é o Seguro Garanta cujo Contrato Principal está sujeito ao regime jurídico de direito
co.

Sinistro: é a ocorrência do risco para o qua! o Tomador, no interesse do Segundo, contrata o Sé Ara a 4 eguro Garantia, caracterizado
pelo comprovado inadimplemento do Tomador no cumprimento das obrigações estabelecidas no Contrato Principal, do qual
decorram Prejuízos indenizáveis pela Seguradora.

Tomador: é o devedor das obrigações estabelecidas no Contrato Principal perante 0 Segurado, apresenta à Seguradc
Proposta de contratação do Seguro Garantia, me a me
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Vigência: prazo de duração da Apólice.

4. ACEITAÇÃO

4.1. A contratação e/ ou qualquer alteração e/ou à renovação não sutomática deste Seguro Garantia somente poderá ser feita

mediante Proposta assinada pelo proponente, ou seu representante, ou por seu Corretor de seguros habilitado, contendo os

elementos essenciais no exame e nocitação do risco. '

42. A Seguradora fornecerá, obrigatoriamente,BO proponente, protocolo que identifique a proposta por ela recepcianada, com

a indicação da data e da bora de seu recebimento.

43. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para so manifestar sobre a aceitação om não da Proposta, contados da data
de Seu recebimento, seja para seguros novos ou para renovações, bem como para alterações que impliquem modificação do
risco,

44. A Seguradopoderá solicitar documentos complementares para n análiso do Proposta € a fixação do Prêmio, sendo-lhe

permitido fazê-lo mais de uma vez, durante o prazo previsto na Cláusula 4.3, desdo que indique os fundamentos do pedido de
novoselementos. Nó casi dê solicitiião dê documentos 6 para análise e aceitação do risco, ou da
propócta, o preza de 15 (quinze) dias previsto nã Cléusula 4.3. ficará suspenso, voltindo à correr a partir da data em que se
der a entiéga do últimodocumento solicitado. po

45. No caso de nãoaceitação da Proposta, a Seguradora comunicará O fato, por escrito, so proponente, especificando os

motivos da recusa

451. A ausência de manifestação por escrito da Seguradora no prazo previsto na Cláusula 4.3 carncterizará a aceitação tácita

da proposta. A emissão e o envio da Apólice substituem a manifestação expressa de aceitação da Proposta pela Seguradora.

46. Caso a aceitação da Proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo aludido pa Cléusuls

43, será até quo se ani jeando a Se porescrito, no pr tal
eventualidade e ressaltando a consequente inexistência de cobertum enquanto perdurar à suspensão.

47. A emissão da Apólice cu do Endosio será feita cm até 15 (quinze) dias, a partir da data de nocitução da Proposta.

5. ALTERAÇÃO E ATUALIZAÇÃO .

51. A Apólice somente poderá ser alterada modianté pedido do Segurado ou com sua expressa concordância.

52. Quando efetuadas alterações mo Contrato Principal em virtude das quais se faça necessária eventual modificação da

Apólice, esta última: *

a) deverá acompanhar tais alterações, caso tenham sido previamente estipuladas no Contrato Principal, em legislação específica
a elo aplicável, ou no documento que servia de base para a aceitação do risco pela Seguradora; ou
by poderá em si não abrangidas pela alínea %” desde que baja o
pela Seguradora.

53. Na hipóteso da alínea “t” da Cláusula 5.2, o Segurado deverá comunicar à Seguradora a alteração do Contrato Principal
no prazo de 15 (quinze) dias, cabendo à Seguradora, nos 15 (quinze) dias subsequentes ao recebimento dessa comunicação,
exitr o cormespondente Endosso e cobrar 6 Prêmio respectivo so Tomador, que não poderá se recusar a pagá-lo. A não

cação, ou a sua cação em com os critérios estabelecidos nas Condições €k is, das alteraçõe
promovidas no Contrato Principal poderá acarretar a perda do direito A cobertura securitírio, na forma da legislação aplicável.

tais o aecite

54. Na hipótese da alínea *b” da Cláusula 5.2, 0 Segurado devcrá solicitar à Seguradora a emissão de Endosso, podendo a
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Seguradora eceitá-lo ou não, no prazo de 15 (quinze) dins.

55. O Indice o a periodicidade de atualização dos valores da Apólice, quando aplicáveis, deverão ser os mesmos definidos noContrato Principal au na legislação específica a ele aplicável, e, havendo tal previsão, tel atualização não dependerá daaruêacia expressa do Segundo ou do Tomador.

5.6. Os termos desta Apélics não scrão remunciados ou alterados pelo Tomador, a menos que acordado pelo Segurado e pelaSeguradora e implementado pela emissão de um Endosso.

& PAGAMENTODE PRÊMIO

6.1. O Tomador é o responsável pelo pagamento do Prêmio.

6.2. À Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não houver pagado 0 Prêmio nos prazos convencionados.

$3. O Tomador txmbém será o responsável pelo pagamento de cventus! Prêmio adicional decorrente de alterações na Apólice,da atualização dos valores da Apólice, nos termos da Clínsula 5,4.   

 

  
 des sobre o o Prémi do Contrato de Ci

4 4 a

7 ÂMBITO GEOGRÁFICO

 
 todo o território nacional, salvo disposição em jo, que

deverá constar na Especificação e/ou nas Condições Contratuais.

8. VIGÊNCIA DA APÓLICE

8.1, À Vigência da Apólico será fixada na Especificação e no prazo de das Obrigações G salvo se o Contrato Principal ou a legislação específica dispuserem de forma distinta,

82. Caso à Vigência da Apólice seja inferior à das Obrigações Garantidas, a Seguradora deverá assegurar a mautenção dacobertura e/securitária enquanto honver risco a ser coberto, salvo em ceso de cposição do Segurado, a qualquer tempo,mediante expressa manifestação. O Tomador não poderá so Gpor à memtenção da cobertura pelo prazo da execução dasObrigações Garantidas, exceto se ocorrer a substituição da Apólico por outra garantie noeita pelo Segurado.
82.1. Na hipótese desta Cláusula 8.2, a Seguradora comunicará so Segurado e ao Tomador, com antecedência mínima de 90(goventa) dias, a proximidade do término de Vigência da Apólice, cabendo no Segurado, no prazo de 30 (trinta) dias contadosdo recebimento dessa Comunicação, exigir do Tomador a san renovação, enviado cópia de tal solicitação à Segurmdora,
822. Caso o Segurado não se prenuncie sobre 2 renovação da Apólice no prazo de 30 (trintr) dias acima indicado e oTomador não apresente sua Proposta com até 30 (trinta) dis de antecedência ao término da Vigência, a Seguradora ficaráautomaticamente desobrigada de renová-la. .

82.3. Caso o Tomador não apresento sua Proposta de renovação, em descumprimento da determinação do Segurado, a
Seguradora, não obstante a susência da Proposta, poderá emitir o Endosso cosrespondente visando à manutenção da cobertura
durante 0 prazo do des O! Garantidas, cabendo 20 Tomador, obris iz o do Prêmiorespectivo,
   

83, So a Proposta de contntação do Seguro Garantia vier à ser encaminhada posteriormente so início de execução dasObrigações garaotidas pelo Tomador, a Vigência da Apélice terá início com a aceitação da Propasta pela Seguradora, aceitaçãoessa que, nesta hi) deverá ] ser A Se deverá que os i eaefetivação da manutenção da cobertura e/ou da renovação da Apólice ocorram antes do término da Vigência.
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83.1. À requerimento do Tomador e do Segurado, de comum acordo, a Vigência da Apólice poderá coincidir com a data de
infcio de cxocução das Obrigações Garantidos, condicionado, no entinto, à que, nesta hipétese, o Segurado preste declaração
de inexistência de indício de inadicopl das Obrigações Garantidas até o da às Apélice,

 

  
 

9. FORMA DE CONTRATAÇÃO

A forma de contintação do Seguro é a risco forma de na quis à peloguradora resp 5
valor dos Prejuízos, limitado ao Limite Máximo de Garantia, não se aplicando, em qualquer hipótese, cláusula de rateio.

10. VALOR DA GARANTIA

10.1. O valor da garantia corresponde so Limite Máximo de Gorantia e é definido pelo Segurado em consonância com a
extensão das Obrigações Garamtidas, conforme previsto no Contrato Principal o descrita no Especificação, em consonância com

legislação específica aplicável,

10.2 Condicionado sempre à emissão de Endosso especifico é ao pagamento do Prêmio, o Limite Máximo de Garantia deverá
acompanhar eventuais alterações previstas no Contrato Principal.

' Ta Sp i=Tov [pemeat
10.2.1! Para alterações nãoprevistas no Contrao, Principal que impliquem modificação do valor da garantis, este fitimo poderá
acompanhartais modificações, desde que solicitado haja o respectivo aceite pela Seguradora,

li Pu er H" , .
10.3. Em caso de pagamento de Indenização nãohaverá reintegração do Limite Máximo de Garantia da Apélico,

11, EXPECTATIVA DE SINISTRO

 

111, Verificada a existência do uma Expectativa de Sinistro com relação ao cumprimento das Obrigações Garantídas, o
deverá notificar imedi: a pelos canais disponibilizados pela na Apólice e no site

vor com.br, indicando especifi qual(is) Obi ) Garantida(s) poderá(ão) ser inadimplida(s) e a(s)
disposição(6es) do Contrato Principal que fundamentam sus(s) alegação(ões) e concedendo prazo razoêvel no Tomador para a
regularização do(s) inndismplemento(s) spontado(s) e/ou a apresentação de defesa.

11.11. O Segurado, tão logo iostanndo O processo administrativo, remeterá cópia dos autos pera à Seguradora, bem como
cópia do quaisquer comunicações dirigidas a ou recebidas do Tomador relativamente à Expectativa de Sinistro, com o objetivo
de que a Expectativa scja por ela analisada c registrada.

 

 

112, A Notificação da Expectativa de Sinistro possibilitará à Seguradora, a seu critério, a adoção de medidas visando à
mitigação do risco de ocormência do Sinistro e do valor dos potenciais Prejuízos, incluindo, mas não se limitando a,

bar e/ou monitorar o cumprimento do Contrato Principe; i ias a relação entre o Segurado e o Tomador,
visaudo à regularização do(s) inadimplemento(s) apontado(a), seja pelo Tomador, seja por outrem, preservando os discitos do
Segurado; e prestar apoio e assistência so Tomador.

 

113. A partir do registro da Expectativa de Sinistro, ficará facultado à Seguradora solicitar so Segurado e so Tomador 0 envio
dos documentos indicadosna Cláusula 12, elém de cutros justificadamente solicitados.

11.4. O Segurado deverá manter 4 Seguradora informada acerca do andamento das tratativas com o Tomador, especialmente,
mas não somente, no que diz respeito à regularização do inadimplemento apontado efou no acolhimento ds defesa, ocasião na
qual a Expectativa de Sinistro será devidamente baixado, cu à conversão da Expectativa em Sinistro.

11.5. O Segurado fica clentificado de quea Expectativa de Sinistro deverá ser notificada à Seguradora imediatamente
após a sua ciência e, necessariamente, dentro da Vigência.
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12. CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO

12.1. Ocorrido o Sinisxo durante a Vigência da Apólice, sua caracterização c comunicação deverto respeitar os prazosprescricionnis aplicáveis.

12.2. Não obstmte o disposto na Cláusula 12.1, o Segurado deverá enviar 0 Aviso de Sinistro à Seguradora logo após tomarconhecimento de sua caracterização, de acordo com os critérios é contendo os documentos definidos nos Condições
Contratuais, sob pena de perder O direito à indenização, '

123, O Sinistro estará carscterizado quando comprovado o inadimplemento do Tomador em relação à Obrigação Garsutida,por ocasião do não do(s) inadimpl =) indicado(s) na Noti de iva de Sinistro no prazoconcedido para esse fim efou do não scolhimento da defesa peto Temador so término do inistrativoinstsusado pelo Segurado, apóso julgamento definitivo pels última instância administrativa. Considera-so como data deocorrência do Sinistro aquela do inadimplemento da(s) Obrigação(ões) Garantida(s) pelo Tomador.

 

124, A comprovação da ocorrência do Sinigro poderá exigir a realização de trâmites efou a verificação do atendimento àcertos critérios, de acordo com os termos do Contrato Principal ou de sua legislação específica. Os trâmites e critérios paracomproinção “da inadimplência,“nos “térmios desta Cláumla, fazem parte das regras do Contuio Principal e são dolidade do não tendo à S a i ia, salvo disposição em contrário no Contrnto principal ou emsua legislação específica. A comprovação ds insilimplência mencionada nesta cláusula não se confindirá com aquela levada a
efito no Ambito do Procedimento de Regulação de Sinistro.

 

Do temroe =Tê
12.5. O Aviso de Sinistro deverá ser formalizado pelos canais disponibilizados pela Seguradora na Apólice e no site
www.ezzeseguros.com.br.

12.6. Tão logo o Sinistro esteja curacterizado, 0 Segurado adotará todas as medidas viáveis e necessárias para reduzir e/ou
mitigar os Preji rentes do inadimplemento das Obri Garantides pelo Tc
durante o Procedimento de Regulação de Sinistro.
 

1277. À pertir do recebimento do Aviso de Sinistro, à Segumdora dará início ao Procedimento de Regulação de Sinistro,devendo O Segurado e o Tomador disponibilizarem, sem prejutzo de cventual visloria presencial e/ou perícia técnica, aseguinte ã izada em retação à d porventura soficitada e Pôr ocasião da Notificação
de Expectativa de Sinistro:
 

1— Para a vesificação do(s) inadimplemento(s) apontado(s) pelo Segurado:

8) Contmto Principal, scus anexos, aditivos e eventuais apostilamentos firmados, devidamente assinados pelo Segusado eTomador;

b) Cópia integral do(s) processo(s) administrativo(s) insmurados para apurar o(s) inadimplemento(s) do Tomador, com a
documentação que comprove o seu efetivo encerramento;

e) Atas, e-mails, correspondências, ofícios, notificações, processos infernos e eveamais tratativas que tenham sido realizadasentro as partes e que não dots) 8) adeministrativo(s) ir para epurar o(s) inadi s) doTomador;

d) Comprovação do valor quo seria devido pelo Segumdo 40 Tomador pelo cumprimento da parcela remanescente dasObrigações Garantídas, caso o Sinistro não houvesse ocorrido, e dos valores pagos duranto a vigência do Contrato Principal;

e) Informações sobre o avanço físico do Tomador e o avanço financeiro do Contmto Principal na dsta de substituição do
Tomador;
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1) Relatórios de Fiscalização dos serviços prestados pelo Tomador durante a vigência do Contrato Principal;

 

   

g) Planilha, relatório e/ou documento equivalente que demonstre à existência de Créditos do Tomador referentes ao Contrato

Principal;

b)Medições, Diários de Obras, Relatórios de Vistoria, Notas Fiscais,cormprovantes de pagamentos, Plenilha do Levantamento

de Serviços, Projetos, Cronograma Físico o Financeiro original e esuslizado, se houver, entre outros;

7) Aceite(s) Provisório(s) e/ou Definitivo(s) dos bens eiou serviços prestados pelo Tomador, se o caso; e,

|) Documento(y) não clencado(s) acima e previsto(s) em comirato, que seja(m) essescialis) para a identificação do
inadimplemento apontado.

2 — Para delimitação do Prejuízo:

a) Documentação que possibilite a aferição do percentual não concluído pelo Tomador das Obrigações Gerantidas objeto do

Contrato Principal, no momento dasua rescisão; -
- 5 EIS OT .

o átos obtidos chi do ebjcto contratual, quepostas el obtidos cóm. 3) pelo para 4
iiocora erigisal do Contrto Principal, deverão ter instruídos com

8

relação detalinfa dos itsas pendentes de

execução, tal qual se encontra no Contrato Principal (Planilhas do serviços, contendo escopos, unidades, quantimtivos e custos

unitários); =. Dana Lo

     

   
 

c) Planilhas, Relatários é Memória de cáleulo do valor da indenização pleiteada, contendo a indicação dos itens contratuais
inadimplidos, do periodo de inadimplemento e do raci iderndo para o seu

Segurado

fica

cieati ã imento de Regulação de Sinistro, o Segurado e o128.0 fica cientificado de que, para à conclusão do Procedimento de R r :
Tomador deverão envinr os documentos solicitados, quer para a comprovação do inadimplemento das obrigações prevists no
Contrato Principal; quer para apuração dos Prejuízos decorrentes do Sinistro e o valor final eventualmente devido a título de

i citados pelaR ipóteso do o Tomador não os e esclar pet
intodoRegulação de Sixio segui seu emite att a conclusão, nos termos da Cláusula 12.10.

dora, O

Desde justificado s ' i adicional),devidamente justificado, a Seguradora poderá solicime documento(s) e/ou esclarecimento(s)
Eeaido euspeiso 6 prazo indicado na Cliusula 12.10, o qual voltará a carrer à partir do dia (sil subsequente âquelo em que
forem atendidas as exigências.

ã inha) di ir do primeiro dia útil10. A conclusão do Procedimento de Regulação deverá ocorrer em até 30 (rinta) dias contados a partir ,
ement2o recebimento do último documento solicitado, quando a Seguradora emitirá o Relatório Final de Sinistro a ser
direcionado ao Segurado.

 
 

 

. mi ai é do
1211. Caso a conclua pela de cobertura para o Sinistro, ao Se alento,

e prazo previsto na Clíusula 12.10, sua negativa de pagamento de Indenização, opresentando,

ecjuatamente, 19rases que ma o no Relatório Final de Sinistro,
 

13. INDENIZAÇÃO

 
 gurad istênci: tdo ini derá

no

cálculo da.1. Caso

n

Seguradora conclua pela de cobertura para

o

Sinistro, so cálculo « açã
ita so Segurado,

a

qual corresponderá ao Prejuizo apurado no Procedimento de Regulação de Sinistro, limitado ao Limite
Máximo de Garantia,

- X INCEIÇÃO - SÃO PAULO -SP - Tels (11) 2110-5500 Fax (11) 2| PRES. JUSCELINO KUBITSCHEK, S0 « 10º ANDAR- CEP: 04.543-000

-

VILANOVACO? )
Saca oras - Ouvidoria: 0S9ar.aGRt - Horário de Atendimento 9:00 às 18:00 boras- SUSEF 0800 021 8494 - Processo SUSEP nº 15414.639543/2022-41
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Número de Ordem da Proposta Nº 18340
Apólice Nº 1007507035001
Endosso Nº 0000001

Apólice SUSEP Nº 036462024000107757035001

Processo SUSEP nº 15414.639543/2022-41

CONDIÇÕES GERAIS
 SEGURADO: MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

TOMADOR: CANS CONSTRUCOESEEMPREENDIMENTOSLTDA EPP   
132. Os Prejuízos serão calculados com base na diferença entre (1) o valor despendido na execução da parcela remanescentedas Obrigações Garantidas, previstas no Contrato Principal, e (2) o somatório (2.1) do valor que seria devido pelo Segurado noTomudor pelo cumprimento da parceta remanescente das Obrigações Garantidas, caso o Sinistro não houvesse ocorrido, com(2:2) todos e quaisquer créditos a que o Tomador tenha direito em decorrência da execução das Obrigações Garantidas, queinda não tenham sido pagos € que deverão ser utilizados na amortização dos Prejuizos, abrangendo, sem limitação, eventuaisserviços não medidos efou pendentes de aprovação e/ou pelos quais o Tomador tenha direito a ser remunerado e/ou indenizadopelo Segurado o créditos retidos de qualquer natureza. .

132.1. Salvo disposição em contrário contida na Especificação, a Apólios também cobrirá as multas aplicadas pelo Seguradosm decorrência de insdimplementos do Tomador so Contrato Principal, devidas após O término do processo adntinistrtivoinstaurado pelo Segurado, com o julgamento definitivo pela última instância administrativa, e insdimplida spós o decurso doprazo para scu pagamento, das quais O Segurado não possua meios para seu adimplemento de forma administativa
133. À Seguradora indenizará o Segurado ou o beneficiário, se houver, até o Limito Máximo de Garantia, mediante (i) opagamento em dinheiro dos Prejutzos 6 immltas, ou (i) mediante a execução da parcela remanescente das obrigações garantidas,de forma

a

dar continuidade e concluí-a sob a sus integral responsabilidade, nos termos e condições estabelecidos Do ContatePrincipal. A formade pagamento da Indenização deverá ser definida de acordo com os termos do Continto Principal ou sualegislação Específica ou, emCáso'dgatisência dedispositivo específica, mediante acondo entre o Segurado e a Seguradora.
o $ RH!

134. A desi dogEventuais beniciários lda 15denia o e será

a

requerimento doSegurado, que identfcirá sua relação com as Obrigações Garantido.
da Pspeci

13.5, Caso a Seguradora opte por concluir diretamente a parcela remanescente das Obrigações Garantidas, a escolha do(a)substitutofs) do Tomador ocorrerá mediante scordo entre 0 Segurado e a Seguradora, respeitados os termos do ContratoPrincipal ou do sua espocífica, hi em que a Sc; co discipli em um instrumentoas condições da dessa parcela r

o

limitando-se a responsabilidade da Seguradora,
em qualquer hipótese, ao Limite Máximo de Gerantin.

 
 

13.6. No caso de decisão judicial qu arbitral que suspenda os efeitos do Aviso de Sinistro, os prazos fixados nas CondiçõesControtuais para a Regulação do Sinistro e o da ização ficarão 5 até a sua » ouTeforma. Caso sobrevenha decisão judicial ou arbitral no sentido de que a Indenização paga pela Seguradorm é superior àefetiva responsabilidade do Tomador, o Segurado deverá devolver o excesso, corrigido monetariamente no forma da Cláusula13.8, à Seguradora ou ao Tomador, se este já houver efemuado o reembolso à Segumdora.

136.2. O Segurado e Tomador se obrigam 8 comunicar à Seguradora a existência do processo(g) judiciniis) eou acbitalinstaurados tendo por objeto o(s) inadi o) das Obri Garantidos pela 5 é suas ias, bemsomo, em qualquer hipétese,inclusive no caso de processo aébitral ou judicial em que decretado o sigilo, encaminhar as cópiasdes autos que forem solicitadas c tenham pertinência com o Procedimento do Regulação de Sinistro, asse que o sigilonão so estende e não seja prejudicial à Seguradora, a qual deverá ser mantida atualizada sobre O andamento processual,nsive na hipétese de haver decisão judicial ou arbitral que suspenda os efeitos do Aviso de Siniso, nos tesmos do item

   
127.0 da ficará condicionado à entrega dos ei icimos para a realizaçãodos trâmites financeiros e jurídicos, inclusive, mas não somente, os documentos exigidos pela Superintendência de SegurosPrivados — Susep e pela legislação específica em vigor. .

   

13,8, Optando a pelo nto da Indenização em dinheiro, o seu não nO prazo previsto na Cléusuls12.9implicará a incidéacia do correção monetária pela variação do Índice de Preços to Consumidor Amplo, da FundaçãoInstinto Brasileiro de Geografia o Estatística - IBGE(IPCA), ou 0 Índico que vier a substituí-lo, e de juzos do mora 4 razão de29% (dois por cento) ao ao a partir da data limite do pagamento e até a efetiva liquidação. O não pagamento da Indenizaçãono prazo definido ma Cláusula 12.9 não acarretará reconhecimento automático de cobertura,

div. FRES. JUSCELINO KUBITSCHEK,50 - 1ºANDAR- CET: 08543-000 - VILANOVA CONCEIÇÃO -SÃO PAULO - SP- Tels (11) 2110-3500Fax(11) 2SAC24 horas - Ouridarie: 0890:702.9948 - Heristo de Atendimento 9:00 às 18:00 borss -SUSEP 0800 621 8434 - Processo SUSEP nº LS41AK3954372022-4]
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Número de Ordem da Proposta Nº 18340,

Apólice Nº 1007507035001

Endosso Nº 0000001

Apólice SUSEP Nº (36462024000107757035001

Processo SUSEP nº 15414.639543/2022-41

CONDIÇÕES GERAIS
SEGURADO: MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

TOMADOR: CANS CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA EPP

14, ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO PRINCIPAL

 

  
 

i E je critério, reatizar vistorias e14.1. Para visbilizar o adequado monitoramento dos riscos aséumidos, a Seguradora poderá, a seu ra !
inspeções no local de execução dus Obrigações Garantidas, bem como solicitar informações, documentos, livros, registros e
contas relacionadas so objeto do Contrato Principal so Segundo e/ou ao Tomador, que ficarão obrigados a entregá-los no
prazo razonvelmente fixado pela Seguradora

142. O Segurado e Tomador se obrigam, ainda, a fornecer à Seguradora qualsquer documentos, informações e
cvidências que lhes forem solicitados pela Seguradora.

do daÀ bamento da execução do Contrato Principal, nos termos da Cláusula 14.1, não desonera o Segura
sadode"tempestivamente, eicar Expectativas de Sinistro c/ou formalizar Avisos de Sinistro, sempre que
cabíveis.

15. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garemtia para cobsir os mesmos interesses seguráveis aqui cobertos, durante a
Vigégeia desta Apólica==" Oad

 

u
16. SUBROGAÇÃO

e

 

nes o iado o cumprimento das Obrigações Garantidas inadimplidas pelo T
a Seguradora sub-ogarso-á nos direitos, pretensões, gumotias a privilégios do Segurado contra o Tomador efou contra
terceiros cujos atos cu fatos tenham dado cosa ao Sinistro.

162, É ineficaz, qualquer ato do Segurado que diminua cu extinga, em prejuízo da Seguradora, es direitos a que se refere este
item.

17: PERDADE DIREITOS

171. O Segurado perderá o direito à Indenização naocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:

a) Alteração das obrigações contratuais garantidas pela Apólice, que tenham sido acordadas entre Segurado e Tomador
sem a prévia comunicação e expressa anuência da Seguradora, desde que tal ulteração resulte em agravamento dorisco
e, concomltantemente, tenharelação com x ocorrência do Sloistro ou resúlte de má-fé do Segurado;

b) Atos Nícitos dolosos ou por cula grave equiparável no dolo praticados pelo Segurado ou, sens administradores e
representantes legais, no Ambito do Contrato Principal;

€) O Segurado bão cumprir Integralmente queisquer obrigações previstas nessa Apólice;

d) Se o Segurado fizer declarações inexatas ou omitir de m$-fé cirennstâncias que configurem agravamento de risco ou
quepossara Infinenciar na aceltação do seguro, nos termos do aré. 769 do Código ClVIl;

e) Se o Segurado agravar Intenelonalmente o risco, nostermosdo art. 768 do Código Civil,

9) Casos fortultos ou de força malor, nos termos do Código Civ] Brasileiro;

17.2. Atos exclusivos do Tomador, da Seguradora ou de ambos não poderão gerar qualquer perda de direitos ao
Segurado,

173. O Segurado está obrigado a comunicar à Seguradora, logo que saiba, qualquer fato suscetível de agravar

N - SP. 8500 - Fax (11) 2AV.PRES, JUSCELINO KUBITSCHEK,s0» 10ºANDAR-CEP: 04.543-000- VILANOVA CONCEIÇÃO SÃO PAULO SP Tels (11) 2116:
SAC 24 horza - Ouridoria: 0800-702.9985 - Horário da Atendimento 9:80 Às 18:80 horas - SUSEP 800 021 8484- Processo SUSEP nº L5414.639543/2022-41
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Número de Ordem da Proposta Nº 18340

Apólice Nº 1007507035001
Endosso Nº 0000001
Apólice SUSEP Nº 036462024000107757035001

Processo SUSEP nº 15414.639543/2022-41

CONDIÇÕES GERAIS
 

SEGURADO: MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

TOMADOR: CANS CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOSLTDA EPP   
consideravelmente o risco coberto, ob pena de perder o direito à Indentração se ficar comprovado, pela sociedade
seguradora, que silenciou de má-fé, A Seguradora, desde que o faça nos 15 (quinze) dias seguintes ao recebimento doaviso de agravação do risco pelo Segurado, poderá, mediante comunicação formal: (9) cancelar o Seguro Garantia; on
(1) restringir a cobertara contratada, mediante acordo entre as partes; ou (il) cobrar a diferença de prêmio cabível,
modiante acordo. O cancelamento do Segnro Garantia «6 será eficaz 30 (trinta) dias após a notificação so Segurado,
devendoser restituída a diferença de Prêmio, calculada proporcionalmente so período a decorrer, €, na hipótese de
continuidade do Seguro Garantia, a Seguradora poderá cobrar a diferença de Prêmio cabível,

18. EXTINÇÃO DA GARANTIA

A obrigação prevista na Apólice extinguir-se-á nas seguintes hipóteses:
8) quando o objeto do Contato Principal garantido pela Apólice for definitivamente realizado e houver o menifestação
expressa do Segurado neste sentido;

b) quando o Segurado e à Seguradora assim o scordarem;

S) agedopagamgnoaIdenzação s9 Sermado atigio valor do Lite Máximo de Gare,

a quandoo objeo da gavíntia da Apólics For emtinto;

 

1 $ t:
e) quindo houver otériino da Vigência da Apólic.
OI a. TO 40 3 23

19. RESCISÃO CONTRATUAL
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

19.1, Na hipótese de rescisão n pedido do a poderá reter, no máximo, além dos a parcela
do Prêmio calculada de scordo com a seguinte tabela de prazo curto:

Relação a ser api Relação a ser
sobre a vigência sobre a vigência
original para obtenção % Do Prêmio original paro o% Do Prêmio
de prazo em dias, de prazo em dias
15/3265, 13 1951365, 7
30/365 20 2107365, 75
ASIa65, 27 2251365, 78
607365 30 240/3685 80
759365, 37 2551365, 839065 40 270865. 8s
1057365, 46 — 2851365, 88
1207365, E 300/365, 90135065 56 315/2365 93
1507365, 60 3307365 95
165/365, 66, 3450265, 98180365 70 365/2365 100
 

19,2, Parn prazosnão previstos na tabela, deverá ser utilizado percentus! correspondente 00 prazo imedintemente inferior.

20. FRANQUIA/POS/CARÊNCIA

É permitido o estabelecimento de franquias, participações obrigatórias do segurado - POS e/ou prazo de carência mediante
expresso amiência do Segurado, conformeindicado na Especificação.

21. PRESCRIÇÃO

AV. PRES. IUSCELINOKUBITSCHEK, S0 - t0”ANDAR- CER: 04.543-600 - VILANOVA CONCEIÇÃO - SÃO PAULO - SP - Tele ti 2111.5500 - Pax (11) 2
SAC24 horas - Ouvidoria: 0800-702-9985 - Horário de Atendimento 9:00 Ay 18:00 horas -SUSEP 800 021 8484 - Processo SUS! uáspsaueozrt
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Número de Ordem da Proposta Nº 18340
Apólice Nº 1007507035001

Endosso Nº 0000001

Apólice SUSEP Nº 036462024000107757035001

Processo SUSEP nº 15414.639543/2022-41

CONDIÇÕES GERAIS

SEGURADO: MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE .

TOMADOR: CANS CONSTRUCOES EEMPREENDIMENTOS LIDAEPP

 

   
Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei.

22. FORO

As judiciais estro e serão dos no foro do domicílio deste.

 

  
PRES, JUSCELIN - SÃO PAULO- SP - Tels (11) 2110-5500 = Fax (11) 2O KUBITSCHEK, 50» 10ºANDAR- CEP; 04.543-000 - VILANOVA CONCEIÇÃO

SA 34os»Oia:aaovário do Atendimento 9:00 Às 19:08 horas - SUSEP 0890 021 8454 - Processo SUSEP EP 15414.639543/2022-41
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ESTADO DO PARANÁ Data: 09/06/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE GSOM RIO EN
te

[FCPR] - Comprovante de Parecer a
Folha ne TA
AssMA

Dados Processo:

| Número do Processo: 000035134/2025

Número Único: YDD.5SN.CGU-0R

Requerente: Gestora de Contratos SMS Procedência: Interna

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 06/05/2025 5:13 PM  
 

Dados Parecer:
 

Organograma: Licitações SMS

 

Descrição Parecer:

Solicito Dotação e Bloqueio

    
Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 16/05/2025 1:14 PM

 
 

Edinea Aparecida
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ESTADO DO PARANÁ SGRRIDN, Data: 09/06/2025
é &

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE /&” A
QD

[FCPR] - Comprovante de Parecer man 2”  
Dados Processo:
 

Número do Processo: 000035134/2025

Número Único: YDD.5SN.CGU-OR

Requerente: Gestora de Contratos SMS Procedência: Interna

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 06/05/2025 5:13 PM  
 

Dados Parecer:
 

| Organograma: Licitações SMS Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 16/05/2025 2:34 PM

Solicito parecer dofiscal para Aditivo de Contrato.

    
  

Edinea Aparecida
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Data: 09/06/2025

    
ESTADO DO PARANÁ

GDA RIO

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE”
3

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

Dados Processo:
 

Número do Processo: 000035134/2025

Número Único: YDD.5SN.CGU-OR

:

Requerente: Gestora de Contratos SMS Procedência: Intema

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 06/05/2025 5:13 PM  
 

Dados Parecer:
 

Organograma: SMU Engenheiro Adelson Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 22/05/2025 10:18 AM

Segue paerecer em anexo.

      

Adelson Luiz Klem



 

q A
o

o m

SECRETARIA MUNICIPAL DE Folha Ni
URBANISMO AsMo

PARECER TÉCNICO

Ref. : Pedido de aditivo de: SERVIÇOS, PRAZO DE EXECUÇÃOe VIGÊNCIA ao
Contrato nº 067/2024. .
Empresa Contratada: CANS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS

LTDA.
Protocolo nº 38.724/2025

Em relação ao pedido, efetuado pela empresa CANS CONSTRUÇÕES E

EMPREENDIMENTOS LTDA de aditivo de: SERVIÇOS, PRAZO DE EXECUÇÃO e

PRAZO DEVIGÊNCIA,para a Construção de uma nova Unidade Básica de Saúde

da Família no Jardim Nitta, conforme resolução estadual nº 765/2022, objeto do

contrato nº 1067/2024, informamos que:

Tendo em vista o acréscimo de serviços necessários para adequar o objeto do

contrato, e demais serviços que geram prejuízo temporal no andamento das

atividades da obra em execução.

Este acréscimo de serviço, faz necessária a prorrogação do prazo de

execução pelo período de 180 dias, bem comono prazo de vigência pelo período

de 180 dias.

Para viabilizar a sequencia dos trabalhos e serviços que se refere à conclusão

do objeto do contrato, considerando tais itens indicados na planilha e cronograma

(anexo), concluímos que se proceda ao aditamento do prazo de vigência e

execução dos serviços contratados, conforme autorização prévia do Secretário

Municipal de Saúde, se assim esta secretaria se manifestar favorável à continuidade

deste contrato. É o parecer.

Fazenda Rio Grande (PR), 22 de maio de 2025.

(Assinado de forma digital por Adelson
Luiz KlemAdelson Luiz Kem:

«! "Dados: 2025.05.22 10:17:44 -03'00'

Adelson Luiz Klem
Engº. Civil - CREA MS 1.064/D
Mat.: 354.106 - Fiscal da Obra.
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ESTADO DO PARANÁ Data: 09/06/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDARIO GRAN

[FCPR] « Comprovante de Parecer

  
 
Assgd

 

Dados Processo:

 
 

 
 
  

  
 

Número do Processo: 000035134/2025

Número Único: YDD.5SN.CGU-IR

Requerente: Gestora de Contratos SMS Procedência: Interna

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 06/05/2025 5:13 PM

Dados Parecer:

Organograma: Diretoria Geral Saúde ” Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 22/05/2025 11:39 AM

Ciente.
4 De acordo. 
 

Camila Kolosovski
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ESTADO DO PARANÁ Data: 09/08/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRAN

[FCPR] - Comprovante de Parecer  Dados Processo:
 

Número do Processo: 000035134/2025

Número Único: YDD.5SN:CGU-OR
 

Requerente: Gestora de Contratos SMS Procedência: Intema

Assunto: Solicitação Situação: Em análise
!

Data Abertura: 06/05/2025 5:13 PM  
 

Dados Parecer:
 

Organograma: Licitações SMS Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: . Data Parecer: 30/05/2025 2:19 PM

Segue para Aditamento de Prazo,

5 I

     
 

Edinea Aparecida



      SEP HE PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE ”

  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

    
Ofício nº 56/2025 — SMS Fazenda Rio Grande, 29 de maio de 2025.

I
Assunto: ADITIVO DE CONTRATO.

Senhor Secretário,

A Secretaria Municipal de Saúde vem através deste solicitar providências

para a prorrogação do Contrato 67/2024, proveniente da TP 14/2023 Fornecedor CANS

CONSTRUÇÕES E EMPRENDIMENTOS LTDA, CNPJ/MF 34.321.915/0001-10, cujo

objeto é a “Execução de obra de construção da nova Unidade de Saúde da Família no

Jardim Nitta, conforme resolução estadual Nº765/2022 *, conforme as especificações

abaixo:

1.Objeto: Prorrogação do Contrato 67/2024.

2. Justificativa: Justificamos essa Solicitação de Aditivo de Contrato Considerando

que o prazo de VIGÊNCIA do contrato 158/2024, terá seu prazo exaurido em

26/07/2025, tendo em vista que a obra não será finalizada até a data citada.

Pedimos quetal prorrogação se faça por mais 180 (cento e oitenta) dias.a contar

da data de sua validade, tendo em vista o caráter contínuo do mesmo, sendo

totalmente obrigatória sua continuidade.

Para a referida prorrogação há previsão contratual conforme Parágrafo segundo

do contrato e previsão legal conforme o Inciso Il, do art. 57, da Lei 8666/93, podendo

ser prorrogado por mais 180 (cento e oitenta) dias., dentro da previsão legal de até 60

(sessenta) meses.

Durante a vigência do contrato os serviços foram prestados regularmente e

satisfatoriamente.

Secretaria Municipal de Saúde — CNPJ 95.422.986/0001-2
Rua: Tenente Sandro Luiz Kampa nº182 — Pioneiros — Fazenda Rio Grande- PR— CEP; 83.833-090

Fone:(41) 3608-7651

Documento assinadodigitalmente - ZMN-4XY-OKK-NP9
Noraper| Acesseverificadorbetha.cloud insira o código acima,
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3. Quantidade e descrição dos produtos/serviços:
 

Especificações Quantidade

Construção de uma nova Unidade Básica de Saúde da família no Jardim Nitta 1
 

   
 

4. Prazo de execução: O aditamento do prazo de vigência e de execução em 180

(cento e oitenta) dias.

5. Estimativa do valor da contratação: O custo estimado total da aquisição conforme

contrato 67/2024.

Atenciosamente,

Secretaria Municipal de Saúde

Edinea Lima.
Assistente Administrativo
Nº da matrícula: 358.312

Camila Kolosovski
Diretor(a) Geral da SMS
Decreto nº 7651/2025

Monique Costa Budk
Secretário(a) Municipal de Saúde
Decreto nº 7649/2025

lImo. Senhor José Antonio Dasenbrock Júnior
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande/PR

Secretaria Municipal de Saúde — CNPJ 95.422.986/0001-2

Rua: Tenente Sandro Luiz Kampa nº182 — Pioneiros — Fazenda Rio Grande- PR — CEP: 83.833-090

: Fone:(41) 3608-7651

Documento assinado digitalmente - ZMN-4XY-OKK-NP9
Acesse verificador.betha.cloude instra o código acima,
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Data de criação do documento: 30/05/2025 às 09:35:42

Assinantes

“ Edinea Aparecida de Lima
Assinou em 30/05/2025 às 09:35:43 com o certificado avançado da Betha Sistemas

Eu, Edinea Aparecida de Lima, estou ciente das normas descritas na Lei nº 14.063/2020, no que se refere aos
tipos de assinaturas consideradas como válidas para a prática de atos e interações pelos Entes Públicos.

 

“Camila Kolosovski
Assinou em 30/05/2025 às 13:28:43 com Certificado Digital Qualificado, emitido em nome de
CAMILA KOLOSOVSKI com o CPF **+,026.649-**, nos termos do $ 1º do art. 10 da Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.

Eu, Camila Kolosavski, estou ciente das normas descritas na Lei nº 14.063/2020, no quese refere aos tipos de
assinaturas consideradas como válidas pard a prática de atose interações pelos Entes Públicos.

“Monique Costa Budk
Assinou em 30/05/2025 às 13:29:06 com Certificado Digital Qualificado, emitido em nome de
MONIQUE COSTA BUDK com o CPF +*+,798.759-**, nos termos do 8 1º do art. 10 da Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.

Eu, Monique Costa Budk, estou ciente das normas descritas na Lei nº 14.063/2020,no quese refere aostipos de
assinaturas consideradas como válidas para a prática de atose interações pelos Entes Públicos.

 

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.

Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse

o site verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud e insira o código abaixo:
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À
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Secretaria Municipal de Saúde

A/C: Secretária Municipal - Monique Costa Budk

Referente: Tomada de Preços TP 014/2023 — Contrato nº 067/2024

Objeto: Construção de uma nova Unidade Básica de Saúde da família no Jardim Nitta,

conforme resolução estadual Nº 765/2022.

Prezada Secretária,

A empresa CANS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNP] Nº

34.321.915/0001-10, através do seu representante legal, Sr. Luciano, Potier Folly,

portador do CPF Nº: 906.528.789-20, vem por meio deste solicitar ADITIVO DE PRAZO

DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO,conforme segue:

4. ADITIVO DE PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO:

Conformereunião com Eng.º Adelson, tendo em vista o acréscimo deserviços

necessários para adequar o objeto do contrato em epígrafe, é demais serviços que

geraram prejuízo temporal no andamento dasatividades, vimossolicitar o aditamento

do prazo de vigência ede execução em 180 (centoe oitenta) dias.

Sendoo que nosresta para o momento, aguardamos vosso deferimento, nos

colocando a disposição para qualqueresclarecimento.

Atenciosamente,

Pnnnatoa
LUCIANO POTIER Diaanedos CANS CONSTRUCOESV)osnsriucose”

a E EMPREENDIMENTOS EMPREENDIMENTOS
FOLLY:90652878 gado LTDA:343219150001] LIDA34321915000110
920 Dai e. 2! A 0 EDate: 2025.05.20 18:22:26

É Naziráo-08r00! amo

Luciano Potier Folly
DIRETOR

RESPONSÁVEL LEGAL

 

Rua Vereador Constante Pinto, 35 - Loja 2
construtoracans.com.br

Bacacheri - Curitiba - PR econstrutoracans

CEP: 82510-240
TEL: +55 41 3408 2628

 

  



Página: 4/4

co 09/06/2025  ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUN,. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

Dados Processo:

 Número do Processo: 000035134/2025

 
Número Único: YDD.5SN.CGU-OR

Requerente: Gestora de Contratos SMS Procedência: Interna

Assunto: Solicitação Situação: Em análise
1

Data Abertura: 06/05/2025 5:13 PM  
 
DadosParecer:

 Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

 

Organograma:

Descrição Parecer: Data Parecer: 04/06/2025 3:04 PM

Aojurídico para análise e parecer quanto a legalidade do pretendido, assim comoaferição da documentação anexada, se
,6 a mesmaé suficiente para tal.

Atte.  
   
 

Simone Aparecida
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ESTADO DO PARANÁ Data: 09/06/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer   
Dados Processo:
 

Número do Processo: 000035134/2025

Número Único: YDD.5SN.CGU-OR

Requerente: Gestora de Contratos SMS Procedência: Interna

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 06/05/2025 5:13 PM    
DadosParecer:

Organograma: Jurídico Compras Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 04/06/2025 4:06 PM

    
 

Fábio Júlio Nogara
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ESTADO DO PARANÁ (SOR RIO o Data: 09/06/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE sá A
s O

Dean [FCPR] - Comprovante de Parecer Pronanigos

Dados Processo:
 

Número do-Processo: .000035134/2025

Número Único: YDD.5SN.CGU-OR
 

Requerente: Gestora de Contratos SMS Procedência: Interna

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 06/05/2025 5:13 PM    
"ados Parecer:
 

Organograma: Jurídico Compras Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 04/06/2025 4:06 PM

      

Fábio Júlio Nogara



e Z
E n
romaSO
AssMo

& FAZ MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
||, RIO GRANDE: ESTADO DO PARANA

PREFEITURA DE

 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER Nº 229/2025

Processonº 35134/2025

Interessado: Cans Construções e Empreendimentos Ltda.

Objeto: Aditivo de Prazo de Vigência e execução

O presente procêsso versa sobre pedido realizado diretamente pela

contratada, Cans Construções e Empreendimentos Ltda,, de aditivo de prazo de vigência e

de execução por 180 (cento e oitenta) dias, referente ao contrato 067/2024.

A contratada justificam o acréscimo do prazo contratual na necessidade de

aumento de serviços, que contou com anuência em Parecer Técnico do Engenheiro Civil,

fiscal de execução. do Contrato. Consta anuência da Secretária Municipal de Saúde.

Foram juntadas cópia do contrato e de um único aditivo; solicitação da

contratada; parecer técnico do engenheiro e fiscal da obra favorável à concessão do aditivo,

que assim justificou a necessidade da prorrogação do prazo: "7endolem vista o acréscimo de

serviços necessários para adequar o objeto do contrato, e demais serviços que geram

prejuízo temporal no andamento das atividades da obra em execução” Também consta

novo cronograma de execução da Obra.

Não há, até o presente momento, autorização do Prefeito Municipal, sendo

esta imprescindível para prosseguimento do processo e assinatura do aditivo pretendido.

Acerca do pedido de prorrogação de vigência do contrato, cite-se a Lei

8.666/93:

Art. 57. A duração dos contratos regidos poresta Leificará adistrita à vigência
dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: (...)

62 Os prázos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega
admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada
a manutenção de seu equilibrio econômico-financeiro, desde que ocorra
algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo:

1 - alteração do projeto ou especificações, pela Administração; (...)

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Cep 83.820-000 - Fazenda Rio Grande - Pr



PREFEITURA DE: FAZ MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRAN
RIO GRANDE ESTADO DO PARANÁ  
2 Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e
previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.

53º É vedado o contrato com prazo de vigência indeterminado.

Sendo assim, existe previsão legal para o aditivo de prazo de vigência e de

execução, conforme previsto pelo disposto no art. 57, 81º, inc, 1, da Lei 8.666/93. Para

tanto, é imprescindível a autorização da autoridade do Prefeito Municipal para a assinatura

do aditivo.

Por fim, ressalte-se que o presente parecer tem cunho meramente jurídico-

formal de análise da possibilidade de realização de prorrogação de prazo frente o disposto

na Legislação pertinente, não considerando-se o mérito administrativo da oportunidade e

conveniência, que não são objeto de análise do presente parecer.

É o parecer. 1

Fazenda Rio Grande/PR, 04 de junho de 2025.

FABIO JULIO ( Assinado de forma
digital por FABIO JULIO

NOGARA:040/NoGaRa04046904917

46904917,/easmaasoo
Fábio Júlio Nogara

Procurador do Município
Matrícula 350.950
OAB/PR 41,224

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Cep 83.820-000 - Fazenda Rio Grande - Pr
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ESTADO DO PARANÁ DA RIO NEN Data: 09/06/2025do

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRAN E
[FCPR] - Comprovante de Parecer (Tolan$oe

dosAo
  
  

 

DadosProcesso:
 

Número do Processo: 000035134/2025

Número Único: YDD.5SN.CGU-OR
 

Requerente: Gestora de Contratos SMS Procedência: Interna

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 06/05/2025 5:13 PM  
  
Dados Parecer:
 

 

àrganograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 09/06/2025 3:49 PM

Considerando ofício inicial da Empresa, Secretaria Municipal de Saúde autorizado pela Secretária, Parecer Técnico,
8 Parecer Jurídico e informações contidas no presente processo, segus ao Gabinete para AUTORIZAÇÃOdo Sr. Prefeito

quanto a realização de aditivo de prazo devigência por 180 (cento oitenta) dias compreendendoo período de 07/10/2025
a 05/04/2026 e prazo de execução pelo período de 180 (cento e oitenta) dias a contar de 23/06/2025 a 20/12/2025,junto
a proponente CANS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA,pessoa jurídica de direito privado,inscrita no
CNPJ sobn.º 34.321.915/0001-10, que tem por objeto “Contratação de empresa para reforma e ampliação do prédio da
Unidade de Pronto atendimento - UPA 24h,conforme Planilha de Serviços e Memorial Descritivo e Edital da Tomada de
Preços Nº 006/2022".

   

 
 

Simone Aparecida
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ESTADO DO PARANA ASRRIOS, Data 11/06/2025
Ss

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE( o
Z

FCPR] - Comprovante de Parecer E R
! ] P Crohanodos

PosAA

Dados Processo: e vm

Número do Processo: 000035134/2025

Número Único: YDD.5SN.CGU-0R

Requerente: Gestora de Contratos SMS Procedência: Interna

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 08/05/2025 5:13 PM |

Dados Parecer:

I +

irganograma: Contratos:Compras - ADM Encerrou Processo? Não Í

Descrição Parecer: Data Parecer: 11/06/2025 4:23 PM

Encaminhado para assinatura da empresa em 11/06/2025,

10

    

Priscila Marcondes i :
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ESTADO DO PARANÁ LS Data: 18/06/2025
O

 

 

 

 

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRAND Ee SA)
O

[FCPR] «- Comprovante de Parecer rolha Nº gog M

desMA O.
E

Dados Processo: Tiete

Númerodo Processo: 000035134/2025

Número Único: YDD.5SN.CGU-OR

Requerente: Gestora de Contratos SMS Procedência: Interna

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 06/05/2025 5:13 PM

1

 
 
Dados Parecer:

T
 Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

 

rganograma:

Descrição Parecer: Data Parecer: 12/06/2025 2:18 PM

Segue ao Gestor à documentação referente ao 2º Termo Aditivo ao contrato nº 067/2024 - ID 4150,para análise e
1 1 aferição, somente após encaminhar para assinatura da Sra. Monique Costa Budk, Secretária Municipal de Saúde.

' Após retorne ao organograma “Contratos Compras-ADM”, obrigada.

  
  
 

Taiza Sibella
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ESTADO DO PARANÁ DÁRIO qnData: 18/06/2025  
  

   

 

 

GO

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE ( A
= m

[FCPR] - Comprovante de Parecer CeohaBOT
JA

DadosProcesso: o |

Número do Processo: 000035134/2025

Número Único: YDD.5SN.CGU-OR

Requerente: Gestora de Contratos SMS . Procedência: Interna

Assunto: Solicitação Situação: Em análise !

Data Abertura: 06/05/2025 5:13 PM   
 DadosParecer:
 Gestor de Contratos - Saúde Encerrou Processo? Não

 

rganograma:

, Descrição Parecer: Data Parecer: 13/06/2025 5:36 PM

Aditivo e documentação conferida. Não há apontamentos a serem realizados.

12
Desta forma, encaminhoaditivo assinado pela Sra. Secretária de Saúde.

  
  
 

Camila Kolosovski
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ESTADO DO PARANÁ (SOR RIO Data: 18/06/2025
S

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE (e A
o

[FCPR] - Comprovante de Parecer Prolha N340 m

: PsMO.

Dados Processo: mm !

Número do Processo: 000035134/2025

Número Único: YDD.5SN.CGU-OR

Requerente: Gestora de Contratos SMS Procedência: Interna

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 06/05/2025 5:13 PM |

'

Dados Parecer: ;

rganograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 16/06/2025 8:31 AM

Segue à Procuradora Geral para assinatura do 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 67/2024 conforme anexo do parecer 12.

13

    
 

Diliane Ferreira do
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ESTADO DO PARANÁ FROTARIO pata: 18/06/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE ( a
o

[FCPR] - Comprovante de Parecer ronans 744
AsMO

Dados Processo:
 

Número do Processo: 000035134/2025

Número Único: YDD.5SN.CGU-OR

Requerente: Gestora de Contratos SMS Procedência: Interna

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 06/05/2025 5:13 PM    
Dados Parecer:

- 'ganograma: PGM-003 Encerrou Processo? Não
x
 

Descrição Parechr: Data Parecer: 16/06/2025 4:44 PM

Segueaditivo assinado.

14

    
 

Debora Lemos



Página: 11 41

ata: 18/06/2025   ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE =

' [FCPR] - Comprovante de Parecer

 

Dados Processo:
 

Número do Processo: 000035134/2025.

Número Único: YDD.5SN.CGU-OR

Requerente: Gestora de Contratos SMS Procedência: Interna

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 06/05/2025 5:13 PM  
  
DadosParecer:

rganograma: Gabinete do Prefeito Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 17/06/2025 10:31 AM

Segue em anexo aditivodevidamente assinado pelo Sr, Prefeito.

15

    
 

 

Ana Claudia



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   
º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº

7/2024 ID 4150 DE EMPREITADA DE

OBRA POR PREÇO GLOBAL, A PREÇOS

FIXOS E SEM REAJUSTE QUE ENTRESI

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE FAZENDA

RIO GRANDE E A EMPRESA CANS

CONSTRUÇÕES E EMPRENDIMENTOS

LTDA.

  

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, portador de CNPJ Nº 95.422.986/0001-

02, por solicitação da Secretária Municipal de Obras Públicas, situado no Município de

Fazenda Rio Grande neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr. Marco

Antonio Marcondes Silva, portador da Carteira de Identidade RG nº. 9.XXX.XXX-8

SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº. 043.XXX.XXX-17, neste ato assistido pela

Procuradora Geral do Município, Sra. Débora Lemos, OAB nº. 42.955, em conjunto

com o Secretária Municipal de Saúde, Sra. Monique Costa Budk, nomeada através do

Decreto nº. 7649/2025, inscrito no CPF nº. 053.XXX.XXX-20, doravante denominada

CONTRATANTE,e a empresa CANS CONSTRUÇÕES E EMPRENDIMENTOSLTDA,

pessoa jurídica de direito privado, sita na Rua Belém, nº. 960, Bairro Cabral, CEP:

80035-170, Curitiba - PR, inscrita no CNPJ/MF 34.321.915/0001-10, Inscrição Estadual

nº. 91016006-00, Inscrição Municipal nº. 08423021, Fone: (41) 3408-2628, e-mail:

lucianoQDconstrutoracans.com.br, neste ato representado por seu Diretor / Gerente, Sr.

Luciano Potier Folly, Portador da Cédula de Identidade Civil R.G. nº. 4.XXX.XXX-4

SSP/PR e CPF/MF nº. 906.XXX.XXX-20, doravante denominada CONTRATADA,e,

tendo em vista a necessidade de aditamento, pelo que restou decidido e autorizado no

processo administrativo nº. 35134/2025,as partes resolvem firmar o 2º termo aditivo

ao contrato 067/2024 ID 4150, Celebrado em 01 de abril de 2024, publicado no Diário

Eletrônico do Município em 08 de abril de2024 — edição 61/2024, originado da Tomada

de Preços 014/2023, com o objeto: “Construção de uma nova Unidade Básica de

Saúde da família no Jardim Nifta, conforme resolução estadual Nº 765/2022”,

conforme previsto no Art. 57, 8 1º, | da Lei 8666/1993, mediante Cláusulas e condições

seguintes.

Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato por 180 (cento e

oitenta) dias, compreendendo o período de 07/10/2025 a 05/04/2026.

. 2º Termo Aditivo —TP 14/2023 — CONTRATO Nº 067/2024

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83821-901- Fone/ Fax (41) 3627-8500

1



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

Cláusula Segunda: Fica prorrogado o prazo de execução do contrato por 180 (cento e

oitenta) dias, compreendendo o período de 23/06/2025 a 20/12/2025.

Cláusula Terceira: As demais cláusulas anteriormente firmadas permanecem em vigor.

Fazenda Rio Grande, 11 de junho de 2025.

 

P/ Contratante: MARCO ANTONIOJisanáo
MARCONDES SILVA:043 18688917

SILVA:0431 868897“isaor20250617 sran
Marco Antonio Marcondes Silva

Prefeito

MONIQUE COSTA Asesdotapor DEBORA  [tsrsstasas
BUDK:05379875920' DodoSONS614173527-0800! LEMOS |, [Patosne61653

Monique Costa Budk Débora Lemos

Secretária Municipal de Saúde Procuradora-Geral do Município

P/ Contratada:

Digitally signed by LUCIANO
LUCIANO POTIER POTIER FOLLY:90652878920
FOLLY:90652878920-Pate:2025.06.11 18:17:42

/ -03'00'

Luciano Potier Folly,

CANS CONSTRUÇÕES E EMPRENDIMENTOS LTDA

2º TermoAditivo — TP 14/2023 — CONTRATO Nº067/2024

Ruá Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83821-901- Foné! Fax (41) 3627-8500

2

 



EZZE |sesuros

 

PREZADO SEGURADO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

 

Encaminhamos anexa a Apólice Digital, documento emitido conforme os mais rígidos critérios de segurança em
autenticação e certificação digital existentes no mercado.

Amparada pela Legislação Brasileira, esta inovação vem tornar os processos de formalização de documentos mais
ágeis e seguros, garantindo a autenticidade, a integridade e a validade jurídica de documentos em forma
eletrônica e inserindo o Seguro Garantia em um cenário de alta tecnologia que a cada dia se consolida como o
futuro de todos os processos que necessitam de certificação e autenticação segura.

EZZE SEGUROSS/A

i TÍTULO: APÓLICE SEGURO GARANTIA Nº 1007507035001 - ENDOSSO 0000001
Documento eletrônico digitalmente assinado por:

 

lGp YVálido

7 Nãoexpirado ECGP Za “4vátido
“Não expirado

Brasil2rmemso Brasil Preston,
Em Assinado digitalmente por:

a Tassiedodigitamenteporodigitalmente por: - Flávio Blsagglo

id Edgardo Gabriel Bugallo

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001, que instituiu a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP
- Brasil por:-Signatários(as): . . “e

EDGARDO GABRIEL BUGALLO Nº de Série do Certificado: 792DFF863A9F9997 Data e Hora Atual Dec 27 2024 3:02PM

FLAVIO DE MOURA BISAGGIO Nº de Série do Certificado: 4C5E220412590FAA Data e Hora Atual Dec 27 2024 3:02PM

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,nouso daatribuição que lhe oferece o art. 62 da Constituição, adota a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de

agosto de 2001, com força delei, que assim dispõe:

Art 1º - Ficainstituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, para garantir a autenticidade,a integridade e a validade
jurídica de documentos em formaeletrônica,das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a

realização de transaçõeseletrônicas seguras.

 

Nº Apólice: 1007507035001 - ENDOSSO 0000001

Controle Interno: 9932875

Data da publicação: Dec 27 2024 3:02PM

Publicado por: Seguradora EZZE SEGUROSS/A

CNPJ 31,534.848/0001-24  
 

Este documento também está disponível para consulta de autenticidade e obtenção do arquivo eletrônico no site:

Apóssete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente registrado no site da SUSEP

- www.susep.gov.br.
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SEGURO GARANTIA
GARANTIA - SETOR PUBLICO- PI 662

Endosso de Cobrança

A EZZE SEGUROSS/A garante pelo presente instrumento ao Segurado:

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

INSCRITO NO CNPJ/CPF: 95.422.986/0001-02

COM SEDE NA:RuaJacarandá 300, 300 - Nações - CEP: 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR

 

 

 

O fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador:

CANS CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOSLTDA EPP

INSCRITO NO CNPJ/MF: 34.321.915/0001-10

COM SEDE NA: R BELEM 960, 960 - CABRAL

CEP: 80.035-170 - CURITIBA - PR

 

 

Limite Maximo de Garantia até o valor de:

R$ 61.153,82 - (SESSENTA E UM MIL E CENTOECINQUENTA TRÊSREAIS E OITENTA E DOIS
CENTAVOS) mm "o Jams cs— “ => —— + =.

T
4 o

Fica aínda declarado que esta APÓLICE é prestadappara o seguinte objeto:

 

 
 

 Declara-se para os devidos fins'e efeitos que em virtude da solicitação do Tomador juntamente com o Segurado, através do
1º Termo”Aditivo firmado em 13/12/2024 referente ao Contrato nº 067/2024. Procedemos com a emissão do presente
Endosso, aumentando a importância segurada da Apólice a partir de 13/12/2024 totalizando o valor de R$61.153,82 e
prorrogando o prazo da Apólice até o término de vigência em 06/10/2025.

t

Esse endosso é emitido de acordo com as condições da Circular Susep nº 662/22 e faz parte inseparável da apólice
1007507035001

 

Vigência: 13/12/2024 até 06/10/2025.

| Detalhamento da(s) Cobertura(s) sujeita(s) ao Limite Máximo de Garantia:
 

 

 

Descrição * Importância Vigência PrêmioSegurada

Cobertura: CONSTRUTOR R$ 61.153,82 13/12/2024 até 06/10/2025 R$ 300,00    
 
* A importância Segurada da(s) cobertura(s) e eventual(is) cobertura(s) adicionalfis) está limitada individualmente
e/ou conjuntamente ao Limite Máximo de Garantia.

AV. PRES. JUSCELINO KUBITSCHEK, 50 - 10º ANDAR- CER: 04.543-000 - VILA NOVA CONCEIÇÃO - SÃO PAULO- SP - Tels (11) 2110-5500 - Fax q D2
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Demonstrativo de Prêmio do Seguro
 

 

 

 

 

 

 

Prêmio Líquido R$ 300,00

Adicional de Fracionamento R$ 0,00

Custo de Apólice R$

IOF R$ 0,00

Prêmio Total R$ 300,00

Formade Pagamento

06/01/2025 R$ 300,00    
As condições anexas constituem parte integrante e inseparável DESTA APÓLICEpara todos osfins de direito. Esta apólice é
emitida em 2 (duas) vias de igual teor, sendo uma via do(s) Segurado(s) e outra da Seguradora.

 

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente registrado no
site da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP - Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normatização e
controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros -
Link: www.susep.gov.br.  
 

CORRETOR: CONFIANCE CORRETORA DE SEGUROSLTDA

SÃO PAULO,27 DE DEZEMBRODE2024. | .

. EZZE SEGUROS S/A — CNPJ 31.534.848/0001-24

vos vHlls - S “ Códigode Registro SUSEP - 3646.
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SEGURADO: MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

TOMADOR: CANS CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA EPP   
1. DISPOSIÇÕES INICIAIS

1,1, A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco.

1.2. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da Susep;

1.3. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do Corretor de seguros e da Seguradora no sítio eletrônico

www.susep.gov.br.

1.4, Mediante a contratação deste seguro, o Tomador e o Segurado aceitam as cláusulas limitativas que se encontram no texto

destas Condições Contratuais.

2. OBJETIVO DO SEGURO

2.1. O presente Seguro Garantia tem por objeto a garantia de Indenização, pela Seguradora ao Segurado, até o Limite Máximo
de Garantia e observadas estas Condições Contratuais, pelos Prejuízos indenizáveis suportados pelo Segurado em decorrência

de eventual Sinistro, conforme apurado ao final do Procedimento de Regulação correspondente.
qt = r

   
2.2. 0 Seguro Garantia vinculado ao Contrato Principal, devendo respeitar as suas características, dispositivos e legislação
específica, respeitadas «estas Condições Contratuais, inclusive, mas não somente, as cláusulas limitativas aqui contidas.

i i

2.2. lNo-hipótese «deoo Seguro Garantia não garantir todas as obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato Principal, esta

Apólice descreverá, deformaclara e“objetiva, as exatas obrigações garantidas.

3. DEFINIÇÕES

Aplicam-se a este Seguro Garantia as seguintes definições:

Apólice: é o documento emitido pela Seguradora, que instrumentaliza o contrato de Seguro Garantia e contém a Especificação
e as Condições Contratuais.

Aviso de Sinistro: é a comunicação dirigida pelo Segurado à Seguradora acerca da ocorrência de um Sinistro potencialmente
coberto pela Apólice.

Condições Contratuais: é o conjunto das disposições desta Apólice que regem a relação entre a Seguradora, o Segurado e o
Tomador, sem prejuízo das disposições específicas que constem do Contrato de Contragarantia firmado entre o Tomador e a
Seguradora.

Contrato de Contragarantia: é o contrato firmado entre o Tomador, a Seguradora e eventuais garantidores do Tomador,
estabelecendo disposições aplicáveis à relação entre eles.

Contrato Principal: é o contrato em que estão estipuladas as Obrigações Garantidas pela Seguradora e ao qual a Apólice está

vinculada, sujeito ao regime de direito público, que instrumentaliza a relação jurídica entre o Segurado e o Tomador,
independentemente da denominação utilizada, incluindo os seus aditivos, alterações anexos e apostilamentos.

Endosso: é o documento que instrumentaliza eventual alteração na Especificação e/ou nas Condições Contratuais da Apólice,
que somente poderá ser promovida a pedido do Segurado ou com sua expressa concordância.

Especificação: é o documento integrante da Apólice, no qual estão descritas as particularidades do Seguro Garantia contratado.

Expectativa: é o ato, fato ou circunstância que indique a possibilidade de inadimplemento do Tomador no cumprimento das

Obrigações Garantidas pela Apólice, previstas no Contrato Principal. '
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Fato Gerador: é(são) a(s) causa(s) determinante(s) da ocorrência de um Sinistro.

Indenização: é a contraprestação devida pela Seguradora ao Segurado na eventualidade de um Sinistro coberto.

Limite Máximo de Garantia: é o valor máximo da Indenização a ser paga pela Seguradora, fixado na Especificação, até o qual

a Seguradora se responsabilizará na eventualidade de um Sinistro coberto.

Notificação de Expectativa de Sinistro: é a comunicação, pelo Segurado à Seguradora, da ocorrência de uma Expectativa de
Sinistro, a partir da qual serão iniciados os procedimentos visando à averiguação e/ou à comprovação do possível

inadimplemento por parte do Tomador no cumprimento das Obrigações Garantidas pela Apólice e que, se não sanado, poderá
se converter em um Sinistro.

Obrigação Garantida: é(são) a(s) obrigação(ões) assumida(s) pelo Tomador junto ao Segurado no Contrato Principal e que são
garantidas pela Seguradora nos termos da Apólice, podendo se limitar a fases, etapas, ou entregas parciais.

Prejuízo: é a perda pecuniária comprovadamente suportada pelo Segurado em decorrência de um eventual Sinistro,

* caracterizado pelo sobrecusto incorrido para a execução da parcela remanescente do objeto do Contrato Principal, inadimplida

pelo Tomador, emacréscimo ao valor que seria devido pelo Segurado ao Tomador caso o Sinistro não houvesse ocorrido,
deduzidos os créditos a que o Tomador tenha direito em decorrência da execução das Obrigações Garantidas, que ainda não
tenham sido pagos e que deverão serutilizados na amortização dos Prejuízos, abrangendo, sem limitação, eventuais serviços

não medidos e/ou pendentes de aprovação e/ou pelos quais o Tomador tenha direito a ser 'remunerado e/ou indenizado pelo
Segurado e créditos retidos-de qualquer natureza... ="

Prêmio: é o valor pago pelo Tomador à Seguradora em contrapartida à garantia dos riscos previstos na Apólice.

Procedimento de Regulação: é o procedimento executado pela Seguradora após o Aviso de Sinistro visando à apuração do(s)

Fato(s) Gerador(es), da existência ou não de cobertura securitária para o eventual Sinistro e, em caso positivo, da extensão
do(s) Prejuízo(s) indenizável(is).

Proposta: é documento que formaliza o interesse do proponente em contratar, alterar ou renovar o Seguro Garantia.

Relatório Final: é o documento emitido pela Seguradora ao final do Procedimento de Regulação de Sinistro, por meio do qual

a Seguradora formaliza ao Segurado o seu posicionamento acerca da caracterização ou não do Sinistro, bem como da extensão

dos Prejuízos indenizáveis e do valor da Indenização correspondente, se houver.

Segurado: é o órgão da Administração Pública ou do Poder Concedente, credor das obrigações assumidas pelo Tomador no
Contrato Principal.

Seguradora: é a sociedade devidamente autorizada pela SUSEP a operar neste ramo de seguro.
Seguro Garantia: é o contrato de seguro que tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações garantidas, assumidas
pelo Tomador no Contrato Principal.

Seguro Garantia — Setor Público: é o Seguro Garantia cujo Contrato Principal está sujeito ao regime jurídico de direito
público.

Sinistro: é a ocorrência do risco para o qual o Tomador, no interesse do Segurado, contrata o Seguro Garantia, caracterizado
pelo comprovado inadimplemento do Tomador no cumprimento das obrigações estabelecidas no Contrato Principal, do qual
decorram Prejuizos indenizáveis pela Seguradora.

Tomador: é o devedor das obrigações estabelecidas no Contrato Principal perante o Segurado, que apresenta à Seguradora a
Proposta de contratação do Seguro Garantia.
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Vigência: prazo de duração da Apólice.

4. ACEITAÇÃO

4.1. A contratação e/ ou qualquer alteração e/ou a renovação não automática deste Seguro Garantia somente poderá ser feita
mediante Proposta assinada pelo proponente, ou seu representante, ou por seu Corretor de seguros habilitado, contendo os

elementos essenciais ao examee aceitação do risco.

4.2. A Seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a proposta por ela recepcionada, com

a indicação da data e da hora de seu recebimento.

4.3, A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da Proposta, contados da data

de seu recebimento, seja para seguros novos ou para renovações, bem como para alterações que impliquem modificação do

risco.

4.4. A Seguradora poderá solicitar documentos complementares para a análise da Proposta e a fixação do Prêmio, sendo-lhe

permitido fazê-lo mais de uma vez, durante o prazo previsto na Cláusula 4.3., desde que indique os fundamentos do pedido de

novos elementos. No caso desolicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração
proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto na Cláusula 4,3. ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se

der a entrega do último documento solicitado.
Ho , e ,

4.5. No -caso de não.aceitação .da, Proposta, a Seguradora: comunicará o fato, por escrito, ao proponente, especificando os

motivos da recusa.

4.5.1. A ausência de manifestação por escrito da Seguradora no prazo previsto na Cláusula 4.3 caracterizará a aceitação tácita

da proposta. A emissão e o envioda Apólice substituem a manifestação expressa de aceitação da Proposta pela Seguradora.

4.6. Caso a aceitação da Proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo aludido na Cláusula

4.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal

eventualidade e ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.

4.7, A emissão da Apólice ou do Endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitação da Proposta.

5. ALTERAÇÃO E ATUALIZAÇÃO

5.1. A Apólice somente poderá ser alterada mediante pedido do Segurado ou com sua expressa concordância.

5.2. Quando efetuadas alterações no Contrato Principal em virtude das quais se faça necessária eventual modificação da

Apólice, esta última:

a) deverá acompanhar tais alterações, caso tenham sido previamente estipuladas no Contrato Principal, em legislação específica

a ele aplicável, ou no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela Seguradora; ou
b) poderá acompanhartais alterações, em situações não abrangidas pela alínea “a” anterior, desde que haja o respectivo aceite
pela Seguradora.

5.3. Nahipótese da alínea “h” da Cláusula 5.2, o Segurado deverá comunicar à Seguradora a alteração do Contrato Principal
no prazo de 15 (quinze) dias, cabendo à Seguradora, nos 15 (quinze) dias subsequentes ao recebimento dessa comunicação,
emitir o correspondente Endosso e cobrar o Prêmio respectivo ao Tomador, que não poderá se recusar a pagá-lo. A não
comunicação, ou a sua comunicação em desacordo com os critérios estabelecidos nas Condições Contratuais, das alterações
promovidas no Contrato Principal poderá acarretar a perda do direito à cobertura securitária, na forma da legislação aplicável.

5.4. Na hipótese da alínea 'b” da Cláusula 5.2, o Segurado deverá solicitar à Seguradora a emissão de Endosso, podendo a
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SEGURADO: MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

TOMADOR: CANS CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA EPP  
 

Seguradora aceitá-lo ou não, no prazo de 15 (quinze) dias.

5.5. O índice e a periodicidade de atualização dos valores da Apólice, quando aplicáveis, deverão ser os mesmos definidos no
Contrato Principal ou na legislação específica a ele aplicável, e, havendo tal previsão, tal atualização não dependerá da

anuência expressa do Segurado ou do Tomador.

5.6. Os termos desta Apólice não serão renunciados ou alterados pelo Tomador, a menos que acordado pelo Segurado e pela

Seguradora e implementado pela emissão de um Endosso.

5. PAGAMENTO DE PRÊMIO

6.1. O Tomador é o responsável pelo pagamento do Prêmio.

6.2. A Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não houver pagado o Prêmio nos prazos convencionados.

6.3. O Tomador também será o responsável pelo pagamento de eventual Prêmio adicional decorrente de alterações na Apólice,
nos termos da Cláusula 5.2, ou da atualização dos valores da Apólice, nos termos da Cláusula 5.4.

6.4. As demais disposições sobre o pagamento do Prêmio constarão do Contrato de Contragarantia.

7. ÂMBITO GEOGRÁFICO

Considera-se como âmbito geográfico das coberturas/modalidades todo o território nacional, salvo disposição em contrário, que
deverá constar na Especificação e/ou nas Condições Contratuais.

8. VIGÊNCIA DA APÓLICE

8.1. A Vigência da Apólice será fixada na Especificação e corresponderá ao prazo de execução das Obrigações Garantidas,

salvo se o Contrato Principal ou a legislação específica dispuserem de formadistinta.

8.2. Caso a Vigência da Apólice seja inferior'ã das Obrigações Garantidas, a Seguradora deverá assegurar a manutenção da

cobertura e/securitária enquanto houver risco a ser coberto, salvo em caso de oposição do Segurado, a qualquer tempo,

mediante expressa manifestação. O Tomador não poderá se opor à manutenção da cobertura pelo prazo de execução das
Obrigações Garantidas, exceto se ocorrer a substituição da Apólice por outra garantia aceita pelo Segurado.

8.2.1. Na hipótese desta Cláusula 8.2, a Seguradora comunicará ao Segurado e ao Tomador, com antecedência mínima de 90

(noventa) dias, a proximidade do término de Vigência da Apólice, cabendo ao Segurado, no prazo de 30 (trinta) dias contados
do recebimento dessa comunicação, exigir do Tomador a sua renovação, enviando cópia de tal solicitação à Seguradora.

8.2.2, Caso o Segurado não se pronuncie sobre a renovação da Apólice no prazo de 30 (trinta) dias acima indicado e o
Tomador não apresente sua Proposta com até 30 (trinta) dias de antecedência ao término da Vigência, a Seguradora ficará

automaticamente desobrigada de renová-la.

8.2.3. Caso o Tomador não apresente sua Proposta de renovação, em descumprimento da determinação do Segurado, a

Seguradora, não obstante a ausência da Proposta, poderá emitir o Endosso correspondente visando à manutenção da cobertura
durante o prazo de execução das Obrigações Garantidas, cabendo ao Tomador, obrigatoriamente, o pagamento do Prêmio

respectivo.

8.3. Se a Proposta de contratação do Seguro Garantia vier a ser encaminhada posteriormente ao início de execução das
obrigações garantidas pelo Tomador, a Vigência da Apólice terá início com a aceitação da Proposta pela Seguradora, aceitação

essa que, nesta hipótese, deverá necessariamente ser expressa. A Seguradora deverá assegurar que os procedimentos e a

efetivação da manutenção da cobertura e/ou da renovação da Apólice ocorram antes do término da Vigência. ,
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8.3.1. A requerimento do Tomador e do Segurado, de comum acordo, a Vigência da Apólice poderá coincidir com a data de

início de execução das Obrigações Garantidas, condicionado, no entanto, a que, nesta hipótese, o Segurado preste declaração

de inexistência de qualquer indício de inadimplemento das Obrigações Garantidas até o momento da emissão da Apólice.

9. FORMA DE CONTRATAÇÃO

A forma de contratação do Seguro é a risco absoluto, forma de contratação na qual a Seguradora responde integralmente pelo

valor dos Prejuízos, limitado ao Limite Máximo de Garantia, não se aplicando, em qualquer hipótese, cláusula de rateio.

10. VALOR DA GARANTIA

10.1. O valor da garantia corresponde ao Limite Máximo de Garantia e é definido pelo Segurado em consonância com a

extensão das Obrigações Garantidas, conforme previsto no Contrato Principal e descrita na Especificação, em consonância com

a legislação especifica aplicável.

10.2. Condicionado sempre à emissão de Endosso específico e ao pagamento do Prêmio, o Limite Máximo de Garantia deverá

neompertar.eventuais Siterações previstasno Contrato Principal.

10.2.Úú Para alterações não previstas no Contrato Principal que impliquem modificação do valor da garantia, este último poderá

acompanhar tais modificações, desde que solicitado € haja o respectivo aceite pela Seguradora.
a : nº

A : . | na no: - o:
10.3.:Em'casode pagamentode Indenização não. haverá reintegração do Limite Máximo de Garantia da Apólice.

11. EXPECTATIVA DE SINISTRO

11.1. Verificada a existência de uma Expectativa de Sinistro com relação ao cumprimento das Obrigações Garantidas, o
Segurado deverá notificar imediatamente a Seguradora, pelos canais disponibilizados pela Seguradora na Apólice e no site

wwwezzeseguros.com.br, indicando especificamente qual(is) Obrigação(ões) Garantida(s) poderá(ão) ser inadimplida(s) e a(s)
disposição(ões) do Contrato Principal que fundamentam sua(s) alegação(ões) e concedendo prazo razoável ao Tomador para a

regularização do(s) inadimplemento(s) apontado(s) e/ou a apresentação de defesa.

11.1.1. O Segurado, tão logo instaurado o processo administrativo, remeterá cópia dos autos para a Seguradora, bem como
cópia de quaisquer comunicações dirigidas a ou recebidas do Tomador relativamente à Expectativa de Sinistro, com o objetivo

de que a Expectativa seja por ela analisada e registrada.

11.2. A Notificação da Expectativa de Sinistro possibilitará à Seguradora, a seu critério, a adoção de medidas visando à

mitigação do risco de ocorrência do Sinistro e do valor dos potenciais Prejuízos, incluindo, mas não se limitando a,

acompanhar e/ou monitorar o cumprimento do Contrato Principal; intermediar a relação entre o Segurado e o Tomador,

visando à regularização do(s) inadimplemento(s) apontado(s), seja pelo Tomador, seja por outrem, preservando os direitos do

Segurado; e prestar apoio e assistência ao Tomador.

11,3. A partir do registro da Expectativa de Sinistro, ficará facultado à Seguradora solicitar ao Segurado e ao Tomador o envio

dos documentos indicados na Cláusula 12, além de outros justificadamente solicitados.

11.4. O Segurado deverá manter a Seguradora informada acerca do andamento das tratativas com o Tomador, especialmente,

mas não somente, no que diz respeito à regularização do inadimplemento apontado e/ou ao acolhimento da defesa, ocasião na

qual a Expectativa de Sinistro será devidamente baixada, ou à conversão da Expectativa em Sinistro.

11.5. O Segurado fica cientificado de que a Expectativa de Sinistro deverá ser notificada à Seguradora imediatamente

após a sua ciência e, necessariamente, dentro da Vigência.
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12. CARACTERIZAÇÃODESINISTRO

12.1. Ocorrido o Sinistro durante a Vigência da Apólice, sua caracterização e comunicação deverão respeitar os prazos

prescricionais aplicáveis.

12.2. Não obstante o disposto na Cláusula 12.1, o Segurado deverá enviar o Aviso de Sinistro à Seguradora logo após tomar
conhecimento de sua caracterização, de acordo com os critérios e contendo os documentos definidos nas Condições
Contratuais, sob pena de perdero direito à indenização.

12.3. O Sinistro estará caracterizado quando comprovado o inadimplemento do Tomador em relação à Obrigação Garantida,

por ocasião do não saneamento do(s) inadimplemento(s) indicado(s) na Notificação de Expectativa de Sinistro no prazo
concedido para esse fim e/ou do não acolhimento da defesa apresentada pelo Tomador ao término do processo administrativo

instaurado pelo Segurado, após o julgamento definitivo pela última instância administrativa. Considera-se como data de
ocorrência do Sinistro aquela do inadimplemento da(s) Obrigação(ões) Garantida(s) pelo Tomador.

12.4. A comprovação da ocorrência do Sinistro poderá exigir a realização de trâmites e/ou a verificação do atendimento a
certos critérios, de acordo com os termos do Contrato Principal ou de sua legislação especifica. Os trâmites e critérios para

comprovação da inadimplência; nos termos desta Cláusula, fazem parte das regras do Contrato Principal e são de
responsabilidade do Segurado, não tendo a Seguradora ingerência, salvo disposição em contrário no Contrato principal ou em
sua legislação específica. A comprovação da inadimplência mencionada nesta cláusula não se confundirá com aquela levada a

efeito no âmbito do,Procedimento de Regulação de Sinistro.

12.5. O Aviso de Sinistro deverá ser formalizado pelos canais disponibilizados pela Seguradora na Apólice e no site

www.ezzeseguros.com.br.

12.6. Tão logo o Sinistro esteja caracterizado, o Segurado adotará todas as medidas viáveis e necessárias para reduzir e/ou
mitigar os Prejuízos suportados decorrentes do inadimplemento das Obrigações Garantidas pelo Tomador, conforme apurado
durante o Procedimento de Regulação de Sinistro.

12.7. A partir do recebimento do Aviso de Sinistro, a Seguradora dará início ao Procedimento de Regulação de Sinistro,
devendo o Segurado e o Tomador disponibilizarem, sem prejuízo de eventual vistoria presencial e/ou perícia técnica, a

seguinte documentação, atualizada em relação à documentação porventura solicitada e apresentada por ocasião da Notificação
de Expectativa de Sinistro:

1 — Para a verificação do(s) inadimplemento(s) apontado(s) pelo Segurado:

a) Contrato Principal, seus anexos, aditivos e eventuais apostilamentos firmados, devidamente assinados pelo Segurado e
Tomador;

b) Cópia integral do(s) processo(s) administrativo(s) instaurados para apurar o(s) inadimplemento(s) do Tomador, com a
documentação que comprove o seu efetivo encerramento;

c) Atas, e-mails, correspondências, ofícios, notificações, processos internos e eventuais tratativas que tenham sido realizadas

entre as partes e que não constem do(s) processo(s) administrativo(s) instaurados para apurar o(s) inadimplemento(s) do
Tomador;

d) Comprovação do valor que seria devido pelo Segurado ao Tomador pelo cumprimento da parcela remanescente das
Obrigações Garantidas, caso o Sinistro não houvesse ocorrido, e dos valores pagos durante a vigência do Contrato Principal;

e) Informações sobre o avanço físico do Tomador e o avanço financeiro do Contrato Principal na data de substituição do
Tomador;
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f) Relatórios de Fiscalização dos serviços prestados pelo Tomador durante a vigência do Contrato Principal;

£) Planilha, relatório e/ou documento equivalente que demonstre a existência de Créditos do Tomador referentes ao Contrato

Principal;

h) Medições, Diários de Obras, Relatórios de Vistorias, Notas Fiscais, comprovantes de pagamentos, Planilha de Levantamento
de Serviços, Projetos, Cronograma Físico e Financeiro original e atualizado, se houver, entre outros;

i) Aceite(s) Provisório(s) e/ou Definitivo(s) dos bens e/ou serviços prestados pelo Tomador, se o caso; e,

j) Documento(s) não elencado(s) acima e previsto(s) em contrato, que seja(m) essencial(is) para a identificação do

inadimplemento apontado.

2 — Para delimitação do Prejuízo:

a) Documentação que possibilite a aferição do percentual não concluído pelo Tomador das Obrigações Garantidas objeto do

ContratoPrincipal, nomomento dasua rescisão;

b) Propostas e/ou orçamentos obtidos com empresa(s) escolhida(s) pelo Segurado para conclusão do objeto contratual, que
alémde-manter o escopo original do.Contrato Principal, deverão ser instruídos com a relação detalhada dositens pendentes de

execução, tal qual :se Encontra no Contrato Principal (Planilhas de serviços, contendo escopos, unidades, quantitativos e custos

unitários);E

c) Planilhas, Relatórios e Memória de cálculo do valor da indenização pleiteada, contendo a indicação dos itens contratuais

inadimplidos, do período de inadimplemento e do racional considerado para o seu cômputo.

12.8. O Segurado fica cientificado de que, para a conclusão do Procedimento de Regulação de Sinistro, o Segurado e o
Tomador deverão enviar os documentos solicitados, quer para a comprovação do inadimplemento das obrigações previstas no

Contrato Principal; quer para apuração dos Prejuízos decorrentes do Sinistro e o valor final eventualmente devido a título de

Indenização. '

12.8.1. Na hipótese de o Tomador não apresentar os documentos e esclarecimentos solicitados pela Seguradora, o
Procedimento de Regulação de Sinistro seguirá seu trâmite até a conclusão, nos termos da Cláusula 12.10.

12.9. Desde que devidamente justificado, a Seguradora poderá solicitar documento(s) e/ou esclarecimento(s) adicional(is),
ficando suspenso o prazo indicado na Cláusula 12.10, o qual voltará a correr a partir do dia útil subsequente âquele em que
forem atendidas as exigências.

12.10. A conclusão do Procedimento de Regulação deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias contados a partir do primeiro dia útil
subsequente ao recebimento do último documento solicitado, quando a Seguradora emitirá o Relatório Final de Sinistro a ser
direcionado ao Segurado.

12.11, Caso a Seguradora conclua pela ausência de cobertura securitária para o Sinistro, comunicará ao Segurado formalmente,

por escrito, no mesmo prazo previsto na Cláusula 12.10, sua negativa de pagamento de Indenização, apresentando,
conjuntamente, as razões que justificaram sua conclusão, conforme constantes no Relatório Final de Sinistro.

13. INDENIZAÇÃO

13.1. Caso a Seguradora conclua pela existência de cobertura securitária para o Sinistro, procederá ao cálculo da Indenização

devida ao Segurado, a qual corresponderá ao Prejuízo apurado no Procedimento de Regulação de Sinistro, limitado ao Limite
Máximo de Garantia.
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13.2. Os Prejuízos serão calculados com base na diferença entre (1) o valor despendido na execução da parcela remanescente

das Obrigações Garantidas, previstas no Contrato Principal, e (2) o somatório (2.1) do valor que seria devido pelo Segurado ao
Tomador pelo cumprimento da parcela remanescente das Obrigações Garantidas, caso o Sinistro não houvesse ocorrido, com

(2.2.) todos e quaisquer créditos a que o Tomador tenha direito em decorrência da execução das Obrigações Garantidas, que
ainda não tenham sido pagos e que deverão ser utilizados na amortização dos Prejuízos, abrangendo, sem limitação, eventuais

serviços não medidos e/ou pendentes de aprovação e/ou pelos quais o Tomador tenha direito a ser remunerado e/ou indenizado
pelo Segurado e créditos retidos de qualquer natureza.

13.2.1. Salvo disposição em contrário contida na Especificação, a Apólice também cobrirá as multas aplicadas pelo Segurado

em decorrência de inadimplementos do Tomador ao Contrato Principal, devidas após o término do processo administrativo
instaurado pelo Segurado, com o julgamento definitivo pela última instância administrativa, e inadimplida após o decurso do

prazo para seu pagamento, das quais e Segurado não possua meios para seu adimplemento de forma administrativa.

13.3. A Seguradora indenizará o Segurado ou o beneficiário, se houver, até o Limite Máximo de Garantia, mediante (i) o
pagamento em dinheiro dos Prejuízos e multas, ou (ii) mediante a execução da parcela remanescente das obrigações garantidas,

de forma a dar continuidade e concluí-la sob a sua integral responsabilidade, nos termos e condições estabelecidos no Contrato
Principal. A forma de pagamento da Indenização deverá ser definida de acordo com os termos do Contrato Principal ou sua

legislação especifica ou, em caso de-ausência de,dispositivo especifico, mediante acordo entre o Segurado e a Seguradora.

134. Adesignação dos eventuais beneficiários 'da Indenização constará da Especificação e será efetuada a requerimento do
Segurado, que identificará sua relação com as Obrigações Garantidas.

13.5. Caso a Seguradora opte por concluir diretamente a parcela remanescente das Obrigações Garantidas, a escolha do(s)
substituto(s) do Tomador ocorrerá mediante acordo entre o Segurado e a Seguradora, respeitados os termos do Contrato

Principal ou de sua legislação específica, hipótese em que a Seguradora e o Segurado disciplinarão, em um instrumento

contratual específico, as condições da execução dessa parcela remanescente, e limitando-se a responsabilidade da Seguradora,
em qualquer hipótese, ao Limite Máximo de Garantia.

13.6. No caso de decisão judicial ou arbitral que suspenda os efeitos do Aviso de Sinistro, os prazos fixados nas Condições
Contratuais para a Regulação do Sinistro e o pagamento da Indenização ficarão suspensos até a sua revogação, cassação ou

reforma, Caso sobrevenha decisão judicial ou arbitral no sentido de que a Indenização paga pela Seguradora é superior à
efetiva responsabilidade do Tomador, o Segurado deverá devolver o excesso, corrigido monetariamente na forma da Cláusula
13.8, à Seguradora ou ao Tomador, se este já houver efetuado o reembolso à Seguradora.

13.6.1. O Segurado e Tomador se obrigam a comunicar à Seguradora a existência de processo(s) judicial(is) e/ou arbitral
instaurados tendo por objeto o(s) inadimplemento(s) das Obrigações Garantidas pela Seguradora e suas consequências, bem

como, em qualquer hipótese, inclusive no caso!de processo arbitral ou judicial em que decretado o sigilo, encaminhar as cópias
dos autos que forem solicitadas e tenham pertinência com o Procedimento de Regulação de Sinistro, assegurando queo sigilo

não se estende e não seja prejudicial à Seguradora, a qual deverá ser mantida atualizada sobre o andamento processual,
inclusive na hipótese de haver decisão judicial ou arbitral que suspenda os efeitos do Aviso de Sinistro, nos termos do item

13,6.

13.7. O pagamento da Indenização ficará condicionado à entrega dos documentos e informações solicitados para a realização
dos trâmites financeiros e jurídicos, inclusive, mas não somente, os documentos exigidos pela Superintendência de Seguros
Privados — Susep e pela legislação específica em vigor.

13.8. Optando a Seguradora pelo pagamento da Indenização em dinheiro, o seu não pagamento no prazo previsto na Cláusula
12.9 implicará a incidência de correção monetária pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo, da Fundação
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE (IPCA), ou o índice que vier a substituí-lo, e de juros de mora à razão de

2% (dois por cento) ao ano a partir da data limite do pagamento até a efetiva liquidação. O não pagamento da Indenização
no prazo definido na Cláusula 12.9 não acarretará reconhecimento automático de cobertura.
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14. ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO PRINCIPAL

14.1, Para viabilizar o adequado monitoramento dos riscos assumidos, a Seguradora poderá, a seu critério, realizar vistorias e

inspeções no local de execução das Obrigações Garantidas, bem como solicitar informações, documentos, livros, registros e

contas relacionadas ao objeto do Contrato Principal ao Segurado e/ou ao Tomador, que ficarão obrigados a entregá-los no
prazo razoavelmente fixado pela Seguradora

14.2, O Segurado e Tomador se obrigam, ainda, a fornecer à Seguradora quaisquer documentos, informações e
evidências que lhes forem solicitados pela Seguradora.

14.3, O acompanhamento da execução do Contrato Principal, nos termos da Cláusula 14.1, não desonera o Segurado da

obrigação de, tempestivamente, notificar Expectativas de Sinistro e/ou formalizar Avisos de Sinistro, sempre que

cabíveis.

15. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES

É vedada a utilização de mais de umSeguro Garantia para cobrir os mesmosinteresses seguráveis aqui cobertos, durante a
Vigência“desta-Apólice: +. COL

16. SUBROGAÇÃO « a o .—

16.1.Efetuadoo pagamento da Indenização ou iniciado o cumprimento das Obrigações Garantidas inadimplidas pelo Tomador,
a Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos, pretensões, garantias e privilégios do Segurado contra o Tomador e/ou contra
terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro.

16.2. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os direitos a que se refere este
item.

17. PERDA DE DIREITOS

17.1. O Segurado perderá o direito à Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:

a) Alteração das obrigações contratuais garantidas pela Apólice, que tenham sido acordadas entre Segurado e Tomador

sem a prévia comunicação e expressa anuência da Seguradora, desde que tal alteração resulte em agravamento do risco
e, concomitantemente, tenha relação com a ocorrência do Sinistro ou resulte de má-fé do Segurado;

b) Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo Segurado ou, seus administradores e
representantes legais, no âmbito do Contrato Principal;

e) O Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nessa Apólice;

d) Se o Segurado fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé circunstâncias que configurem agravamento de risco ou
que possam influenciar na aceitação do seguro, nos termos do art. 769 do Código Civil;

e) Se o Segurado agravar intencionalmente o risco, nos termosdoart. 768 do Código Civil.

1) Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;

17.2. Atos exclusivos do Tomador, da Seguradora ou de ambos não poderão gerar qualquer perda de direitos ao
Segurado.

17.3. O Segurado está obrigado a comunicar à Seguradora, logo que saiba, qualquer fato suscetível de agravar
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consideravelmente o risco coberto, sob pena de perder o direito à indenização se ficar comprovado, pela sociedade

seguradora, que silenciou de má-fé. A Seguradora, desde que o faça nos 15 (quinze) dias seguintes ao recebimento do
aviso de agravação do risco pelo Segurado, poderá, mediante comunicação formal: (i) cancelar o Seguro Garantia; ou

(ii) restringir a cobertura contratada, mediante acordo entre as partes; ou (iii) cobrar a diferença de prêmio cabível,

mediante acordo. O cancelamento do Seguro Garantia só será eficaz 30 (trinta) dias após a notificação ao Segurado,
devendo ser restituída a diferença de Prêmio, calculada proporcionalmente ao período a decorrer, e, na hipótese de

continuidade do Seguro Garantia, a Seguradora poderá cobrar a diferença de Prêmio cabível.

18. EXTINÇÃO DA GARANTIA

A obrigação prevista na Apólice extinguir-se-á nas seguintes hipóteses:

a) quando o objeto do Contrato Principal garantido pela Apólice for definitivamente realizado e houver a manifestação

expressa do Segurado neste sentido;

b) quando o Segurado e a Seguradora assim o acordarem;

c) quando o pagamentoda Indenização ao Seguradoatingir o valor do Limite Máximo de Garantia;

d) quando o objeto da garantia da Apólice for extinto; ,

e) quando houver o término da Vigência da Apólice.

19. RESCISÃOCONTRATUAL.

19.1, Na hipótese de rescisão a pedido do Segurado, a Seguradora poderá reter, no máximo, além dos emolumentos, a parcela

do Prêmio calculada de acordo com a seguinte tabela de prazo curto:

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Relação a ser aplicada Relação a ser aplicada

sobre a vigência sobre a vigência
original para obtenção % Do Prêmio original para obtenção% Do Prêmio
de prazo em dias de prazo em dias

15/365 13 195/365 73
30/365 20 210/365 75
45/365 27, 225/365 78
60/365 30 240/365 80
75/365 37 2551365 83
90/365 40 270/365, 85
105/365, 46, 285/365 88
120/365 50 300/365, 90
135/365 56 315/365 93
150/365 60 330/365, 95
165/365 66 345/365 98
180/365, 70 365/365, 100
 

19.2. Para prazos não previstos na tabela, deverá ser utilizado percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior.

20. FRANQUIA/POS/CARÊNCIA

É permitido o estabelecimento de franquias, participações obrigatórias do segurado - POS e/ou prazo de carência mediante

expressa anuência do Segurado, conforme indicado na Especificação.

21. PRESCRIÇÃO

AV. PRES. JUSCELINO KUBITSCHEK, 50 - 10º ANDAR- CEP: 04.543-000 - VILA NOVA CONCEIÇÃO - SÃO PAULO- SP - Tels (11) 2110-5500 - Fax (11) 2



EZZE securos

 

Número de Ordem da Proposta Nº 18340

Apólice Nº 1007507035001

Endosso Nº 0000001

Apólice SUSEP Nº 036462024000107757035001

Processo SUSEP nº 15414.639543/2022-41

CONDIÇÕES GERAIS

 

 

SEGURADO: MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

TOMADOR: CANS CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA EPP  
 

Os prazos prescricionais são aqueles determinadospela lei.

22. FORO

As questões judiciais entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicílio deste.

AV. PRES. JUSCELINO|KUBITSCHEK, 50- 1oº ANDAR- CER: 04.543-000 - VILA NOVA CONCEIÇÃO- SÃO PAULO- SP - Tels (11) 2110-5500 - Fax (11) 2
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição: 34.321,915/0001-10

Razão
Social:
Endereço: R BELEM 960 / CABRAL / CURITIBA / PR / 80035-170

CANS ENGENHARIA EIRELI

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/06/2025 a 30/06/2025

Certificação Número: 2025060101255364316541

Informação obtida em 09/06/2025 14:35:16

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br   
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IRGDA RIO 3
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E Fotanédo mM
PODER JUDICIÁRIO Ass4a

JUSTIÇA DO TRABALHO o +
ee

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CANS CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 34.321.915/0001-10

Certidão nº: 31917561/2025

Expedição: 09/06/2025, às 14:30:33

Validade: 06/12/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que CANS CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 34.321.915/0001-10, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtfrst.jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA AssMA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ms et”

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOSTRIBUTOS FEDERAISE À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: CANS CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ; 34.321.915/0001-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome,relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Avww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014,
Emitida às 11:44:02 do dia 30/05/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/11/2025.
Código de controle da certidão: 96FF.0271.8126.21DA

Qualquer rasura ou emendainvalidará este documento.



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

  

Receita Estadual do Paraná (a
É
E g

IAS . a 324, m

Certidão Negativa Fame3

de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual º ,

Nº 037006781-46
eme or

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 34.321.915/0001-10

Nome: CANS CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 08/10/2025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmadavia Internet

zenda V,

Página 1 do 1

Emitidovia Intemet Pública (10/06/2025 08:50:26)



PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,FINANÇAS E ORÇAMENTO

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

 

 

GDARos

CERTIDÃO NEGATIVA Cá A
DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOSE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL Eaeb3) m

Certidão nº: 12.240.296 vo am,

CNPJ: 34.321.915/0001-10 Ter

Nome: CANS CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que venham

a ser apurados, certificamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas a créditos

tributários administrados pela Secretaria Municipal de Finanças e créditos tributários e não tributários inscritos em

dívida ativa junto à Procuradoria Geral do Município (PGM).

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre serviço - 158), Tributos Imobiliários (Imposto Predial

e Territorial Urbano - IPTU), Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Intervivos- ITBI e Contribuição de

Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poderde Polícia e outros débitos municipais inscritos em divida ativa.

artidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange todos os estabelecimentos (matriz e filiais) cadastrados no
Município de Curitiba.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço

https://end-cidadao.curitiba.pr.gov.br/Certidao/ValidarCertidao. !

Certidão emitida com base no Decreto 619/2021 de 24/03/2021.
Emitida às 14:29 do dia 09/06/2025.
Código de autenticidade da certidão: DSCCF653652F422F0B4A2156EE7D3CFIA3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Válida até 07/09/2025 — Fornecimento Gratuito

 

Você também pode validar a autenticidade
da certidãoutilizando um leitor de QRCode.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (S a
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EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 067/2024 — ID 4150

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;

CONTRATADA: CANS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOSLTDA;

CNPJ: 34.321.915/0001-10;
OBJETO: “Construção de uma nova Unidade Básica de Saúde da família no Jardim Nitta,

conforme resolução estadual Nº 765/2022”;

MODALIDADE: Tomada de Preços nº. 014/2023;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 303/2023;
PROTOCOLO: 35134/2025;
PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato original por um período
de 180 (cento e oitenta) dias, compreendendoo período de 07/10/2025 a 05/04/2026;
PRAZO DE EXECUÇÃO:Fica prorrogado o prazo de execução do contrato por um período de
180(cento e oitenta) dias, compreendendoo período de 23/06/2025 a 20/12/2025.
DATA DA ASSINATURA: 11/06/2025.

Coordenação de Contratos 
 

 

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande - PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax 041 3627-8500



Diário Oficial Eletrônico
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande  

 

   

 

  

 

 

 

 

  

 
 

 

 

 

 

 

   

 

  

  

 

  

 

  

 

  
   

  

  

 

   
 

 

   
 

 

 

DA RIO

Ps
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO “ A

Coordenação de Contratos o E Q
ma

E ronaB3S
rm EXTRATO DE CANCELAMENTO 00112025 + . AssLV

! DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 092/2024 tiras Ieiomtanee nircaade
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2024 à Musibipal deA dminisiração o

Divisão Setorial de CompraséLicitações eim

Dotontor: NAKA EXPRESS LTDA;
CNP: 51,412.036/0001-13; AVISO
jProtocoto: 911312025. dy
Administrador: Meiins Natalie Pereira Nekeyama; . .
CANCELAMENTO DA ARP: Consttul objeto do presento instrumento: o CANCELAMENTO E sir naisein
TOTAL DAATA DE REGISTRO DE PREÇOSNº 092/2024 — Pregão Eletrônico 029/2024, que oaoootas partdenltr, seen Buas so raumictplo, com à

tem como objeto: “Aquisição de gêneros alimentícios destinados a suprir as demandas das Rrização de ônibascu microSoibos, pá oder àsneceldades de tramiporte dos
diversas secretarias do Municipio, confome solicitação da Secretaria Municipe! de ú Pp: p

sa á ao feno de Referência, ansxo Ido eial estudantes da educação infantil ao ensino saperlor de ensino do Munlcipio de Fazruda
Administração,noas especificações contidas no Termo de Referência, anexo do Rio Grande, no exercício de suas atribuições legais e nos tercxos do item 9 do Edital, convoca
ppaRDEIDEI202; os credenciados para que. no prazo máximo de 5 (cinco) dias fiteis, renlizem:

| Coordenação da Contratos 1 recita da taxa prevista no art. 8º, inciso da Lei Municipal aº 1.069/2015-

2. O protocolo do pedido de vistorta junto ao FAZTRANS, sendo este protocolo
considerado o comprovante do cumpriniento do prazo estipulado.

Fazenda Rio Grande. 17 dejunho de 2025.

GISLAINE ERARDT |, Astado de formagr
ROORIGUES DE jane
OLIVEIRADT1O297A Suriname
ma “ aro

Gistrine Erarch Rodrigues de Obveira
Presidente da Comissão de Contratação

Portaria 80/2028

arrasos
; y ML INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Seat SECRETARIA MUNICIPALDE ADMINISTRAÇÃO oSongdonePiound

Aaicá AVISO DEDISPENSA DE LICITAÇÃO 03/2025
Processo 242/2025

OAESSAS
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 057/2024 — ID 4150 ' O FAZPREV torna público pata conhecimento dos Interessados que está recebendo propostas

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; ! para Contrataçãoda Pessoa Jurídica para colocação de CortlnayPetslanas tob medidas, com
e ENTOS. ' . farnecimento de materisis e mão de obra, para as sotas é ambientes da sede do Insututo de

"CONTRATADASCANSCONSTRUÇÕES E EMPREEND! LTDA; Previdência Municipal de Fazesd'a Rlo Grande— Paraná.

"OBJETO: “Construção de uma nova Unidade Básica de Saúde da família no Jardim Nita, Os interessados devera cadastrar suas propostas com no mínimo: Descrição do obleto, valor
tconformo resolução estadual Nº 765/2022"; , unitário e total; CNPI; Endereço físico eletrônico; tetefoie de contato; Data; Nome completo
MODALIDADE: Tomada de Preços nº, 014/2023: ' e identificação do respoesável no endereço eletrônico: br/comprasf

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 303/2023; Data da sessão: 30/06/2025, horário da Fase de Lances: 10h00.
IPROTOCOLO; 3513402025; | Para obter mais Informações a respeto do objeto favorconsultar Termo de Referência
[PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato originalpor um perfodo, disponível no site yrre.fatprevcombr.
e 180 famaa as!compreandendo 2 periado.Tgdocompço MODALIDADE: Dispensade Licitação,srt 75, Ineiso Il, da Lei 14.133/2021

180 (cento e atenta) dias, compreendendo o período de 23/06/2025 a 20/12/2025.
(BATA DA ASSINATURA:1110672025. q

! Coordanação do Contratos ; =
| PR Suzana Salete de Souza

Agente de Contratação/Portaria nº 012/2023

!

ATA = Fraafe BOL DEIZ-5500 e as roentariocento MARCO ANTONIO fnadodeoa

esmmideamme MARCONDES Arncondes
el SIVAO43BS88917SILVA043186889. acasos 17

17 E varas

Rua Jacarandá,300, Nações Fazenda Rio Grande PR Responsável: Marco Antonio Marcondes Silva

 



ESTADO DO PARANÁ Página: 114
Data Emissão: 24/06/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRAVE . Usuário Emissão: Vanessa Valisere Alves de

 

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande - PR

CEP: 83823901 CNPJ: 95.422.986/0001-02 Telefone: (41)3627-8500

E-mail: licitacoesQfazendariogrande.pr.gov.br Site: http://www.fazendariogrande.pr.gov.br

Relação das Contratações

  
 

 
; Nº Contrato! |. naanaia ERA NanAS Valor do Saldo do . nã

Fornecedor Modalidade Aditivo Ini. Vigência Fim Vigência Processo Adm. Contrato Contrato Tipo Licitação

CANS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS- Tomada de 67/2024 08/04/2024 05/04/2026 303/2023 R$1.223.076, R$0,00 Obras e 14/2023

34.321.915/0001-10 preços 42 Serviços de
Engenharia

Contratação de empresa para Realização de Construção de uma nova Unidade Básica de Saúde da família no Jardim Nitta, conformeresolução estadual Nº 765/2022.

1 Aditivo de Prazo e Valor (Acréscimo) 13/12/2024 R$70.562,76

 

 

 
 

Item: 1 Contratação de empresa para Construção de unidade de saúde Nitta Qtd: 4 Unid.: Unidade (Não Fracionável)vl.: R$70.562,76

2 Aditivo de Prazo 11/06/2025 R$0

1 Alteração de Despesa Orçamentária 12/02/2025 R$0,00

ITEM DESCRIÇÃO UND. MARCA LOTE QTD. VL. UNITÁRIO VL. TOTAL SALDO

1 Contratação de empresa para Construção de unidade de saúde Nitta UN 0 1 1.152.513,66 1.152.513,66 0,00

 

 
Protocolo: 8a233f67-a354-4a28-b40d-f27b320dabde Usuário: vanessã.upa Versão: 35 de 10/07/2024 17:23:23
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rcData: 24/06/2025
GROA RIO É

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE fe to
Z

= Õ
[FCPR] - Comprovante de Parecer Dmandd?

AsaMO

Dados Processo: = :

Número do Processo: 000035134/2025

Número Único: YDD.5SN.CGU-0R

Requerente: Gestora de Contratos SMS Procedência: Intema

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 06/05/2025 5:13 PM  
 
Dados Parecer:

 janograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 24/06/2025 4:02 PM

Trâmite concluído, segue para Arquivo Compras.

16

  
   
 

Vanessa Valisere


